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EDITORIAL

O número 14º da Revista Direitos, Trabalho e Política Social 
apresenta aos leitores e leitoras reflexões críticas sobre a realidade 
social brasileira e as lutas pela emancipação social. Inegavelmente, 
a emancipação social de todas as formas de opressão e de explora-
ção continua sendo um processo urgente em virtude das reemergên-
cias de novas formas de colonização; do empobrecimento e endivi-
damento das populações mundiais; da fragilização na garantia de 
direitos sociais e políticos do Estado de Bem-Estar Social; do rea-
parecimento de autoritarismos políticos; da recrudescência de con-
dições de vulnerabilidade socioambiental e sanitária; do machismo 
e patriarcalismo que atuam como forças para a produção social de 
diferentes graus de escravização, exploração e degradação da vida. 

Diante da existência das formas contemporâneas de escravi-
zação, violações de direitos e da integridade de grupos sociais que 
deixam patentes a patologia social do nosso tempo ao bloquear a re-
alização mais satisfatória dos potenciais humanos, emergem resistên-
cias, lutas sociais e iniciativas de enfrentamento das estruturas sociais 
opressoras que merecem ser visibilizadas, aprofundadas e fortalecidas. 

No caso das experiências pela superação do trabalho escravo, 
destaca-se que já ultrapassam 13 anos de existência de práticas inte-
rinstitucional no estado de Mato Grosso – nomeadas de Projeto Ação 
Integrada (PAI) – cuja finalidade última é dar suporte à emancipação 
social de pessoas resgatadas da escravização. 

Ao longo dessa história, as instituições parceiras, a saber, 
o Ministério do Trabalho, através da Superintendência Regional 

doi: https://doi.org/10.56267/rdtps.v8i14.13981

https://doi.org/10.56267/rdtps.v8i14.13981
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do Trabalho em Mato Grosso (SRTb/MT), o Ministério Público do 
Trabalho da 23ª Região (MPT) e a Universidade Federal de Mato 
Grosso (UFMT), têm trabalhado com ações intersetoriais de forma-
ção e qualificação de trabalhadores(as) egressos(as) e vulneráveis ao 
trabalho escravo. 

Os agentes sociais envolvidos – professores universitários, 
procuradores do trabalho, auditores fiscais do trabalho, técnicos etc. 
– se orientam na busca de respostas concretas a problemas de raízes 
profundas da realidade social mato-grossense e brasileira, consideran-
do o papel fundamental da ciência e da Universidade nesse sentido. 

Por isso, no final do ano de 2021, a equipe do PAI fez uma 
tentativa de reunir trabalhos acadêmicos para esta 14ª edição que 
tratassem de experiências e facetas da emancipação social de tra-
balhadoras, comunidades tradicionais, populações indígenas tradi-
cionais, quilombolas, ribeirinhos, periféricas etc. Isso porque mais 
esforços precisam ser feitos para ampliar e sistematizar saberes e 
práticas de libertação, apoio, suporte às populações resgatadas de 
condições análogas à trabalho escravo, tráfico humano, servidão por 
dívidas, trabalho forçado, exploração no comércio sexual e condi-
ções de trabalho em contextos de risco sanitário e ambientais críticos 
e conflitos socioecológicos distributivos. 

Parece claro que análises científicas sobre os limites e as 
potências da quebra dos laços sociais, econômicos e subjetivos da 
escravização, exploração e subalternização de trabalhadores e traba-
lhadoras, populações camponesas, agricultores familiares, acampa-
dos, assentados são demandas atuais e prementes para a academia e 
para a sociedade. 

Os diferentes artigos dessa edição apresentam contribuições 
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nessa direção a partir de análises sociais sobre questões relativas à 
terra, ao gênero, à raça, às ações institucionais e aos movimentos 
sindicais, entre outros. Alguns artigos trazem análises sobre o apa-
rato legal e normativo no que tange a direitos já conquistados, mas 
também chamam a atenção para os mecanismos que cerceiam esses 
direitos, destacam ainda questões que incorrem sobre o aumento da 
vulnerabilidade social intensificada pela pandemia, além dos en-
saios que abarcam iniciativas para superar o problema do trabalho 
escravo contemporâneo. 

No artigo “Ativismo de mulheres negras em Cuiabá-MT: 
Trabalho, solidariedade e estratégias em tempos de COVID-19”, de 
autoria de Simone Aparecida Ribeiro Lima e Cassia Maria Carraco 
Palos, as autoras buscam refletir sobre as relações sociais e o coti-
diano das mulheres negras pertencentes a Movimentos de Mulheres 
Negras de Cuiabá-MT (MMNC). Ao lançarem tal proposta, cons-
troem argumentos que possibilitam uma melhor compreensão das 
significações sobre racismo e trabalho, além de pautarem algumas 
das estratégias desenvolvidas para superar as violências e as desi-
gualdades sofridas, em especial durante pandemia da COVID-19. 

 Maria Hemília Fonseca e Catharina Lopes Scodro apre-
sentam, dentro do cenário pandêmico, a repercussão que o traba-
lho infantil tem provocado em âmbito internacional. Em “Inspeção 
do trabalho, trabalho infantil e pandemia de COVID-19: da ordem 
internacional à realidade local”, as autoras enfatizam sobre a rele-
vância da inspeção do trabalho no combate ao trabalho infantil e 
chamam a atenção para os riscos de intensificação da exploração do 
trabalho infantil durante a pandemia de COVID-19, destacam, ain-
da, as ações relacionadas à fiscalização do trabalho no combate ao 
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trabalho infantil no Brasil em 2020.
Já a pesquisa de José Francisco da Silva Neto e Vanessa 

Siqueira Melo, intitulada “Enfrentamento da COVID-19: Aponta-
mentos para uma política de renda garantida no Brasil”, destaca que 
a precarização do trabalho e o aumento da informalidade laboral, 
agravados pela pandemia, escancararam as contradições do modelo 
neoliberal ao recolocar o Estado no papel de protagonista nos setores 
econômico e social. A proposta dos autores visa lançar luz sobre a 
aparente contradição entre crescimento econômico e proteção social 
e reitera discussões acaloradas a fim de vislumbrar caminhos possí-
veis para um futuro socialmente mais justo e igualitário, por meio da 
implementação de uma política de renda garantida. 

 Nesta mesma perspectiva, o artigo “Vulnerabilidades e CO-
VID-19: o cenário da pandemia nas favelas brasileiras”, de autoria de 
Mario Ribeiro Alves e Marina Atanaka, aponta que as desigualdades 
sociais vão além da discussão sobre renda, não podendo ser ignorada 
a necessidade de superação da assimetria de acesso a bens e serviços. 
A reflexão faz alerta que as favelas são locais reconhecidamente mar-
cadas por uma maior vulnerabilidade social e grande desigualdade em 
saúde e segregação socioespacial, bem como que essas mazelas se in-
tensificaram com a pandemia, gerando um risco maior de contamina-
ção e acometimento pelo SARS-CoV-2 e afetando de maneira distinta 
e desproporcional indivíduos e coletividades de estratos mais e menos 
privilegiados que moram nestes conglomerados urbanos. 

Na mesma linha de raciocínio, ainda evidenciando-se as de-
sigualdades sociais, agora com enfoque no estado mato-grossense, 
Cristiane Arielly Crispim Martins apresenta o artigo “A ‘fila dos os-
sinhos’ na capital do agronegócio brasileiro: o retrato da fome que 
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cresce num contexto de produção de riqueza abundante”. Neste tra-
balho a autora apresenta a cruel contradição no Brasil: a fome cres-
cente diante de um contexto de produção de riqueza abundante. A 
transformação de tudo em mercadoria para atender aos interesses 
neoliberais e de grandes latifúndios.  

Geruza Silva de Oliveira Vieira e Karla Fabiana Gomes da 
Silva abordam, em sua pesquisa intitulada “Por que não, João da 
Penha?”, aspectos inerentes à temática de gênero e masculinidade, 
os quais retratam a história de opressão e de exploração do sexo 
feminino. No estudo são apresentadas questões sobre o machismo e 
o patriarcado que podem explicar as disparidades de gênero no que 
tange à criminalidade em relação à mulher e aos riscos em se aludir 
a uma equiparação legal. 

No artigo “A seletividade penal brasileira a partir da análise 
da minissérie Olhos que Condenam”, os autores Victória Fantinel, 
Luiza Rosso Mota e Juciani Severo Côrrea chamam a atenção para 
a violação de garantias fundamentais de cada indivíduo, motivada 
por agências de criminalização que consideram que há “inimigos da 
sociedade” e que estes devem ser combatidos pelo Estado, gerando, 
assim, um contexto de seletividade também em âmbito penal. To-
mando por base a minissérie “Olhos que condenam”, propõem uma 
comparação da obra cinematográfica com a realidade do sistema pe-
nal brasileiro e concluindo que a obra fílmica apresenta elementos de 
seletividade que fazem alusão ao contexto penal brasileiro, o que, na 
visão dos autores, pode contribuir para expansão da criminalidade. 

Ainda no tocante ao desmonte legal de direitos humanos, 
Everson Rodrigo Tatto e Liliane Capilé Charbel Novais, no artigo 
“Reformas no Brasil a partir de 2017 e as afrontas aos direitos huma-
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nos – notas sobre a reforma do ensino médio”, analisam as reformas 
implantadas a partir de 2017 no território brasileiro. Essas diretrizes 
afrontam a Declaração Universal dos Direitos Humanos, uma vez 
que tolhem dos menos favorecidos socialmente partes dos serviços 
públicos e da seguridade social. Dentre os serviços ultrajados pelo 
Governo, a população brasileira vivencia retrocessos como os da Re-
forma do Ensino Médio, que já está vigorando na rede pública de en-
sino e que demonstra a precarização das políticas públicas de ensino. 

Em uma reflexão histórica e crítica sobre a trajetória dos 
sindicatos de assistentes sociais no Brasil, Raquel de Brito Souza, 
em “A trajetória histórica dos sindicatos de assistentes sociais no 
Brasil”, discute a articulação do serviço social tradicional em fun-
ção da construção de um Projeto Ético-Político do Serviço Social 
que prima pela organização sindical dos assistentes sociais e esta-
belece as lutas de classe. 

Outro conjunto de artigos trata mais diretamente de diferen-
tes nuances das relações de escravização. 

No artigo “A reforma agrária: um caminho para a terra de 
trabalho”, Bianca Vasquez Pistorio e Brian Garvey destacam uma 
das questões mais sensíveis à temática do trabalho escravo: o direi-
to à terra. Na proposta, os autores defendem que a reforma agrária 
é central no processo de emancipação de trabalhadores rurais e na 
redução das múltiplas vulnerabilidades de grupos subalternizados. 
Nessa perspectiva, à luz do Projeto de Desenvolvimento Sustentá-
vel Nova Conquista II, localizado no município de Novo Mundo, 
em Mato Grosso, o artigo chama a atenção para a relação homem x 
natureza e coloca em xeque o sistema capitalista, na medida em que 
este fomenta uma relação desarmônica. A possibilidade de acesso 
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à terra por aqueles trabalhadores rurais que já experimentaram, ou 
estão em vulnerabilidade à escravidão, mostra-se uma oportunidade 
de recomeço e de sustento digno para essas pessoas.

 Vanessa Rocha Ferreira e Laís de Castro Soeiro enfocam o di-
recionamento jurídico brasileiro no processo de erradicação do traba-
lho análogo ao de escravo no Brasil. Na reflexão intitulada “Avanços 
e retrocessos à erradicação do trabalho escravo no Brasil: uma análi-
se a partir da sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos 
(CIDH) no caso Fazenda Brasil Verde x Brasil”, ao proporem verifi-
car os obstáculos no cumprimento da sentença, as autoras avaliam  os 
avanços e os retrocessos no ordenamento jurídico brasileiro, direciona-
do a questões correlatas ao trabalho escravo no Brasil, visando a efetiva 
proteção dos Direitos Humanos no nosso ordenamento jurídico. 

 No artigo “Projeto Vida Pós-Resgate e a emancipação social 
de vítimas de escravidão no Brasil”, Lys Sobral Cardoso apresenta 
uma possibilidade direcionada aos resgatados da exploração laboral. 
Analisando o Projeto Vida Pós-Resgate, a autora demonstra que o 
acesso à terra, a estruturação e o apoio a empreendimentos coletivos 
solidários são medidas imprescindíveis no processo de atendimento 
às vítimas de formas contemporâneas de escravidão, minimizando 
as chances de migração dos trabalhadores para outros estados em 
busca de melhores condições de vida. 

 Ainda no tema da escravidão, essa edição conta com uma 
resenha crítica de Thomaz Ademar Nascimento Ribeiro sobre o livro 
“Novos Caminhos para Erradicar o Trabalho Escravo Contemporâ-
neo”, organizado pelo Projeto Ação Integrada, como fruto de um 
seminário comemorativo dos 10 anos do projeto.  

 Destaca-se, também, a entrevista com a Dra. Ivanete Bos-
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chetti, realizada pelas Editoras Chefes desse periódico, professora 
Dr.ª Marluce Souza e Silva e pela Ms. Patrícia Rosalina da Silva, que 
trata também de importantes problemáticas da conjuntura atual. 

 Dessa forma, ficamos satisfeitos em apresentar uma singela 
contribuição à comunidade acadêmica, chamando a atenção para a 
relevância das lutas pelas libertações de vínculos opressores, contra 
laços sociais escravizadores e pela superação de necessidades corpo-
rais (fome), discriminações de gênero, dominações de raça e explo-
rações de classe.  

 Por fim destacamos que, no cenário de devastação sanitária 
e econômica intensificado pela pandemia da COVID-19, ainda há 
muito a ser feito. A nota esperançosa é que se, por um lado, ficaram 
patentes as nossas desigualdades sociais, raciais, regionais, de gêne-
ro etc.; por outro, seguem aflorando redes de apoio mútuo, solida-
riedade, ações coletivas e formas de auto-organização popular para 
atender às demandas de grupos mais vulneráveis, contestar o poder 
das elites econômicas e políticas, o status quo. Essa redescoberta do 
“comum” fortalece possibilidades de superação de todas as formas 
de opressão social e abre novos caminhos na direção de uma vida 
social mais igualitária e digna para todas as pessoas. 

 Esperamos que academia e as universidades brasileiras tam-
bém resistam e ampliem seu compromisso com a erradicação de to-
das as formas de escravização.           

Boa leitura! 

Profa. Dra. Carla Reita Faria Leal
Profa. Dra. Kelly Pelizzari

Prof. Dr. Luis Henrique da Costa Leão
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ATIVISMO DE MULHERES NEGRAS EM CUIABÁ-MT
TRABALHO, SOLIDARIEDADE E ESTRATÉGIAS EM TEMPOS DE COVID-19

Simone Aparecida Ribeiro Lima1

Cassia Maria Carraco Palos2

Resumo: Há na cidade de Cuiabá-MT 551.098 habitantes dos quais 
281.894 são mulheres, destas 180.851 são mulheres negras (IBGE, 
2012), mas essa representatividade não está presente nos espaços 
institucionalizados da sociedade e aparecem nos dados estatísticos 
em posição desfavorável. Assim, este artigo busca refletir as rela-
ções sociais e o cotidiano das mulheres negras pertencentes a Mo-
vimentos de Mulheres Negras de Cuiabá-MT (MMNC), com o ob-
jetivo de compreender suas significações sobre racismo e trabalho 
e quais as estratégias desenvolvidas para superar as violências e de-
sigualdades sofridas, em especial durante pandemia da COVID-19. 
Esta reflexão é fruto de um estudo exploratório de abordagem qua-
litativa. Participaram do estudo cinco mulheres negras pertencen-
tes a dois MMNC: o Instituto de Mulheres Negras de Mato Grosso 
(IMUNE) e o Coletivo de Mulheres Negras (COMUN). Toda a in-
vestigação está apresentada em dissertação de mestrado intitulada: 
Violências contra mulheres negras - significações e ativismo dos 
movimentos de mulheres negras em Cuiabá-MT (LIMA, 2022). A 
pandemia da COVID-19 evidenciou a extrema violência e as desi-

1 Mestranda do programa de pós-graduação do Instituto de Saúde Coletiva ISC/UFMT. 
Graduação em enfermagem-UFMT. Ativista do movimento de mulheres negras.
E-mail: simoneufmt@gmail.com
Lattes: http://lattes.cnpq.br/5637831291355813
ORCID: https://orcid.org/0000-0002-3368-5662
2 Doutorado em Saúde Pública- FSP-USP. Graduação em Ciências Sociais- PUC/
SP. Prof.ª Dr.ª do programa de pós-graduação do instituto de Saúde Coletiva ISC/
UFMT (Orientadora).
E-mail: cacapalos@gmail.com
Lattes: http://lattes.cnpq.br/1835157815731874
ORCID: https://orcid.org/0000-0003-3514-0436

artigo Recebido em 31/01/2022 e Aprovado em 05/04/2022 doi: https://doi.org/10.56267/rdtps.v8i14.13370
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gualdades sociais que a ideologia racista impõe sobre as mulheres 
negras. Os MMNC reconhecem os desafios do atual cenário e en-
frentam o momento com resistência, fomentando discussões sobre 
as políticas públicas adotadas pelo governo e seus impactos para a 
população negra.

Palavras-Chave: Movimento de Mulheres Negras. Trabalho. Racismo.

Black women activism in Cuiabá-MT
Work, solidarity and strategies in times of COVID-19

Abstract: In the city of Cuiabá-MT there are 551,098 inhabitants 
of which 281,894 are women, of these 180,851 are black women 
(IBGE, 2012), but this representation is not present in institutional-
ized spaces of society and appear in statistical data in an unfavorable 
position. Thus, this article seeks to reflect the social relations and the 
daily lives of black women belonging to the Black Women’s Move-
ment of Cuiabá-MT (MMNC), in order to understand their meanings 
about racism and work and what strategies have been developed to 
overcome the violence and inequalities suffered, especially during 
the pandemic of COVID-19. This reflection is the result of an ex-
ploratory study with a qualitative approach. Five black women be-
longing to two MMNCs participated in the study: the Institute of 
Black Women of Mato Grosso (IMUNE) and the Black Women’s 
Collective (COMUN). The entire investigation is presented in a 
master’s thesis entitled: Violence against black women - meanings 
and activism of black women’s movements in Cuiabá-MT (LIMA, 
2022). The COVID-19 pandemic highlighted the extreme violence 
and social inequalities that racist ideology imposes on black women. 
The MMNC recognize the challenges of the current scenario and 
face the moment with resistance, fostering discussions about the 
public policies adopted by the government and their impacts on the 
black population. 

Keywords: Black Women’s Movement. Labor. Racism.
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Introdução

A crise sanitária causada pelo SARS-CoV-2, vírus causador 
da COVID-19 vem evidenciando a grande desigualdade vivenciada 
pela população negra brasileira, que se traduz a partir das taxas de 
morbidade e mortalidade, bem maior nessa população. As desigual-
dades enfrentadas pela população negra, especialmente pelas mu-
lheres negras fazem com que a COVID-19 seja mais um agravante 
e expõe a extrema violência que a ideologia racista impõe sobre as 
mulheres negras e suas famílias. 

Segundo o Censo Demográfico do Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE) de 2010, há na cidade de Cuiabá 551.098 
habitantes dos quais 281.894 são mulheres e destas 180.851 são mu-
lheres negras3, totalizando 64,1% das mulheres de Cuiabá, mas essa 
representatividade não está presente nos espaços institucionalizados 
e essas mulheres aparecem nos dados estatísticos de várias institui-
ções e organizações em posição desfavorável (IBGE, 2012). 

Apesar da ciência já ter comprovado que raça4 não é uma 
realidade biológica esse discurso é frequentemente usado em uma 
ideia biológica errônea, corroborando para construir, manter e re-
produzir diferenças e privilégios. A ideia de raça como realidade 
biológica foi cunhada pelo racismo e segue sendo ressignificada e 
utilizada ao longo da história para desvalorizar a população negra, 

3 O total de 180. 851 mulheres negras é a soma das mulheres pretas: 27.831 e das 
mulheres pardas: 153.020, por autodeclaração (IBGE, 2012).
4 Nesse artigo para o termo “raça”, utilizamos a conceituação de Guimarães 
(2003), que define raça como “construção social”, ou seja, uma categoria social-
mente construída, resultado da discriminação e da produção ideológica, apontando 
estrategicamente para um conceito político e cultural, que evidentemente não deve 
ser tomado no sentido biológico (GUIMARÃES, 2003).
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limitar suas capacidades e excluí-las dos espaços ditos de “poder” 
(GUIMARÃES, 2003).

Quando analisamos os dados do IPEA (2017) referente ao 
mercado de trabalho percebemos que as mulheres negras também 
estão em desvantagem nesse segmento, os dados mostram uma hie-
rarquia estagnada, na qual o topo é ocupado pelos homens brancos e 
a base pelas mulheres negras, onde ocorre o maior distanciamento de 
rendimentos, as mulheres negras recebem menos da metade do que 
os homens brancos, ou seja, 44,4% (IPEA, 2017).   

Os dados do IPEA (2019) também revelam que as mulheres 
negras quando empregadas sua maior ocupação é como emprega-
da doméstica, respondendo por 63% do total de trabalhadoras do-
mésticas. Esses dados expõe a realidade do trabalho doméstico no 
Brasil, um trabalho realizado majoritariamente por mulheres negras, 
evidenciando que o racismo é uma barreira que, por um lado limita 
a participação das mulheres negras em determinadas esferas e, por 
outro, impede sua saída de outros espaços (IPEA, 2019). 

A população negra está submetida a um conjunto de condi-
ções precárias que envolvem: subempregos ou empregos informais, 
dificuldades no acesso à educação e à saúde, moradias sem infraes-
trutura, dentre outros, o que aumenta a vulnerabilidade dessa popu-
lação, aumentando também os ricos de se contaminar com a CO-
VID-19, lembrando que uma das medidas mais eficazes para evitar a 
contaminação é o distanciamento social. 

Grande parte da população negra trabalha na informalidade, 
sendo assim as mais prejudicadas, tanto pelo desemprego como pe-
los decretos de distanciamento social, pois trabalhando na informa-
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lidade não são assistidos pela seguridade social5 e não se beneficiam 
com o trabalho remoto. 

Por outro lado, na medida em que se constata o crescimento 
da desigualdade e da violência contra a mulher negra, cresce também 
o número de mulheres negras que se organizam em movimentos, 
alguns já existentes, outros novos, se reinventando para o enfrenta-
mento do racismo, das desigualdades e da violência, sendo proposi-
tivas e não só reativas. “O invisível, ao se tornar visível, deu espaço 
também para a organização e para a luta” (GOHN, 2020).

Nessa perspectiva, a luta das mulheres negras contra a vio-
lência e a opressão de gênero e de raça vem desenhando novos 
contornos para a ação política feminista e antirracista e apesar da 
invisibilidade e do silenciamento que os Movimentos de Mulhe-
res Negras (MMN) enfrentam a construção coletiva de resistência 
e de luta desses movimentos ajudam na fomentação de políticas 
públicas de promoção da igualdade racial, além de enriquecer a 
discussão da questão racial e de gênero na sociedade brasileira 
(CARNEIRO, 2011). 

Assim, com o objetivo de investigar as relações sociais e o 
cotidiano das mulheres negras pertencentes a Movimentos de Mu-
lheres Negras em Cuiabá-MT (MMNC), suas significações sobre 
racismo e trabalho e suas estratégias para superar as explorações e 
desigualdades, em especial durante pandemia da COVID-19, reali-
zou-se um estudo exploratório de abordagem qualitativa. 

5 De acordo com o Art. 194 da Constituição Federal de 1988, a seguridade social 
compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e 
da sociedade, destinado a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à 
assistência social, tais como: seguro-desemprego, abono salarial e aposentadoria 
(BRASIL, 1988).
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Para a realização desse estudo utilizamos como instrumen-
tos de coleta de dados a entrevista semiestruturada, com um roteiro 
baseado nos temas centrais, ancorados na literatura. A dialogia pro-
piciada pelas entrevistas possibilitou que os conhecimentos e sig-
nificados fossem construídos no próprio processo da interlocução 
estabelecido. As questões abordaram as significações das mulheres 
negras sobre racismo e suas implicações no mercado de trabalho em 
tempos de COVID-19, bem como a trajetória dos MMNC na luta em 
defesa dos seus direitos. Foram utilizados também dados não verbais 
das entrevistas que foram registrados no diário de campo. 

Participaram das entrevistas cinco mulheres negras6 repre-
sentantes de MMNC. Em nossa busca procuramos por MMNC que 
desenvolvessem atividades voltadas para mulheres negras na cidade 
de Cuiabá-MT em diversas áreas como: formação política e social, 
saúde e  educação. Foram identificados dois movimentos que aten-
diam as nossas aspirações, sendo eles: O Instituto de Mulheres Ne-
gras de Mato Grosso (IMUNE) e o recém - formado Coletivo de 
Mulheres de Negras (COMUN), fundado em 2020.

Para análise dos dados utilizamos o conceito de interseccio-
nalidade que enfatiza essencialmente as intersecções de raça e gêne-
ro, abordando também classe, pois esta contribui para estruturar as 
experiências das mulheres negras, colaborando para compreender as 
múltiplas fontes da identidade dessas mulheres.

O conceito de interseccionalidade começou a ser desenvol-
vida no ano de 1990, por Kimberlé Crenshaw e outras pesquisado-
ras inglesas, norte-americanas, canadenses e alemãs, sendo definido 

6  Com base na autodeclaração da entrevistada.
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como: 

[...] uma conceituação do problema que busca capturar as consequências 
estruturais e dinâmicas da interação entre dois ou mais eixos da subordi-
nação. Ela trata especificamente da forma pela qual o racismo, o patriar-
calismo, a opressão de classe e outros sistemas discriminatórios criam 
desigualdades básicas que estruturam as posições relativas de mulheres, 
raças, etnias, classes e outras. Além disso, a interseccionalidade trata da 
forma como ações e políticas específicas geram opressões que fluem ao 
longo de tais eixos, constituindo aspectos dinâmicos ou ativos do desem-
poderamento (CRENSHAW, 2002, p. 177).

A interseccionalidade possibilita pensar os aspectos raciais 
da discriminação de gênero, e também os aspectos de gênero da dis-
criminação racial, propondo uma metodologia de análise da subordi-
nação interseccional. Assim o conceito de interseccionalidade como 
categoria de análise dos dados, ajuda a responder a forma pela qual 
o racismo, o patriarcalismo, a opressão de classe e outros sistemas 
discriminatórios estruturam as posições das mulheres negras na so-
ciedade (CRENSHAW, 2002).   

As narrativas das participantes foram identificadas com a le-
tra P e com um número. A letra P faz referência a palavra Preta e o 
número que vai do 1 ao 5 refere-se a ordem em que as entrevistas 
foram realizadas. 

Este artigo é oriundo de uma pesquisa de mestrado intitulada: 
Violências contra mulheres negras - significados e ativismo de mu-
lheres negras em Cuiabá-MT (LIMA, 2022), apreciada e aprovada 
pelo Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos na Área das 
Ciências Humanas e Sociais da Universidade Federal de Mato Gros-
so (CEP-Humanidades) em 20 de julho de 2020, com protocolo nº 
4.164.281. 
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Racismo e o pensamento social brasileiro

Para compreender como se constituiu o pensamento social 
brasileiro referente à raça faremos uma breve apresentação sobre as 
principais políticas racialistas do Brasil que se iniciaram no fim do sé-
culo XIX e que ainda persistem no imaginário da população brasileira. 

No fim do século XIX a república, a abolição e a transição 
para o trabalho assalariado eram temas recorrentes no Brasil, a so-
ciedade brasileira era baseada na escravatura. Acreditava-se que a 
população negra denominada de “sub-raça” pela elite branca domi-
nante era composta por um povo fraco, doente e vadio, incapaz de 
obter algum êxito em constituir uma nação. Esta sequência de acon-
tecimentos fizera com que várias ideias racialistas7 surgissem no 
Brasil e a mais forte delas foi a política do branqueamento (SKID-
MORE, 1976).  

A política do branqueamento pressupunha a solução para 
o problema racial brasileiro através da gradual eliminação do ne-
gro que seria assimilado pela população branca, resultando em 
uma população mestiça sadia, tanto fisicamente, quanto cultural, 
capaz de tornar-se com o passar dos anos mais branca, pois acre-
ditava se na superioridade do gene branco, isso também evitaria 
os conflitos raciais conhecidos em outros países, além de garantir 
o comando do Brasil ao segmento branco (SKIDMORE, 1976; 
MUNANGA, 2008). 

Além da política do branqueamento havia também uma per-
cepção distorcida de que no Brasil, negros e brancos viviam todos 
em harmonia, num espaço social não hierarquizado, homogêneo e 

7 Racialismo é a concepção de que a espécie humana se divide naturalmente em 
raças e que essas raças correspondem a categorias biológicas.
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pacificado, produzindo um consenso sobre a existência de uma “de-
mocracia racial” 8·. Em função desse mito o Brasil conviveu muito 
tempo sem leis protecionistas dos direitos humanos da população 
negra, justamente porque eram entendidas como desnecessárias, ten-
do em vista a ausência de preconceitos e da discriminação racial 
(MUNANGA, 2008). 

O mito da “democracia racial” ainda hoje permeia o imagi-
nário da sociedade brasileira e se apoia na generalização da ascensão 
social de uma minoria negra, amplamente reforçada pela mídia, pelo 
discurso de mérito e pela crença de que racista é aquele que separa, 
evitando assim a discussão sobre racismo e as condições de vulne-
rabilidade da população negra, essa discussão é identificada como 
indesejável e, até mesmo perigosa, e assim seguem sem reconhecer e 
sem corrigir as desigualdades raciais, cometendo inúmeras injustiças 
e violações dos direitos da população negra (MUNANGA, 2008).       

Relações de raça e gênero

Tem sido um problema para a sociedade e suas instituições 
associar categorias como raça, gênero e questões socioeconômicas, 
para CARNEIRO (2003) os estudos sobre violência têm se mostrado 
insuficientes, abordando e discutindo políticas generalistas, não levan-
do em consideração as diferentes formas de violências e subordinação 
que atingem mulheres de distintas origens. Para enriquecer o debate e 
ampliar as reflexões é necessário incluir a dimensão racial na temática 
de gênero, sobretudo, no contexto brasileiro, segundo a autora: 

8 Democracia racial pode ser definida como: “o estado de plena igualdade entre as 
pessoas independentemente de raça, cor ou etnia”.
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[...] desprezar a variável racial na temática de gênero é deixar de apro-
fundar a compreensão de fatores culturais racistas e preconceituosos, de-
terminantes nas violações dos direitos humanos das mulheres negras no 
Brasil, que estão intimamente articulados com a visão segundo a qual há 
seres humanos menos humanos do que outros e, portanto, se aceita com-
placentemente que estes não sejam tratados como detentores de direitos 
(CARNEIRO, 2003, p. 14).

Segundo GUIMARÃES (2003) uma categoria ou conceito 
só pode ser compreendido no contexto do discurso, da teoria ou do 
momento histórico no qual se insere, assim, gênero e raça são cons-
trutos sociais, políticos e culturais que devem ser compreendidas en-
quanto categorias sociológicas, ou seja, pensar não em gênero, mas 
sim em relações de gênero (SAFFIOTI, 1992), pensar não em raça, 
mas sim em relações raciais (GUIMARÃES, 2003). 

A opressão de gênero no caso das mulheres negras assume ou-
tras especificidades além das questões que conduzem a supervaloriza-
ção histórica do masculino contra a subvalorizarão histórica do femi-
nino, construindo uma dupla opressão de gênero e de raça. Ser mulher 
negra emerge de condições próprias que não podem ser tratadas apenas 
pela concepção de gênero, dados estatísticos e históricos revelam que o 
racismo rebaixa ainda mais a condição de gênero da mulher negra, con-
denando essas mulheres a uma situação perversa e cruel de exclusão, 
exploração e marginalização social (CARNEIRO, 2003).     

Afirmar que a as opressões vivenciadas pelas mulheres acon-
tecem igualmente em todas as classes sociais, em todas as culturas, 
independente de raça, de etnia, de idade, de religião ou de qualquer 
outro marcador de diferenciação minimiza o debate sobre racismo e 
deprecia a luta do MMN. As diversas formas de opressão que estão 
expostos os diferentes grupos de mulheres precisam ser considera-
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das, pois só assim as políticas públicas serão capazes de contemplar 
suas especificidades (CARNEIRO, 2003).   

Para BONFIM (2009) é preciso um aprofundamento na abor-
dagem sobre raça e gênero, a sociedade brasileira é estruturada ra-
cialmente, assim estas categorias se constituem mutualmente, não 
podendo ser pensadas separadamente, tanto em termos concretos, 
quanto históricos e culturais. “Uma mulher negra nunca será vista 
apenas como mulher, ou apenas como negra” (BONFIM, 2009).

Categorização e análise dos resultados 

Elaboramos os resultados do estudo através da articulação en-
tre dados, sujeitos e conceitos, os resultados foram dispostos em três 
categorias/temas: a) Histórico do Movimento de Mulheres Negras 
em Cuiabá-MT; b) Ativismo do Movimento de Mulheres Negras em 
Cuiabá-MT em tempos de COVID-19 e suas estratégias para com-
bater o desemprego e a fome e c) A trajetória dos Movimentos de 
Mulheres Negras em Cuiabá-MT na luta em defesa dos seus direitos. 
Cabe salientar que os conteúdos não se apresentam como um soma-
tório dos resultados, mas sim uma construção coletiva que valoriza e 
respeita as falas das entrevistadas.  

a) Histórico do Movimento de Mulheres Negras em Cuiabá-MT

O IMUNE foi a primeira organização voltada para mulhe-
res negras a ser criada em Cuiabá - MT, iniciou suas atividades em 
2002, sendo legalizado em 2007. As ações realizadas pelo IMU-
NE são variadas e acontecem nas diversas áreas: saúde, educação, 
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formação política, estética negra, dentre outras. As atividades são 
realizadas pelas próprias integrantes e ou com parcerias, sendo que 
em poucas ações conseguem incentivo financeiro externo, como 
visto no depoimento: 

[...] nós não temos recursos, a gente consegue atuar com aquilo que a 
gente consegue, com o que sobra do nosso planejamento mensal é com 
isso que a gente trabalha, é com isso que a gente vive, e é com isso que a 
gente faz a nossa militância (P5).

As mulheres negras que compõem o IMUNE possuem uma 
causa em comum, à defesa de pautas que contribuam para gerar 
políticas públicas para combater a violência e o racismo.  O IMU-
NE é composto por mulheres heterogêneas atuantes em diversas 
áreas na sociedade, com idades que variam entre 16 e 70 anos. A 
coordenação do IMUNE e composta apenas por mulheres negras, 
mas o movimento é aberto a toda a sociedade, tendo como colabo-
radoras (es)9 mulheres negras e brancas, homens negros e brancos 
e a população LGBTQI+. 

O COMUN é o mais recente MMNC começou a se estrutu-
rar em outubro de 2020, dando início as suas atividades em dezem-
bro do mesmo ano. O COMUN surgiu com a união de mulheres 
negras e periféricas todas com passagem por outros movimentos 
similares, tendo em comum o desejo de auxiliar outras mulheres 
negras da periferia a reverter as condições de vulnerabilidade em 
que vivem, através de ações e projetos de formação política, social 
e cultural Vejamos:

9 São definidos como colaboradoras (es) pessoas que não estão formalmente liga-
das ao movimento, mas colaboram em determinadas ações e ou projetos.
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No COMUN a gente quer trabalhar dentro das periferias, levar formações 
e informações para as mulheres negras e também trabalhar o afro empre-
endedorismo junto dessas mulheres, mulheres pretas da periferia (P1).

[...] a gente viu que estava em um momento de emergência e a gente pre-
cisava se encontrar e se fortalecer e foi isso que aconteceu, a gente trouxe 
vários aspectos, foi muito bonito a nossa reunião inaugural. Todas ali são 
mulheres negras que já tem uma vivência, já tem uma intimidade com 
relações “étnico raciais” e que já tem todo o conhecimento e sabe o lugar 
que nós ocupamos e quais são esses espaços reservados para nós, que são 
as periferias, os subempregos (P5).

Assim como o IMUNE o COMUN também é composto 
por mulheres heterogêneas atuantes em várias áreas na sociedade, 
segundo as integrantes isso contribui para o crescimento do movi-
mento, pois conseguem atuar e desenvolver ações em diversas áreas 
podendo abranger mais mulheres negras. O COMUN também tem 
sua coordenação formada apenas por mulheres negras, a idade das 
integrantes varia entre 16 e 60 anos e assim como acontece no IMU-
NE o movimento também é aberto à sociedade.   

[...] a importância do grupo no qual a gente faz parte é que a gente co-
nhece a realidade das mulheres negras e se a gente conhece a realidade a 
gente consegue desenvolver projetos, a gente consegue tirar essa mulher 
desse local de sofrimento, a gente consegue orientar (P5).

b) Ativismo do Movimento de Mulheres Negras em Cuiabá-
MT em tempos de COVID-19 e suas estratégias para combater 
o desemprego e a fome 

Perante a crise sanitária enfrentada no mundo e no Brasil 
desde meados de março de 2020, causada pela COVID-19, as mili-
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tantes dos MMNC se uniram para desenvolver ações e projetos para 
ajudar outras mulheres negras da periferia de Cuiabá em situação 
de vulnerabilidade. Foi assim que em agosto de 2020 o IMUNE em 
parceria com instituições privadas distribuiu 600 cestas básicas para 
mulheres negras em Cuiabá.     

A entrega de cestas básicas não era uma ação prevista pelo IMUNE, mas 
diante da situação de muitas mulheres negras tivemos que nos reorgani-
zar, correr atrás de parcerias para amenizar a fome de muitas famílias, 
grande parte delas chefiadas apenas por mulheres negras (P4).  

O COMUN apesar do pouco tempo de atuação também ela-
borou vários projetos, mas devido às dificuldades causadas pela 
pandemia muitos desses projetos não foram desenvolvidos, assim o 
empenho maior do grupo e conseguir firmar parcerias para começar 
a desenvolver essas ações.    

A nossa questão hoje é trabalhar com a periferia, essas mulheres da peri-
feria precisam ter voz, essas mulheres estão fazendo muitas coisas na pe-
riferia, essas mulheres vivenciam muitas coisas e também sofrem muitas 
violências junto com seus filhos, e a nossa atuação é lá, não tem mais o 
que discutir em relação a isso, porque é lá que está a realidade da mulher 
negra, é ali que existem mulheres negras, homens negros e crianças ne-
gras (P5).   

As ações realizadas em 2020 pelos MMNC contribuíram 
para amenizar o sofrimento e a fome de muitas mulheres negras que 
perderam seus postos de trabalho ou tiveram a redução de seus ren-
dimentos devido à pandemia e a incompetência do Estado em coor-
denar ações para o seu enfrentamento, isso acarretou uma piora na 
condição de vida dessas mulheres. 

http://www.onumulheres.org.br/noticias/mulheres-negras-agem-para-enfrentar-o-racismo-na-pandemia-covid-19-e-garantir-direitos-da-populacao-negra-no-novo-normal/
http://www.onumulheres.org.br/noticias/mulheres-negras-agem-para-enfrentar-o-racismo-na-pandemia-covid-19-e-garantir-direitos-da-populacao-negra-no-novo-normal/
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Durante a pandemia muitos postos de trabalho foram afeta-
dos, o trabalho doméstico foi um dos mais impactados, entre setem-
bro a novembro de 2020 foram perdidos 1,5 milhão de postos de 
trabalho doméstico (DIEESE, 2020). 

Ao analisarmos que o trabalho doméstico no Brasil só foi re-
gularizado em 2013, com a aprovação da Proposta de Emenda Cons-
titucional nº 6610, conhecida como “PEC das Domésticas”, cons-
tata-se que pouca coisa mudou para as mulheres que prestam esse 
serviço. Dados do IPEA (2019) mostram que muitas das mulheres 
que exercem a atividade de empregada doméstica continuaram na 
informalidade e que isso se deve à forma precária em que a Lei foi 
implementada e a falta de fiscalização (IPEA, 2019).  

Com a regulamentação da Lei em 201511, muitas empregado-
ras modificaram o regime de trabalho ou dispensaram suas empre-
gadas para não estabelecer vínculo, muitas empregadas domésticas 
passaram a trabalhar como diaristas, essas condições corroboram 
para que muitas mulheres em sua maioria mulheres negras conti-
nuem se expondo aos riscos de um trabalho sem regulamentação, 
sem direitos trabalhistas e de seguridade social, ficando desassisti-
das (DIEESE, 2020). Além de estarem expostas a várias violências 
como: o racismo, assédio moral e sexual.  

Tanto o IMUNE como o COMUN entende que a vulnerabi-
lidade social vivenciada pelas mulheres negras dificulta o acesso à 

10 A Proposta de Emenda à Constituição nº 66 aprovada em 02 de abril de 2013 
se transformou na Emenda Constitucional nº 72/2013. Equiparou os direitos tra-
balhistas dos domésticos aos dos trabalhadores rurais e urbanos e incluiu mais 
dezesseis incisos, contida no  parágrafo único do art. 7º da Constituição federal. 
11 Lei complementar nº 150 de 1º de junho de 2015, dispõe sobre o contrato de 
trabalho doméstico.

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/periodicos/3086/pnacm_2020_nov.pdf
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/periodicos/3086/pnacm_2020_nov.pdf
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823944/emenda-constitucional-66-10
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1034514/emenda-constitucional-72-13
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10725642/par%C3%A1grafo-1-artigo-7-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641213/artigo-7-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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educação, à saúde e ao trabalho, dentre outros, impactando de forma 
negativa a vida dessas mulheres. A precarização das políticas públi-
cas aumenta as responsabilidades dos MMNC junto às populações 
vulneradas, assim uma das estratégias desses grupos para enfrentar 
o desemprego e a fome é a realização de feiras afro, onde são co-
mercializados acessórios e moda afro, a estética afro também está 
presente nesses espaços, aonde o objetivo vai além de gerar recursos 
materiais, são espaços de simbolismo, de resistência, de luta e de 
pertença das mulheres negras.  

[...] aí é que entre a nossa atuação de militante, cobrando, pressionando 
mesmo, se não fosse as pressões dos movimentos sociais a coisa estaria 
ainda mais difícil para as mulheres negras, em especial agora na pan-
demia, eu vejo várias companheiras desempregadas, porque você sabe 
né, grande parte das mulheres negras trabalha de forma informal, sem 
registro, sem garantias, sem assistência nenhuma, muitas são empregadas 
domésticas, diaristas (P4).  

As militantes dos MMNC defendem que o afro empreende-
dorismo desenvolvido por elas em nada se assimila à informalidade, 
ao subemprego ou ao discurso de mérito abraçado pelo sistema capi-
talista, elas acreditam que essas ações contribuem com o reconheci-
mento da diversidade cultural, além de ampliar e valorizar a história 
e a cultura afro-brasileira e africana. 

c) A trajetória dos Movimentos de Mulheres Negras em 
Cuiabá-MT na luta em defesa dos seus direitos     

Os movimentos sociais no Brasil passam por um momento 
crítico devido ao atual cenário político, econômico e mais recen-
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temente pela crise sanitária causada pela pandemia da COVID-19, 
todo esse cenário recai de forma negativa sobre os movimentos so-
ciais provocando um retrocesso nas conquistas obtidas. Os MMNC 
reconhecem esse momento crítico e se reestruturam para enfrentá-lo, 
como é percebido nas falas das militantes: 

[...] então essas intervenções, elas ajudam a mudar esse cenário que está 
aí, que a gente está vendo que é um cenário de horror, então o que eu vou 
fazer, eu vou me silenciar, não, eu vou para os espaços e nesses espaços 
eu vou ser propositiva, eu vou propor, vou lutar (P2). 

[...] sei que o discurso é bonito, mas tento não ficar só no discurso, acho 
que a ação é própria da militância e é assim que tento fazer, ensinando 
sobre a verdade da nossa ancestralidade, da violência que o nosso povo 
sofreu e sofre, sabendo a realidade elas vão se tornar mulheres mais ca-
pacitadas para enfrentar e reconhecer as violências (P4).       

Uma das principais metas do IMUNE e do COMUN é esta-
belecer parcerias com os setores públicos, elas acreditam que aproxi-
mando os gestores públicos das comunidades podem mostrar a reali-
dade vivenciada pela população negra - mulheres negras. Os MMNC 
querem ter participação política, dar visibilidade a sua causa. Mes-
mo sabendo que o enfrentamento entre os movimentos sociais e o 
Estado sempre vai existir essa tentativa de articulação com os setores 
públicos revela o desejo que os MMNC têm em somar forças para 
construir uma sociedade mais justa.    

Eu acredito em parcerias, em levar pessoas para dentro das comunidades 
para ver a realidade, não que elas não saibam. Eles podem fazer alguma 
coisa, a questão das políticas públicas para a população negra está aí, em 
trazer as pessoas que fazem essas políticas, que fazem esses projetos, que 
tem essa articulação. [...] os políticos, trazer eles para ver a realidade, 
ouvir o que as mulheres negras têm para falar, o que a comunidade tem 
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para falar, esses políticos têm que ter esse compromisso de fazer políticas 
públicas para melhorar a periferia (P1).  

A formação política é pauta constante nos MMNC, elas re-
forçam que a representação política atua como estratégia para en-
frentar as desigualdades enfrentadas pela população negra, assim 
nos MMNC as mulheres negras são incentivadas a aprender mais 
sobre questões relacionadas à política e a se inserirem no campo 
político, não somente como candidatas em disputas eleitorais, mas 
também dentro dos conselhos deliberativos, dentro da comunidade e 
nos locais de trabalho como representantes em seus sindicatos 

Os MMNC também acreditam que a representação política 
é uma estratégia para dar visibilidade e legitimidade aos MMN e 
entendem a urgência em ocupar os espaços ditos de “poder” na 
sociedade, para assim pensarem outros rumos para as políticas so-
ciais, engolidas pelo neoliberalismo e pelo avanço da extrema di-
reita, que privilegia o individualismo ao coletivo, sustentando uma 
agenda de ataques aos movimentos sociais e aos direitos humanos, 
que ocasiona em mais desigualdades sociais e aumentando a po-
breza da população.

[...] temos que ocupar os espaços, no momento em que a gente ocupar os 
espaços a gente aproveita para consolidar a luta por uma sociedade mais 
justa, mais igualitária (P3).   

Embora sejam imensos os desafios de enfrentamento ao pro-
jeto neoliberal, o MMNC compreende que é preciso enfrentar com 
resistência as medidas políticas adotadas pelo governo, que desfa-
vorece todas as pautas dos movimentos sociais, evidenciando a ne-
cessidade de união dos seguimentos democráticos da sociedade para 
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fomentar discussões sobre as políticas públicas e seus impactos para 
as mulheres negras. Vejamos:

Eu acho que o movimento negro precisa ser prepositivo, ele precisa con-
tinuar sendo prepositivo, é o movimento que sempre propõe, nunca foi o 
governo que propôs fazer nada para a comunidade negra, foi à comunida-
de negra que se organizou e propôs para o governo as políticas públicas, 
então nós precisamos mais do que nunca continuar nos organizando, arti-
culando para propor e cobrar essas políticas públicas (P3).   

O movimento tem a capacidade de fazer as políticas públicas aconte-
cerem, a gente vê que o governo é implacável com a população negra, 
nos perdemos muitos direitos, eu sinto que hoje os movimentos estão se 
reconstruindo e tudo isso leva um tempo, tempo pra solidificar, fortalecer, 
eu vejo assim. Mas o movimento social é a nossa única saída, é o forta-
lecimento (P2).

Considerações provisórias: construção coletiva para o debate

Um grande desafio é desvelar o panorama da situação das 
mulheres negras e sensibilizar os setores da sociedade da importân-
cia de se iniciar uma discussão sobre racismo. Negar o racismo e se 
apoiar apenas em políticas macrossociais para resolver as desigual-
dades enfrentadas pela população negra só agrava o problema. 

Raça, gênero e classe são categorias estruturantes da socieda-
de, mas não se trata apenas de somar racismo, gênero e classe, e sim 
de compreender que essas opressões se entretecem e criam outras 
formas de opressão.

Longe de abranger a real situação das mulheres negras no Bra-
sil, em especial em Cuiabá-MT, considerando que o pertencimento 
racial determina de forma significativa as desigualdades, acrescendo 
diferentes formas de opressões a essas mulheres em todos os setores 
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da sociedade, fica evidente a importância que a luta e a resistência 
dessas mulheres têm na construção de um Estado verdadeiramente 
democrático, capaz de efetivar políticas públicas direcionadas aos 
interesses públicos.  

O confronto entre o MMN e governo se intensifica no atual 
cenário político do Brasil, os conflitos e tensões se formalizam, evi-
denciando o descontentamento desses movimentos com as políticas 
públicas defendidas pelo Estado, que além de reduzir a participação 
da sociedade civil no governo retira por completo as pautas raciais 
da agenda política, cumprindo um papel opressor, em especial para 
a população negra. 

Essas medidas extremistas e conservadoras se agravaram 
pela crise cíclica do capitalismo que aumenta a opressão do sistema 
sob o trabalhador, resultando dentre outras coisas na diminuição de 
postos de trabalho, desvalorização dos salários, aumento da informa-
lidade e do desemprego e em consequência o aumento da desigual-
dade socioeconômica da população mais vulnerada. A estrutura dos 
MMNC também é atingida por esse desalentador cenário político 
e isso reflete diretamente sobre as condições de vida das mulheres 
negras, pois estando estas na base da pirâmide social, estão susceti-
velmente mais expostas. 

Ainda que as militantes dos MMNC se unam para desenvol-
ver ações e projetos para amenizar o sofrimento de outras mulheres 
negras causados pelo desemprego e pela fome elas compreendem 
que as políticas sociais não podem ser substituídas por assistencia-
lismo, assim a formulação de uma política pública que contemple 
os direitos sociais é pauta constante dos MMNC e está diretamen-
te ligado à luta em defesa da democracia e pela transformação da 
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sociedade que temos, marcada pela divisão injusta e desigual, pelo 
preconceito, discriminação e desrespeito à diversidade e às minorias.

Para os MMNC a luta contra o atual governo é necessária, 
mas também é essencial rever as questões políticas em especial nos 
partidos de esquerda, compreender como políticas conservadoras de 
ultradireita conquistaram tanto espaço no Brasil. Embora o avanço 
da extrema direita não esteja ocorrendo apenas no Brasil, podemos 
encontrar semelhança em todos os países que se guiam por políticas 
conservadoras de direita, e uma delas é o ataque aos direitos da po-
pulação, tanto econômicos como sociais. No Brasil esses ataques se 
intensificam e tomam proporções maiores devido a fragilidade da 
nossa democracia quando comparadas aos países mais ricos.   
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182 da Organização Internacional do Trabalho, sobre “Proibição das 
Piores Formas de Trabalho Infantil e Ação Imediata para sua Eli-
minação”. Nesse sentido, considerando a relevância da inspeção do 
trabalho para o combate do trabalho infantil e os riscos de intensifi-
cação da exploração do trabalho infantil no cenário da pandemia de 
COVID-19, partindo do método de pesquisa dedutivo e da técnica de 
pesquisa bibliográfica e documental, a pesquisa se propôs a investi-
gar se houve e, em caso afirmativo, quais foram as ações relaciona-
das à fiscalização do trabalho para o combate ao trabalho infantil no 
Brasil em 2020.

Palavras-chave: Inspeção do trabalho. Trabalho infantil. Pandemia 
de COVID-19.

Labour inspection, child labour and COVID-19 pandemic
from the international order to the local reality

Abstract: In 2020, the international community observed the sudden 
spread of the “new coronavirus” and the increase of cases due to 
COVID-19 contamination, which had repercussions in the sanitary, 
economic and social spheres, generating alerts from authorities for 
the risk of intensifying the exploitation of child labour. In the same 
year, the topic of child labour gained great international repercus-
sion, by reason of the historic achievement of universal ratification 
of Convention No. 182 of the International Labour Organization, 
of “Worst Forms of Child Labour”. In this sense, considering the 
relevance of labour inspection to combat child labour and the risks 
of intensifying exploitation in the pandemic scenario of COVID-19, 
using the deductive research method and the bibliographic and doc-
umentary research technique, the research proposed to investigate if 
and, in affirmative case, what were the movements related to labour 
inspection to combat child labour in Brazil in 2020.

Keywords: Labour inspection. Child labour. COVID-19 pandemic.
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Introdução

Em 2020, a disseminação da pandemia de COVID-19 reper-
cutiu nas searas sanitária, social e econômica. Para além do risco de 
infecção pelo “novo coronavírus”, integrantes da comunidade inter-
nacional alertaram para a possibilidade de repercussões relacionadas 
à intensificação da exploração da mão de obra infantil.

Ressalte-se que, no mesmo ano, o combate ao trabalho in-
fantil gerou repercussão internacional, aprovando uma Convenção 
Fundamental, que enuncia os direitos fundamentais do trabalho, da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) a ser ratificada univer-
salmente, pelos 187 Estados-membros. 

A ratificação se coaduna com a Convenção No. 81 sobre a 
inspeção do trabalho –também denominada fiscalização do traba-
lho no Brasil – que integra o rol de Convenções Prioritárias da OIT, 
a fim de possibilitar o funcionamento do sistema dos international 
labour standards.

Nesse sentido, considerando a relevância da inspeção do 
trabalho para o combate do trabalho infantil e os riscos de inten-
sificação da exploração no cenário da pandemia de COVID-19, 
a pesquisa se propôs a investigar se houve ações e, em caso afir-
mativo, quais foram as tais ações relacionadas à fiscalização do 
trabalho para o combate ao trabalho infantil no Brasil em 2020. 
O estudo foi realizado a partir do método de pesquisa dedutivo 
(MARCONI; LAKATOS, 2003, p. 91) e das técnicas de pesquisa 
bibliográfica e documental. 
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1 Organização Internacional do Trabalho, Convenções 
Fundamentais e Convenções Prioritárias

A celebração do Tratado de Versalhes (1919) criou a Orga-
nização Internacional do Trabalho, que possuiu relevante função no 
deslocamento da questão social – e, sobretudo, das questões rela-
cionadas ao mundo do trabalho – para o “centro da agenda interna-
cional” no período posterior à I Guerra Mundial (CRIVELLI, 2010, 
p. 26). Nesse cenário, a Organização se amparou nas premissas re-
lacionadas à promoção da paz, da justiça social e da melhoria de 
condições de trabalho em nível internacional (CRIVELLI, 2010, p. 
26), bem como na busca por finalidades humanitárias políticas e eco-
nômicas (FONSECA, 2017, p. 08), a partir da regulação promovida 
pelos international labour standards.

Os international labour standards são instrumentos de Di-
reito Internacional, principalmente sob a forma de Convenções e 
de Recomendações, elaborados a partir de um “processo legislati-
vo único” (tradução nossa) (INTERNATIONAL LABOUR ORGA-
NIZATION, 2019, p. 20), que contempla diferentes momentos de 
discussão e a participação de representantes do Governo e das or-
ganizações de empregadores e de trabalhadores. Nesse sentido, as 
Convenções e as Recomendações, ao contemplar princípios e direi-
tos laborais, propõem a implementação “da legislação trabalhista e 
da política social em conformidade com as normas internacional-
mente aceitas” (tradução nossa) (INTERNATIONAL LABOUR 
ORGANIZATION, 2019, p. 18; 25).

Inicialmente, a OIT direcionou sua vocação regulatória às 
condições de trabalho e emprego, o que resultou nas dezenas de 
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Convenções e Recomendações adotadas nos primeiros anos (CRI-
VELLI, 2010, p. 59). Posteriormente, a partir da Declaração de Fi-
ladélfia (1944), a Organização alargou a sua atuação, para a apre-
sentação de propostas pertinentes à regulação e à estruturação de 
políticas públicas, bem como para abranger temas não restritos às 
condições de trabalho (CRIVELLI, 2010, p. 59; FONSECA, 2017, 
p. 09). Nesse cenário, a OIT passou a enfatizar os direitos humanos 
fundamentais (CRIVELLI, 2010, p. 59).

Mesmo assim, a partir da década de 1970, a Organização In-
ternacional do Trabalho passou a receber críticas relacionadas, prin-
cipalmente “[a]o grande número de convenções, a rigidez das suas 
normas e a desconsideração dos efeitos econômicos quando da rati-
ficação dessas normas”, e a se preocupar com o cenário de diminutas 
ratificações de Convenções pelos Estados-membros (FONSECA, 
2017, p. 09). Nesse cenário de repensar a Organização e a sua fun-
ção no âmbito internacional, o Diretor-Geral Michel Hansenne, no 
Relatório “The ILO, standard setting and globalization” (1997), se 
posiciona no sentido de que, a despeito da não ratificação de certos 
instrumentos, “os Estados-membros estariam vinculados a observar 
um mínimo de obrigações em relação aos direitos fundamentais” 
(FONSECA, 2017, p. 10).

Assim, em 1998, é publicada a “Declaração da OIT sobre 
os Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho”, a qual, para 
Antônio Rodrigues de Freitas Junior (2014, p. 13), foi “pioneira 
ao declarar princípios constitutivos de direitos exigíveis prima fa-
cie”. No instrumento, a Organização colacionou os direitos funda-
mentais do trabalho, conjuntamente conhecidos como “core labour 
rights”, os quais se relacionam à liberdade sindical e ao reconhe-
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cimento efetivo do direito de negociação coletiva; à eliminação 
de todas as formas de trabalho forçado ou obrigatório; à abolição 
efetiva do trabalho infantil; e à eliminação da discriminação em 
matéria de emprego e ocupação.

Tais direitos estão presentes nas Convenções Funda-
mentais, a saber: a Convenção No. 29, sobre o trabalho forçado 
(1930); a Convenção No. 87, sobre a liberdade sindical e prote-
ção do direito sindical (1948); a Convenção No. 98, sobre o direi-
to de organização e de negociação coletiva (1949); a Convenção 
No. 100, sobre a igualdade de remuneração (1951); a Convenção 
No. 105, sobre a abolição do trabalho forçado (1957); a Conven-
ção No. 111, sobre discriminação (emprego e profissão) (1958); 
a Convenção No. 138, sobre a idade mínima de admissão ao em-
prego (1973); e, por fim, a Convenção No. 182, sobre as piores 
formas de trabalho infantil (1999).

Destaque-se que, em 2020, a Convenção No. 182 se tornou 
o primeiro instrumento da OIT a ser ratificado por todos os Estados-
-membros, conquistando o status de ratificação internacional (UN 
NEWS, 4 ago. 2020). Tal Convenção foi ratificada pelo Brasil em 
2000, e esta ação complementar, vinculada à C138, relacionada ao 
trabalho infantil, considerou a necessidade de adoção de novos ins-
trumentos e de “ação imediata e global” para garantir o combate ao 
trabalho infantil e às suas piores formas.

Na Convenção No. 182, a “criança” é considerada como a 
pessoa menor de 18 anos (art. 2º) e as piores formas de trabalho in-
fantil (art. 3º) se referem à:

[...] a) todas as formas de escravidão ou práticas análogas à escravidão, 
comovenda e tráfico de crianças, sujeição por dívida, servidão, trabalho 
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forçado ou compulsório, inclusive recrutamento forçado ou obrigatório 
de crianças para serem utilizadas em conflitos armados;
b) utilização, demanda e oferta de criança para fins de prostituição, pro-
dução de pornografia ou atuações pornográficas;
c) utilização, recrutamento e oferta de criança para atividades ilícitas, 
particularmente para a produção e tráfico de entorpecentes conforme de-
finidos nos tratados internacionais pertinentes;
d) trabalhos que, por sua natureza ou pelas circunstâncias em que são 
executados, são suscetíveis de prejudicar a saúde, a segurança e a moral 
da criança (OIT, [s/a]).

Observa-se que, na ordem internacional, a C182 reitera o 
compromisso dos Estados-membros da OIT de combater o traba-
lho infantil, de forma imediata e urgente, conferindo notoriedade 
às piores formas de trabalho infantil. Para tanto, a Convenção 
prevê o compromisso dos Estados que a ratificarem de estabele-
cer e designar mecanismos de monitoração do cumprimento do 
instrumento (art. 5º).

Ademais, a fim de garantir os direitos fundamentais do 
trabalho, as Convenções Fundamentais e os international labour 
standards de modo geral, a Organização Internacional do Traba-
lho conta com as Convenções Prioritárias. Tais Convenções, com 
base na “Declaração da OIT sobre a Justiça social para uma Glo-
balização Equitativa” (2008), foram expressamente identificadas 
como “normas que apresentem maior importância em relação 
com a governança” (INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZA-
TION, 2008).

Assim, concomitantemente conhecidas como Convenções 
de Governança, as Convenções Prioritárias se debruçam sobre te-
mas relacionados à inspeção do trabalho, à política de emprego e à 
consulta tripartite e, por conseguinte, são incentivadas a serem rati-
ficadas pela repercussão no funcionamento do sistema dos interna-
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tional labour standards (INTERNATIONAL LABOUR ORGANI-
ZATION, 2019, p. 19; FONSECA, 2017, p. 10).

Atualmente, as Convenções Prioritárias são a Convenção 
No. 81, sobre a inspeção do trabalho (indústria e comércio) (1947); 
a Convenção No. 122, sobre a política de emprego (1964); a Con-
venção No. 129 sobre a inspeção do trabalho (agricultura) (1969); e 
a Convenção No. 144 sobre a consulta tripartite (normas internacio-
nais do trabalho) (1976). Observa-se, portanto, que entre as Conven-
ções Prioritárias, duas versam sobre a inspeção do trabalho, contem-
plando as especificidades da indústria, do comércio e da agricultura, 
das quais apenas a C81 foi ratificada pelo Brasil3.

A Convenção No. 81 estabelece que os Estados-membros 
“deve[m] manter um sistema de inspeção do trabalho” nos estabele-
cimentos industriais e comerciais (arts. 1º e 22), nos quais os inspe-
tores buscarão garantir “a aplicação das disposições legais relativas 
às condições de trabalho e à proteção dos trabalhadores no exercício 
da profissão” (arts. 1º e 23).

Ressalte-se que o Protocolo de 1995 (P081) à Convenção No. 
81, adotado na 82ª Conferência Internacional do Trabalho, conjun-
tamente deve ser compreendido no rol de Convenções Prioritárias 
(INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION, 2019, p. 19). 
Tal Protocolo foi responsável por estender as disposições da C81 às 
atividades do setor de serviços não comerciais, que compreende “as 

3 Em 1956, foi publicado o Decreto Legislativo No. 24, do Senado Federal, para 
aprovar a Convenção No. 81 (OIT). A C81 foi ratificada e promulgada (Decreto 
No. 41.721/1957) em 1957, com vigência nacional a partir de 1958. Contudo, no 
período da Ditadura Civil-Militar no Brasil, a C81 foi denunciada, de sorte que o 
revigoramento da ratificação se deu no período de redemocratização, pelo Decreto 
No. 95.461/1987.
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atividades realizadas em todos os tipos de locais de trabalho, que não 
são consideradas industriais ou comerciais para os fins da Conven-
ção [No. 81]” (tradução nossa) (art. 1º). 

2 Pandemia de COVID-19 em 2020 no Brasil: reflexões a 
partir da inspeção do trabalho direcionada trabalho infantil

Em 2020, o repentino aumento de casos de infecção pelo 
“novo coronavírus” (Sars-CoV-2), em diferentes países reclamou a 
atenção da Organização Mundial da Saúde (OMS) para o monito-
ramento. A Organização, ao analisar a disseminação do vírus reco-
nheceu que, em 21 de janeiro de 2020, o risco se apresentava como 
“moderado”, o que, na semana seguinte, foi retificado para “alto” 
(BRASIL, [s/a]).

Tal cenário levou à decretação, pela OMS, em 30 de janeiro 
de 2020, de que o estado configurava “emergência de saúde pública 
de importância internacional” (ESPII) (BRASIL, [s/a]), que, como 
nível mais elevado de alerta previsto no Regulamento Sanitário In-
ternacional (International Health Regulations) (2005), constitui “um 
evento extraordinário que, nos termos do presente Regulamento, é 
determinado como: (i) constituindo um risco para a saúde pública 
para outros Estados, devido à propagação internacional de doença e 
(ii) potencialmente exigindo uma resposta internacional coordena-
da”, (BRASIL, 2009, p. 14-15). 

Em face do cenário internacional, em 03 de fevereiro de 
2020, o Estado brasileiro publicou a Portaria No. 188 do Ministério 
da Saúde, decretando a “emergência de saúde pública de importân-
cia nacional” (ESPIN). Em acréscimo, em 06 de fevereiro de 2020, 
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foi publicada a Lei No. 13.979, a fim de estabelecer medidas para o 
enfrentamento da ESPIN, com destaque para o isolamento e a qua-
rentena (art. 3º).

Posteriormente, o aumento exponencial de casos de infec-
ções e de países atingidos levou, no âmbito internacional, à decre-
tação pela Organização Mundial da Saúde de que a doença causada 
– conhecida como COVID-19 – se caracterizava como uma “pande-
mia” (OPAS, 2020), em 11 de março de 2020. 

Nesse cenário pandêmico, foi publicado no Brasil o Decreto 
No. 10.282/2020 para regulamentar a Lei No. 13.979 e, por conse-
guinte, definir os serviços públicos e as atividades essenciais. Esses, 
caracterizados como “aqueles indispensáveis ao atendimento das ne-
cessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles 
que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde 
ou a segurança da população” (art. 3º, § 1º), deveriam permanecer em 
funcionamento, a despeito das medidas de isolamento social adotadas.

Destaque-se que a fiscalização tributária e aduaneira (art. 3º, 
§ 1º, inciso XXIV) e a fiscalização ambiental (art. 3º, § 1º, inci-
so XXVI) como exemplos de atividades contempladas pelo rol do 
Decreto No. 10.282/2020. Assim, poucos dias após a publicação, o 
Decreto No. 10.282/2020 foi alterado e complementado pelo De-
creto No. 10.292/2020, o qual inseriu ao rol de serviços públicos e 
atividades essenciais, por exemplo, a fiscalização do trabalho (art. 
3º, § 1º, inciso XXXVI). 

Tal inclusão no rol de serviços públicos e atividades essen-
ciais possibilitou a manutenção da inspeção do trabalho no Brasil, 
realizada por Auditores-Fiscais do Trabalho, vinculados à Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 
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Observa-se que, em 2020, a disseminação do “novo corona-
vírus” oportunizou a crise sanitária, com significativas repercussões 
nas searas social e econômica relacionadas, por exemplo, à suspen-
são de aulas das crianças e adolescentes nas escolas para viabilizar o 
isolamento social e à redução da renda média das famílias brasilei-
ras, de sorte que, em junho de 2020, aproximadamente 7,1 milhões 
de pessoas ocupadas foram afastadas deixaram de receber remune-
ração (IBGE, 15 ago. 2020). 

Nesse cenário, integrantes da comunidade internacional aler-
taram sobre os riscos de intensificação do trabalho infantil nos pa-
íses: para a UNICEF, a “pandemia da Covid-19 traz, como efeito 
secundário, o risco de aumento do trabalho infantil no Brasil” (UNI-
CEF, 12 jun 2020); e para o Diretor da OIT no Brasil (Martin Georg 
Hahn), “para muitas crianças, adolescentes e suas famílias, a crise 
significa uma educação interrompida, doenças, a potencial perda de 
renda familiar e o trabalho infantil” (NAÇÕES UNIDAS BRASIL, 
03 jun. 2020). Por fim, no Relatório “COVID-19 and child labour: a 
time of crisis, a time to act”, a OIT e a UNICEF afirmaram que “as 
últimas duas décadas viram avanços significativos na luta contra o 
trabalho infantil. Mas a pandemia COVID-19 apresenta riscos mui-
to reais de retrocesso” (tradução nossa) (INTERNATIONAL LA-
BOUR ORGANIZATION; UNICEF, 12 jun. 2020).

Nesse sentido, a inspeção do trabalho apresenta substancial 
importância para garantir o combate efetivo ao trabalho infantil – 
sobretudo no cenário de risco de intensificação – a partir da atuação 
efetiva, direcionada e urgente. Assim, reconhecendo as especificida-
des relacionadas à pandemia de COVID-19, relacionadas ao risco de 
contágio e à possibilidade de intensificação da exploração de mão de 
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obra infantil, a pesquisa se propôs a averiguar se houve, no âmbito 
da fiscalização do trabalho no Brasil, movimentações específicas re-
lacionadas direcionadas ao combate do trabalho infantil.

As buscas realizadas junto ao Ministério da Economia4 iden-
tificaram a divulgação de fiscalizações realizadas com o resgate de 
crianças e adolescentes de trabalhos prejudiciais à moralidade, de 
lixões, de indústrias cerâmicas e olarias (BRASIL, 03 ago. 2020; 
BRASIL, 22 jul. 2020; BRASIL, 30 jul. 2020), bem como a campa-
nha “Denuncie o Trabalho Infantil” (BRASIL, 22 jun. 2020).

Tal campanha se propôs a expor as formas “mais comuns” 
de trabalho infantil e divulgar os canais de denúncia, como o novo 
canal vinculado ao sítio “gov.br” (BRASIL, 22 jun. 2020). Segundo 
Celso Amorim, subsecretário de Inspeção do Trabalho da Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, a 
conscientização da população e o canal de denúncia “auxilia[m] a 
inspeção do trabalho a cumprir sua missão institucional” (BRASIL, 
22 jun. 2020).

Ressalte-se que, de janeiro a abril de 2020, o trabalho infantil 
foi constatado em 112 ações fiscalizatórias, o que resultou na retira-
da de 477 crianças e adolescentes5 (BRASIL, 12 jun. 2020). Assim, 

4 A pesquisa considerou o período de 01 de janeiro de 2020 a 11 de dezembro de 2020.
5 Em relação aos termos “criança” e “adolescente”, a diferenciação é realizada 
pela legislação brasileira, a partir do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
(Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990). O ECA prevê que “criança” é a pessoa até 
doze anos de idade incompletos, ao passo que o “adolescente” é a pessoa de doze 
a dezoito anos de idade (art. 2º). Salienta-se que, para a Organização Internacional 
do Trabalho, especialmente em relação às Convenções Fundamentais, a “criança” 
é “toda pessoa menor de 18 anos” (art. 2º, C182).
Assim, as autoras optaram por se valer dos termos “crianças” e “adolescentes” 
para detalhar os dados do Brasil.
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a média de crianças e adolescentes resgatados por fiscalização foi de 
4,2 no início de 2020, ao passo que, no ano de 2019, permaneceu na 
média de 2,6 (BRASIL, 12 jun. 2020). 

Ainda, de acordo com os dados disponibilizados pelo Minis-
tério da Economia, no período de 2017 a abril de 2020, foram 2.438 
fiscalizações de combate ao trabalho infantil, nas quais 6.093 crian-
ças e adolescentes foram resgatados (BRASIL, 12 jun. 2020). Des-
taque-se que, das crianças e adolescentes resgatados, cerca de 79% 
eram do sexo masculino, sendo que aproximadamente 11% possuí-
am até 11 anos; 13% possuíam de 12 a 13 anos; 33% possuíam de 14 
a 15 anos; e 42% possuíam de 16 a 18 anos (BRASIL, 12 jun. 2020).

Salienta-se que, do total de crianças e adolescentes resgata-
dos, por volta de 78,6% se ativava em atividades consideradas “pio-
res formas de trabalho infantil”, previstas na “Lista  TIP” (BRASIL, 
12 jun. 2020). Tal Lista foi aprovada pelo Decreto No. 6.481/2008 e 
regulamenta, no ordenamento jurídico brasileiro, os artigos 3º, d, e 
4º da Convenção No. 182 da OIT, proibindo o trabalho de crianças 
e adolescentes – na denominação da OIT, as crianças – no rol de ati-
vidades listadas, que incluem, por exemplo, as indústrias cerâmicas, 
as olarias, o trabalho doméstico e o trabalho nos esgotos e na coleta, 
seleção e beneficiamento de lixo.

Tais informações apenas puderam ser extraídas a partir de 
notícias esparsas divulgadas no âmbito do Ministério da Econo-
mia, de sorte que, na atualidade, os dados não se encontram sis-
tematizados no Painel de Informações e Estatísticas da Inspeção 
do Trabalho no Brasil (BRASIL, [s/a]), o qual reúne informações 
sobre acidentes do trabalho, trabalho escravo e saúde e segurança 
do trabalhador, por exemplo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6481.htm
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Já no âmbito do Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do 
Trabalho (SINAIT)6, a pesquisa acusou o lançamento da campanha 
institucional “Trabalho infantil. Uma realidade que poucos conse-
guem ver”, para o período de 2020 a 2021, a fim de alertar sobre 
a prática e os riscos decorrentes no cenário da pandemia de CO-
VID-19, bem como avaliar os avanços e os desafios para viabilizar 
o cumprimento da meta da Agenda 2030 relacionada à erradicação 
da exploração da mão de obra infantil (SINAIT, 12 jun. 2020). Con-
juntamente, o SINAIT apoiou campanhas internacionais e nacionais7 
de combate à prática, bem como coordenou iniciativas locais, como, 
por exemplo, a campanha “É muito cedo, muito triste, e muito co-
varde, cortar infâncias pela metade”, desenvolvida no município de 
Pacaraima, em Roraima (SINAIT, 10 jun. 2020).

Ressalte-se que o Sindicato desenvolveu um mapeamento a 
fim de identificar o trabalho infantil no Brasil, o qual acusou cerca de 
190 mil trabalhadores em 70 mil empresas (SINAIT, 10 jun. 2020). 

Ainda, o SINAIT emitiu posicionamentos junto aos órgãos 
governamentais: para a Secretaria de Inspeção do Trabalho, o Sin-
dicato enviou um expediente a fim de solicitar a recomposição de 
integrantes em equipes, considerando a informação divulgada de 
que seria mantido um único Auditor-Fiscal do Trabalho para gerir e 
coordenar, em âmbito nacional, as áreas de fiscalização do trabalho 

6 A pesquisa considerou o período de 01 de janeiro de 2020 a 11 de dezembro de 2020.
7 Exemplificativamente, há a campanha “Covid-19: agora mais do que nunca, pro-
tejam crianças e adolescentes do trabalho infantil”, coordenada pelo Fórum Na-
cional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil (FNPETI) e desenvolvida 
pela Rede Nacional de Combate ao Trabalho Infantil (SINAIT, 09 jun. 2020). A 
Rede é integrada por, dentre outros, a Auditoria-Fiscal do Trabalho e o SINAIT 
(SINAIT, 09 jun. 2020).
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infantil, aprendizagem e pessoas com deficiência (PcD) (SINAIT, 
05 jun. 2020; SINAIT, 04 jun. 2020); e para o Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), o Sindicato solicitou, junto com 
o FNPETI, os dados referentes ao trabalho infantil no Brasil, que 
não são divulgados desde 2016 e que “são essenciais para se ter um 
quadro real da situação do trabalho infantil no Brasil” (SINAIT, 27 
ago. 2020; SINAIT, 04 ago. 2020).

Em relação à fiscalização, a inspeção realizada direcionada 
ao trabalho de crianças e adolescentes se focou, principalmente, em 
duas frentes: o combate ao trabalho infantil propriamente dito e o 
“Projeto Proteção do Adolescente Trabalhador”, lançado em abril de 
2020. Tal projeto se propõe a garantir condições de trabalho segu-
ras para os adolescentes, considerando o cenário da pandemia e a 
proibição do trabalho do adolescente se dar em locais prejudiciais 
“ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social” (art. 403, 
parágrafo único, da CLT) (SINAIT, 13 ago. 2020). 

Assim, para o presidente do SINAIT Carlos Silva, “o projeto 
de fiscalização [Projeto Proteção do Adolescente Trabalhador] [...] é 
excepcional e inédito, formatado especialmente para este período de 
pandemia”, de sorte que se direciona aos adolescentes em situação 
regular de trabalho formal, nos termos do art. 403 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) (1943), que prevê que “é proibido qual-
quer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, salvo na condi-
ção de aprendiz, a partir dos quatorze anos”.

Salienta-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, a Cons-
tituição Federal (CRFB) (1988), estabelece, no artigo 7º, XXXIII, a 
“proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 
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na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”. A condição de 
aprendiz está regulamentada no art. 428 da CLT que dispõe que o 
contrato de aprendizagem se dá por tempo determinado e se direcio-
na aos indivíduos maiores de 14 anos e menores de 24 anos.

Conclusão

Em 2020, a ratificação universal da Convenção No. 182 da 
OIT sobre eliminação das piores formas de trabalho infantil salien-
tou, na seara nacional e internacional, o compromisso dos países em 
eliminar a prática. Para tanto, a inspeção do trabalho possui função 
basilar para viabilizar a atuação direcionada e urgente, bem como o 
combate a uma das piores práticas de exploração do trabalho huma-
no, de sorte que foi reconhecida pela Organização Internacional do 
Trabalho no que tange à governança do trabalho.

Conjuntamente, o ano de 2020 acompanhou a disseminação 
do “novo coronavírus” em escala mundial e as repercussões da crise 
gerada, que, transcendendo os aspectos sanitários, atingiu os âmbi-
tos social e econômico. Assim, considerando o cenário de adoção de 
medidas de isolamento social (como, por exemplo, pelo fechamento 
repentino de escolas) e de diminuição de renda de famílias, integran-
tes da comunidade internacional alertaram para o risco de intensifi-
cação do trabalho infantil.

 Nesse sentido, a pesquisa se propôs a investigar as movimenta-
ções, em 2020, no Brasil, relacionadas à fiscalização para o combate do 
trabalho infantil. No âmbito do Ministério da Economia, vislumbrou-se 
a diminuta divulgação de fiscalizações e a realização de uma campa-
nha para incentivar a denúncia. Já no que tange ao Sindicato Nacional 
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dos Auditores Fiscais do Trabalho, identificou-se a realização de cam-
panha institucional direcionada ao combate da exploração de mão de 
obra infantil para o biênio 2020-2021, o apoio a campanhas nacionais e 
internacionais, o mapeamento para identificação do trabalho infantil no 
Brasil e os posicionamentos junto aos órgãos governamentais.

 Ainda, de acordo com as informações coletadas junto ao SI-
NAIT, foi possível verificar a continuidade das fiscalizações para 
combate e a estruturação do “Projeto Proteção do Adolescente Tra-
balhador”, direcionado a garantir condições de trabalho seguras para 
os adolescentes no contexto da pandemia de COVID-19.

 Assim, é possível vislumbrar, sobretudo com base nas in-
formações disponibilizadas pelo Sindicato, movimentações direcio-
nadas ao combate ao trabalho infantil – bem como à proteção do 
trabalho dos adolescentes – no cenário da pandemia. Nesse sentido, 
a inspeção do trabalho – reconhecida como atividade essencial no 
Decreto No. 10.292/2020 – tem se mostrado de grande valia para 
garantir os direitos fundamentais dos trabalhadores, considerando os 
“novos riscos” de 2020 e a reafirmação do compromisso do Estado 
brasileiro com a ratificação universal da C182.
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Resumo: Os brasileiros já sofriam com a nova morfologia do traba-
lho, que ampliou a informalidade e a precarização, antes mesmo da 
pandemia de Covid-19, cujo enfrentamento escancarou as contradi-
ções do receituário neoliberal, ao recolocar o Estado no papel de pro-
tagonista nos setores econômico e social. Este artigo, produzido no 
âmbito do projeto de extensão Direito Trabalhista e Pandemia: de-
safios e caminhos, da Universidade Federal de Mato Grosso – Cam-
pus Araguaia, objetiva verificar como as medidas adotadas duran-
te a pandemia podem lançar luz sobre a aparente contradição entre 
crescimento econômico e proteção social. Tal análise é fundamental 
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a fim de vislumbrar caminhos para o futuro, inclusive por meio da 
implementação de uma política de renda garantida. Empregou-se 
como método a pesquisa a documentação indireta, utilizando-se de 
abordagem indutiva.

Palavras-chave: Renda básica. Pandemia. Direitos fundamentais. 
Economia.

FACING COVID-19
Notes for a guaranteed income policy in brazil

Abstract: Brazilians already suffered from the new morphology of 
work, which increased informality and precariousness, even before 
the Covid-19 pandemic, whose confrontation opened up the contra-
dictions of the neoliberal prescription, by putting the State in the 
protagonist role in the economic and social sectors. This article, pro-
duced in the scope of the extension project Labor Law and Pandem-
ic: challenges and paths, from the Federal University of Mato Grosso 
- Campus Araguaia, aims to verify how the measures adopted during 
the pandemic can shed light on the apparent contradiction between 
economic growth and protection Social. Such an analysis is essential 
in order to envision paths to the future, including through the im-
plementation of a guaranteed income policy. Indirect documentation 
research was used as a method, using an inductive approach.

Key words: Basic income. Pandemic. Fundamental Rights. Economy.

Introdução

“A Reforma da Previdência é importante para o Brasil não 
quebrar”, foi o prognóstico feito pelo Ministro da Fazenda do gover-
no Temer, Henrique Meirelles, que temia que o excesso de gastos do 
Estado fizesse com que a dívida pública brasileira ultrapassasse 100% 
do Produto Interno Bruto (PIB) e provocasse uma quebradeira no país 



ENFRENTAMENTO DA COVID-19
Apontamentos para uma política de renda garantida no Brasil

Revista Direitos, trabalho e política social, CUIABÁ, V. 8, n. 14, p. 61-79 Jan./jun. 2022 63

(apud FAGNANI, 2019, p. 100). Esse tipo de alarmismo alimentou 
o debate de todas as reformas legislativas promovidas no Brasil nos 
últimos anos desde a aprovação do “teto de gastos” em 2016.

Com a pandemia de Covid-19, a relação dívida/PIB cresceu e 
foi projetada pelo Fundo Monetário Internacional (FMI) em 101,4%, 
devido aos valores extraordinariamente mobilizados no enfrentamen-
to da crise sanitária (2020, p. 9). Registra-se que o Brasil não quebrou. 
Ao contrário, os gastos adicionais com a Covid-19 foram essenciais 
para conter a recessão econômica e minimizar os riscos sociais a que 
estava exposta a classe trabalhadora durante a pandemia.

Essa contradição põe em xeque o discurso neoliberal da aus-
teridade, que vinha minando a capacidade do Estado em lidar com 
o problema da desigualdade estrutural ao promover o desmonte do 
sistema de proteção social brasileiro ainda incipiente:

O embuste fiscalista foca apenas no aumento das despesas previdenciá-
rias e omite a drástica redução das receitas provocadas pela “austeridade” 
econômica praticada desde 2015 que colocou a economia, o mercado de 
trabalho, a Previdência e o bar da esquina “no fundo do poço”. Não se 
admite o óbvio: a ampliação do desemprego e da informalidade derrubou 
as receitas da contribuição dos empregados e empregadores para a Pre-
vidência; a atividade econômica débil reduziu o faturamento e os lucros 
das empresas sobre os quais incidem as contribuições sociais que finan-
ciam a Seguridade; a Reforma Trabalhista, que cria postos de trabalho 
temporários, parciais, precários e intermitentes, prejudicou a arrecadação 
previdenciária. E não se faz ajuste fiscal com reforma excludente da Pre-
vidência, porque há fortes movimentos de antecipação das aposentado-
rias, que ampliam os gastos (FAGNANI, 2019, p. 30)

Ora, se é verdade que não havia dinheiro para manter um 
modelo de seguridade solidário, de onde surgiram os mais de 500 
bilhões de reais destinados ao combate ao novo coronavírus? Se 
também é verdade que a economia brasileira quebraria caso a dívida 
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ultrapassasse 100% do PIB, como explicar que, em plena pandemia, 
o país tenha registrado o maior crescimento em um único trimestre 
desde o início da série histórica, em 1996 (UOL, 2020)?

Esta pesquisa debruça-se sobre reflexões a fim de respon-
der a questionamentos levantados em discussões desenvolvidas 
ao longo dos grupos de estudo do projeto de extensão Direito 
Trabalhista e Pandemia: desafios e caminhos, formado por um 
grupo interinstitucional de acadêmicos e desenvolvido pelo curso 
de Direito da Universidade Federal de Mato Grosso – Campus 
Universitário do Araguaia.

O objetivo deste trabalho é lançar luz sobre essas contradi-
ções, mormente sobre a falaciosa “escolha de Sofia” que parece ser 
a tônica da relação entre crescimento econômico e proteção social. 
Confrontar os resultados da política econômica que estava sendo pra-
ticada no período imediatamente anterior a pandemia de Covid-19 
com aquela que vigorou nesses meses de enfrentamento à crise sani-
tária é de suma importância se se quiser pensar novos caminhos para 
o país, rumo ao que Guy Standing chama de “política do paraíso”:

A principal necessidade do precariado é a segurança econômica, pra que 
seus membros tenham algum controle sobre suas perspectivas de vida e 
a sensação de que os choques e os riscos podem ser gerenciados. Isso só 
pode ser alcançado se a segurança de renda for garantida (2020, p. 235).

Na primeira parte do artigo, buscou-se apresentar a gênese 
do processo de fragilização da classe trabalhadora, a fim de atender 
às novas demandas do mercado globalizado. Em seguida, é mister 
entender como a nova morfologia do trabalho e a desregulamentação 
dos direitos sociais, especialmente nos últimos cinco anos, ampliou 
a vulnerabilidade dos brasileiros frente aos desafios impostos pela 
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pandemia do novo coronavírus. No entanto, contrariamente a políti-
ca econômica de austeridade que vinha praticando, o Brasil, tal qual 
diversas outras nações ao redor do mundo, viu-se na necessidade de 
garantir uma renda mínima temporária no enfrentamento da crise 
sanitária, responsável por evitar, como demonstrado na última parte 
do trabalho, uma tragédia econômica e social ainda maior.

A estratégia metodológica empregada foi a pesquisa de do-
cumentação indireta, em especial a bibliográfica, utilizando-se de 
abordagem indutiva, de modo que, “partindo de dados particulares, 
suficientemente constatados, infere-se uma verdade geral ou univer-
sal, não contida nas partes examinadas” (MARCONI e LAKATOS, 
2003, p. 86)

1 O surgimento de uma nova classe

A fim de entender a situação de vulnerabilidade em que se 
encontrava a classe trabalhadora brasileira no momento em que o 
mundo foi surpreendido pela Covid-19, é fundamental fazer uma 
breve reflexão acerca do percurso histórico e social que possibilitou 
tal exposição.

Finda a era de ouro do capitalismo (1945-1975), período de 
rápida expansão econômica aliada a um importante Estado de bem-
-estar social (welfare state), uma nova agenda se impôs, motivada, 
sobretudo, pela globalização dos mercados. Neste ínterim, começou-
-se a exigir dos Estados nacionais uma maior desregulamentação do 
mercado de trabalho, de modo que grande parte dos riscos do negó-
cio passaram a ser suportados pelos trabalhadores e suas famílias 
(STANDING, 2011, p. 15).
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Com intuito de atender ao interesse dos acionistas, que exigiam 
dividendos cada vez mais elevados, as empresas passaram por amplo 
processo de enxugamento de seus quadros funcionais. Aproximada-
mente trinta milhões de pessoas perderam seus empregos entre 1981 e 
2003 apenas nos Estados Unidos (EHRENREICH, 2013, p. 132).

A partir da década de 1990, mais e mais trabalhadores foram 
empurrados para a informalidade, perdendo, de uma só vez, os be-
nefícios concedidos pelas empresas e a proteção social do Estado 
oferecidos à geração anterior. Tamanha insegurança é o leitmotiv do 
surgimento de uma nova classe social:

O precariado não é uma classe organizada que busca ativamente seus in-
teresses, em parte porque está em guerra consigo mesmo. Um grupo den-
tro dele pode responsabilizar outro por sua vulnerabilidade e indignidade. 
Um trabalhador temporário com baixo salário pode ser induzido a ver o 
“parasita de benefícios sociais” como alguém que obtém mais, de forma 
injusta e às suas custas. Uma pessoa que mora há muito tempo numa área 
urbana de baixa renda será facilmente levada a ver os migrantes como 
alguém que obtém os melhores empregos e que se lança para encabeçar 
a fila para os benefícios. As tensões dentro do precariado estão colocan-
do as pessoas umas contra as outras, impedindo-as de reconhecer que a 
estrutura social e econômica está produzindo o seu conjunto comum de 
vulnerabilidades. Muitos serão atraídos por políticos populistas e mensa-
gens neofascistas, um desenvolvimento que já é claramente visível atra-
vés da Europa, dos Estados Unidos e em outros lugares. É por isso que o 
precriado é a classe perigosa, e é por isso que uma “política do paraíso” 
é necessária para responder aos seus medos, inseguranças e aspirações. 
(STANDING, 2011, p. 48)

A precarização é, neste sentido, fruto da superexploração 
do trabalho.

No Brasil, os primeiros sinais do movimento de desregula-
mentação da legislação de proteção social surgem ainda na década 
de 1990, sob a forma de terceirização da mão-de-obra. Na ausên-
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cia de qualquer lei que viabilizasse a contratação de trabalhadores 
por meio de empresa interposta, o Tribunal Superior do Trabalho 
(TST), atendendo a uma demanda do empresariado nacional, editou 
a Súmula nº 331, na qual reconhecia a possibilidade de contratação 
indireta para a prestação de serviços concernentes a atividade-meio 
da tomadora. Argumentava-se que isso ampliaria o potencial compe-
titivo das empresas brasileiras, que poderiam, portanto, dedicar-se a 
persecução de seus fins precípuos.

No entanto, tratava-se apenas da nova era na morfologia do 
trabalho aportando em terras tupiniquins:

Estamos, portanto, diante de uma nova fase de desconstrução do trabalho 
sem precedentes em toda a era moderna, aumentando os diversos modos 
de ser da informalidade e da precarização. Se no século XX presenciamos 
a vigência da era da degradação do trabalho, na transição para o século 
XXI passamos a estar diante de novas modalidades e modos de ser da 
precarização, da qual a terceirização tem sido um de seus elementos mais 
decisivos. (ANTUNES, 2020, p. 160)

A terceirização tornou-se importante aliada da iniciativa pri-
vada e foi responsável pelo surgimento de inúmeras empresas de 
intermediação de mão-de-obra. O profissional terceirizado, contudo, 
não logrou dos benefícios da dita “modernização das relações de 
trabalho”. Ao contrário, passou a trabalhar mais por um salário me-
nor; a trocar de emprego com maior frequência, laborando anos a fio 
sem gozar de férias; e tornou-se a maior vítima de acidentes fatais 
no trabalho.

Em síntese, a terceirização é o fio condutor da precarização do trabalho 
no Brasil. Constitui-se num fenômeno onipresente em todos os campos e 
dimensões do trabalho, sendo uma prática de gestão/organização/contro-
le que discrimina e, ao mesmo tempo, é uma forma de contrato flexível e 
sem proteção trabalhista. É também sinônimo de risco de saúde e de vida, 
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responsável pela fragmentação da identidade coletiva dos trabalhadores, 
com a intensificação da alienação e da desvalorização do trabalho huma-
no, assim como é um instrumento de pulverização da organização sindi-
cal, que incentiva a concorrência entre os trabalhadores e seus sindicatos. 
Ela ainda cobre com um “manto de invisibilidade” os trabalhadores nela 
enquadrados, como facilitadora ideal para o empresariado não ter limites 
(regulados pelo Estado) no uso da força de trabalho e da sua exploração 
como mercadoria. (ANTUNES, 2020, p. 167)

Conquanto importante para compreender o longo caminho 
que levou o trabalhador brasileiro à situação de desamparo e insegu-
rança, a terceirização foi apenas a gênese do processo de desmonte 
da estrutura protetiva estatal, o qual se tornou conhecido pelo eufe-
mismo “flexibilização”.

2 Um retrato do Brasil pré-pandemia

 Na primeira década do século XXI, o Brasil experimentou 
um período de significativo crescimento econômico - em média 
3,7% ao ano – aliado à “redução em diversos indicadores de desi-
gualdade e expansão do nível de emprego formal” (CARVALHO, 
2018, p. 13). Ocorre que, a partir da crise mundial de 2008, o ritmo 
de retomada do crescimento passa a ser maior no setor de serviços 
do que na indústria. O primeiro governo de Dilma Rousseff (2011-
2014) adota, então, uma política econômica de desonerações tribu-
tárias e de redução dos juros básicos, como forma de conferir maior 
competitividade ao setor produtivo. 

Tal política teve pouco impacto no estímulo à indústria e 
culminou num déficit primário de R$ 32,536 bilhões em 2014, pela 
primeira vez em mais de dez anos (EXAME, 2015). O resultado ne-
gativo devia-se sobretudo a menor arrecadação do Estado e não a po-
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lítica de gastos do governo, como foi divulgado à época. No entanto, 
serviu de estopim para mergulhar o país numa espiral recessiva:

No círculo vicioso da austeridade, cortes dos gastos públicos induzem 
à redução do crescimento, o que provoca novas quedas da arrecadação 
e exige novos cortes de gastos. Entretanto, na realidade, a piora dos re-
sultados primários deve-se à desaceleração econômica. A tese da “con-
tração fiscal expansionista”, em voga desde 2015, foi contraditada pelos 
fatos. Desde então, observa-se que, apesar de todo o esforço do governo 
para reduzir as despesas primárias, as receitas despencaram e o déficit 
continua elevado, evidenciando o caráter contraproducente do ajuste. A 
economia real só piorou, a dívida pública é crescente, as expectativas se 
deterioraram, apesar de toda a austeridade manifestada e praticada (FAG-
NANI, 2019, p. 193)

Na esteira da crise fiscal, os setores mais reacionários da po-
lítica nacional aproveitaram o discurso do “excesso de gastos públi-
cos” para implementar medidas de caráter ultraliberal que, segundo 
diziam, acalmariam os mercados ao garantir que o país teria condi-
ções de honrar com seus compromissos – no caso, continuar desti-
nando significativa parte do orçamento público para o setor financei-
ro na forma de juros. 

A primeira dessas medidas foi a promulgação da Emenda 
Constitucional n° 95/2016, que instituiu o “teto de gastos”. Neste 
sentido, os investimentos públicos em áreas importantes como saúde 
e educação, por exemplo, podem apenas ser reajustados com base no 
índice de inflação do ano anterior, o que na prática promove verda-
deiro congelamento das despesas com proteção e desenvolvimento 
social por 20 anos.

Na sequência da ofensiva neoliberal, o Congresso Nacional 
aprovou a terceirização da atividade-fim (Lei 13.429/2017) e a Re-
forma Trabalhista (Lei 13.467/2017), sob um discurso uníssono de 
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que era necessário “modernizar” a legislação trabalhista, de maneira 
a conferir maior dinamismo econômico. Assim, seria possível am-
pliar a oferta de empregos mediante a redução do custo da força de 
trabalho (CARDOSO; PEREZ, 2020). A promessa, no entanto, não 
foi cumprida. A taxa de desemprego, que era de 12,2% quando foi 
sancionada a Reforma Trabalhista, praticamente não se alterou, pas-
sando para 12,3% em maio de 2019 (FILGUEIRAS, 2019, p. 35). 
Por outro lado, a informalidade e o trabalho em tempo parcial e in-
termitente ampliaram seus espaços, fazendo com que, em 2018, a 
metade mais pobre da população brasileira tivesse que sobreviver 
com apenas 413 reais por mês (MENDONÇA, 2019).

Quanto mais avança o receituário imposto pelo capital financeiro, mais se 
esparrama essa pragmática letal para o trabalho. Consequência: prolife-
ram, em todos os cantos as mais diversas formas de trabalho terceirizado, 
part time, desprovidas de direitos ou “pejotizadas”. A precarização do 
trabalho se expressa ainda na disseminação das falsas cooperativas, no 
apelo ao voluntariado, assim como no incentivo ao empreendedorismo – 
uma espécie de empregador e assalariado de si próprio. Em comum nesse 
conjunto de formas assumidas pelo trabalho, pode-se observar a erosão 
dos empregos associada à corrosão dos direitos do trabalho (ANTUNES, 
2020, p. 177)

Outra área atacada pelo capital financeiro, com importante 
apoio da imprensa brasileira, foi a seguridade social por meio da 
chamada Reforma da Previdência, em 2019. Além de endurecer as 
regras para a obtenção de aposentadorias e reduzir o Benefício de 
Prestação Continuada (BPC), a proposta original previa, ainda, a 
substituição do modelo de seguridade para o de seguro social ao 
pretender migrar o sistema previdenciário para o regime de capita-
lização. A entrega da previdência ao setor financeiro, por meio do 
sistema de capitalização, é, aliás, modelo que fracassou em 60% 
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dos países onde foi implementado, de acordo com estudo realiza-
do pela Organização Internacional do Trabalho (OIT) (MARCHE-
SAN, 2019).

Novamente, o debate foi marcado por um discurso alarmista 
que previa a quebra do país caso não aprovada a reforma nos moldes 
em que fora proposta pelo governo. Alegava-se, com a apresentação 
de cálculos bastante controversos, que a previdência era deficitária, 
sem considerar, no entanto, que, desde 1989, o Estado criou me-
canismos para se abster de contribuir com a parte que lhe cabia no 
custeio da seguridade, segundo o regime tripartite estabelecido pela 
Constituição Federal (FAGNANI, 2019, p. 78).

As manobras promovidas na contabilidade da seguridade ti-
nham objetivo bastante específico, como ressalta Eduardo Fagnani:

Na vigência dessas regras, as despesas públicas mais expressivas (como 
os gastos com pessoal e os previdenciários) passam a ser “questionadas 
por não deixar espaços para o pagamento dos juros da “dívida”. A única 
preocupação do governo “é reduzir aqueles gastos e ampliar os espaços 
no orçamento para recuperar a capacidade de pagar os juros dos credores 
do Estado”. A geração de superávits primários para o pagamento de uma 
parcela das despesas financeiras são as únicas rubricas “sagradas” que 
devem ser cumpridas, colocando-se em segundo plano as despesas não 
financeiras, como os gastos sociais e previdenciários (2019, p. 107).

Inobstante todas essas sinalizações ao mercado financeiro, 
o país não retomou o crescimento econômico, tampouco conseguiu 
gerar emprego e renda. A estrutura de proteção estatal, por outro 
lado, estava bastante corroída quando a pandemia do novo corona-
vírus surpreendeu o mundo. Era de se esperar uma verdadeira catás-
trofe social, para além, é claro, da crise sanitária. No entanto, algo 
mudou consideravelmente na política econômica brasileira.



72Revista Direitos, trabalho e política social, CUIABÁ, V. 8, n. 14, p. 61-79 Jan./jun. 2022

3 O enfrentamento da pandemia e das desigualdades

Segundo o Monitor Fiscal do Fundo Monetário Internacional 
(FMI) publicado em outubro de 2020, o Brasil gastou cerca de 8,5% 
do PIB no enfrentamento da Covid-19, montante muito superior à 
média do que foi mobilizado pelos países emergentes (3,5%). Isso 
porque, contrariamente à política econômica que vinha sendo prati-
cada até então, de austeridade e redução do papel do Estado na pro-
teção social, o país adotou uma série de medidas importantes para 
conter os danos sanitários e sociais causados pela doença.

Dentre essas iniciativas estão: destinação de recursos ex-
traordinários ao Sistema Único de Saúde, a fim de preparar a rede 
hospitalar para diagnosticar e tratar a Covid-19; empréstimo subsi-
diado para empresas se recuperarem dos prejuízos financeiros; a sus-
pensão dos contratos de trabalho e a redução proporcional de jornada 
e salário, em que a União realizaria o pagamento de parte do salário 
perdido pelos empregados. Nenhuma dessas medidas, no entanto, 
tiveram tanto impacto econômico e social quanto o auxílio-emergen-
cial, aprovado no Congresso Nacional (Lei 13.982/2020) com valo-
res que variam de 600 a 1.200 reais por mês – a despeito da proposta 
inicial do governo de Jair Bolsonaro que pretendia repassar apenas 
200 reais - para microempreendedores individuais, contribuintes in-
dividuais ou facultativos do Regime Geral de Previdência Social e 
trabalhadores informais ou desempregados.

O programa de transferência de renda excepcional foi funda-
mental para controlar a crise sanitária, na medida em que permitiu 
que milhões de pessoas permanecessem em casa. Além disso, o au-
xílio-emergencial fez elevar a renda média da população em pleno 
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período pandêmico, reduzindo a pobreza extrema no Brasil a pata-
mares não vistos nos últimos 44 anos (ANDRETTA, 2020).

Tamanho resultado reacendeu o debate acerca do papel do 
Estado como garantidor de uma existência digna. Em julho, foi 
criada a Frente Parlamentar Mista da Renda Básica, com 215 par-
lamentares de 23 partidos políticos, a fim de colocar em prática um 
programa de renda garantida permanente, conforme já previsto no 
ordenamento jurídico brasileiro desde 2004, porém nunca imple-
mentado de fato. A discussão não é nova, mas vem ganhando terreno 
nos últimos anos, em virtude do considerável aumento das desigual-
dades de renda e riqueza a que o mundo foi submetido a partir da 
globalização dos mercados.

Há diversos nomes pelos quais as políticas de garantia de 
renda são conhecidas: renda básica universal, renda garantida ou 
renda de cidadania são apenas alguns dos mais comuns.  Muitas 
também são as maneiras de implementá-la, de que são exemplos a 
forma condicionada, incondicional (universal) e o imposto de ren-
da negativo. Emprega-se, no entanto, neste artigo, o conceito tra-
zido por Suplicy, segundo o qual, “renda básica é uma renda paga 
por uma comunidade (...) a todos os seus membros individualmen-
te, não importa a sua origem, raça, sexo, idade, condição civil ou 
socioeconômica” (2013, p. 139).

Em 2019, ano do centenário da OIT, a instituição publicou o 
relatório da Comissão Global para o Futuro do Trabalho cuja previ-
são é de que:

Mudanças tecnológicas - inteligência artificial e robótica - vão criar no-
vos empregos, mas aqueles que perderão seus empregos nessa transição 
podem ser os menos equipados para aproveitar as novas oportunidades de 
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trabalho. As qualificações de hoje não vão corresponder aos empregos de 
amanhã e as novas qualificações adquiridas podem se tornar rapidamente 
obsoletas. Deixada em seu curso atual, a economia digital provavelmente 
irá aumentar tanto as divisões regionais, quanto de gênero. E os websites 
de crowdworking e o trabalho por aplicativos que constituem a econo-
mia das plataformas podem recriar práticas de trabalho do século XIX 
e gerações futuras de ‘trabalhadores digitais diários’. Fazer a transição 
para um futuro do trabalho que respeite o planeta e procure interromper 
o aquecimento global vai perturbar ainda mais os mercados de trabalho. 
O crescimento da população jovem em algumas regiões irá exacerbar o 
desemprego entre jovens e as pressões migratórias. O envelhecimento 
populacional em outras vai colocar pressão adicional sobre os sistemas de 
seguridade social e cuidado (apud CARVALHO, 2020, n.p)

O relatório ressalta a importância de reconhecer a proteção 
social como um direito humano que deve ser garantido do nasci-
mento à velhice, por meio de um sistema baseado nos princípios da 
solidariedade e do compartilhamento de riscos. Orienta, assim, que 
os governos ofereçam um sistema de proteção social, combinando 
um piso de proteção capaz de conferir uma segurança básica para 
todas as necessidades - como é a renda garantida -, com um sistema 
de seguridade social de caráter contributivo (OIT, 2019, p. 35).

A garantia de uma renda mínima existencial pode ser ain-
da mais importante em 2021, com a taxa de desemprego chegando 
próxima a 15% da população economicamente ativa. Aliás, a reco-
mendação do FMI é que o governo brasileiro mantenha uma política 
de transferência de renda para apoiar a população mais vulnerável 
(BOSCO, 2020).

Considerando as mudanças no mercado de trabalho oriundas 
dos avanços tecnológicos, cenário em que empresas com faturamen-
tos bilionários contam com apenas algumas dezenas de empregados, 
é preciso pensar a renda básica como forma de redistribuição da ri-
queza produzida.
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A repartição dos bens e riquezas não se faz a partir da quantidade de 
trabalho de cada um, mas a partir do todo da riqueza social. Quem não 
trabalha também tem direito a uma parte da riqueza social. Primeiro, por-
que quem não trabalha pode estar sendo impedido de trabalhar. Depois, 
porque é necessário para a paz interna da sociedade que não haja miséria 
nem desigualdades profundas. A lei justa é aquela que determina o proce-
dimento da justiça distributiva, tornando iguais aos desiguais (SUPLICY, 
2013, p. 82).

Além disso, a garantia de renda é capaz de incentivar tipos de 
trabalho que são socialmente importantes, mas não economicamente 
valorizados, como as atividades que envolvem o cuidado, essenciais 
a qualquer tempo. Neste sentido, defendem Parijs e Vanderborght:

Por razões de justiça, um argumento a favor de uma renda básica incondi-
cional paga em dinheiro não pressupõe uma fé cega na perfeição do mer-
cado, mas presume que exista ampla confiança na ideia de que os preços 
refletem o grau de importância dos bens em um sentido apropriado para 
determinar uma distribuição justa do acesso a eles. Admite, desse modo, 
uma economia controlada em grande medida por algo como um mer-
cado devidamente regulamentado. Parece razoável supor que a situação 
se manterá assim no futuro imediato. Entretanto, observe que conceder 
a todos uma renda incondicional não aumenta a dependência para com 
o mercado. Ao contrário (...), graças à ausência de obrigações, a renda 
básica ajuda a enfraquecer o nexo monetário para “descomoditizar” a 
força de trabalho, fomentar atividades socialmente úteis, mas não remu-
neradas, proteger a vida contra a mobilidade forçada e a globalização 
destrutiva e nos emanciparmos do despotismo do mercado (2018, p. 172).

Diversas são as formas de financiar uma política de renda mí-
nima de maneira sustentável. Esse processo, no entanto, passa pelo 
reconhecimento do Estado como um player fundamental na econo-
mia. Perceber que sua atuação deve ir muito além do que apenas 
conter as “falhas do mercado”, é também uma superação ideológica:

A falta de entendimento do papel desempenhado pelos vários atores faz 
com que o governo se torne “presa” fácil de interesses especiais que de-
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sempenham seu papel de uma forma retórica e ideológica que carece de 
evidências ou razão. Embora os investidores capitalistas tenham feito 
muita pressão para reduzir os impostos sobre os ganhos de capital (...), 
eles não investem em novas tecnologias com base nas alíquotas; fazem 
seus investimentos baseados na percepção de risco, algo reduzido em dé-
cadas pelo investimento prévio do Estado. Sem um melhor entendimento 
dos atores envolvidos no processo de inovação, corremos o risco de per-
mitir que um sistema de inovação simbiótico, em que o Estado e setor 
privado se beneficiam mutuamente, se transforme em um sistema para-
sitário, no qual o setor privado consegue sugar benefícios de um Estado 
que ao mesmo tempo se recusa a financiar (MAZZUCATO, 2014, p. 51)

Neste ponto, a pandemia do novo coronavírus parece ter re-
colocado nas mãos do Estado o papel de guardião das estruturas de 
proteção social. O que não se sabe ainda é se essa experiência servirá 
para aplacar novas ofensivas contra direitos fundamentais tão dura-
mente conquistados.

Conclusões

Diz-se panaceia o remédio que seria a cura para todos os ma-
les. O Brasil parece ter vivido atrás desse remédio nos últimos cinco 
anos. A cada nova reforma legislativa que extinguia ou limitava o 
acesso da população a direitos básicos, alimentava-se a esperança de 
que aquela medida colocaria o país no rumo do crescimento econô-
mico, com a consequente geração de empregos. Os resultados, con-
forme demonstrado, passaram ao largo das expectativas do governo.

Ocorre que, com a chegada da Covid-19, o Estado teve de 
reassumir o papel de protagonista, criando e reforçando importan-
tes mecanismos de proteção social, com destaque para o auxílio-e-
mergencial. A transferência de renda promovida durante os últimos 
meses foi responsável, de uma só vez, por reduzir a extrema pobreza 
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a níveis de quase meio século atrás e promover crescimento econô-
mico jamais reportado em um único trimestre (7,7% no PIB).

Isso demonstra quão factível é a adoção de uma política 
de renda mínima no Brasil, que, conquanto instituída pela Lei nº 
10.835/2004, jamais foi efetivamente implementada. A garantia de 
renda é fundamental no enfrentamento, inclusive, da crescente pre-
carização do trabalho, ampliando a liberdade das pessoas ao abrir 
espaço para atividades que são socialmente importantes, mas que 
não são tratadas como economicamente relevantes.

O que se pretendeu com este trabalho foi, portanto, demons-
trar que não há qualquer impeditivo para que se promova um cres-
cimento econômico sustentável a partir de um Estado atuante na 
garantia de uma existência digna. Aliás, este é, talvez, o principal 
fundamento do pacto constitucional firmado em 1988.
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A TRAJETÓRIA HISTÓRICA DOS SINDICATOS DE 
ASSISTENTES SOCIAIS NO BRASIL

Raquel de Brito Sousa1

Resumo: Este artigo tece sobre o histórico da organização sindical 
de assistentes sociais e sua relação com a ruptura profissional com 
o conservadorismo. Para alcançar essa finalidade realizou-se uma 
pesquisa bibliográfica e documental, bem como pesquisa de campo 
com sindicatos de assistentes sociais, seguindo todos os preceitos 
éticos. Assim, aborda-se sobre o contexto social brasileiro e endóge-
nos do Serviço Social no período de surgimento dos sindicatos. Bem 
como, a articulação da contestação do serviço social tradicional e 
da construção de um Projeto Ético-Político do Serviço Social com a 
organização sindical de assistentes sociais e suas posições classistas. 

Palavras-chave: Sindicalismo. Serviço Social. Movimento de Reno-
vação do Serviço Social Brasileiro.

LA TRAYECTORIA HISTÓRICA DE LOS SINDICATOS DE  
TRABAJADORES SOCIALES EN EL BRASIL

Resumém: Este artículo analiza la historia de la organización sindi-
cal de trabajadores sociales y su relación con la ruptura profesional 
con el conservadurismo. Para lograr este propósito se realizó una in-
vestigación bibliográfica y documental, así como una investigación 
de campo con los sindicatos de trabajadores sociales, siguiendo to-
dos los preceptos éticos. Así, se aborda sobre el contexto social bra-
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sileño y endógeno del Trabajo Social en el período de emergencia de 
los sindicatos. Así como la articulación de la contestación del trabajo 
social tradicional y de la construcción de un Proyecto Ético-Político 
del Trabajo Social con la organización sindical de los trabajadores 
sociales y sus posiciones de clase.

Palabras clave: Sindicalismo; Trabajo Social; Movimiento de Reno-
vación del Trabajo Social Brasileño.

Introdução

Este trabalho tem como objetivo traçar um regaste históri-
co da organização sindical dos assistentes sociais, abordando a sua 
importância para a ruptura com o conservadorismo profissional e a 
construção de um Projeto Ético-Político do Serviço Social (PEPSS) 
alinhado aos interesses da classe trabalhadora.

O estudo é um recorte de uma pesquisa mais aprofundada2 
onde foram investigados os sindicatos de serviço social que se man-
tiveram abertos na década de 1990, além dos que reabriram ou foram 
fundados entre os anos 2000 e 20153. 

Para alcançar as finalidades, foram utilizadas as abordagens 
quantitativa e qualitativa, pois se entende que não existe dicotomia 
entre essas perspectivas. Realizou-se uma pesquisa bibliográfica e 
documental acerca do tema com a finalidade de conhecer e de se 
apropriar do objeto de estudo. Na pesquisa de campo participaram 

2 Pesquisa parte da dissertação de minha autoria, entregue ao Programa de Pós-
Graduação em Serviço Social da Universidade Federal da Paraíba (UFPB) para 
conclusão do curso de mestrado acadêmico. O projeto vinculado a esta pesquisa 
passou por aprovação no Comitê de Ética da Universidade Federal da Paraíba – 
UFPB -, submetido para avaliação na Plataforma Brasil, e foi requisitada a todos os 
participantes a assinatura do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE).

3 O recorte temporal é justificado pela criação da Fenas, no ano 2000.
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cinco sindicatos, desses neste trabalho destacamos a participação do 
nomeado “SINDICATO 1” (sua localização como “ESTADO 1”, 
“MUNÍCIPIO 1” e os membros da diretoria como PRESIDENTE 
1, DIRETORIA 1), pois corresponde a um dos sindicatos que nunca 
encerraram suas atividades e os levantamentos das informações co-
laboram no resgate histórico.

Inicialmente vamos abordar o contexto de desenvolvimen-
to da profissão na qual se insere a sua organização sindical, o Mo-
vimento de Renovação do Serviço Social Brasileiro, e o contexto 
histórico de lutas contra a ditadura militar e rearticulação sindical, o 
chamado: Novo Sindicalismo. Em seguida, vamos traçar o histórico 
dos sindicatos de Serviço Social brasileiro, abordando a organização 
dos assistentes sociais no âmbito sindical e o projeto profissional. 
Trata-se de um período de ascensão das lutas sindicais, que reflete 
na sua organização política e identidade com a classe trabalhadora, 
sua aproximação com o marxismo e, principalmente, a ruptura da 
profissão com o conservadorismo.

1 Contexto endógeno e social da organização sindical de 
assistentes sociais no Brasil

A articulação sindical no Serviço Social avança em um con-
texto de desenvolvimento da profissão ao questionar suas bases teó-
rica e o exercício profissional, bem como em um momento de efer-
vescência social e rearticulação sindical no Brasil. Sobre o primeiro 
aspecto é preciso abordar as mudanças no serviço social brasileiro 
que levam a erosão do serviço social tradicional, que se inicia e na 
década de 1960, precipitado pelo processo de modernização durante 
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a ditadura militar (Netto, 1991), três elementos apontam esse pro-
cesso de erosão:

primeiro, o reconhecimento de que a profissão ou se sintoniza com as so-
licitações de uma sociedade em mudança e em crescimento” ou se arrisca 
a ver seu exercício “ relegado a um segundo plano” ; em conseqüência, 
levanta-se a necessidade “de [. . .] aperfeiçoar o aparelhamento conceitual 
do Serviço Social e de [ . . . ] elevar o padrão técnico, científico e cultural 
dos profissionais desse campo de atividade”; e, finalmente, a reivindica-
ção de funções não apenas executivas na programação e implementação 
de projetos de desenvolvimento (NETTO, 1991, p.139).

O amadurecimento desse processo faz com que o serviço so-
cial brasileiro, acompanhando as mudanças do serviço social latino-
-americano, o chamado Movimento de Reconceituação4.  No âmbito 
nacional, tal processo é conhecido como Movimento de Renova-
ção do Serviço Social Brasileiro, e segundo Netto (1991) expres-
sa-se em três vertentes, duas não rompiam com o conservadorismo 
da profissão, são elas: perspectiva modernizadora e a reatualização 
do conservadorismo. A terceira: intenção de ruptura, traz consigo a 
perspectiva de rompimento com o serviço social tradicional e seus 
pressupostos teóricos, metodológicos e políticos, o que levou a uma 
maturação profissional, tendo como marco o III Congresso Brasilei-
ro  de Assistentes Sociais (CBAS) – conhecido como Congresso da 
Virada, em 1979 – responsável pela desvinculação do viés conserva-

4 Sobre o desenvolvimento da profissão no Brasil, na pesquisa que será fruto deste 
objeto utilizaremos José Paulo Netto: “Ditadura e Serviço social no Brasil: uma 
análise do Serviço social no Brasil pós-64” (1996) e “Capitalismo monopolista e 
Serviço social.” (2011). E Marilda Vilella Iamamoto: “Relações sociais e Serviço 
social no Brasil: esboço de uma interpretação histórico-metodológico” (2013) e 
Serviço social em tempo de capital fetiche: capital financeiro, trabalho e questão 
social (2012), dentre outras referências.
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dor e do PEPSS5, além de materializado em algumas normatizações 
da profissão, quais sejam: a Lei de Regulamentação da Profissão, o 
Código de Ética e as Diretrizes Curriculares da ABEPSS.

Em relação a articulação sindical, no regime militar se 
intensificam as repressões aos sindicatos, principalmente os que 
mantiveram uma perspectiva de resistência e independência do Es-
tado. No final da década de 1970, entra em crise o modelo econô-
mico da ditadura, com aumento da inflação e fim do “milagre” eco-
nômico – inicia a transição lenta, gradual e segura para um regime 
democrático –, trazendo fortes impactos para classe trabalhadora, 
no qual destaca-se o arrocho salarial, a continuidade dos apara-
tos de repressão ou segurança (por exemplo, a ilegalidade das gre-
ves) e, na década de 1980, o congelamento do preço dos alimentos 
quando estavam em seu mais alto preço. Além disso, ressalta-se o 
intenso processo de resistência à ditadura militar e luta pela demo-
cracia, que organizava diversos segmentos da população em movi-
mentos sociais, partidos políticos (mesmo que na ilegalidade), ou 
seja, existe um processo de efervescência social (MATOS, 2009; 
ABRAMIDES; CABRAL, 1995).

5 Projeto Ético-Político Profissional tem os seguintes valores centrais: liberdade, 
autonomia, democracia, justiça social e cidadania. Vincula a profissão a um projeto 
societário a favor da classe trabalhadora e contra qualquer tipo de exploração/ 
dominação de classe, gênero, orientação sexual e etnia, a favor da democracia, do 
pluralismo político e dos direitos humanos e o repudio ao arbítrio, qualquer tipo 
de preconceito e discriminação.  Para ver mais: Marilda Vilella Iamamoto (2012) 
Serviço social em tempo de capital fetiche: capital financeiro, trabalho e questão 
social (2012); e Netto (2001) A construção do Projeto Ético Político do Serviço social. 
In: MOTA, A.E.; BRAVO, M.I.S.; UCHÔA, R.; NOGUEIRA, V.; MARSIGLIA, 
R.; GOMES, L.; TEIXEIXA, M. (Orgs). Serviço social e Saúde: Formação e 
Trabalho Profissional. Brasília: 2001. Disponível em < http://www.fnepas.org.br/
pdf/servico_social_saude/texto2-1.pdf>. Acesso em 28 de ago de 2012.
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Em 1977 iniciam as primeiras mobilizações operárias no 
ABC paulista, que se intensificam em 1978, significando a expres-
são da organização da classe trabalhadora e um novo ciclo de re-
sistência sindical: o novo sindicalismo. A continuidade desse pro-
cesso leva a realização da primeira Conferência das Classes Traba-
lhadoras (CONCLAT), em 1981; da criação da Central Única dos 
Trabalhadores (CUT), em 1983; e do Partido dos Trabalhadores, 
em 1980; que “fizeram-se sentir mais firmes em 1984, na campa-
nha pelas eleições diretas para presidente – ‘Diretas Já!’ – e reper-
cutiram na participação popular no processo da Constituinte em 
1988 ” (MATOS, 2009, p. 118). 

Esse novo sindicalismo tinha como pautas a independência 
ao Estado, o fim dos sindicatos únicos e do imposto sindical, colo-
cavam-se em uma perspectiva classista, contra os ajustes neoliberais 
e na defesa da ampliação dos direitos trabalhistas e dos salários. Até 
1989 – a greve geral, que durou 48 horas e parou 35 milhões de 
trabalhadores – tem-se um processo de grande efervescência dessa 
mobilização operária. Porém, mesmo diante dessa organização, não 
conseguem no processo da Constituinte de 1988 garantir todas as 
suas principais pautas, foram alcançadas o fim do “estatuto padrão” 
ou do controle do Ministério Público sobre os sindicatos e a proi-
bição da sindicalização do serviço público. E mantem-se intactos a 
unicidade sindical, o imposto sindical e a regulação formal dos sin-
dicatos perante a Justiça do Trabalho. (MATOS, 2009).

Na década de 1990 tem-se a queda da mobilização e luta sin-
dical, bem como do poder de pressão do novo sindicalismo. Entre 
os fatores têm o aspecto da abertura democrática evidenciar a luta 
pela via institucional ou governamental, não apenas no sindicalismo 
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como nos diversos movimentos sociais, bem como as mudanças ide-
ológicas da CUT, que vai aderindo em seus programas os ideários 
da socialdemocracia europeia (quando essa já deixa evidente seus 
limites históricos). Aliados aos impactoss da reestruturação produ-
tiva e das políticas neoliberais para o mundo do trabalho brasileiro, 
que é atingindo de forma mais abrupta que os demais países, devi-
do a superexploração do trabalho ser uma de suas particularidades 
(ANTUNES, 2005; SANTOS, 2010). Com o aumento alargador do 
desemprego, privatizações, retirada de direitos trabalhistas, aumento 
do trabalho informal e da flexibilização nos contratos de trabalho. 
Porém, esses aspectos não são suficientes para explicar o recuo do 
movimento sindicalista, Mattos (2014) nos apresenta outros dois 
elementos que elucidam esse fato.

O primeiro trata-se da continuidade de uma “estrutura sindi-
cal corporativista”, que tem o Estado como regulador (tendo como 
expressão a contribuição sindical compulsória, conhecida como im-
posto sindical), autorizando o funcionamento e arrecadação dos sin-
dicatos. Tal aspecto se aprofunda no Governo Lula com a incorpo-
ração das centrais sindicais legalmente à estrutura sindical nacional. 

O segundo aspecto são as novas formas de apassivamento 
dos trabalhadores, através de “incorporação de lideranças sindicais 
[...] Entre eles destaca-se a formação de mecanismos de gestão tri-
partite tanto de conflitos entre capital e trabalho quanto de fundos 
públicos” (MATTOS, 2014, p.89). Com isso os dirigentes sindicais, 
principalmente da CUT mostravam-se cada vez mais na lógica não 
de avanços, mas de defesa do mínimo, isso quando não estão em 
defesa dos seus interesses ao lado do Estado ou das empresas. Esse 
processo é intensificado com a ascensão dos Governos do PT, não 
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apenas pela proximidade partidária entre as lideranças sindicais e o 
atual Governo, mas também devido aos mecanismos mais eficientes 
que o Estado e o Capital criaram para incorporar as lideranças sindi-
cais, como a participação e gerenciamento do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT). 

Dessa forma, é no contexto da luta  contra a ditadura militar, 
e a “a organização do conjunto dos trabalhadores no âmbito do sindi-
calismo classista” (ABRAMIDES, 2006, p.231), que temos a ascen-
são dos sindicatos de assistentes sociais em 1978 e, principalmente, 
a ruptura da profissão com o conservadorismo. 

2 Breve histórico dos sindicatos de assistentes sociais no Brasil

Há uma trajetória do Serviço Social brasileiro quanto sua 
organização em entidades representativas. Já em 1946, é fundada a 
Associação Brasileira de Escola de Serviço Social (ABESS), – pos-
teriormente chamada de Associação Brasileira de Ensino em Serviço 
Social e em seguida, com o advento e consolidação da pós-graduação, 
Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social – uma 
vez que a profissão havia surgido no Brasil, recentemente, a referida 
Entidade tem o objetivo de discutir a formação desses profissionais. 
Na década de 1950, com a decisão governamental de fundação de con-
selhos fiscais para profissões liberais, é fundada em 1957 o Conselho 
Federal de Assistentes Sociais (CFAS) e Conselhos Regionais de As-
sistentes Sociais (CRAS), que posteriormente passaria a denominar-se 
Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) e Conselhos Regionais 
de Serviço Social (CRASS). Essas entidades, instituídas em um con-
texto conservador da profissão, mantêm o posicionamento até que se 
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inicie uma disputa no âmbito profissional por um novo projeto profis-
sional do Serviço Social brasileiro (NETTO, 1991; RAMOS, 2005). 

Segundo Ramos (2005), a organização política do serviço 
social é composta por três dimensões básicas: a do exercício, a for-
mativa e a estudantil. Havendo entidades representativas em cada 
âmbito, com uma relação de articulação política entre as esferas para 
que as lutas e campanhas presentes em cada uma sejam defendidas 
pelo conjunto representativo da categoria.

O Movimento Estudantil de Serviço Social (MESS) também 
se articula no contexto de ruptura com o conservadorismo, em 1978 
é realizado o I Encontro Nacional de Estudantes de Serviço Social 
(ENESS), a partir desse encontro, é fortalecida a articulação dos de-
bates e das lutas profissionais com os estudantes de Serviço Social. 
A partir de 1981, inicia-se a discussão da criação de uma entidade 
nacional de estudantes do serviço social, porém apenas em 1988, ano 
do X ENESS é fundada e eleita a primeira gestão da Subsecretaria 
dos Estudantes de Serviço Social na União Nacional dos Estudantes 
(SESSUNE), atual Executiva Nacional de Estudantes de Serviço So-
cial (ENESSO), que “no Brasil, tem se posicionado e lutado, ao lado 
de outros sujeitos, pela defesa de um projeto de universidade e de 
formação profissional comprometidos com as demandas democráti-
cas e populares” (RAMOS, 2005, p. 25).

Em relação a ABESS, a inserção na dinâmica universitária 
na década de 1950 , em especial as pesquisas, o desenvolvimento da 
pós-graduação e a dinâmica de contestação a ditadura militar de par-
te do corpo universitário; a aproximação as ciências sociais; a busca 
por consolidação enquanto produtora de conhecimento e, principal-
mente, a aproximação com o marxismo. 
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Apesar dos limites com a aproximação marxista, que traz 
o traço do ecletismo teórico, traz ao Serviço Social a elucidação 
sobre as classes sociais e seus distintos interesse, ocasionando um 
papel de destaque da academia e, por conseguinte, de sua entidade 
representativa. Segundo Netto (1991), nenhuma vertente vinculou-
-se tão fortemente a universidade como a intenção de ruptura, uma 
vez que diante da repressão da Ditadura Militar em relação aos 
posicionamentos políticos e teóricos dessa vertente, a universidade 
“enquadrada e amordaçada [...] nunca foi um território livre; no 
entanto, pelas próprias peculiaridades do espaço acadêmico, este 
se apresentava como menos adverso que os outros para apostas de 
rompimento” (p. 251).

Nesse movimento, a profissão entende-se enquanto classe 
trabalhadora, passando a identificar-se com seus interesses e lutas. 
Porém, não seria possível sem um debate e consciência política no 
corpo profissional como um todo, ou seja, extrapolando a universi-
dade.  Nesse processo, torna-se significativa a organização sindical 
do Serviço Social. 

Em relação à organização trabalhista, o primeiro sindicato 
de assistentes sociais surge em 1958 no Rio Grande do Sul, outros 
sindicatos foram abertos, porém durante o período da ditadura mili-
tar muitos sindicatos, incluindo alguns de assistentes sociais, foram 
desativados.  Assim, é no contexto do novo sindicalismo que fo-
ram sendo abertas novas entidades sindicais de assistentes sociais, o 
que traz a necessidade de uma articulação a nível nacional, esse fato 
se deu de forma rápida e dinâmica. Dessa forma, majoritariamente, 
as entidades sindicais de assistentes sociais estavam alinhadas aos 
setores de esquerda no movimento sindical e popular, inicialmen-
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te na Articulação Nacional dos Movimentos Populares e Sindicais 
(ANAMPOS), de 1973 a 1979, e a partir de 1983 à Central Única 
dos Trabalhadores (CUT). (ABRAMIDES, CABRAL; 1995).

Segundo Abramides e Cabral (1995), nos anos de 1977 ocor-
reu o I Encontro Nacional das Entidades Sindicais6 do Serviço Social, 
que contou com a presença de quatro entidades, tendo como principal 
objetivo iniciar uma articulação nacional e aponta para a realização de 
uma pesquisa sobre as condições de trabalho e salário dos assistentes 
sociais. Três meses após sua realização, em 1978, ocorre o II Encontro 
com a participação de oito entidades sindicais, a seccional de Sergipe 
da Associação Brasileira de Assistentes Sociais7 e a Associação Re-
gional de Assistentes Sociais de Ribeirão Preto. 

O I Encontro Nacional das Entidades Sindicais delibera so-
bre as bandeiras de luta nacionais específicas da categoria (o piso 
e equiparação salarial) e sobre a necessária articulação das entida-
des sindicais dos assistentes sociais com as lutas sindicais gerais, 
para isso decidiu pela “elaboração de um documento político sobre 
a instância ‘Unidade Sindical’ para servir de base para discussão nos 
estados; apoiou as oposições sindicais, que não são reconhecidas pe-
los reformistas e pelegos; participação no movimento sindical mais 
geral” (ABRAMIDES; CABRAL, 1995, p. 124).   

6 Utiliza-se o termo “entidades sindicais”, pois como os servidores públicos eram 
legalmente proibidos de se organizarem sindicalmente, alguns estados possuíam 
sindicatos e outros associações profissionais.
7 Associação Brasileira de Assistentes Sociais  foi criada na década de 1940 com 
várias seccionais a fim de lutar pela legitimação da profissão, com o surgimento 
dos Conselhos Federal e Regionais, perde o significado organizativo e fecha, 
restando apenas a seccional de Sergipe, que passa a funcionar como associação 
profissional.
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O terceiro encontro é realizado em 1979 e conta com a par-
ticipação de 15 entidades sindicais e consegue em suas deliberações 
abordar um plano de lutas pelo salário mínimo profissional, com a 
“realização de uma pesquisa dinâmica não estruturada, em nível na-
cional, com discussões sobre as condições de trabalho e salário dos 
assistentes sociais” (ABRAMIDES; CABRAL, 1995, p. 127). E sig-
nifica um grande avanço no movimento sindical no Serviço Social, 
pois durante o evento é fundada a Comissão Executiva Nacional de 
Entidades Sindicais de Assistentes Sociais (CENEAS). 

A CENEAS é composta “por uma entidade representando 
cada uma das regiões em que se dividiu o país e uma coordenação 
geral. [...] A coordenação geral da CENEAS eleita no III Encontro 
coube à Associação Profissional dos Assistentes Sociais de São Pau-
lo” (ABRAMIDES; CABRAL, 1995, p. 128). E traz como uma de 
suas responsabilidades uma intervenção no III Congresso Brasileiro 
de Assistentes Sociais, ao considerar que a “• a preparação do III 
CBAS exclui a consulta à categoria (local, temário e dinâmica); • 
convite a representantes oficiais do governo da ditadura militar para 
compor a comissão de honra, mesa de abertura e encerramento” 
(ABRAMIDES; CABRAL, 1995, p. 128-129).

A intervenção no III CBAS tem importância particular, pois 
consegue condensar a insatisfação de grande parcela da categoria 
profissional com o Conselho e a direção política hegemônica da ca-
tegoria. Representantes de entidades sindicais sob direção da CENE-
AS conseguem organizar uma assembleia paralela à programação 
oficial, em que se discutiu o autoritarismo na organização e condu-
ção do evento, além da superficialidade na discussão de questões 
levantadas pela categoria e o apoio à Ditadura Militar. Nessa assem-
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bleia, os assistentes sociais, organizados pela CENEAS, deliberam 
“por uma direção social ao projeto social comprometido com a clas-
se trabalhadora decidiu, ainda, que a direção político-organizativa 
dos próximos congressos estaria sob a coordenação da CENEAS, 
por nela reconhecerem a direção política desse processo” (ABRA-
MIDES; CABRAL, 2009, p.60).

É importante ressaltar que III CBAS ocorre em um momento 
da conjuntura brasileira em que é “retomada as lutas sociais no país, 
quando os movimentos sociais – sindicais e populares – se organi-
zam na perspectiva classista com um forte protagonismo da classe 
operária” (ABRAMIDES; CABRAL, 2009, p.56).

Conforme Abramides e Cabral (1995), o IV Encontro Nacio-
nal das Entidades Sindicais move-se em torno do balanço político 
da CENEAS e da preparação para realização do IV CBAS, que é 
organizado através de consulta a categoria dos assistentes sociais, 
traz em sua temática “Serviço Social na Realidade Brasileira: análise 
de conjuntura, movimento sindical e popular e organização sindical 
da categoria” (p.130). 

Como o IV CBAS possuía um conteúdo de debate e deli-
beração sindical, para sua preparação foi realizado o V Encontro 
Nacional das Entidades Sindicais. Nesse encontro, é debatida a or-
ganização sindical da categoria e sua inserção no movimento sin-
dical mais geral. Abramides e Cabral (1995) apontam ainda nesse 
período explicita suas diferenças, divididas principalmente entre o 
“Polo Combativo” e a Unidade Sindical. Tal divergência é evidente 
no V Encontro, mas a posição classista e combativa é majoritária na 
CENEAS.
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Essa polarização se expressa no decorrer da discussão sobre a análise de 
conjuntura que evidência dois grandes blocos políticos. Um deles aponta 
a necessidade de uma aliança de todos os setores da sociedade para a con-
quista do espaço democrático. O outro aponta para a importância da luta 
e organização dos trabalhadores no campo de independência de classe.
A segunda posição política é majoritária no interior da CENEAS, consti-
tuindo-se em norte político de orientação sindical nacional (p.131).

O Caráter sindical do IV CBAS ocasiona que neste seja de-
liberada a realização da primeira Assembleia Nacional Sindical dos 
Assistentes Sociais. Esta ocorre em 1983, e dentre suas delibera-
ções tem-se a criação da Associação Nacional de Assistentes Sociais 
(ANAS), esta tem a função de ser uma federação agregadora das en-
tidades sindicais. O surgimento da ANAS e a conquista hegemônica 
da direção política dos CFESS e CRESS, a CENEAS cumpre sua 
função e encerra suas atividades. NA I-ANAS a categoria delibera 
ainda, sobre a luta pela conquista do piso salarial para assistentes 
sociais e inicia o debate sobre registrar legalmente a federação, bem 
como a relação com o polo cutista e o novo sindicalismo (ABRAMI-
DES; CABRAL, 1995).

Como afirmam Abramides e Cabral (1995), na realização da 
primeira assembleia sob organização da ANAS (1985), confirma-se 
o posicionamento da ANAS no alinhamento ao novo sindicalismo, 
inclusive delibera pela filiação a CUT (com aprovação de 86% da 
plenária) e que em sua diretoria não deve haver pessoas vinculadas 
a Confederação Geral do Trabalho (CGT). Vale ressaltar que a CE-
NEAS/ANAS participou ativamente de toda a construção do novo 
sindicalismo, como na organização e participação do 1ª Congresso 
da Classe Trabalhadora (CONCLAT), em 1981, que decidiu sobre 
fundação da CUT. Vinculando-se e participando ativamente das lu-
tas do polo cutista, com 28 entidades vinculadas a ANAS filiadas a 
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CUT, e a “CENEAS, ANAS e 90% das entidades sindicais de as-
sistentes sociais a elas filiadas estiveram presentes no Congresso de 
Fundação da CUT e em todos os congressos da Central, até 1992” 
(ABRAMIDES; CABRAL, 2009, p. 72).

 A ANAS não é aceita legalmente como federação pelo Esta-
do, por sua estrutura contrária ao sindicalismo burocrático, em des-
taque por aceitar a filiação de entidades pré-sindiciais, como asso-
ciações profissionais; e seu formato eleitoral ser por eleição direta a 
partir de 1987, entre outras questões. Apesar de não ser reconhecida 
legalmente, na segunda assembleia da ANAS, essa é definida como 
legitima federação e traça-se um sistema de financiamento através 
de contribuição dos sindicatos filiados. 

Ressalta-se que tal decisão não ocorre sem polêmicas que 
explicitam as divergências internas supracitadas, a Diretoria do Sin-
dicato1 afirma que 

[…] em São Paulo se fez a Federação, votamos, fizemos tudo, fizemos 
grande movimento, todos os estados participamos e foi certo e mandamos 
a documentação para o Ministério do Trabalho. Só que naquela época 
não existia, todo estado não tinha um sindicato, tinha associação [...] foi 
pro Ministério, fomos chamadas de novo toda a delegação que tinha ido 
pra outra reunião em São Paulo. Aí nós fomos, quando chegamos lá tinha 
uma carta do Ministério dizendo que todas as nossas associações tinham 
que se retirar, porque só era possível ficar sindicato, a legislação era bem 
clara que ficava sindicato. Então nenhuma assistente social que não era 
de sindicato poderia participar dessa federação, quem que era majorita-
riamente da direção que foi eleita? [...]. Majoritariamente a comissão, 
a diretoria da Federação, era exatamente aonde desses estados que não 
tinha sindicato e só associação e eles ficaram lá, mas que politicamente 
elas tinham uma grade ação uma grande manifestação a nível nacional, 
politicamente, entendeu? Quando eles disseram isso aí foi Abramides que 
fez a grande proposta, se não podemos ficar, porque ela era uma das pri-
meiras que não podiam ficar na direção nós teríamos que reeleger. Foi 
a grande, o grande racha que deu, quando fizemos a votação, todos os 
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sindicatos foram favoráveis que mantivessem a federação e as associa-
ções que eram muito menos gente, menos estados, manteve que queria 
que não fosse mais a Federação, já que elas não poderiam participar, o 
que ocorreu enquanto que São Paulo tem 300 mil assistentes sociais e faz 
aquela formação de base, toda vida elas têm um número de delegados, 
acho que você já sabe disso, é muito mais que qualquer um, então na hora 
de votação só a delegação de São Paulo junto com elas, já que a de São 
Paulo não podia entrar, votaram que não houvesse mais Federação e que 
seria a ANAS, a ANAS é a nossa federação. Decisão não encaminharam 
mais nada pro Ministério e disseram que a ANAS é a nossa federação, o 
quê que ocorre? Quem tinha o dinheiro pra bancar a federação eram os 
sindicatos, associação não tinha estrutura, não tinha arrecadação dos 
filiados, não tinha nada. Então quem bancava toda a federação toda 
a coordenação eram os sindicatos, nós éramos filiados e pagávamos 
mensalidade, o que ocorreu a partir de então? Os sindicatos que eram 
a favor de criar mesmo a federação, mesmo com a recomendação que 
elas de imediato fizessem os sindicatos, tomassem as providências e 
encaminhamentos para os sindicatos e depois elas retornariam e ocupa-
riam o local na direção, elas não aceitaram e saíram com aquele lema: A 
ANAS é a nossa federação. Foi ai o grande racha, foi aí que realmente 
houve[...]. (DIRETORIA SINDICATO1).

Em relação às lutas específicas da categoria, destacam-se a 
luta pelo Plano de Cargos e Carreiras (PCC) dos servidores públicos 
federais, pois a reforma do PCC dos servidores públicos federais, 
realizada em 1979, acabou por prejudicar alguns profissionais, entre 
eles os assistentes sociais, que ficavam impossibilitados de alcançar 
o topo da carreira. Esse processo é iniciado pela CENEAS e signi-
fica uma vitória para ANAS, que dá prosseguimento, em 1984, e a 
busca pela conquista do piso salarial profissional, como supracitado 
no início da organização sindical é solicitada e uma pesquisa sobre 
as condições de trabalha dos assistentes sociais no Brasil, em 19828 

8 Para ver os dados da pesquisa consultar: ABRAMIDES, Maria Beatriz Costa, 
CABRAL, M. do Socorro R. O novo sindicalismo e o Serviço social: trajetória 
e processo de luta de uma categoria: 1978 – 1988. São Paulo: Cortez, 1995. p. 



96Revista Direitos, trabalho e política social, CUIABÁ, V. 8, n. 14, p. 80-108 Jan./jun. 2022

essa pesquisa é finaliza e conclui que a “categoria dos assistentes 
sociais, portanto, majoritariamente é composta por mulheres, empre-
gadas no serviço público, assalariadas, sendo que a maioria possui 
jornada de trabalho de 40 a 45 horas de trabalho e é mal remunera-
da” (ABRAMIDES; CABRAL, 1995, p.163). Podendo, através dos 
dados coletados, contribuir no debate do piso salarial, bem como 
orientar o processo de elaboração de um projeto de lei sobre as con-
dições de trabalho dos assistentes sociais, principalmente sobre o 
piso salarial e por 30 horas de trabalho semanais. Em 1984, o projeto 
dá entrada no Congresso Nacional, a partir de então a ANAS e os 
sindicados de assistentes sociais passam a mobilizar em torno dessa 
pauta – dez salários mínimos como piso e 30 horas de trabalho sema-
nais –. Apesar das mobilizações e de negociações de propostas com 
a Câmara Federal, o projeto é vetado pelo então presidente, Sarney. 
Tal processo simboliza uma grande experiência de luta, politização e 
mobilização da categoria de assistentes sociais (ABRAMIDES; CA-
BRAL, 1995).

A assembleia de 1987, também principia dentro da categoria 
profissional um debate sobre a forma de organização sindical dos 
trabalhadores no Brasil. Uma vez que, a CUT aprova nos seus fó-
runs, no ano de 1986, discutir a sindicalização não por categoria pro-
fissional (como assistentes sociais, médicos, enfermeiros, etc.), mas 
por ramo de atividade ou forma de contratação, por exemplo, todos 
os profissionais que atuam na área da saúde em determinado Estado, 
deveriam se sindicalizar em um único sindicato da saúde. Pois, po-
deriam de forma coletiva, encampar lutas por melhores condições de 

161-163.
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trabalho, fortalecendo as reivindicações e o poder de negociação. A 
ANAS apresenta a proposta aos sindicatos que deveriam conversar 
com suas bases, para que se iniciasse uma transitoriedade entre a sin-
dicalização por categoria e por ramo de atividade (ABRAMIDES; 
CABRAL, 1995).

Nesse processo, segundo Abramides e Cabral (2009) algu-
mas entidades sindicais passaram por um esvaziamento de suas dire-
torias e base; outras realizaram as assembleias e espaços de debates 
necessários com a categoria para o seu encerramento, visando à tran-
sitoriedade da sindicalização para o ramo de atividade. Tal situação 
volta a explicitar, portanto, as divergências internas na profissão, 
conforme Diretoria do SINDICATO1 explicitou em sua entrevista:

não nos sentíamos representados em outro sindicato, quem realmente nos 
representa é o sindicato dos assistentes sociais. Médicos não fechou, en-
fermeiro não fechou, dentista não fechou seus sindicatos, professor não 
fechou seus sindicatos por que que os assistentes sociais tinham que fe-
char os seus? Pra ser representado por quem? Se eu estou no sindicato 
dos bancários eu não sou bancária, eu sou assistente social. Se eu estou 
lá no sindicato da previdência eu continuo sendo assistente social, não 
previdenciária. Então, eu acho que essa história por ramo de atividade 
que elas quiseram elencar teria que ter um sindicato maior, por exemplo, 
o sindicato da saúde, que interesses o sindicato da saúde, que peso nós 
íamos ter dentro do sindicatão desses. Então eu acho que o que mais 
nos motivou foi exatamente quem de fato nos representaria diante das 
questões dos interesses da própria categoria, a não ser o nosso sindicato 
(DIRETORIA SINDICATO1).

A fala citada explicita que as duas posturas: 1) fechar as en-
tidades sindicais, e 2) mantê-las – se evidenciam como duas de di-
reções políticas diferentes. A primeira trata-se da decisão “se orga-
nizarem nos sindicatos por ramo de produção, o que representa uma 
tentativa de evitar o excesso de fragmentação e de gerar o desenvol-
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vimento/aprofundamento da identidade de classe” (RAMOS, 2005, 
p. 83). Deliberação gerada coletivamente nas instâncias de debate da 
categoria, em consonância com a estratégia do sindicalismo classista 
e combativo de superar o corporativismo do sindicalismo brasileiro 
– desde a CLT previa a organização por categoria profissional –, em 
um momento de ascensão organizativa, veja que se dá no mesmo 
CONCUT (1986) que insere nas resoluções da CUT o anticapitalista 
e a construção do socialismo. Bem como, de combater a fragmenta-
ção da classe trabalhadora e avançar nas conquistas, dessa forma em 
consonância com o projeto ético e político profissional que estava 
em construção. 

Há nas falas transcritas acima forte apelo para adequação à 
estrutura oficial – lembre-se que no momento de fundação da ANAS 
vigora o sindicalismo mais combativo a luta contra a estrutura oficial 
dos sindicatos, pela autonomia sindical, a decisão de torná-la fede-
ração mesmo contra a legislação se adequa ao seu tempo histórico 
–, quando questionada sobre as motivações para manter o SINDI-
CATO19 aberto é apresentada uma crítica à sindicalização por ramo, 
colocando que as questões específicas poderiam ser predicadas, re-
forçando a visão corporativista.

Era isso mesmo, todos os assistentes sociais diziam que não ia pra outro 
sindicato, as nossas assembleias todo mundo participava e todo mundo 
disse que não tinha sentido. Houve uma conversa preliminar, mandou 
que a gente conversasse com os outros profissionais de outros sindicatos. 
Menino, quando a gente falou na possibilidade, o pessoal disse isso é lou-
cura, não quis nem conversa, então a decisão foi essa o nosso sindicato 
não fecha (DIRETORIA SINDICATO1).

9 Como citado o SINDICATO1 trata-se de um dos sindicatos que manteve as 
atividades, contrariando a decisão coletiva.  
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Apesar da diretoria do SINDICATO1 afirmar que nas assem-
bleias sua base não concordava com a filiação por ramo de ativida-
de, quando indagados sobre a trajetória dos acontecimentos, dizem 
que a decisão de manter as atividades não foi tirada em assembleia. 
Alegam que convocavam assembleias para discutir, porém essas 
eram esvaziadas e não tinham quórum, compreenderam o esvazia-
mento como apoio para manter o sindicato.  E complementam, que 
sua decisão foi legitimada por uma pesquisa realizada com os pro-
fissionais, foi compartilhado o resultado da pesquisa através de um 
relatório sobre a história do SINDICATO1 intitulado: “Análise da 
trajetória do Sindicato de Assistentes Sociais do Estado1”. Neste 
constava que o SINDICATO1 fez uma enquete, foram distribuídos 
500 questionários e obtiveram as repostas de 151, e o resultado foi: 
continuar com sindicato específico por categorias: 62 – 41,05%; por 
ramo de atividade 32 – 23,85%; com ambas as formas 47 – 31,13%; 
sem respostas 6 – 3,97%.10.

Chamava, chamava as assembleias, chamava uma primeira, segunda, ter-
ceira e ninguém vinha, ninguém. Fora a diretoria não tinha uma alma 
viva. Aí foi a nossa decisão, como eles estavam dizendo que era a gente 
que tava manipulando, num sei o que né. Aí qual foi a decisão da direto-
ria? […] Foi fazer uma enquete com todos os assistentes sociais procu-
rando saber se aceitava a opinião de fechar o sindicato. Eu quero ressaltar 
aqui, que quando ela fala que chamava assembleia pra gente discutir isso, 
o não comparecimento se dava como uma forma de protesto, não eu não 
quero fechar meu sindicato, porque eu vou pra essa assembleia. Então 

10 Nos arquivos que se teve acesso não foi encontrado nenhum documento oficial 
(como uma ata de reunião, sobre os resultados da pesquisa). Ressalta-se que o 
SINDICATO1 abriu seu acervo de documentos para a pesquisadora, porém eles 
não estavam organizados, o sindicato tinha passado por uma mudança de sede 
recentemente, os documentos estavam desorganizados, empoeirados, com cupim, 
era preciso um trabalho de ordenação que a pesquisadora não tinha condições para 
realizar.
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não era assim, não era um esvaziamento pra não comparecer, era uma 
forma de dizer que nós não queríamos fechar nosso sindicato, então eu 
vou pra essa assembleia pra quê? Pra se tiver uma maioria lá, se tiver um 
número a mais, eu só um menos pra num ter que se alguém for, fizer que 
feche eu só um a menos que não tem esse comparecimento. E aí a gente 
teve como mensurar que isso era uma unanimidade que ninguém queria 
que fechasse, foi isso que eu senti […] (DIRETORIA SINDICATO1).

A interpretação que o esvaziamento era um apoio para manter 
o sindicato, como podemos ver acima é subjetiva, a presença de uma 
oposição também comprova que a decisão contrariando a delibera-
ção coletiva da ANAS tem divergências no interior dos profissionais 
no Estado. Além disso, a diretoria do SINDICATO1 aborda ainda 
que muitos sindicatos eram contra a filiação por ramo de atividade.

Porque na realidade muitos sindicatos no início não aceitaram fechar e o 
que foi que ocorreu? Aquelas pessoas que a turma convenceu que devia fe-
char, botou pra concorrer uma chapa nesses sindicatos e ganhou, com apoio 
do CRESS com dinheiro do CRESS e tudo mais, essa altura o CRESS já 
estava né. E foi o que ocorreu, elas fecharam as portas de uma irrespon-
sabilidade imensa, não tem ata, os equipamentos dos sindicatos que é da 
categoria, que não é nosso, é da categoria, não sabe... Olhe Rio Grande do 
Norte tinha uma sede, deve ter uma sede, alguém deve ta usufruindo dessa 
sede, porque perder não poderia (DIRETORIA SINDICATO1).

Considerando a versão apresentada pela diretoria do SINDI-
CATO1, o fato do grupo que defendia a filiação por ramo de ativida-
de ter conquistado as diretorias dos sindicatos comprovaria que gru-
po defensor do fim da ANAS era hegemônico nas movimentações 
políticas da categoria. Também se explicita o relacionamento desses 
sindicatos com o Conjunto CFESS/CRESS, acusa-se os conselhos 
de financiarem chapas para eleição, isso é preciso ser tratado com 
cuidado, os Conselhos são autarquias governamentais, dessa forma 
sua contabilidade é apresentada e aprovada pelo Tribunal de Contas, 
possuindo limitações quanto a forma de fazer seus gastos.
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Com isso, a ANAS, em sua assembleia realizada em 1989, 
acaba por debater a construção de uma “entidade única” que abar-
casse a formação, a regulamentação e as lutas trabalhistas da profis-
são. Essa objetivava uma direção única “quebrar com a dicotomia e 
segmentação das entidades e avançar na consolidação de uma enti-
dade livre, independente e democrática pela categoria, e que dê con-
ta dos aspectos específicos da profissão, no campo da formação e do 
exercício profissional” (ABRAMIDES; CABRAL, 1995, p. 186). As 
dificuldades do âmbito jurídico, para que a “entidade única” pudesse 
representar os assistentes sociais nas diversas instâncias, bem como 
de organização no âmbito das pautas e atuação, fez com que esse 
debate se encerre na categoria.

Além disso, com a Constituição Federal de 1988, passa a ser 
legal a organização sindical dos servidores públicos, fator que pode-
ria facilitar e fortalecer a sindicalização por ramo de atividade. Uma 
vez que, como afirma Abramides (2014, p. 235) “se o trabalhador é 
coletivo, participe do trabalho socialmente combinado, a luta sindi-
cal deve desenvolver a partir da inserção das(os) trabalhadoras (es) 
na divisão sócio-técnica do trabalho”, já que é nessa esfera que se 
negociam as questões trabalhistas. 

Nesse sentido, e com o processo de amadurecimento da 
categoria profissional dos (as) assistentes sociais em sua Assem-
bleia Sindical da Associação Nacional dos Assistentes Sociais, 
realizada em 1992, decide-se coletivamente pela extinção da 
ANAS (ocorre em 1994) e os sindicatos de assistentes sociais 
deveriam realizar assembleias sobre o encerramento de suas ati-
vidades, bem como orientar sua base a sindicalização nos sin-
dicatos por ramo de atividade. Assim, “por deliberação sindical 
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unânime da categoria que passou a se organizar nos ramos de 
atividade” (ABRAMIDES, 2014, p. 236). Porém, cinco sindica-
tos mantiveram suas atividades mesmo após tal deliberação: Sin-
dicato dos Assistentes Sociais no Estado do Rio Grande do Sul, 
Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do Ceará, Sindicato 
dos Assistentes Sociais de Alagoas e Sindicato dos Assistentes 
Sociais de Caxias do Sul, e em 1995, o Sindicato dos Assistentes 
Sociais do Rio de Janeiro retoma suas atividades.

Outro fator de grande relevância para a extinção é o pro-
cesso de esvaziamento expressivo quanto à participação dos as-
sistentes sociais na ANAS e em seus sindicatos, aqui é preciso 
salientar o avanço neoliberal e os impactos para o trabalho e a 
organização dos trabalhadores. Além da questão jurídica, pois a 
ANAS não era reconhecida legalmente como federação, contri-
buindo também em uma crise financeira – o Estado não repassa 
para ANAS o imposto sindical e sua manutenção ocorre por re-
passe de contribuição de seus sindicatos, estes também, devido 
ao seu pouco tempo de existência, as discordâncias políticas, aos 
processos de formalização, etc. atrasavam ou mesmo tinham difi-
culdades de repassar tais contribuições –.

Com tal deliberação, o Conjunto do Conselho Federal e Con-
selhos Regionais (CFESS/CRESS) passou a ter maior destaque na 
categoria, não apenas na regulação e fiscalização da profissional, 
mas principalmente, na mobilização e na organização política da 
categoria, atuando inclusive na defesa dos direitos trabalhistas dos 
assistentes sociais, articulando com demais profissionais e organiza-
ções da classe trabalhadora. Temos como exemplo, a luta e aprova-
ção da lei que decreta a jornada de trabalho para o (a) assistente so-
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cial de 30 horas semanais11 e a continuidade da luta pelo piso salarial 
profissional, que apesar de ser uma pauta antiga e já ter tramitado no 
Congresso Federal algumas vezes, ainda não foi conquistado.

Dessa forma, a organização sindical dos assistentes sociais 
“se mescla de forma viva com o surgimento e construção do novo 
sindicalismo no Brasil. Sua presença é contínua e comprometida 
com o projeto sindical, em que sujeitos coletivos vão dando con-
tornos à prática sindical” (ABRAMIDES; CABRAL, 1995, p.159).

O encerramento das atividades da ANAS em 1994, conjun-
tura em que o “novo sindicalismo” realiza mudança de suas concep-
ções, o que não excluí a análise acima, mas evidencia a disputa de 
projetos não só no âmbito profissional, mas nas questões referentes à 
organização da classe trabalhadora. Assim a segunda decisão parece 
alinhar-se às posturas que progressivamente tornam-se majoritárias 
na CUT, do sindicalismo pragmático, de negociação, inserido na ló-
gica de ganhos dentro da ordem e que relega as posturas anticapita-
listas e não se alinha ao PEPSS hegemônico. 

Segundo a diretoria do SINDICATO1, já em 1995 (ANAS 
encerra as atividades em 1994), durante o 8º CBAS – paralela à pro-
gramação oficial –, os quatro sindicatos que mantiveram as ativida-
des juntamente com as pessoas que estavam organizando a reabertu-
ra do Sindicato de Assistentes Sociais do Rio de Janeiro, iniciaram a 
articulação para criar uma federação. Esta foi fundada em novembro 
de 2000, na cidade do Rio de Janeiro durante a I Assembleia Nacio-
nal Sindical dos Assistentes Sociais, chamada Federação Nacional 

11 Lei nº 12.317, de 26 de agosto de 2010 que acrescenta dispositivo à Lei no 8.662, 
de 7 de junho de 1993. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_
Ato2007-2010/2010/Lei/L12317.htm.
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de Assistentes Sociais (Fenas). Dessa forma, ao contrário do que se 
buscava realizar em outras entidades nacionais do Serviço Social e 
em contramão do PEPSS, é criada sem um amplo debate na catego-
ria profissional em uma plenária com cerca de quarenta militantes, 
ocasionando o questionamento sobre a legitimidade da Fenas (RA-
MOS, 2005).

Considerações Finais 

 O advento do movimento sindical e estudantil está articulado 
com a ruptura do Serviço Social tradicional, durante esse processo 
de disputa de projetos, no bojo profissional, são notáveis a mudan-
ças de posicionamento dos Conselhos e da ABESS. Pois, “espaços 
foram abertos pelas direções das entidades – assumidas por quadros 
jovens, inquietos intelectualmente e politicamente progressistas” 
(IAMAMOTO, 2012, p.232-233).

Assim, nesse movimento o Serviço Social brasileiro rompe 
com o conservadorismo e muda a direção política da profissão, cons-
truindo o Projeto Ético Político do Serviço Social (PEPSS) que nessa 
dinâmica torna-se hegemônico. O PEPSS não concentra uma pers-
pectiva apenas normativa e corporativa, antes traz como horizonte 
a aliança com um determinado projeto societário. Segundo Netto 
(2001), projetos societários são projetos coletivos que defendem 
um tipo de sociedade, elencam valores que buscam materializá-lo 
através de meios culturais e materiais. Na sociedade capitalista tais 
projetos estão vinculados à determinada classe social. 

Os projetos societários direcionam os diversos projetos co-
letivos. Entre estes existem os projetos profissionais, como exemplo 
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temos o do Serviço Social, que são elaborados com a organização 
política do corpo profissional12, e se 

apresentam como a auto-imagem de uma profissão elegem os valores que 
a legitimam socialmente, delimitam e priorizam seus objetivos e funções, 
formulam os requisitos (teóricos, práticos e institucionais) para o seu 
exercício, prescrevem normas para o comportamento dos profissionais e 
estabelecem as bases das suas relações com os usuários de seus serviços, 
com outros profissões e com as organizações e instituições sociais priva-
das e públicas (NETTO, 2001, p. 4).

Com a supracitada aproximação aos movimentos sociais, às 
mobilizações e pautas da esquerda, a teoria marxista, a articulação 
sindical e das outras entidades da categoria, sua laicização, inserção 
nas universidades, etc. Vincula-se a uma perspectiva emancipatória, 
de superação do capitalismo, que se consolida na década de 1980 e 
amadurece teórica e politicamente na década de 1990, sendo uma 
expressão desse processo os códigos de ética de 1986 e 1993. Pois, 
a “formulação do Código de Ética Profissional de 1986 soma-se ao 
fortalecimento da direção política do projeto profissional, e a arti-
culação política da ANAS, dos Sindicatos de Assistentes Sociais, da 
ABEPSS e de dirigentes de muitos CRAS” (ABRAMIDES, 2006, p. 
42, grifos do autor).

A ANAS deixa um legado de uma entidade combativa, de 
lutas e que: rompeu com a estrutura oficial de federação prevista na 
CLT, tinha um mandato de dois anos, com eleições congressuais e 
diretas, com representantes da base e de diretoria, com critério de 
proporcionalidade numérica e política, com instâncias democráticas 
de deliberações. (ABRAMIDES; CABRAL, 2009, p. 68-69).

12 Referente aos profissionais atuantes, pesquisadores da área, docentes, estudantes. 
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O Conjunto do Conselho Federal e Conselhos Regionais 
(CFESS/CRESS) passou a ter maior destaque na categoria, não ape-
nas na regulação e fiscalização da profissional, mas principalmente 
na mobilização e organização política da categoria, atuando inclusi-
ve na defesa pelos direitos trabalhistas dos assistentes sociais, articu-
lando com demais profissionais e organizações da classe trabalhado-
ra. Temos como exemplo, a luta e aprovação da lei que decreta a jor-
nada de trabalho para o (a) assistente social de 30 horas semanais13.

É necessário também contextualizar que o serviço social 
como profissão na atualidade também é impactado pela restrutura-
ção produtiva e pelo neoliberalismo. Uma vez que a questão social 
a base social e histórica de atuação do Serviço social enquanto pro-
fissão, que atua em suas refrações, enfrentadas “pelo Estado, pelo 
empresariado e pelas ações da classe trabalhadora no processo de 
constituição e afirmação dos direitos sociais, o que requer decifrar 
suas multifacetas refrações no cotidiano da vida social, que são ‘ma-
téria’ do trabalho do assistente social” (IAMAMOTO, 2012, p. 183). 
As mudanças decorrentes do neoliberalismo no trato da questão 
social atingem diretamente o trabalho do Serviço social, principal-
mente através da contra-reforma das políticas públicas, explicitada 
na redução de verbas, focalização, transferência de serviços estatais 
para mercado e o terceiro setor, entre outros. Além disso, o serviço 
social enquanto profissão assalariada, que vende sua força de tra-
balho, também é afetado pelo desmonte dos direitos trabalhistas e 
ataques a organização da classe trabalhadora. 

13 Lei nº 12.317, de 26 de agosto de 2010 que acrescenta dispositivo à Lei no 8.662, 
de 7 de junho de 1993. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_
Ato2007-2010/2010/Lei/L12317.htm.
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Resumo: O presente artigo tem como objetivo apresentar e compre-
ender os temas e resultados encontrados em trabalhos sobre grupos 
reflexivos para homens autores de violência (HAV) fazendo uma 
análise comparativa entre aqueles que abordam gênero e masculi-
nidade e os que se resumem em contemplar assuntos do cotidiano e 
comportamental. O método utilizado é bibliográfico e de abordagem 
qualitativa de estudos publicados nos anos de 2019, 2020 e 2021. Os 
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as reuniões com um olhar Marxista e feminista. Os grupos reflexi-
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investimento público e temas concretos que retratem a história de 
opressão e exploração do sexo feminino, o gênero, machismo e pa-
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BECAUSE NO MEANS NO, JOÃO DA PENHA?

Abstract: This paper aims to present and understand the themes and 
results found in works on reflexive groups for men perpetrators of 
violence, making a comparative analysis between those that address 
gender and masculinity and those that are summarized in contem-
plating daily and behavioral issues. The method used is bibliograph-
ic with a qualitative approach to studies published in the years 2019, 
2020, and 2021. These writings are relevant because they perme-
ate the meetings with a Marxist and feminist perspective. Reflexive 
groups can contribute to a transformation, but this depends on public 
investment and concrete themes that portray the history of female 
oppression and exploitation, gender, chauvinism and patriarchy. 
Only then, the constant question will turn into an exclamation and 
be understood: because no means no, João da Penha!

Keywords: Reflexive groups. Gender violence. Masculinity.

Introdução

A complexidade do fenômeno da violência contra a mulher 
no ambiente doméstico provoca na sociedade uma busca incessante 
por meios de prevenção e minimização da quantidade de ocorrências 
desta natureza. Contudo, apesar do reconhecimento de que de um lado 
existem várias leis que foram aprovadas como tentativa de suposta-
mente querer resolver o problema, da mesma forma nota-se a presença 
de inúmeros fatores sociais, culturais, políticos e econômicos que se 
estruturam constantemente para que isso não se consolide na realida-
de, contrariado a ideia de que a violência contra a mulher se faz como 
uma manifestação natural da sua condição, logo “as identidades são 
resultado de construções culturais, baseadas em relações de poder, o 
que remete ao entendimento da possibilidade de uma ressignificação 
nas relações de gênero”. (ANGELIN E MARTINS, 2017, p. 1)
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No rol de medidas protetivas previstas do artigo 22, da Lei 
Maria da Penha (nº 11.340/2006)3, fora incluído recentemente o inci-
so V, pela Lei nº 13.984, de 20204, consistente na obrigatoriedade do 
comparecimento do homem autor de violência (HAV) a programas 
de recuperação ou reeducação. (BRASIL 2020). 

Os escritos que seguem possuem como objetivo principal 
apresentar a compreensão de temas e resultados encontrados em 
trabalhos sobre grupos reflexivos para homens autores de violência 
(HAV) fazendo uma análise comparativa entre aqueles que abordam 
gênero, masculinidade e feminismo e os que se resumem em con-
templar assuntos do cotidiano e comportamental. Inicialmente tra-
taremos neste artigo sobre o contexto histórico do gênero no Brasil 
de modo a possibilitar a compreensão da importância de uma abor-
dagem de assuntos com base material, de totalidade e subjetividade 
dentro dos grupos reflexivos, sobretudo para um processo de des-
construção das desigualdades. 

Na segunda parte do texto, traremos a partir de uma breve 
revisão de 11 (onze) artigos publicados nos anos de 2019, 2020 e 
2021, análises a respeitos dos grupos locais de estados específicos 
(Goiás, Espírito Santo, Minas Gerais, Distrito Federal, Rio Grande 
do Norte, Bahia e Mato Grosso), e 04 (quatro) de abrangência nacio-
nal. Com a pesquisa, o leitor poderá visualizar os pontos fracos dos 
grupos que necessitam de um tratamento para que surtam resultados 

3 BRASIL. Lei nº 11.340, de 7 de ago. de 2006. Lei Maria da Penha. Cria Meca-
nismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/ lei/l1 13 40.htm. 
Acesso em jan. 2022.
4 BRASIL. Lei nº 13.984, de 03 de abril de 2020. Disponível em: http://www.pla-
nalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L13984.htm. Acesso em jan. 2022.
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na vida concreta do HAV e sociedade. Metodologicamente para a 
escrita deste artigo utilizamos abordagem qualitativa de estudos pu-
blicados nos anos de 2019, 2020 e 2021 com pesquisa bibliográfica.

O contexto histórico do gênero no Brasil

A história das mulheres de que tivemos conhecimento antes 
do ingresso delas nas universidades e do alcance de alguns direitos, 
foram escritas por homens, não apenas no Brasil, mas em todo o 
mundo. Essa informação é tão grave quanto saber que os primeiros 
registros acerca da condição do sexo feminino, feitos por mulhe-
res, em território brasileiro, ocorrem somente no início na década de 
1980. (SILVA, 2008).

Saffioti no momento em que escrevia o livro “A mulher na 
sociedade de classes: mito e realidade” (1976), se deparou com uma 
carência de referencial teórico no Brasil que pudesse contribuir com 
a problematização de sua pesquisa, especialmente porque fazia uma 
interlocução com o capitalismo e também não existiam muitas obras 
de Marx traduzidas àquele tempo e precisou realizar uma leitura na 
língua francesa. (GONÇALVES, 2011). 

Adentrar à seara de discussão do gênero requer antes de tudo 
diferenciar os termos “opressão” e “exploração”, um estudo sério so-
bre essa categoria deve comportar a desnaturalização das desigualda-
des nas relações entre homens e mulheres (SILVA, 2008).  Opressão 
quer dizer o estabelecimento de uma situação de desigualdade susten-
tada nas diferenças encontradas nos seres humanos, enquanto que a 
exploração pressupõe a divisão social em classes antagônicas, onde 
aquele que possui vantagem econômica maior se coloca numa posição 
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superior ao outro, estabelecendo uma relação de dominação e submis-
são (QUIRINO, 2015). A opressão está presente tanto na estrutura, 
quanto na superestrutura e se manifesta de diferentes modos a depen-
der das classes sociais, grupos étnicos e culturais. (TELES, 1999).

Segundo Galzerano (2021), a questão de gênero é fundada 
numa base material (trabalho e sua divisão social), que se fortalece 
com o favorecimento de interesses de religiosos e conservadores, 
os quais se utilizam de suas ideologias e de ataques às pesquisas 
científicas, com a finalidade de dificultar a superação da opressão 
e exploração do sexo feminino e ainda repercute na legitimação da 
violência contra a mulher.

Os estudos que inicialmente consistiam em debates sobre ca-
racterísticas biológicas de cada sexo, foram aos poucos substituídos 
por gênero, ou seja, a “forma como essas características são repre-
sentadas ou valorizadas, aquilo que se diz ou se pensa sobre elas é 
que vai constituir, efetivamente, o que é feminino ou masculino em 
uma dada sociedade e em um dado momento histórico.” (QUIRINO, 
2015, p. 231).

O feminismo enquanto movimento político, passa de reivin-
dicações de igualdade de direitos e liberdade para um reconheci-
mento da identidade feminina e também uma emancipação humana 
das mulheres e homens, pois estes últimos também são vítimas da 
crença em mitos resultantes das ideologias do machismo e patriar-
cado (TELES, 1999). Segundo a autora, após a instauração do “Ano 
Internacional da Mulher – 1975, as feministas brasileiras 

engrossaram fileiras nos movimentos pela anistia, por liberdades políti-
cas e por uma constituinte livre e soberana. Editaram jornais e outras pu-
blicações como cadernos e revistas. Denunciaram o conservadorismo das 
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leis, dos costumes e casos concretos de violações de seus direitos ocor-
ridos em suas próprias casas, nos locais de trabalho e nas ruas. Enfrenta-
ram os preconceitos contra o homossexualismo, particularmente contra 
as lésbicas e contra o racismo. Abordaram em estudos e ações práticas 
temas como a sexualidade, o aborto, a violência sexual e doméstica, os 
direitos sexuais, reprodutivos, a saúde da mulher, as relações trabalhistas 
e o trabalho doméstico. Indicaram às mulheres a necessidade de conhecer 
o próprio corpo e decidir sobre ele. Estruturaram serviços de atendimento 
na área de saúde, social e jurídica. Organizaram centros de documentação 
e de comunicação. Assessoraram mulheres de sindicatos e de bairros de 
periferia. Estimularam a criação dos primeiros núcleos de estudos sobre 
a questão da mulher e relações de gênero nos meios acadêmicos. For-
mularam políticas públicas e conquistaram organismos governamentais 
voltados para implementar nos serviços públicos o atendimento às reivin-
dicações das mulheres (TELES, 1999, p. 14-15).

A questão da violência doméstica contra a mulher só ganha 
destaque no “II Congresso da Mulher Paulista”, em 1980. Depois 
disso vem o “SOS Mulher” que também alcança o Rio de Janeiro 
e Pernambuco. Antes desse período havia um silêncio até das pró-
prias mulheres, que temiam denunciar. Essas denúncias se restrin-
giam apenas às comunicações feitas pelas feministas, sem, contudo, 
ter um caso de alguma mulher que pudesse subsidiá-las e que fosse 
possível obter provas. Ocorre que tudo mudou quando uma mulher 
escreveu uma carta contando a história de agressões sofridas por ela, 
perpetradas pelo seu marido, um professor universitário, e que de-
vido a essa posição social dele, a história veio à tona e se espalhou, 
fazendo com que mais mulheres tomasse a iniciativa também. Esse 
caso de grande repercussão não foi o único, teve ainda o famoso fato 
do milionário que matou a sua esposa Ângela Diniz, no Rio de Ja-
neiro. O homicida só veio a receber uma condenação na justiça após 
inúmeros atos de esforços dos movimentos de mulheres. (TELES, 
1999).
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Beauvoir (2014) procura explicar a origem dos motivos que 
fizeram com que as mulheres chegassem a este ponto. Ela parte da 
reflexão de as mulheres representarem praticamente a mesma quan-
tidade de homens na terra, ao contrário do que aconteceu com os 
negros e judeus que eram a minoria. Em seguida, a autora afirma que 
isso se deve ao alicerce de privilégios que os homens construíram 
desde às disposições contidas em leis até o que prega as religiões. 
Ela reforça que apesar de diferirem na quantidade em relação aos ne-
gros, tomando como marco o período da escravização, salienta que 
a mulher e o negro em muito se assemelham, porque estão inseridos 
em lugares que foram destinados a eles e que a emancipação desses 
grupos é muito temida pela burguesia conservadora. 

Essa situação ocorre devido aos modelos de hierarquia her-
dados historicamente, notadamente as “ideologias de classificação 
social (racial e sexual) e das técnicas jurídico-administrativas das 
metrópoles ibéricas (...). Por isso mesmo, a afirmação de que todos 
são iguais perante a lei assume um caráter nitidamente formalista em 
nossas sociedades.” (GONZÁLEZ, 2020, p. 177).

Grupos Reflexivos para Homens Autores de Violência contra 
a Mulher: Temas e Discursos

Com a finalidade precípua de subsidiar o tema, realizamos 
buscas de artigos publicados nos anos de 2019, 2020 e 2021, de dife-
rentes estados do país e distintos temporalmente, publicados em re-
vistas, periódicos, simpósios e congressos acadêmicos, disponíveis 
na plataforma “Google Acadêmico”, cujo embasamento teórico dis-
sesse respeito a grupos reflexivos para Homens Autores de Violência 
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Contra a Mulher (HAV). Os pesquisadores responsáveis pelos refe-
ridos artigos são formados nas áreas de Sociologia, Serviço Social, 
Psicologia ou Direito.

Para tanto, localizamos 11 (onze) estudos, dos quais 07 (sete) 
são de relato de experiência, pesquisa de campo (observação partici-
pante e entrevista semiestruturada) ou pesquisa documental, no qual 
são focados em grupos locais de estados específicos (Goiás, Espírito 
Santo, Minas Gerais, Distrito Federal, Rio Grande do Norte, Bahia e 
Mato Grosso), e 04 (quatro) artigos com uma análise de abrangência 
nacional. Convém dizer que os grupos reflexivos em pauta nesses ar-
tigos são aqueles que debatem violência contra a mulheres, relativa-
mente aos crimes tipificados na Lei Maria da Penha. Sua instituição 
acontece geralmente por meio de parcerias estaduais ou municipais 
com Tribunal de Justiça ou Ministério Público. Todos possuem na 
sua composição, além de outros  profissionais, psicólogos (as) e as-
sistentes sociais. 

Os HAV são encaminhados para participarem dos encontros 
por determinação proferida por Juízo criminal nos autos de proces-
so de Medidas Protetivas. A presença é obrigatória e conta com um 
número determinado de encontros e debate sobre temas diversos, 
classificados pelos coordenadores.

I Abrangência nacional:

Nothaft e Lisboa (2021), formadas na área de humanas e em 
pesquisa de gênero, ao analisarem as relações entre as intervenções 
para autores de violência e a Lei Maria da Penha, perceberam uma 
carência de formação profissional na equipe, bem como a falta de 
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um referencial teórico mais profundo e com aplicação voltada para 
a prática.

Beiras, Nascimento e Incrocci (2019) são psicólogos e rea-
lizaram uma pesquisa qualitativa, exploratória e descritiva. Nesse 
levantamento, verificaram que os participantes alegavam que o seu 
comparecimento se deu em cumprimento de uma ordem judicial, 
manifestaram sentimento de raiva e vergonha e ainda alegaram que 
desconheciam o crime. Muitos deles mostraram-se desanimados e 
revoltados. Por outro lado, notaram que esses grupos continham um 
número muito reduzido de estudos sobre masculinidade e teorias fe-
ministas, bem como a falta de profissionais qualificados.

Veloso e Mendes (2020) com formação em Direito, observa-
ram que no Brasil, apesar da “política pública do combate à violên-
cia contra a mulher, ainda é tímida a apresentação do agressor a essa 
possibilidade de enfrentamento da violência. E, apesar da atividade 
legislativa, há ausência na implantação prática necessária por parte 
do poder público federal”. (2020, p. 79) Eles ressaltam que esses 
programas de reeducação recebem pouco investimento e que por 
este motivo os centros de atendimento são precários, contando com 
profissionais voluntários. 

Sardeiro (2019) assistente social, faz uma colocação em re-
lação à falta de uma política pública nacional vinculante fazem com 
que os programas ainda não estejam implementados no país como 
um todo, e que é preciso aperfeiçoar os dados de reincidência e as 
mudanças de condutas dos homens que participaram das reuniões.

Os trabalhos sintetizados acima revelam a precariedade dos 
atendimentos, a falta de investimento público, o número reduzido de 
profissionais qualificados na área e o comportamento relutante dos 
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homens autores de violência contra a mulher, que inclusive alegaram 
o desconhecimento do crime. Destes, apenas um mencionou a neces-
sidade de se abordar temas como masculinidade e feminismo.

II Abrangência Local de Estado:

Fernandes e Kassem (2020), formadas em Sociologia e Di-
reito, recorreram ao método quali-quantitativo, por meio de entre-
vistas aplicadas num grupo reflexivo localizado na cidade de Barra 
do Garças, no estado de Mato Grosso-MT, com autores de violência 
contra a mulher; com profissionais atuantes no grupo (como pales-
trantes, mediadores e psicólogos) e, também, com a presidente. As 
autoras constataram temas como: 

Vícios emocionais; a maneira que a sociedade determina ser homem e mu-
lher, influenciando o comportamento; a lei Maria da Penha; o modo como o 
ciúme pode alterar a visão da realidade; a consequência dos atos violentos, 
entre outros assuntos relevantes. Por meio da abordagem e questionamento 
desses assuntos, torna-se possível que os agressores aprendam com seus erros, 
reflitam e, assim, transformem-se em pessoas mais conscientes.” (p. 2226).

O método utilizado para a análise do grupo reflexivo do esta-
do de Goiás - nome e dados não foram divulgados, foi um relato de 
experiência de Moreira e Tomaz (2020), psicólogas, em atendimen-
to à disciplina de estágio supervisionado II, do curso de Graduação 
em Psicologia - Centro Universitário UniEvangélica, na cidade de 
Anápolis, estado de Goiás. Os participantes eram homens autores de 
violência doméstica contra a mulher, num total de 11. 

Havia uma técnica de apresentação para a coleta de dados 
pessoais dos integrantes do grupo reflexivo e um campo para que 
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eles dissessem uma qualidade e um defeito. A medida servia para o 
autoconhecimento. Em seguida, vinha a exposição sobre a Lei Maria 
da Penha - Lei 11.340/2006, com objetivo de explicar os tipos de 
violência e provocar reflexões. Essas duas etapas eram repetidas ao 
longo de outros encontros. No final, as  autoras concluíram que o 
grupo experenciado, discutia assuntos ligados a gênero e masculini-
dade, mas sentiu que isso deveria ser trabalhado com a inclusão de 
toda a família e não apenas com o homem autor da violência.

No estado do Espírito Santo, o grupo reflexivo acontece em 
parceria com o CAVVID (Centro de Atendimento a Vítimas de Vio-
lência e Discriminação) e a equipe multidisciplinar na 1ª Vara Es-
pecializada em Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de 
Vitória. O CAVVID foi criado pelo município no ano de 2003 para 
oferecer atendimento às vítimas. Aqui a ordem de atendimento teve 
início em 2009 e abrangia tanto as mulheres quanto homens. Taufner 
(2020), assistente social, se preocupou em mostrar as percepções 
junto aos participantes de um grupo no Espírito Santo, ou seja, a 
indagação do porquê de não aprovarem uma lei João da Penha, bem 
como a negação e alegação de desconhecimento do motivo foram 
perguntas e discursos que marcaram presença durante os encontros. 
A título de exemplo, convém trazer uma frase proferida por um dos 
homens: “Ela não fazia nada dentro de casa; veio para cima de mim 
para me agredir; me traiu; não queria que eu visse as mensagens de 
celular; eu a ajudei tanto e depois ela quis a separação” (p.11)

Em Minas Gerais, Vitorino (2019), assistente social, se uti-
lizou da sua experiência para a escrita do artigo, no momento em 
que atuou na função de assistente social no Programa Central de 
Acompanhamento de Alternativas Penais (CEAPA) e acompanhou 
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oito grupos reflexivos. A equipe multidisciplinar era composta por 
advogados e psicólogos. Essas pessoas passavam por uma avalia-
ção individual para verificação da possibilidade de conduzi-lo ao 
Projeto de Execução em Alternativas Penais (PEAP). No PEAP 
eles compartilhavam suas vivências familiares e também apren-
diam temas determinados que diziam respeito a contextos de vio-
lência e suas consequências. 

Através de uma abordagem voltada para mostrar que os con-
flitos poderiam receber uma resposta não-violenta, perceberam uma 
resistência muito grande do público masculino no que tange à acei-
tação e participação no grupo. No decorrer do compartilhamento de 
experiências, as suas falas trouxeram características do machismo, 
patriarcado e a naturalização da violência, especialmente em frases do 
tipo “todo casal briga”. Para esses HAV, condutas agressivas verbais, 
morais e psicológicas são encaradas como normais – próprias de qual-
quer relação conjugal, tanto o é que quando os mediadores assinala-
vam esses atos como violentos, a reação deles era de espanto. 

Na pesquisa realizada numa região administrativa do Distrito 
Federal, os psicólogos Oliveira e Scorsolini (2021), lançaram mão 
da entrevista semiestruturada com 20 (vinte) HAV para detectar as 
suas percepções antes e após a reunião dos grupos reflexivos. Por 
questões éticas, o nome do grupo não foi divulgado. O serviço ofe-
rece atendimento psicossocial a toda família que esteja num quadro 
de violência doméstica contra a mulher. O Programa é estruturado e 
ofertado pelo Governo do Distrito Federal (DF), com a parceria da 
Secretaria de Estado e o Ministério Público. 

Durante a entrevista com os integrantes, visualizaram que os 
homens se sentem humilhados e que apesar de concordarem com a 
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participação, justificam que foi porque a lei determina ou pelo com-
promisso com a justiça e receio da punição pelo descumprimento. 
Aqueles que não concordavam justificavam que as vítimas também 
tiveram participação. Ao final compreenderam o porquê do enca-
minhamento, mas ainda mantendo em si uma discordância, sob o 
argumento de que a lei beneficia as mulheres.

Para a investigação do grupo reflexivo no Rio Grande do 
Norte - vinculado ao Ministério Público do estado do RN, os psicó-
logos Belarmino e Leite (2020), aplicaram o método de estudo de 
campo - observação de participantes, durante 10 sessões e entrevis-
tas semiestruturadas com dois integrantes da condução das reuniões. 
A temática compreendia dentre outros, gênero, violência contra a 
mulher, resolução de conflitos, uso de drogas e paternidade. Obser-
varam um desânimo dos participantes no estado do Rio Grande do 
Norte, isso sem contar a “lista de espera de homens aguardando se-
rem convocados, limitado quantitativo de profissionais, poucos en-
contros e diversas temáticas a serem trabalhadas” (p. 10).

A assistente social, Freitas (2020), empregou a abordagem 
dedutiva, por meio de pesquisas bibliográficas, documentais e legis-
lações relacionadas ao tema e um relato de experiência num Centro 
Integrado de Atenção Multidisciplinar Especializado (CIAME), lo-
calizado no Centro Universitário Jorge Amado (UNIJORGE), par-
ceiro do Poder Judiciário, em Salvador, Bahia. Devido os detalhes de 
suas impressões, decidimos dar voz à autora: as ações desenvolvidas 
com os grupos reflexivos de combate à violência doméstica e fami-
liar com os homens, tem propostas de responsabilização para des-
construir o processo cultural que condicionou à violência de gênero, 
o sexismo, machismo e o patriarcado reproduzido pelos homens to-



122Revista Direitos, trabalho e política social, CUIABÁ, V. 8, n. 14, p. 109-127 Jan./jun. 2022

dos os dias praticados contra as mulheres, devido a construção social 
estabelecida e masculinidade tóxica. Para que haja uma forma de 
entendimento que todas as opressões são frutos de uma manutenção 
violenta, que não é natural, com isso haja a reflexão por parte dos 
componentes do grupo, para a desconstrução de conceitos, promo-
vendo assim igualdade de gênero entre homens e mulheres. (p. 16)).

Nesse ponto, constata-se uma leitura dos sentimentos dos 
HAV, de humilhação por precisar comparecer nas reuniões, resistên-
cia, indignação, discordância, receio de faltar aos encontros e rece-
ber alguma punição legal, bem como justificativas que vão desde o 
desconhecimento da reprovação da sua conduta, a culpabilização da 
vítima até o questionamento de existir uma lei para proteger apenas 
as mulheres.

Conclusão

Os grupos reflexivos recebem poucos investimentos do go-
verno e são desenvolvidos de forma precária, inclusive sob a organi-
zação e controle de voluntários, porque falta efetivo de profissionais 
capacitados. Falar de masculinidade, da história de opressão das mu-
lheres e teorias feministas parece representar um “tabu” ou um ponto 
muito delicado que poderia ferir o HAV. 

Discutir sobre alcoolismo, drogadição, leis, problemas financei-
ros, ciúmes, que são assuntos recorrentes nesses grupos, é mais aceitá-
vel aos olhos dos homens e para a manutenção desse tipo de sociedade. 

Combater verdadeiramente um problema, conforme levan-
tado pela maioria dos autores citados nesse trabalho, seria atacar 
os problemas estruturais, os conteúdos que estão reproduzindo as 
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diferenciações e desigualdades entre homens e mulheres. Ou me-
lhor, desnaturalizar essas condutas violentas pressupõe demonstrar 
que a violação do corpo das vítimas é conhecida como violência de 
gênero, perpetrada por homens em desfavor de mulheres, o objeti-
vo desses homens é “controlá-las e exercer seu poder”. (SOARES, 
1999, p. 125). 

Ocorre que, em sociedades capitalistas, responsabilizar o in-
divíduo por seus erros é algo recorrente, pois elas se apropriam de 
uma cultura machista, sexista e patriarcal para que o fenômeno não 
seja visto como algo que o Estado deva se preocupar ou investir de 
modo eficaz. Dizer que o HAV precisa de recuperação e reeducação 
é o mesmo que afirmar que ele é uma exceção numa sociedade evo-
luída dotada de políticas efetivas de conscientização. Ora, os pró-
prios Réus externalizam que não enxergam como errado o seu ato 
violento e banalizam a figura da Lei Maria da Penha, defendendo 
que seja aprovada uma norma “João da Penha”.

Fernandes e Kassem (2020) destacaram de suas anotações 
com grupos reflexivos: “vícios emocionais; a maneira que a socie-
dade determina ser homem e mulher, influenciando o comportamen-
to” (p. 2226). Esse trecho vai ao encontro do pensamento de Marx 
(2015), em seu texto Crítica à Filosofia do Direito de Hegel, de que 
o problema da filosofia está no mundo social e não no indivíduo – a 
sociedade resulta da interação das pessoas, de modo que a compre-
ensão e tratamento dos problemas sociais devem ser tratados com a 
razão, na realidade - na concretude.

Melhor dizendo, alisar as relações sociais a partir de onde 
elas são produzidas “(o Estado só é ativo por meio dos indivíduos), 
mas não ao indivíduo como indivíduo físico e sim ao indivíduo do 
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Estado, à sua qualidade estatal.” (MARX, 2015, p. 42). A discussão 
da natureza humana deve ser compreendida sob uma ótica explica-
tiva do que é igualdade – que não é atingida devido à ausência de 
aceitação e debate acerca da historicidade, ou seja, para muitos é 
preferível a utilização de ideologias com concepções mitológicas e 
religiosas para explicar os fenômenos que são sem historicamente 
construídos. (MÉSZÁROS, 2006). 

As ideologias maquiam a realidade e isso impede que o sujei-
to, a depender de sua estrutura de classe não consiga perceber clara-
mente os conflitos para fazer escolhas. Por essa razão, Marx discorda 
de Hegel, pois na sua concepção o Estado não representa a razão ou 
a democracia e não pode fechar o indivíduo - uma revolução nesse 
cenário só é possível pela classe social - o proletariado.
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THE “BONES´S ROW” IN THE CAPITAL OF BRAZILIAN AGRIBUSINESS
 THE PORTRAIT OF HUNGER THAT GROWS IN A CONTEXT OF  

PRODUCTION OF ABUNDANT WEALTH

Abstract: A critical thinking was proposed about what is revealed the 
cruelest contradiction in Brazil: the hunger that grows in a context of 
production of abundant wealth, where food, which should be taken 
as a public property, has lost its most basic function of feeding and 
nurture to be transformed into a commodity, serving the interests of 
a neoliberal capitalist agenda based on large estates and commodity 
monoculture. Taking dialectical historical materialism as a theoret-
ical-methodological basis, it was concluded that, in the face of the 
advance of anti-democratic processes that destroy social policies and 
the aggressive advance of capital, a rupture with the current model 
of production and its structure generating hunger and misery, in the 
perspective of a new form of sociability, with socially fair agri-food 
systems, food sovereignty and food and nutritional security.

Keywords: Right to food. Hungry. Poverty.

Introdução

Tomando a alimentação como um direito social, o alimento 
deveria ser compreendido como um bem público. Mas, ele foi trans-
formado em mercadoria pelo processo geral de acumulação e reali-
zação do lucro, característico do modelo econômico capitalista da 
sociedade burguesa, servindo aos interesses de uma pequena classe 
dominante em detrimento do sofrimento, adoecimento e a morte de 
milhares de pessoas.   

No Brasil, a fome, desde Josué de Castro na década de 1940, 
foi desvelada não como um fenômeno natural, ou como a produção 
insuficiente de alimentos, como acreditava Malthus, mas como um 
fenômeno social, derivado de um modelo econômico iníquo e ex-
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cludente de acesso à terra e acesso à renda e como tal, promotor de 
desigualdades sociais. 

Adotando como fundamento teórico-metodológico o mate-
rialismo histórico-dialético, por ser capaz de buscar a essência do 
fenômeno para além de sua aparência, o presente artigo tem como 
objeto de estudo esta que parece ser a mais cruel e desumana contra-
dição produzida pelo capitalismo: a fome que cresce num contexto 
de produção de riqueza e de alimentos em abundância, e nesse senti-
do, tem como objetivo refletir sobre o tema. Dadas as circunstâncias 
da atual conjuntura, serão observados também os impactos da pan-
demia Covid-19 no processo de expansão das desigualdades sociais 
e aumento do número de flagelados pela fome no Brasil.

O que se supõe é que o modelo de produção capitalista possui 
elementos estruturais geradores das desigualdades sociais e, portan-
to, promotores da fome e da miséria. Seguindo por esse caminho, 
o presente artigo adota como fio condutor a observação dos rastros 
deixados por esse modelo econômico e o papel das políticas sociais 
que surgem na tentativa de reduzir os seus estragos.

Como exemplo, expõe o que ficou conhecido como a “fila 
dos ossinhos” em Cuiabá, retrato vivo do drama da fome na pande-
mia, em contraposição ao crescimento econômico e de produção de 
gêneros alimentícios no estado de Mato Grosso. 

Uma breve perspectiva da história recente do  
combate à fome no Brasil

Desde o primeiro mandato do presidente Lula em 2003 até o 
fim do governo de sua sucessora, Dilma Rousseff, o enfrentamento 
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à fome e à miséria foi adotado como prioridade de governo, que na 
época tinha cerca de 14,9 milhões de pessoas passando fome (IBGE, 
2014, p. 35). Diversos setores foram mobilizados para fazer uma 
articulação visando o acesso físico e econômico a alimentos de qua-
lidade e em quantidade suficiente e um arcabouço jurídico foi esta-
belecido viabilizando a ação do Estado neste combate. (ARANHA 
et al., 2010, p. 82)

Como importantes marcos, tem-se a reinstituição do Conse-
lho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional em 2003, a con-
solidação do conceito de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) 
no Brasil, em 2006 e a instituição do marco regulatório do Direito 
Humano a Alimentação Adequada (DHAA) no Brasil, com a apro-
vação da Emenda Constitucional nº 64, que incluiu a alimentação 
no rol de direitos sociais. Sobre esses avanços, Carvalho (2002, p. 
10) diz que os direitos sociais têm a capacidade de minimizar o im-
pacto das desigualdades fruto do capitalismo, garantindo mínimas 
condições de bem-estar para todos, tendo como base a promoção da 
justiça social.  

Em 2014 o Brasil foi retirado do Mapa da Fome das Or-
ganização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura 
(FAO). Como medidas que contribuíram para esse resultado, a pró-
pria FAO destaca:

[...] políticas de segurança alimentar e nutricional como a transferência 
condicional de renda tendo como exemplos o programa Bolsa Família 
e o benefício da prestação continuada. Também é importante destacar 
o apoio à agricultura familiar com ações que visam facilitar o acesso ao 
crédito, prestar assistência técnica e proporcionar maior segurança aos 
agricultores familiares. FAO (2014, on-line)
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Contudo, a partir do segundo mandato de Dilma Rousseff uma 
série de medidas promoveram o enfraquecimento dessas políticas de 
combate à fome. A partir de 2015, devido à uma forte recessão e aumen-
to das taxas de desemprego no Brasil, por efeito de uma crise econômica 
global, o governo teve que cortar verba de vários programas e políticas 
sociais. Isso resultou em uma crise financeira e política, que culminou 
no golpe jurídico-parlamentar levando ao Impeachment da, então, pre-
sidente em agosto de 2016, colocando seu vice, Michel Temer, na lide-
rança do governo. A partir daí o que se percebeu foi um movimento de 
inflexão na agenda das políticas sociais, com rupturas institucionais e 
programáticas (VASCONCELOS et al., 2019, p. 8), que tiveram conti-
nuidade no governo sucessor de Jair Bolsonaro a partir 2019.

Boito Jr. (2020, p. 36) avalia que pesar dos Governos Lula 
e Dilma, de caráter neodesenvolvimentista, terem materializado di-
reitos por meio de políticas sociais, isso não retirou do Estado sua 
natureza capitalista. O autor coloca que esses governos trataram ape-
nas de mitigar os efeitos negativos do modelo capitalista neoliberal, 
fundamentado no Estado mínimo, com privilégio do capital privado, 
abertura comercial desindustrializante, internacionalização da eco-
nomia nacional e dominação do capital financeiro. Nesse sentido, 
Boschetti (2017, p. 4) afirma que o Estado Social Capitalista até 
pode assegurar alguma forma de cidadania, ainda que seja a cidada-
nia burguesa. Contudo, alerta que “os direitos e as políticas sociais 
são alvo direto da crise, não porque sua existência seja uma ameaça 
ao capitalismo, mas porque sua extinção ou redução contribui para 
ampliar os processos de mercantilização”. 

A partir do Governo Temer, cuja posse, segundo Boito Jr 
(2020, p. 35), “representa a vitória do grande capital internacional 
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e da fração da burguesia brasileira”, dá-se início uma série de me-
didas com caráter supressor de políticas sociais, como a aprovação 
do novo regime fiscal instituído pela Emenda Constitucional nº 95, 
que congelou o orçamento do Poder Executivo até 2036, o que, 
conforme Boschetti (2017, p. 4), “implicará em drástica redução 
dos direitos e serviços públicos”. Ocorreu também a extinção do 
Ministério do Desenvolvimento Agrário, que era responsável por 
uma série de políticas de apoio a pequenos agricultores e de garan-
tia do direito de alimentação. 

Já no novo governo, em seu primeiro encontro com a im-
pressa estrangeira em julho de 2019, ao ser questionado pelo EL 
PAÍS sobre o aumento da pobreza e da desnutrição no Brasil, o en-
tão eleito Presidente Jair Bolsonaro emitiu a seguinte declaração: 
“Falar que se passa fome no Brasil é uma grande mentira. Passa-se 
mal, não come bem. Aí eu concordo. Agora, passar fome, não”. O 
Presidente também destilou críticas aos programas de transferências 
de renda, como o Bolsa Família: “Somos o país das bolsas!” (JIMÉ-
NEZ, 2019, on-line), revelando sua postura negacionista em relação 
à insegurança alimentar e às políticas sociais para combate à fome. 

A partir daí, ocorreu a extinção do Consea, configurando-se 
rompimento do espaço oficial de participação e controle social nas 
políticas de SAN e de diálogo entre sociedade e governo. Destacam-
-se também a extinção do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome (MDS), o desmonte do Programa de Aquisição de 
Alimentos (PAA), o fechamento de 27 armazéns da Companhia Na-
cional de Abastecimento, a substituição do Programa Bolsa Família, 
pelo Programa Auxílio Brasil, deixando, segundo Tereza Campello 
(2021), ex-ministra do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
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do governo Dilma, uma série de incertezas quanto o valor do benefí-
cio, o público a ser destinado e os critérios para sua concessão. 

Boito Jr (2020, p. 116) entende que o governo Bolsonaro 
“prioriza os interesses do grande capital internacional, principal-
mente o estadunidense, e dos segmentos da burguesia brasileira a 
ele associados”. Segundo Boschetti (2017), quando se adota uma 
política de redução do fundo público que era usada para realização 
de direitos e políticas sociais, esse recurso é redirecionado para o 
pagamento dos juros e amortizações da dívida pública, transforman-
do bens e serviços públicos em mercadoria, privilegiando o desen-
volvimento de novos nichos de acumulação do capital. E é sob essa 
perspectiva que a autora entende que as “políticas sociais, de modo 
geral, participam diretamente na reprodução ampliada do capital”.

Apesar disso, Carvalho (2002, p. 10) entende que as políti-
cas sociais: 

[...] permitem às sociedades politicamente organizadas reduzir os excessos 
de desigualdade produzidos pelo capitalismo e garantir um mínimo de bem-
-estar para todos. A ideia central em que se baseiam é a da justiça social.

Nesse ponto, sugere-se refletir sob pelo menos dois tipos de 
posturas frente ao mesmo problema e sobre os resultados obtidos a 
partir de cada ação ou não ação. Se por um lado, a partir de 2003 
o Brasil iniciou um processo de reversão de um ciclo histórico de 
injustiça social, configurado pela exclusão dos mais pobres e pela 
concentração de privilégio dos mais ricos (CAMPELLO et al., 2017, 
p. 11), refletindo em avanços históricos nas políticas de SAN, sen-
do exemplo para o mundo, por outro lado, a mudança de governo, 
com uma postura marcadamente neoliberal, trouxe retrocessos nessa 
área, com rebatimentos sociais nefastos por ocasião da pandemia. 
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Em que pese a instituição de marcos estruturantes e das gran-
des conquistas sociais em resultados práticos no combate à fome, ela 
de fato não foi erradicada. O que se percebe é que as medidas ado-
tadas não foram robustas o suficiente para superar o estado burguês, 
permitindo que o espectro da fome voltasse a assombrar o país. Entre 
2017 e 2018, o número de famintos voltou a subir, alcançando 10,3 
milhões (AGÊNCIA IBGE, 2020, on-line), superando o quantitativo 
de 2014 (7,2 milhões) (IBGE, 2014, p. 33), quando o Brasil saiu 
do Mapa da Fome na ONU. Agravada pela crise sanitária induzida 
pela pandemia Covid-19, em 2020 esse contingente superou os 19 
milhões de pessoas em situação de fome, extrapolando os números 
de 2004 (REDE PENSSAN, 2021, p. 35-36)

Um Brasil para poucos

Dentro desse mesmo Brasil, de um outro lado oposto e cum-
prindo a agenda econômica capitalista neoliberal, setores bem es-
pecíficos da economia comemoram extraordinários índices de cres-
cimento. Segundo informações da Secretaria de Comércio Exterior 
(Secex) vinculada ao Ministério da Economia, até a quarta semana 
de outubro de 2021, a balança comercial brasileira alcançou um su-
perávit de US$ 58,37 bilhões no acumulado do ano, representando 
um aumento de 32,3% se comparado com o mesmo período do ano 
anterior. O volume de exportações atingiu a ordem de US$ 230,62 
bilhões refletindo um aumento de 36,6% também em relação ao 
mesmo período do ano anterior. (GOV.BR, 2021, on-line). 

A crise econômica gerada a partir de 2020 pelo Novo Coro-
navírus parece não ter afetado o agronegócio e a pecuária brasileira. 
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Dados do Instituto da Confederação da Agricultura e Pecuária do 
Brasil (CNA), que desenvolve estudos e pesquisas na área social 
e no agronegócio, apontam que até outubro de 2021 a exportação 
de produtos do agronegócio já soma US$ 102,4 bilhões, superando 
o total do ano inteiro de 2020. Na lista dos principais produtos do 
agronegócio exportados, a soja em grãos aparece em primeiro lugar 
(US$ 1,7 bilhão), representando uma variação positiva de 94,3% em 
relação ao mesmo período do ano anterior. Chama atenção também 
a variação de 61,9% (US$ 670 milhões) no valor acumulado da ex-
portação da carne de frango in natura. (CNA, 2021, p. 1 e 3) 

O relatório intitulado O agro no Brasil e no Mundo: uma sín-
tese do período de 2000 a 2020, produzido por pesquisadores da 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, mostrou que o Brasil 
é responsável por 7,8% da produção mundial de grãos, ocupando 
quarto lugar, com destaque para o arroz, a cevada, a soja, o milho e 
o trigo, ficando atrás apenas da China, Estados Unidos e Índia. No 
ano de 2020, por exemplo, dos 239 milhões de toneladas de grãos 
produzidos, 123 milhões foram exportados. Com esses números, o 
Brasil alcançou o patamar de segundo maior exportador do mundo, 
com 19% do mercado internacional. (EMBRAPA, 2021, p. 5-6)

A pesquisa também traz destaque para o rebanho bovino bra-
sileiro, que, em 2020, foi o maior do mundo (14,3%) com 217 mi-
lhões de cabeças e nesse sentido, também alcançou o título de maior 
exportador de carnes do planeta, com 2,2 milhões de toneladas e 
14,4% do mercado internacional. (EMBRAPA, 2021, p. 29)

Os números trazidos pelo relatório da EMBRAPA são real-
mente incríveis do ponto de vista econômico e apontam para recordes, 
em tese, otimistas: quarto maior rebanho de galináceos do mundo, 
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terceiro maior produtor de carne suína e de frutas do mundo, maior 
produtor de café e açúcar! Um leitor desavisado facilmente compra a 
ideia de um Brasil de ordem e progresso, próspero economicamente.

A questão que fica é: próspero para quem? Dados da ONU in-
dicam que o Brasil tem a segunda maior concentração de renda entre 
mais de 180 países. Em 2019, 1% da população mais rica já possuía 
28,3% da renda do país, quase um terço do total. (AGÊNCIA SENA-
DO, 2021, on-line)

Uma pesquisa da OXFAM publicada em julho de 2020 de-
nunciou que, apenas nos primeiros 4 meses de pandemia, os 42 bilio-
nários brasileiros aumentaram sua fortuna em cerca de 177 bilhões 
de reais (OXFAM, 2020, on-line).

Como imaginar que num país com tamanha produção de ali-
mentos e riquezas, mais da metade da população (55,2%) sofra de 
insegurança alimentar em pleno 2020? (REDE PENSSAN, 2021, p. 9)

A “fila dos ossinhos” na capital do agronegócio brasileiro

Conhecido como o celeiro do país, o estado de Mato Gros-
so bate recordes na produção de soja, milho, algodão e de rebanho 
bovino. Mato Grosso é o maior produtor nacional de soja, somando 
35,1 milhões de toneladas (28,8% do total) em 2020, superando em 
8,8% a safra de 2019. Com 16,8%, o estado também detém a maior 
participação na produção de grãos do país.

Quando se fala em criação de gado, de acordo com o IBGE 
(2020ª, on-line), ao final do primeiro ano de pandemia, Mato Grosso 
detinha o maior rebanho bovino do país, com 32,7 milhões de cabe-
ças de gado e um crescimento de 2,3% em comparação com 2019. A 
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população estimada do estado é pouco mais de 3,5 milhões. Assim, 
pode-se dizer que Mato Grosso tem, então, cerca de 10 vezes mais 
cabeças de gado do que pessoas. 

Contraditoriamente ao que comemoram os grandes empresá-
rios do agronegócio e da pecuária mato-grossense, um fenômeno de 
grandeza inversamente proporcional ganha destaque nacionalmente. 
Conhecida como a capital do agronegócio, a capital de Mato Grosso, 
Cuiabá, foi cenário de imagens dramáticas de abandono, violação de 
direitos e negação de cidadania. Em 25 de julho de 2021, uma repor-
tagem jornalística transmitida pelo programa de televisão Fantástico 
da Rede Globo denunciou para o Brasil a fome e a extrema pobreza 
a que estavam expostos cidadãos cuiabanos. A reportagem tratava da 
“fila dos ossinhos”, se referindo a um aglomerado de pessoas pobres 
e famintas que se enfileiravam na porta dos fundos de um açougue 
para receber em doação pedaços de ossos com retalhos de carne, gor-
dura e cartilagem. A dona do açougue, que já praticava essa ação há 
10 anos, viu esse contingente de pessoas triplicar por causa da crise 
provocada pela pandemia. (FANTÁSTICO, 2021, on-line)

As cenas lamentáveis repercutiram em todo o país. Diversos 
meios de comunicação voltaram os olhos para a “fila dos ossinhos” 
em Cuiabá, que virou o retrato da miséria e da fome durante a pan-
demia. Em matéria publicada no portal de notícias G1, de acordo 
com o último levantamento realizado pela Secretaria Estadual de 
Assistência Social e Cidadania (Setasc), até abril de 2021, 139.207 
famílias se encontravam em situação de extrema pobreza em todo 
Mato Grosso. Dessas, 18.385 mil famílias, residiam em Cuiabá. 
Outras 14.241 famílias cuiabanas estavam em situação de pobreza. 
A matéria também chama atenção para um contingente de 92.283 
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famílias em situação de vulnerabilidade social, “cadastradas no Ca-
dÚnico para receber benefícios de programas sociais, habitacionais 
e auxílios temporários e contínuos concedidos pelo governo”. (G1, 
2021, on-line)

O tabu que mantinha a fome silenciada não conseguiu su-
portar o peso da realidade escrachada e os números espantosos pro-
duzidos pela pandemia Covid-19 no Brasil e trouxe à tona a grande 
contradição produzida pelo sistema capitalista no seio da capital do 
agronegócio: como pensar que o estado com a maior produção de 
carne e grãos possa manter ao mesmo tempo seus cidadãos em tama-
nha situação de humilhação e descaso?

A fome que cresce num contexto de produção de riqueza

O Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 
distingue a pobreza em duas formas: pobreza geral e pobreza ex-
trema. A pobreza geral, muitas vezes denominada pobreza relativa, 
está ligada a falta de recursos econômicos que impedem a realização 
de necessidades essenciais, como alimentação, vestuário, moradia, 
entre outros. Já a pobreza extrema é quando a privação de recursos é 
tamanha a ponto de inviabilizar o acesso à necessidade básica de ali-
mentação. A esse tipo de pobreza, também se dá o nome de pobreza 
absoluta ou indigência. (PNUD, 2000, p. 20)

Jean Ziegler (2013, p. 37-38) traz dois conceitos de fome:

A fome estrutural é própria das estruturas de produção insuficientemente 
desenvolvidas dos países do Sul. Ela é permanente, pouco espetacular e 
se reproduz biologicamente: a cada ano, milhões de mães subalimentadas 
dão à luz milhões de crianças deficientes. A fome estrutural significa des-
truição psíquica e física, aniquilação da dignidade, sofrimento sem fim.
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A fome conjuntural, em troca, é altamente visível. Irrompe periodica-
mente nas telas da televisão. Ela se reproduz quando, repentinamente, 
uma catástrofe natural – gafanhotos, seca ou inundações assolam uma 
região – ou uma guerra destrói o tecido social, arruína a economia, em-
purra centenas de milhares de vítimas aos acompanhamentos de pessoas 
deslocadas do país ou de refugiados para além-fronteiras [...] (ZIEGLER, 
2013, p. 37-38) 

Percebe-se como os conceitos de pobreza se entrelaçam aos 
conceitos de fome, ou privação de alimentos, e como essas questões 
estão intrinsicamente relacionadas ao modelo econômico de produ-
ção capitalista, que, na busca incessante pelo acúmulo de capital, 
gera tamanha desigualdade e destruição pelo mundo. 

O enxugamento das políticas sociais em alimentação e nutri-
ção a partir do golpe de 2016, marcado pela instituição de governos 
neoliberais, tendo como resultado em 2021 o aprofundamento da in-
segurança alimentar e da fome, agravado pelo contexto pandêmico, 
traz a marca de pelo menos três elementos descritos por Boschetti e 
Behring (2011, p. 61 e 62) a respeito do liberalismo: naturalização da 
miséria, predomínio da lei da necessidade e manutenção de um Es-
tado mínimo. O primeiro aponta para a miséria como um fenômeno 
insolúvel ou inevitável, relacionado à moral humana. O segundo faz 
uma referência à Thomas Malthus, entendendo que a necessidade 
básica da alimentação, por exemplo, não deve ser plenamente satis-
feita, já que esse seria um mecanismo natural para controle popula-
cional. E por fim, o Estado mínimo, que tem a ver com a defesa da 
neutralidade do Estado nas relações sociais, devendo prevalecer a 
liberdade individual, a propriedade privada e o livre mercado.  

  É importante considerar que nas sociedades que adotam po-
líticas liberais existe a crença de que os indivíduos são responsáveis 
por suas escolhas sem considerar que a sociedade, em sua organi-



A “FILA DOS OSSINHOS” NA CAPITAL DO AGRONEGÓCIO BRASILEIRO
O RETRATO DA FOME QUE CRESCE NUM CONTEXTO DE PRODUÇÃO DE RIQUEZA ABUNDANTE

Revista Direitos, trabalho e política social, CUIABÁ, V. 8, n. 14, p. 128-146 Jan./jun. 2022 141

zação, põe um limite para isso, que é determinado, de forma mais 
imediata, pela renda e pela classe social. Assim como concluiu Marx 
(2011, p.25) “Os homens fazem a sua própria história; contudo, não 
a fazem de livre e espontânea vontade, pois não são eles quem esco-
lhem as circunstâncias sob as quais ela é feita, mas estas lhes foram 
transmitidas assim como se encontram”.

A premissa do Estado mínimo limita a responsabilidade do 
Estado, produzindo uma espécie de consciência coletiva de naturali-
zação da miséria. Nessa limitação da atuação do Estado na proteção 
social e na garantia de direitos, inclusive o direito à alimentação, o 
princípio da universalidade, de conotação pública, cidadã e igualitá-
ria, é desfigurado, desconstruído e enviesado para concepções que 
indicam para a segmentação de políticas sociais com caráter sele-
tivo e focalizado, imediatista e de resultados rápidos, sem tratar de 
sua estrutura geradora, se restringindo a acontecimentos localizados 
e isolados, sem a devida compreensão da totalidade do fenômeno. 
Desse modo, os sujeitos mais vulneráveis ficam expostos à políticas 
e programas sociais que incluem, ao mesmo tempo que excluem, já 
que possuem implicações constrangedoras e vexatórias, a exemplo 
da comprovação compulsória de pobreza, ou ainda requisitos con-
dicionantes ou de contrapartida, como se aquelas benfeitorias não 
fossem de fato direito do cidadão.  (PEREIRA-PEREIRA e STEIN, 
2010, p. 107-117)

 Sobre os riscos dessa troca de políticas sociais universais 
por focalizadas, Pereira-Pereira e Stein (2010, p. 117) destacam o 
fato de que elas atuam como cadeia de dependência, porque não 
libertam os pobres da condição de privação e porque aumentam a 
pobreza ao deixarem determinados grupos sociais não focalizados 
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desamparados, revelando um círculo vicioso que favorece a acu-
mulação de riquezas pelos ricos e o aprofundamento da pobreza 
entre os pobres e explica o porquê o país cada vez mais se destaca 
no campo da produção de alimentos no mundo e por outro lado, 
tem mais da metade da população sem saber se vai comer na próxi-
ma refeição.

Considerações Finais 

Diante do avanço dos processos antidemocráticos que enfra-
quecem e destroem as conquistas no campo das políticas sociais em 
alimentação e nutrição e diante do avanço agressivo do capital nessa 
nova etapa do ciclo de acumulação capitalista com hegemonia do 
capital financeiro e comoditização do alimento, colocando em che-
que a noção e o princípio da soberania alimentar, torna-se urgente o 
pensar caminhos de resistência, nos quais a trincheira de luta deve 
estar forjada em estratégias de enfrentamento coletivo ao atual mo-
delo de produção e consumo de alimentos e à sua estrutura geradora 
de fome e miséria de forma a garantir a segurança alimentar e nutri-
cional para todos, onde a possibilidade de ter três refeições diárias 
não deve ser vista como benesse do Governo, mas como garantia de 
cidadania, na satisfação desse direito humano mais fundamental que 
é a alimentação. 

Sob essa perspectiva, o que se pretendeu, de maneira mo-
desta e tentando trazer um exemplo da realidade local, foi refletir 
sobre o aumento da fome em grandezas que superam os números de 
pelo menos 20 anos atrás, nessas cenas lamentáveis que se tornaram 
corriqueiras e naturalizadas durante a pandemia, revelando e denun-
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ciando o retrocesso, a violação de direitos e a negação de cidadania 
a milhões de trabalhadores e trabalhadoras ao mesmo tempo que um 
pequeno grupo burguês vem se beneficiando com agenda neoliberal 
capitalista que avança desenfreadamente passando por cima das pes-
soas e do meio ambiente.

Por fim, sugere-se o pensar e o lutar por um modelo societá-
rio capaz de promover sistemas agroalimentares socialmente justos, 
capazes de garantir soberania alimentar e segurança alimentar e nu-
tricional aos povos. Modelo este que se entende ser possível a partir 
de rupturas estruturais do ponto de vista econômico, político, social 
e cultural e a liquidação das relações de produção burguesa rumando 
para a emancipação humano-social.  

Como diz José Graziano da Silva, ex-ministro de Segurança 
Alimentar e Combate à Fome e responsável pela implementação do 
Programa Fome Zero, “o único número aceitável para fome é zero”.  
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Resumo: A presente discussão tem por objetivo analisar as reformas 
que começaram a ser implantadas a partir de 2017, no Brasil. Suas 
relações, as afrontas e o relegar à Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, que foram estendidas sobre a população menos acessível 
sociopolítico-economicamente, em especial, ao tolhimento de parte 
dos serviços públicos e da seguridade social, bem como a precari-
zação do trabalho no bojo jurídico e previdenciário. Relacionam-se 
aqui as reformas e direitos humanos, observando a legislação univer-
sal da qual o Brasil é signatário e os retrocessos aos quais a popula-
ção brasileira estará submetida pelo advento das novas normas im-
postas pelos poderes Executivo e Legislativo, após o impeachment 
da Presidente Dilma Rousseff. No decorrer da apresentação do texto, 
uma ênfase maior para a Reforma do Ensino Médio, cuja prática já 
vigora nas escolas do Brasil, especialmente, na Rede Pública.
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Palavras-chave: Reformas. Direitos Humanos. Ensino Médio. Polí-
tica Pública de Educação.

REFORMS IN BRAZIL FROM 2017 AND HUMAN RIGHTS AFFORDS
NO-TES ABOUT HIGH SCHOOL REFORM

Abstract: In 2017, Brazil was marked by the advent of a series of 
reforms, put into practice by the National Congress and President 
Michel Temer, there was involving education, work and social secu-
rity. In this way, we aim to discuss them from their implementations, 
strengths and their relations with regard to the Universal Declaration 
of Human Rights, which relegates a vast portion of the population 
to access to rights, hampered by neoliberal reformist policies, es-
pecially the Reform from highschool. To this end, we turn to the 
approved and sanctioned laws currently in force, debating them with 
the Universal Declaration of Human Rights and theorists who have 
focused these discussions on the reflexes that social exclusion causes 
to society as a whole. In this way, it was noticed that the results of the 
reforms greatly facilitated the elite life and set back that of workers, 
especially those linked to public education, reforms that re-move the 
right, passing them to the maximum reduction, place entrepreneur-
ship as the great social asset in the solution of economic problems 
and for an educational forma-tion geared towards them, favoring the 
precariousness of work.

Keywords: Human Rights; High School Reform; Teaching Precari-
ousness.

Introdução

A partir do ano de 2017, o Brasil passou a ser cooptado por 
uma série de reformas que atingiriam as instâncias federal, estaduais 
e municipais, com pretexto de melhorar as condições de vida da po-
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pulação e de “salvar” um país, que iria naufragar em caos, caso não 
se tomassem tais medidas para o futuro. Estava dada a largada para a 
minimização do Estado e colocar parte da população à margem dos 
serviços públicos, que já eram reduzidos.

Em meio a uma escalada da política neoliberal a que o Brasil 
foi submetido, a população menos favorecida passou a ser vítima 
de um caos futuro. É uma transferência de direitos e de renda dos 
pobres ou menos favorecidos econômica e financeiramente, para os 
que têm as devidas condições de, com ou sem reformas, viver bem 
e por muito tempo, independentemente das ações direcionadas por 
governos. A mão invisível (do mercado) nunca foi tão atuante e per-
ceptível quanto agora. 

Foi uma jogada articulada, em grande parte, por órgãos de 
imprensa, partidos políticos, setores da indústria e comércio, agro-
negócio, elite burguesa dependente das benesses do Estado, “movi-
mentos sociais” criados para armar o circo para as mobilizações dos 
tostões do transporte público em elevação, empresas transportadoras 
dos mais diversos segmentos... Enfim, criaram todo um discurso de 
que o Brasil seria  a Venezuela do futuro, aludindo à situação socio-
política e econômica, em que se encontrava e se encontra nosso vi-
zinho sul-americano, face a uma série de problemas e combinações, 
que levaram aquele país a ter milhares de pessoas se deslocando para 
outros próximos, como imigrantes refugiados.

1 O contexto como ponto de partida

O cenário todo que se desenrola nesta terceira década do sé-
culo XXI tem seu começo com as movimentações políticas, após a 
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proclamação do resultado eleitoral às eleições majoritárias de 2014, 
em que a candidata e presidente Dilma Rousseff (PT) venceu Aécio 
Neves (PSDB), em uma das mais disputadas eleições dos últimos 
anos. A petista obteve 51,64% dos votos válidos, enquanto que o tu-
cano registrou 48,36% dos votos válidos, conforme site do Tribunal 
Superior Eleitoral.

Os anos que se seguiram ao segundo mandato presidencial 
foram de muitas instabilidades, em que o Vice-Presidente Michel 
Temer, em carta dirigida aos interessados, rompe com a Presidente e 
assinala ao Congresso Nacional, estar disposto a liderar o país, caso 
se efetivasse o impedimento político e governamental que se dese-
nhava, sendo esse concretizado em 2016. Processo este iniciado em 
2015, atendendo ao pedido dos juristas Hélio Bicudo, Miguel Rea-
le Júnior e Janaína Paschoal, com ampla repercussão nacional. Na 
justificativa, “[...] os juristas alegaram que a então presidente havia 
cometido crime de responsabilidade pela prática das chamadas ‘pe-
daladas fiscais’ e pela edição de decretos de abertura de crédito sem a 
autorização do Congresso.” (Senado Federal, 2016). Muitos ocupan-
tes do Poder Executivo fazem essas manobras constantemente sem, 
no entanto, serem questionados. Porém, neste momento, era o mote 
que faltava para a execução do plano proposto, com jurídico e com 
tudo. Sem isso, as desejadas e ansiadas reformas não aconteceriam. 
Então: impeachment, já!

No entanto, o curso das reformas remete a sociedade a década 
de 1980, com a eleição de Fernando Collor de Melo, em que a pro-
posta era iniciar a minimização estatal e direcionar ao privado todas 
as ações públicas que atendessem ao povo. Saffioti (2015) expõe que 
“Vive-se uma fase ímpar de hegemonia do capital financeiro, parasi-
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tário, porque nada cria. Esta é, certamente, a maior e mais importan-
te fonte da instabilidade social no mundo globalizado.” (SAFFIOTI, 
2015, p. 14). Fernando Henrique Cardoso, presidente entre 1994 e 
2002, deu grande importância política a esse processo, remetendo à 
iniciativa privada e ao livre mercado grande parte das estatais brasi-
leiras, especialmente, das telecomunicações e mineração.

Movimento esse que, com a chegada de Lula ao poder, eleito 
e reeleito Presidente – mandatos que foram de 2003 até 2010 – tais 
políticas sofreram uma certa redução e não avançaram como dese-
java o setor privado e de investimentos. Entre 2011 e 2014, terceiro 
mandato petista consecutivo, agora com Dilma Rousseff, também 
pouco foi feito, neste âmbito.

O problema do Brasil era a corrupção? Era a falta de con-
fiança dos investidores estrangeiros, frente às instabilidades que se 
apresentavam? Que de fato pairava sobre a política nacional e os ru-
mos do país, para os próximos anos? As desejadas reformas do setor 
produtivo não estavam a contento, embora algumas tenham sido fei-
tas na primeira década do século XXI, mas ainda não contemplavam 
por inteiro as necessidades elitistas nacional e internacional, pois seu 
futuro dependia e depende sempre desse aparelhamento estatal. No 
Brasil, não há elite sem a materna e o paterno amparo do Estado. 
Seria um grupo natimorto e sem descendentes. Por si só, não vive: é 
tosca e mesquinha.

Passados os movimentos controversos que resultaram no 
afastamento da Presidenta, veio a posse do novo mandatário. Com 
o ex-vice, então Presidente Michel Temer, deu-se início ao longo 
caminho das sonhadas reformas, para a desejada Agenda Brasil: 
“Como presidente efetivo, Temer terá mais condições de apresentar 
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uma ‘atualização’ do País” (CANTANHÊDE, In: ARAUJO e PE-
REIRA, 2019, p. 29). Esta era a proposta: reaquecer a economia, 
dar mais segurança jurídica para as empresas, melhorar o ambiente 
de negócios e desenvolver a confiança do país aos investidores, re-
vertendo a expectativa que se apresentava pela redução do grau de 
investimento financeiro nos diversos setores da economia. Isso, na 
teoria. Na prática, reformas.

Dessa forma, estava se estabelecendo o controle inicial das es-
truturas públicas pela iniciativa privada e pelo setor financeiro no Brasil.

Controlar de forma estruturada e hierárquica uma cadeia produtiva gera 
naturalmente um grande poder econômico, político e cultural. Econômi-
co, pelo do imenso fluxo de recursos, maior do que o PIB de numerosos 
países. Político, pelo da apropriação de grande parte dos aparelhos de 
Estado. E cultural, pelo fato da mídia de massa mundial criar, com pesa-
díssimas campanhas publicitárias, uma cultura de consumo e dinâmicas 
comportamentais que lhes interessa, gerando boa parte dos problemas 
globais que enfrentamos. (DOWBOR, 2017, p. 39)

É o controle produtivo com vistas ao lucro, pela rentabilida-
de, drenagem dos recursos econômicos para onde se deseja, escolher 
quem irá coordenar a agenda política para a aprovação das leis re-
formistas desestruturadoras e organizar a mente da população, via 
mídia, dizendo que essa pode mais, basta querer.

No fim, a população pouco produz e meramente consome, 
achando-se empoderada e livre, mal sabendo do abismo que a espe-
rava. Culturalmente, criou-se a ideia de ser patrão, de ser livre para 
empreender e seguir seu caminho. O que acabou ocorrendo foi uma 
concorrência mais desleal entre os produtores da força de trabalho, 
com a redução dos preços, principalmente, na prestação de serviços, 
levando a miserabilidade aglomerada.
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Dessa forma, grandes corporações se livram dos encargos 
sociais e empregatícios, acumulam mais rentabilidade com a tercei-
rização – muitas vezes precária por ter sido o trabalhador empurrado 
para essa marginalização laboral – e se aglomeram entorno de suas 
riquezas, agora geradas por pessoas aleatórias, da empresa terceiri-
zada e prestadora de serviços S/A.

Para Pinto (1962, p. 10), no mundo do mercado,

[...] o trabalho que o homem, por necessidade, exerce sobre o mundo 
exterior não pode ser praticado de modo isolado, individual, agindo cada 
trabalhador independentemente dos demais. Ao contrário, a condição 
para que seja realizado com êxito, se encontra na associação dos indiví-
duos para cumprir em operação conjunta a tarefa que devem levar a cabo 
para sustentar a vida. Assim sendo, o trabalho, para ser possível, impõe o 
surgimento do vínculo entre os homens, ou, noutras palavras, a produção 
dos bens, que é a sua finalidade, assume obrigatoriamente caráter social. 

Com isso, forma-se uma teia de relações sociais imprescin-
díveis para sobreviver. Algo que, com a cadeia de reformas que se 
está aplicando, tem como efeito de resultado quebrar essa estrutura 
de relações, enfraquecer o sentido social do trabalho e a força de 
trabalho dos trabalhadores. É a desfiliação, que no entendimento de 
Saffioti (2015, p. 12): “[...] consiste numa série de fatos sucessivos: 
desemprego, impossibilidade de pagar o aluguel, perda da moradia 
e, portanto, do endereço, perda dos colegas e amigos, esfacelamen-
to da família, cortes crescentes dos laços sociais [...]”. Passa-se 
a perder tudo, até mesmo algumas coisas que não se possuía, na 
perspectiva de se conseguir um pouco de um mínimo que poderá 
levar a sobrevivência.

Torná-los mais vulneráveis ao sistema econômico e financei-
ro é impor o pensamento de que, se cada um der de si para o mundo 
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e/ou para o país, seremos mais e com condições de irmos além. Pre-
ga-se a liberdade de que os vínculos os aprisionam, os amarram com 
cordas tirânicas e desses é preciso se livrar. E o efeito, depois de um 
curto prazo é de desestruturação, com a indução de que a culpa é ou 
foi do próprio trabalhador/ empreendedor, que não soube adminis-
trar sua profissão e sua microempresa.

Destarte, criou-se o ilusório nas mentes proletárias para, 
após o fracasso, ter um controle melhor dessa força de trabalho que 
abunda moribunda, que se sujeitará a qualquer oferta para suprir o 
alimento e todas suas outras necessidades básicas a um custo mais 
barato. É a “[...] acumulação de bens em poucas mãos e a farta dis-
tribuição de miséria para muitos [...]” (SAFFIOTI, 2015, p. 14), com 
uma ampla exploração e precarização do trabalho, criação de mão de 
obra mais barata e obrigatoriedade de retorno aos antigos postos de 
trabalho a qualquer valor de oferta salarial.

Como a legislação ainda está atualizada pelas reformas e 
continua a vigorar, fica o negociado pelo legislado, não dando op-
ções aos trabalhadores, que passam a receber um ordenado/salário 
minúsculo e insustentável, não compactuando com o Artigo 23° da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos: “Toda a pessoa tem 
direito ao trabalho, à livre escolha do trabalho, a condições equita-
tivas e satisfatórias de trabalho e à proteção contra o desemprego.” 
(ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1948). Na teoria, não 
se relega o acesso ao trabalho. No entanto, na prática, esse é preca-
rizado para exatamente dar sustento ao lucro máximo e sucumbir o 
proletariado a miserabilidade.

Acima de tudo, é um ataque aos direitos sociais, que na opi-
nião de Carvalho (2002, p. 206) “A Constituição de 1988 ampliou 
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também, mais do que qualquer de suas antecedentes [...]”, fixando sa-
lários para atender às necessidade de sobrevivência daqueles (as) que 
sem condições de trabalho ou à margem desse, estavam desassistidos 
(as) pelo Estado e que agora, com a reformação estatal e privada, colo-
ca em risco novamente as necessidades básicas ou até mesmo a sobre-
vivência humana, quando por essas condições, levará a um aumento 
dos índices de população pobre e daquela abaixo da linha de pobreza.

Com isso, não se descarta o retorno do trabalho infantil e a 
pauperização da alfabetização e das outras fases da Educação Bási-
ca, crescimento dos moradores sem teto ou vulneráveis nas ruas sem 
um lar, o consumo de drogas e álcool, crescimento da violência e 
mais necessidade da presença do Estado, que dessa forma reformada 
é mínimo e ausente.

E fazendo referência às diferenças de classes sociais entre as 
pessoas, Pinto (1962) afirma que “Só há ricos porque existem condi-
ções sociais que permitem a espoliação do trabalho coletivo efetua-
do por todo o povo, representado pela acumulação e apropriação dos 
benefícios desse trabalho nas mãos de alguns afortunados.” (PINTO, 
1962, p. 16). Existe, quer pela apropriação das riquezas naturais via 
governantes e seus incentivos aos afortunados apoiadores eleitorais; 
quer por legislações que convergem a essa apropriação de abastança 
por reformas, como visto recentemente no país.

E esse afortunamento tende a se concentrar cada vez mais nas 
mãos da minoria, pois os ricos tendem a ser poucos, “Necessaria-
mente têm de ser poucos, pois são aqueles que, por variados meios, 
se apropriam da riqueza geral.” (PINTO, 1962, p. 17). Assim se acu-
mula riqueza e também pobreza, variando apenas a posição social 
que cada ser se encontra na sociedade ou na escala do trabalho.
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Dessa forma, Behring e Boschetti (2009, p. 52), olhando para 
as relações sociais de produção e reprodução, as quais estão inseri-
dos todos os atores sociais, destacam que: 

[...] quando se fala em produção e reprodução das relações sociais ins-
critas num momento histórico, sendo a questão social uma inflexão desse 
processo, trata-se da produção e reprodução [...] de condições de vida, de 
cultura e produção de riqueza.

Produção, por uns; acúmulo, por outros. Melhores condi-
ções de vida a uns e pouco a outros. Tudo isso inserido na cultura 
do trabalho, em que os atores sociais são os protagonistas do pro-
gresso e razão para se chegar ao estágio da riqueza. Sim, mas não 
da forma predatória que se tem observado nestas primeiras décadas 
do século XXI.

Os governos, com algumas ações políticas, tendem a um di-
recionamento, dessa forma, para o enriquecimento, via articulações 
com o setor financeiro. Para Dowbor (2017, p. 130), “Os governos 
passam, assim, a enfrentar resistências poderosas e articuladas quan-
do tentam fomentar a economia.”, podendo ser entendido como o 
poder estatal refém do sistema privado. Neste caso, do setor empre-
sarial e suas manobras. 

Essas articulações, como se pode perceber, podem aparecer 
quando se ouve falar na fuga dos investidores externos por não con-
fiarem na economia do país naquele dado momento de “instabili-
dade”. Interessante é que, após a suposta recuperação financeira e 
econômica, depois de não oferecer mais o tal risco fiscal e os ajustes 
solicitados serem atendidos, ou seja, a reforma do Estado e a redução 
da presença desse, essas empresas do mercado e do capital especu-
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lativo aparecem para investir. As riquezas, a matéria-prima e a força 
de trabalho de que tanto necessitam, não desapareceram ou não vêm 
juntamente com os investidores, mas se vão com eles para seus paí-
ses de origem.

Essas riquezas sempre estiveram aqui e disponíveis a todos, 
especialmente ao país e sua população. Vão embora com o lucro das 
transnacionais, deixando grande rastro de destruição e riqueza nas 
mãos de poucos, exatamente aqueles que se atrelaram às investidu-
ras depredatórias, para estabilizar o mercado privado e concentrado 
das corporações capitalistas. E Dowbor (2017, p. 130) completa:

Recuperar a ‘confiança’ do ‘mercado’ não significa mais gerar melho-
res condições de produção, mas melhores condições de rentabilidade das 
aplicações financeiras. A produção, o emprego, o desenvolvimento sus-
tentável e o bem-estar das famílias não estão no horizonte das decisões.

Os trabalhadores e suas famílias nunca estiveram e dificil-
mente estarão na era do neoliberalismo econômico e da mundializa-
ção do capital especulativo e destrutivo, que deveria estar disponível 
ao bem-estar das nações e de seus povos. Muito pelo contrário, lesa 
toda uma soberania, que já é parca.

2 As reformas e o relegar dos direitos humanos

Pela nova Reforma Trabalhista, implantada pela Lei nº 
13.467/2017, que alterou a Consolidação das Leis Trabalhistas e ade-
quou a legislação às novas relações trabalhistas no Brasil, possibili-
tou a terceirização de atividades meio e atividades fim das empresas, 
mesmo aquelas consideradas essenciais para os setores, como trata 
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o Artigo 442-B, em sua nova redação: “A contratação do autônomo, 
cumpridas por este todas as formalidades legais, com ou sem exclu-
sividade, de forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado 
prevista no art. 3º desta Consolidação.” (BRASIL, 2017). Isso por-
que, antes da reforma, era possível a contratação, pelas empresas e 
governos, de serviços tão somente de meio, como os serviços de lim-
peza e segurança e não permitia aos chamados serviços fim, como 
por exemplo, professores. 

No Artigo 4º da Lei nº 13.467/2017, em seu § 2º, a nova 
legislação determina que não mais será computado como traba-
lho o tempo à disposição do empregador, mesmo que aguardando 
ou executando ordens para além da jornada normal de trabalho, 
mesmo que isso signifique se proteger de uma tempestade após as 
horas trabalhadas.

Até mesmo uma simples troca de uniforme, por exemplo, 
que não estiver relacionada ao cotidiano laboral, pode impedir o tra-
balhador o amparo empresarial, caso não haja relação com o local. 
Dessa forma, essa parte legislada ampara a empresa, caso assim for 
entendido, de prestar ajuda ao seu trabalhador por um acontecimento 
de natureza climática, pois não é culpa da empresa, ficando o direito 
à vida em último plano. Esta mesma exclusão à vida pode ser apon-
tada também, no Artigo 58 da Lei nº 13.467/2017, § 2º, ferindo o 
Artigo 3° da Declaração Universal dos Direitos Humanos, que tra-
ta: “Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança 
pessoal.” (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1948). Não 
para a nova legislação brasileira, em tese.

Na Reforma do Ensino Médio, via Lei nº 13.415, de 16 de 
fevereiro de 2017 – que em larga escala alterou as Leis nº 9.394, de 



REFORMAS NO BRASIL A PARTIR DE 2017 E AS AFRONTAS AOS DIREITOS HUMANOS
NOTAS SOBRE A REFORMA DO ENSINO MÉDIO

Revista Direitos, trabalho e política social, CUIABÁ, V. 8, n. 14, p. 147-171 Jan./jun. 2022 159

20 de dezembro de 1996, nº 11.494, de 20 de junho 2007, que regu-
lamentava o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, a Consolida-
ção das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 e o Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967, revogado pela Lei nº 11.161, de 5 de agosto de 2005, passou a 
instituir as novas políticas para fomentar a implementação ao Novo 
Ensino Médio, surgiu como danosa ao direito do aprendizado pleno 
dos estudantes, pois reduziu o número de aulas na maioria das dis-
ciplinas ofertadas, excetuando-se Língua Portuguesa e Matemática, 
consideradas obrigatórias.

Mesmo que pelo Artigo 24, da Lei nº 13.415/2017, em seu § 
1º, fique estabelecido ampliar de oitocentas horas para mil e quatro-
centas horas progressivamente, houve um fatiamento das disciplinas 
a serem ofertadas, com grandes perdas para as áreas de Humanas, 
Naturais e Linguagens. E com a implementação da parte diversifi-
cada (Artigo 35 – A, § 1º) e pelo Projeto de Vida (§ 7º), com enfo-
que empreendedor, na prática significará a inserção de Organizações 
Sociais, com sua livre docência e precarização trabalhista no chão 
da escola, por contratação trabalhista empresarial terceirizada e não 
pela contratação ou concurso público, pelos entes federados mante-
nedores dessas unidades de ensino.

Outrossim, a retirada curricular, o desemprego de profissio-
nais da educação habilitados para o ensino – não sendo equitativo 
para com o Artigo 23 da Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos: “Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de 
emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção 
contra o desemprego.” (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNI-
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DAS, 1948) – significa a redução gradativa de concursos ou contra-
tações para as áreas específicas e a “[...] oferta de diferentes arranjos 
curriculares, conforme a relevância para o contexto local e a possi-
bilidade dos sistemas de ensino [...]” (BRASIL, 2017), dá relevância 
ao essencial e não contempla como prioridade o conhecimento dos 
estudantes brasileiros em sua formação educacional básica.

Como norma às escolas, pela nova redação dada ao Artigo 
36, em seu § 3º, da nova legislação educacional, a mesma estabelece 
que para os novos sistemas de ensino, “[...] poderá ser composto 
itinerário formativo integrado, que se traduz na composição de com-
ponentes curriculares da Base Nacional Comum Curricular - BNCC 
e dos itinerários formativos, considerando os incisos I a V do caput” 
(BRASIL, 2017), amplia a base do notório saber nas escolas cujos 
profissionais, não se saberão ao certo, sobre suas habilidades peda-
gógicas e quanto à permanência desses no espaço escolar, visto que 
para os cargos de docência há uma tendência de retirada dos Planos 
de Cargos e Carreiras e de não mais se cumprir a Lei nº 11.7338, 
de 16 de julho de 2008, que instituiu o Piso Salarial Profissional 
Nacional aos profissionais do magistério público. Certamente, seus 
proventos serão menores o que acarretará em falta de demanda pro-
fissional para atender a proposta de ensino. 

Neste tocante, não garante em plenitude, o Artigo 26º da De-
claração Universal, pois com a precarização e a não valorização pro-
fissional, muitos estudantes não terão direito a uma educação que 
corresponda aos elementos fundamentais dos saberes. A oferta dos 
itinerários formativos garantirá uma formação estruturada? Cabe a 
esse itinerário suprir os conhecimentos vagados pelas áreas espe-
cíficas do conhecimento, agora por livre escolha? Como orientar 
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aos estudantes, na escolha das áreas de conhecimento (Artigo 36, § 
12, da Lei nº 13.415/2017)? Ou, é justo minimizar o espaço escolar, 
substituindo por empresas ou entidades (Artigo 36, § 11, Inciso III, 
da Lei nº 13.415/2017), que ofertem atividade educacional técnica 
fora do âmbito escolar, centros ou programas educacionais (Inciso 
IV, da mesma legislação)?

Um outro aspecto que trará impactos ao ensino de um modo 
geral e aos profissionais ligados à área da educação, é a diminui-
ção de acadêmicos nos cursos voltados para licenciaturas, pela baixa 
procura pelos cursos. Com as reformas, não há mais atrativos pro-
fissionais às áreas pedagógicas (embora as licenciaturas nem sempre 
tenham sido atrações ou grandes procuras e disputas por vagas pelos 
ingressantes do Ensino Superior), e que possam levar os jovens a 
buscarem esses cursos.

Com um acentuado negacionismo e um obscurantismo pe-
los quais passa a área de Ciências Humanas e Sociais, certamente 
serão as mais afetadas com esta baixa procura. Consequentemente, 
haverá uma redução desses cursos nas universidades brasileiras, 
especialmente, nas instituições privadas, mas que a curto prazo 
chegará às públicas, efeito-resultado da Reforma do Ensino Médio 
e sua implantação.

Não havendo mais a procura pela formação superior, have-
rá uma queda na oferta desses profissionais no mercado, o que para o 
Complexo de Formação de Professores, da UFRJ (2021, p. 3), “[...] essa 
reforma fragiliza o mundo do trabalho no que tange a históricas con-
quistas de espaço para a profissão docente na circularidade escola-alu-
no-universidade.”, quebrando o elo existente e a uma possível extinção 
de cursos de licenciatura em diversas universidades, como já apontado.
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Tudo porque, dentro da nova demanda educacional, não há 
mais a empregabilidade por disciplinas e sim, a transformação cur-
ricular por áreas do conhecimento. Em Humanas e Sociais, a cada 
quatro vagas antes disponíveis, duas deixarão de existir pela redução 
de aulas, em que a oferta que é de 02 aulas para História e 02 para 
Geografia, agora ficará apenas com 01 aula para cada uma dessas 
disciplinas. Sociologia e Filosofia continuarão com uma aula cada, 
como já existia. Logo, os cursos de licenciatura para História e Geo-
grafia tenderão a uma redução, possivelmente, concentrando-se nas 
grandes cidades e nas grandes universidades e o mesmo se estende 
para as licenciaturas de Física, de Química e de Biologia.

Assim, a liberdade de escolher uma profissão, o querer ser 
um trabalhador em educação, fica restrito pelo formato do Novo En-
sino Médio, ferindo novamente o Artigo 23, da Declaração Univer-
sal, como a livre escolha do trabalho, equitativo e satisfatório e pro-
tegido contra o desemprego. Pari passu, tolhe a formação intelectual 
e cognitiva humana, relegando amplo conhecimento aos estudantes, 
em sua formação básica de ensino e aprendizagem, na outra ponta da 
cadeia de ensino e aprendizagem.

Ao mesmo tempo, pela prática – na teoria o Estado continua-
rá a ofertar o ensino, mesmo que com reduções – há uma infração ao 
Artigo 246 do Código Penal, remetendo os estudantes ao abandono 
intelectual, que ocorre quando o pai, a mãe ou responsáveis deixam 
de garantir a educação primária aos seus (Artigo 22 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente). Neste caso, não é mais pelos progeni-
tores e sim pelo Estado o abandono intelectual, que não está se ex-
cluindo de sua responsabilidade, mas não a pratica de forma justa, 
humana e igualitária, especialmente para as escolas públicas. Há um 
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crime de conduta pública, por parte da União e Estados, por não 
garantir que toda criança ou adolescente tenha direito à educação 
equitativa e universal, que é o que se deseja, em toda a Educação 
Básica e Superior.

E ao observar o Artigo 26 da Declaração Universal, em que 
toda a pessoa possui o direito ao ensino, embora não haja especifici-
dade às modalidades e que estas competem a cada Nação e aos seus 
entes federados, o Novo Ensino Médio não dá o direito a uma educa-
ção de qualidade pelas noções básicas ampliadas de conhecimento. 
Ao reduzir disciplinas de caráter pedagógico e ao implantar outras 
de caráter tecnicista e mercadológico por Organizações Sociais, que 
se enquadrarão mais à legislação trabalhista que à realidade do chão 
da escola de cada unidade de ensino e às questões culturais e antro-
pológicas de cada lugar ou parte do Brasil, desestrutura toda uma 
formação crítica ao conhecimento e entendimento deste. 

Definitivamente, essas reformas surgem como calabouço a 
sociedade brasileira, servem para reformar a riqueza de uns e a po-
breza de outros. Ou, restrições ao mundo financeiro e econômico 
a uma grande parcela populacional, para a violação dos direitos 
básicos e desigualdade de vida para as pessoas, com imposições 
legislativas, pela sobrecarga democrática em que a população tem 
acesso e que deve ser restringida – para não dizer relegada – violar 
as relações sociais, especialmente entre os trabalhadores, reformar 
para excluir o direito à propriedade privada – Artigo 17, da De-
claração Universal dos Direitos Humanos: “1. Todo ser humano 
tem direito à propriedade, só ou em sociedade com outros. 2. Nin-
guém será arbitrariamente privado de sua propriedade.” (ORGA-
NIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1948) –, pois impede a casa 
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própria e impõe a renda pelo aluguel, sustentando o rentista e a 
especulação de mercado.

Reformar, para um ensino mercadológico e não de direito 
e de aprendizado, na formação cidadã. E assim, com a pande-
mia da Covid-19 que ainda se enfrenta, em que “[...] a socieda-
de precisou se reorganizar em todos os seus aspectos, inclusive 
em relação ao sistema educacional, que precisa adotar um novo 
comportamento para que consiga atender as demandas nessa nova 
configuração social” (MÉDICE, TATTO e LEÃO, 2020, p. 137), 
esta foi a cereja do bolo, involuntariamente, na relação entre Re-
formas e o relegar dos Direitos Humanos para a população brasi-
leira, a partir de 2017.

Dessa forma, Santos (2020) aponta que o momento contur-
bado pelo qual a sociedade passa é “Desde a década de 1980 – à 
medida que o neoliberalismo foi se impondo como a versão domi-
nante do capitalismo e este se foi sujeitando mais e mais à lógica do 
setor financeiro –, o mundo tem vivido em permanente estado de 
crise.” (SANTOS, 2020, p.5). O autor aponta que as crises as quais 
se julgam culpadas por toda uma condição de mudanças que se apre-
sentam necessárias à sociedade – via Estado e elite dependente do 
aparato governamental – não é novidade ou discurso do século XXI 
e sim originadas no século passado e que tendem a se repetirem nas 
décadas vindouras.

Portanto, é fruto de décadas de descasos aos direitos sociais 
e humanos, aos povos do planeta e que se agravaram para a parte 
“inferior” da população, mas que não tangeram a parte “superior” 
das sociedades nos mais diversos países, incluindo o Brasil. Avanços 
sociais e humanos, que no Brasil foram alcançados pela Constituição 
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de 1988 e que três décadas depois, parecem retroceder a um patamar 
inferior aos anos que antecederam a nova Carta Magna.

Carvalho (2002), relatando os direitos sociais que foram im-
plementados a partir de 1988, tais como redução do analfabetismo, 
mortalidade infantil, pagamento de pensões e benefícios e entre ou-
tros, destaca que mesmo com problemas, ainda há muitos a serem 
solucionados, com a nova legislação. 

De positivo houve a elevação da aposentadoria dos trabalhadores rurais 
para o piso de um salário-mínimo. Foi também positiva a introdução da 
renda mensal vitalícia para idosos e deficientes, mas sua implementação 
tem sido muito restrita. (CARVALHO, 2002, p. 207). 

Dessa forma, se avança em cidadania, um pouco em quali-
dade de vida e de renda. No entanto, emperramos em dificuldades 
triviais na implantação desses benefícios e que certamente agora, se 
ampliarão via reformas em curso.

Conforme Behring e Boschetti (2009), o processo econômico 
liberal, com a industrialização, trouxe ao trabalhador uma dependên-
cia maior ao trabalho obrigando-o a aceitar quaisquer ofertas, remu-
nerações, modos não negociados e a induzir os trabalhadores a se 
manterem atrelados aos seus trabalhos, pois somente este garantiria 
a existência do proletariado. Para as autoras, as leis que existiam ti-
nham a função de “[...] impedir a mobilidade do trabalhador e assim 
manter a organização tradicional do trabalho.” (BEHRING e BOS-
CHETTI, 2009, p. 49). Não fora destas observações voltadas para o 
século XVIII, estão as novas regulamentações legislativas do século 
XXI, o que leva a observar que, passadas três centúrias, pouco mu-
dou ou tende a um retrocesso para com o início da industrialização.
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Neste desenrolar, no âmbito das reformas apresentadas desde 
2017, tem-se o trabalho como um valor de uso, ou seja, o trabalho se 
torna uma mercadoria cujo preço ou valor por/para as reformas é es-
tabelecido por um sistema alheio, chamado mercado. Este último, se 
engrandece; já o primeiro, se pauperiza gradativamente como uma 
obsolescência necessária e programada.

Se a Revolução de 1798 foi um importante avanço para os 
direitos sociais, embora caiba sempre lembrar que, como desta-
ca Saffioti (2015, p. 137) “[...] as mulheres foram deixadas à mar-
gem da Declaração Universal dos Direito Humanos.”, parece que 
as presentes reformas tolhem direitos masculinos e femininos, em 
um desmonte estruturado e englobando a todos (as) trabalhadores 
(as), neste jogo prescrito pelo globalizado neoliberalismo. Cria-se 
uma celeuma laboral, com algumas cadeias produtivas domésticas 
e anômalas, em que a responsabilidade não mais é patronal e sim, 
proletária, com retrógrado efeito social.

Retrocessos esses que chegam também, com a Reforma da 
Previdência, em todas as áreas trabalhistas, através da Emenda Cons-
titucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. Essa alterou o sistema 
de previdência social e estabeleceu as novas regras de transição para 
as aposentadorias, pensões e benefícios sociais e dificultando ou pre-
judicando a renda familiar de vários lares brasileiros, principalmen-
te, nas periferias das grandes cidades e áreas rurais mais pobres, sem 
exceção territorial. Reforma que impacta as redes de ensino, pois ao 
se atentar para a gama de reformas implantadas pelo Estado brasilei-
ro, causaram e causarão um efeito cascata em todos os segmentos.

Não exclusa dessas reformas, a educação possivelmente é a 
área mais afetada por englobar todas essas de uma única vez. Foi, 
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está e será afetada, diretamente, pelas reformas do Ensino e acom-
panhada pela da Previdência, Trabalhista e Administrativa. Resta a 
tributária, que só pelo fato de não ocorrer, prejudica uma imensa 
gama de trabalhadores deste setor e dos demais ramos.

Considerações finais

O que se passa a assistir, após as manobras políticas aplicadas 
sobre a democracia brasileira, a partir do Golpe de 2016, nada mais foi 
que o tolhimento de um Estado Democrático e de Direito sem o méri-
to, apenas seguindo o rito sumário de condenar o País ao entreguismo 
elitista, cujo resultado foi a gama de reformas que rapidamente se apre-
sentaram para serem aprovadas, como se isso fosse resolver as adversas 
situações políticas e econômicas pelas quais atravessava a Nação.

Reformas que amplamente facilitaram a vida elitizada e retroce-
deram a dos trabalhadores, principalmente os ligados ao ensino público, 
pois a Reforma do Ensino Médio precarizou as relações de trabalho e 
retrocedeu no âmbito do ensino e aprendizado para professores e estu-
dantes, haja vista os novos itinerários formativos focarem mais para o 
tecnicismo e menos para a criticidade e formação cidadã de consciência 
social e humanismo. Formação escolar para uma mão de obra barata e 
de rápido descarte, quando da necessidade de amparos sociais.

Reformas que retiram diversos direitos e que, certamente, le-
vará muitas décadas para serem reestabelecidos e trazerem dignidade e 
garantias às pessoas menos acessíveis aos serviços prestados pelo setor 
público. Reformas cuja seguridade social passa para a redução máxima, 
em que o empreendedorismo é posto como o grande trunfo social e a 
solução para todos enriquecerem de forma justa, fraterna e igualitária.
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De uma Constituição cidadã, para Emendas retroativas ao 
início do século XXI. Propostas neoliberais em que favorecimentos 
financeiro e econômico são para aqueles que em nada necessitam do 
Estado para sobreviver, ou desse, o amparo como socorro as necessi-
dades cotidianas. Estão sendo relegados direitos básicos, como: en-
sino, seguridade social, saúde, garantias trabalhistas, salário-mínimo 
digno, moradia, alimentação, bem-estar e direito à cidadania. Refor-
mar, não com o intuito de mudança e a introdução de algo para fins 
de aprimoramento e obtenção de melhores resultados para a maioria 
da população brasileira e sim, para uma reduzida minoria que, acima 
de tudo, tem o amparo do Estado e desse faz sua sobrevivência às 
custas da falência de uma grande maioria.

Se todos são iguais, como nação e povo, regidos pela liber-
dade, da justiça e da paz, libertos do terror e da miséria, viver digna-
mente e valorizar a pessoa humana, prezar pelo progresso social e a 
instauração de melhores condições de vida dentro de uma liberdade 
mais ampla, para a sociedade ser mais justa e igualitária, conforme 
o Preâmbulo da Declaração Universal dos Direitos Humanos, e para 
atender ao seu Artigo 1º: “Todos os seres humanos nascem livres e 
iguais em dignidade e em direitos. Dotados de razão e de consciên-
cia, devem agir uns para com os outros em espírito de fraternidade.” 
(ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1948), quais os mo-
tivos para o próprio Estado relegar a grande parte de sua sociedade, 
direitos constitucionais e que venham a promover desigualdade e in-
justiças? Que Estado é este que não promove uma melhor qualidade 
de vida aos seus?

Certamente, não é o Estado que se quer, mas é o Estado que 
está posto para os brasileiros, a partir das Reformas iniciadas em 
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2017 e que está se colocando contra sua população. Especialmente 
para grande parte dessa, que necessita do Estado para sobreviver e 
que, no entanto, esse acolhe uma minoria que o depreda e se fortale-
ce financeira e economicamente, ampliando suas riquezas em troca 
da pauperização dos demais. É o Estado da despolitização, da des-
sindicalização e da economização barata de toda uma população.

Os desafios são muitos. Uma luta contra um capital fundiário 
e financeiro, contra uma imprensa monopolista. Lutar contra os cor-
tes financeiros ao Ensino Básico e Superior. Lutar contra o negacio-
nismo e a obscura devastação ambiental. Lutar para que se tenha um 
ensino público, gratuito, universal, laico, democrático e inclusivo. 
Lutar para mobilizar e ter dignidade em direitos e deveres e contra 
o desmonte do Estado e, assim, garantir inclusão, qualidade de vida, 
acessibilidade e reduzir a desigualdade social, como retratação às 
arbitrariedades legislativas dos últimos anos.
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VULNERABILIDADES E COVID-19
O CENÁRIO DA PANDEMIA NAS FAVELAS BRASILEIRAS

Mario Ribeiro Alves1

Marina Atanaka2

Resumo: Este trabalho analisa a situação da pandemia de COVID-19 
nas favelas brasileiras, tendo como objetivo evidenciar o cenário de 
vulnerabilidades sociais existentes nestas localidades. Foi realizada 
revisão de literatura baseada em busca de textos científicos, demons-
trando que grande parcela desta população é excluída de direitos 
e serviços básicos, competindo ao Estado provê-los de forma ade-
quada e universal. As desigualdades vão além da discussão sobre 
renda, não podendo ser ignorada a necessidade de superação da as-
simetria de acesso a bens e serviços. Há décadas, sabe-se que as 
favelas são locais onde há grande vulnerabilidade social, marcadas 
por grande desigualdade em saúde e pela segregação socioespacial. 
Com a pandemia, as desigualdades sociais existentes no país ficaram 
evidenciadas, com as populações já vulnerabilizadas sendo afetadas 
negativamente neste contexto de exposição ao vírus. Desta forma, 
observou-se que o risco da contaminação e do acometimento pelo 
SARS-CoV-2 não ocorria da mesma maneira para todas as pessoas, 
afetando de maneira distinta e desproporcional indivíduos e coletivi-
dades de estratos mais e menos privilegiados.  
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VULNERABILITIES AND COVID-19
THE PANDEMIC SCENARIO IN BRAZILIAN FAVELAS

Abstract: This paper analyzes the situation of the COVID-19 
pandemic in Brazilian favelas, aiming to highlight the social 
vulnerabilities that exist in these locations. A literature review 
was carried out based on the search for scientific texts, demon-
strating that a large portion of this population is excluded from 
basic rights and services, and it is up to the State to provide 
them in an adequate and universal way. Inequalities go beyond 
the discussion on income, and the need to overcome the asym-
metry of access to goods and services cannot be ignored. It has 
been known for decades that favelas are places where there is 
great social vulnerability, marked by great inequality in health 
and socio-spatial segregation. With the pandemic, the social in-
equalities existing in the country became evident, with already 
vulnerable populations being negatively affected in this context 
of exposure to the virus. Thus, it was observed that the risk of 
contamination and involvement by SARS-CoV-2 did not occur 
in the same way for all people, affecting individuals and com-
munities from more and less privileged strata differently and 
disproportionately.

Keywords: COVID-19. Health Vulnerability. Poverty Areas.

Introdução

A difusão do novo coronavírus tornou-se problema de saúde 
pública global, colocando-se como desafio a ser enfrentado na atu-
alidade. Dessa forma, tornou-se necessário ter um novo olhar para 
novos problemas (GUIMARÃES et al., 2020).
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A pandemia tem se tornado desafio em países de grandes de-
sigualdades internas (GOES; RAMOS; FERREIRA, 2020), a exem-
plo do Brasil (produzindo profundos impactos na saúde pública e no 
mercado de trabalho do país) (COSTA, 2020). Inicialmente, o vírus 
adentrou em território brasileiro via espaço aéreo, por viagens 
vindas da Europa e posteriormente a doença se difundiu por cone-
xões entre classes médias e altas via aeroportos e, depois, difundiu-
-se em relações laborais mais próximas (SILVEIRA et al., 2020).

Muito além de referir-se a nossas vidas do ponto de vista 
da saúde, a pandemia impacta (e impactou) todas as suas dimen-
sões, com efeitos sobre cultura, educação, mobilidade, economia, 
democracia, ciência, política e, claro, nas relações sociais (GAILLE; 
TERRAL, 2021). Embora inicialmente veiculada a informação de 
que todos estariam sujeitos a contrair a doença, observou-se que a 
contaminação e o acometimento pelo SARS-CoV-2 ocorreu de ma-
neira distinta e desproporcional em indivíduos e coletividades de es-
tratos mais e menos privilegiados (MORENO; MATTA; 2021).

Pessoas não são números. Números são invenções das pes-
soas para construção ideológica sobre existência, juntamente às pa-
lavras (MORENO; MATTA; 2021) e a análise dos números da epi-
demia sob escalas global, nacional e estadual são importantes, mas 
podem inviabilizar elementos e contornos contextuais, justificando 
a análise do cenário pandêmico em espaços forjados por desigualda-
des: as favelas (LIMA et al., 2021). 

Tais desigualdades sociais existentes no país ficaram ainda 
mais evidenciadas com a pandemia, com essas populações já vul-
nerabilizadas (MACIEL et al., 2021) sendo afetadas negativamente 
neste contexto de exposição ao vírus, de (falta de) acesso ao diag-
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nóstico/tratamento, habitações inadequadas, água, saneamento, tec-
nologias, nutrição, alimentação, entre outros (BUENO; SOUTO; 
MATTA, 2021).  

A partir de revisão de literatura realizada com busca de tex-
tos científicos, objetivou-se analisar a transmissão da COVID-19 no 
Brasil sob o contexto de vulnerabilidades e de iniquidades sociais 
existentes no país, com ênfase em populações que vivem em favelas, 
onde foi observada intensificação da transmissão da doença, dificul-
tando seu controle.

1 A pandemia de COVID-19

Testando os seres humanos em vários sentidos, a pandemia 
de COVID-19 tem gerado grave crise sanitária e humanitária em 
praticamente todo o planeta, evidenciando tensões fragmentadoras 
da organização social atual (politicamente enfraquecida, impreg-
nada de desinformação, não-sustentável ambientalmente e avessa a 
projetos políticos), evidenciando necessidade de mudanças (LIMA; 
BUSS; PAES-SOUSA, 2020).

O atual cenário permitiu evidenciar que o mundo está mais 
vulnerável à ocorrência/disseminação de doenças devido à integra-
ção global das economias a partir de grandes fluxos de pessoas e 
de mercadorias; juntam-se a isso os adensamentos populacionais 
urbanos (com grande mobilidade de pessoas) e agregação de gran-
des contingentes de pessoas pobres, que acabam ocupando precá-
rias habitações de insuficiente acesso ao saneamento básico (LIMA; 
BUSS; PAES-SOUSA, 2020). Soma-se a este cenário o enfraque-
cimento das instituições e capacidades de governança global para 
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lidar com desastres e pandemias que necessitam de políticas/ações 
coordenadas; portanto, os impactos da pandemia vão muito além da-
queles causados pelo vírus SARS-CoV-2 (FREITAS; SILVA; CIDA-
DE, 2020).

O insuficiente conhecimento científico sobre o vírus, sua rá-
pida velocidade de transmissão e capacidade de provocar mortes em 
populações vulneráveis provocaram dúvidas sobre quais seriam as 
melhores estratégias para serem adotadas visando o enfrentamento 
da epidemia em diferentes partes do mundo. No Brasil, maiores ain-
da são os desafios, pois ainda há incertezas sobre suas características 
de transmissão num contexto de grande desigualdade social, com 
grandes contingentes populacionais vivendo sob precárias condições 
de habitação e saneamento, sem acesso regular à água e em situações 
de aglomeração (WERNECK; CARVALHO, 2020).

Já em junho de 2020, havia preocupação com possível agra-
vamento da transmissão da COVID-19 no país, pois precárias condi-
ções de vida, falta de saneamento, violência, doenças crônicas e aci-
dentes não parariam durante a pandemia. Com isso, a doença geraria 
novos cenários de riscos, agravando situações de saúde e comprome-
tendo a resposta dos gestores de saúde aos riscos diários (sobrepon-
do riscos de novas emergências de saúde e possíveis desastres que 
poderiam ocorrer durante o cenário pandêmico) (FREITAS; SILVA; 
CIDADE, 2020).

O resultado desse processo foi que o Brasil se tornou um dos 
países mais afetados pela doença, mantendo por vários meses uma 
curva epidêmica elevada, mostrando pequena diminuição em algu-
mas regiões do país apenas a partir de agosto de 2020. Porém, em 
novembro do mesmo ano, percebeu-se recrudescimento de casos e 
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de óbitos, demonstrando que o decréscimo da disseminação da do-
ença não se sustentou (WERNECK, 2021).

O setor da educação também foi muito prejudicado a partir 
do fechamento de escolas, explicado pela precaução frente à trans-
missão da doença. Porém, este fechamento gerou efeitos deletérios, 
já que a prolongada duração da pandemia manteve as escolas fecha-
das, o que levou à interrupção do processo de ensino-aprendizagem 
e ao aumento das taxas de evasão escolar. Recomendação frente a 
este cenário, a educação a distância pode aprofundar as desigualda-
des sociais por depender das condições socioeconômicas de profes-
sores e de alunos, gerando impactos na saúde mental e física nestes 
atores (WERNECK, 2021).

2 Brasil, um país de desigualdades

Diversos estudos (SZWARCWALD et al., 2017; CAMPELLO 
et al., 2018; ALVES; SOUZA; CALÓ, 2021; RIBEIRO, 2015) evi-
denciam desigualdades sociais presentes no território brasileiro, de-
monstrando necessidade de ações e programas que procurem diminuir 
o gradiente socioespacial (SZWARCWALD et al., 2017), visto que 
uma grande parcela da população é excluída de direitos, bens e servi-
ços básicos produzidos pelo conjunto da sociedade. 

Grande parte das diferenças em saúde não podem ser expli-
cadas somente sob ponto de vista biológico, sendo resultado de há-
bitos e de comportamentos (socialmente construídos) e de fatores 
que não estão sob controle de grupos/indivíduos (SOUZA; SILVA; 
SILVA, 2013). Para melhor compreensão das condições de saúde, 
deve ocorrer construção de hierarquia de determinações entre fatores 
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mais gerais (de características sociais, econômicas e políticas) e de 
mediações pelas quais estes fatores incidem sobre a situação de saú-
de de pessoas, já que esta determinação não é uma simples relação 
de causa-efeito (BUSS; PELLEGRINI-FILHO, 2007).

Intervir sobre mecanismos de estratificação social é mister 
no combate das iniquidades em saúde, bem como políticas que di-
minuam diferenças sociais relacionadas ao mercado de trabalho, à 
educação e à seguridade social. Para combater os diferenciais de 
vulnerabilidade, deve-se fortalecer a resistência a diversas exposi-
ções a partir da redução da exposição/vulnerabilidade por meio de 
ações preventivas e pela melhoria da qualidade de serviços para toda 
a população, impedindo empobrecimento adicional provocado pela 
doença (COMISSÃO NACIONAL SOBRE DETERMINANTES 
SOCIAIS DA SAÚDE, 2008).

O que para parte da população brasileira configura-se como 
bem de consumo, para os mais pobres é um “não-direito” (e limitan-
te estrutural) às oportunidades de desenvolvimento e à oportunidade 
de uma vida segura e digna (CAMPELLO et al., 2018). Frente ao 
contexto da COVID-19, pôde-se observar que a pandemia desnudou 
o quanto o Brasil é um país desigual (GOES; RAMOS; FERREIRA, 
2020). A partir deste cenário, percebeu-se a capacidade dos serviços 
de saúde de diminuir a exposição a fatores de risco (e suas conse-
quências dessa exposição), bem como vulnerabilidades, diminuindo 
diferenciais observados a esses aspectos (fazendo-se primordial o 
acesso equitativo a serviços de saúde) (COMISSÃO NACIONAL 
SOBRE DETERMINANTES SOCIAIS DA SAÚDE, 2008).

No contexto da COVID-19, observaram-se piores desfechos 
da doença em locais de piores condições socioeconômicas (SA-
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NHUEZA-SANZANA et al., 2021), que devem ser priorizados na 
implementação de políticas de melhoria das condições de vida das 
populações e de prevenção de efeitos adversos de doenças infecciosas, 
emergentes e reemergentes (SANHUEZA-SANZANA et al., 2021). 

3 Brasil e (a falta de) serviços básicos

No Brasil, o acesso universal e de qualidade ao saneamento 
básico ainda é um grande desafio, demonstrando atraso do país no 
que tange à garantia de direitos básicos como acesso à água e esgo-
tamento sanitário, evidenciando déficit nestes e em outros serviços 
públicos essenciais. Contradições, antagonismos e iniquidades são 
gerados a partir da exclusão, da desigualdade e da baixa qualidade 
dos serviços, sendo produto de um modelo desenvolvimentista rela-
cionado ao modo de produção capitalista (BORJA, 2014). 

Já na década de 1970, a literatura científica demonstrava rela-
ções entre saúde e meio ambiente, associando a falta de saneamento 
básico a parasitoses no país (KEN, 1971). De papel primordial nos 
processos saúde-doença, a falta de saneamento básico influencia a 
transmissão de doenças de veiculação hídrica e mesmo em sérios 
agravos de saúde pública (como a tuberculose). Este cenário é mais 
alarmante em favelas, onde é histórica a dificuldade na manutenção 
dos sistemas de água e de esgoto, explicada pelo jogo de interesses 
politico-econômicos (que se sobrepõem aos interesses dos morado-
res, prejudicando-os). Inclusive, obras que visem melhoria do sanea-
mento são caracterizadas por falta de planejamento, baixa qualidade 
e descontinuidade, gerando ações insuficientes à resolução da ques-
tão do saneamento nestas áreas (PORTO et al., 2015). 
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Pela inviabilidade da atuação de mais de uma empresa nos 
serviços de abastecimento de água e tratamento de esgoto, as com-
panhias de saneamento acabam gerando um monopólio denominado 
natural, presente na maioria dos serviços públicos de infraestrutura. 
Porém, este cenário acaba gerando lucros excessivos, proporciona-
dos exatamente por haver uma única empresa produzindo bens e 
serviços, levando a um aumento dos preços e à diminuição da qua-
lidade prestada (GALVÃO JUNIOR; PAGANINI, 2009). Investir 
em melhorias no saneamento básico deveria ser interesse do próprio 
governo, pois ao aprimorar este serviço, o Estado acaba por reduzir 
gastos com a saúde pública, além de promover abertura de vagas de 
trabalho relativas à construção, operação e manutenção dos sistemas 
de esgotamento sanitário e abastecimento de água (SALLA et al., 
2019). Não-exclusividade e não-rivalidade de bens e serviços públi-
cos também são observadas em sistemas de saúde e de educação, que 
na ausência de prestadores privados ou mesmo pela incapacidade do 
cidadão em custeá-los, compete ao Estado provê-los de forma ade-
quada e universal (GALVÃO JUNIOR; PAGANINI, 2009). 

Dentro desse contexto, a participação social (garantida na 
Constituição) é fundamental, levando classes subalternas a não pac-
tuar com políticas públicas voltadas à expansão do capital, traduzidas 
na redução de gastos sociais e privatizações de serviços essenciais. 
Porém, para melhor representatividade da população mais vulnerável 
e excluída, deve-se capacitar agentes sociais para maior organização 
a partir de convergência de opiniões, qualificando-os para superar di-
ficuldades existentes no que tange ao saneamento, interferindo posi-
tivamente na gestão pública a partir da orientação de ações/gastos do 
Estado em consonância com interesses coletivos (SOUZA, 2017).



VULNERABILIDADES E COVID-19
O CENÁRIO DA PANDEMIA NAS FAVELAS BRASILEIRAS

Revista Direitos, trabalho e política social, CUIABÁ, V. 8, n. 14, p. 172-192 Jan./jun. 2022 181

A questão central do saneamento básico permeia o debate 
sobre o caráter do Estado brasileiro, relacionando-se à disputa que 
ocorre entre projetos sociais dentro da sociedade, podendo ser clas-
sificados entre os que consideram o saneamento básico como direito 
social, promovendo justiça socioambiental a partir de políticas pú-
blicas fornecidas pelo Estado, e os que entendem o saneamento bá-
sico como serviço dependente de mecanismos do mercado, quando 
não se constitui na própria mercadoria (BORJA, 2014). No cenário 
da pandemia, há estudos demonstrando a possibilidade de transmis-
são da doença via urina e fezes contaminadas, evidenciando a neces-
sidade e a importância do saneamento básico e uma eficiente coleta 
de lixo (PANDEY et al., 2021; YEO; KAUSHAL; YEO, 2020; WU 
et al., 2020), destacando a relevância destes serviços frente às práti-
cas de prevenção da COVID-19. 

No contexto da pandemia, torna-se fundamental compreen-
der as condições sociais em que vivem os indivíduos, fornecendo 
subsídios a políticas públicas baseadas na solidariedade, na demo-
cracia e nos direitos sociais, garantindo ambientes socioespaciais 
mais saudáveis (possibilitando reduzir os efeitos da pandemia) (AL-
VES; SOUZA; CALÓ, 2021). 

4 COVID-19 e vulnerabilidades

No que tange à saúde pública brasileira, diversos proble-
mas ainda fazem parte da agenda sanitária de praticamente todas 
as regiões urbanas do país, impactando de forma mais intensa as 
populações vulneráveis de territórios periféricos, gerando impacto 
no padrão de distribuição de doenças (emergentes e reemergentes) 
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em diferentes regiões e escalas geográficas (PORTO et al., 2015), 
evidenciando que o problema do saneamento geralmente é agravado 
pela carência socioeconômica (BARCELLOS et al., 1998). 

Discutir desigualdades vai além da questão da renda, não 
podendo ser ignorada a necessidade de superação da assimetria de 
acesso a bens e serviços. Uma parte considerável da população bra-
sileira vive à margem de mínimas condições de vida: falta de acesso 
à água, ao saneamento, à educação, à energia, à moradia, a bens de 
consumo e à saúde. O acesso a tais direitos é de longo prazo, a par-
tir de mudanças estruturais que demandam tempo à implementação 
(CAMPELLO et al., 2018).

Há décadas, sabe-se que as favelas se configuram como lo-
cais de grande vulnerabilidade social (PEREIRA et al., 1972), com 
esgoto a céu aberto, acúmulo de lixo, irregular abastecimento de 
água e precária rede de captação de águas pluviais (PORTO et al., 
2015), evidenciando serem áreas de grande desigualdade em saúde, 
marcadas pela segregação socioespacial. Territórios sinônimos de 
exclusão e também de resistência, as favelas foram naturalizadas ao 
longo da história a partir da nossa tradição colonial, hierarquizando 
e subalternizando (economica e politicamente) determinadas popu-
lações (LIMA et al., 2021).

Em estudo realizado em favelas da cidade do Rio de Janeiro, 
demonstrou-se que a saúde da população local se apresentava em 
risco pela água consumida, que em geral ultrapassou os limites dos 
padrões de qualidade da água potável determinados por lei. Desta 
forma, apontou-se maior vulnerabilidade socioambiental, eviden-
ciando necessidades de ações governamentais para redução de ini-
quidades em saúde relacionadas à educação, acesso a serviços de 
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saúde e esgoto e tratamento de água. Ações de educação em saúde, 
como entrega de relatórios com recomendações básicas ajudam mo-
radores na utilização de medidas de prevenção de doenças de vei-
culação hídrica e boas práticas de higiene (HANDAM et al., 2020).

Com a pandemia, as desigualdades sociais existentes no país 
ficaram evidenciadas, talvez por serem esquecidas ou não vistas: 
as populações já vulnerabilizadas são afetadas negativamente neste 
contexto de exposição ao vírus, de (falta de) acesso ao diagnóstico/
tratamento, habitações inadequadas, água, saneamento, tecnologias, 
nutrição, alimentação, entre outros (BUENO; SOUTO; MATTA, 
2021). Embora inicialmente veiculada a informação de que todos 
estariam sujeitos a contrair a doença, observou-se que a contami-
nação e o acometimento pelo SARS-CoV-2 não ocorria da mesma 
maneira para todas as pessoas, afetando de maneira distinta e des-
proporcional indivíduos e coletividades de estratos mais e menos 
privilegiados. Desta forma, deve-se desconstruir uma ótica somente 
epidemiológica sob a pandemia, agregando à questão a saúde públi-
ca e a vertente social da epidemiologia, adicionando várias vertentes 
epistemológicas e a participação ativa da sociedade em debates so-
bre políticas públicas, pesquisas científicas e equidade (MORENO; 
MATTA; 2021).  

Em um período em que há recomendação de lavar as mãos, 
de uso de máscaras, de distanciamento social e de ficar em casa, 
observou-se que nem todas as pessoas puderam viver o privilégio de 
adotar tais medidas, demonstrando que as populações não são abstra-
tas, não havendo um humano universal. A recomendação “fique em 
casa”, comum em campanhas de conscientização no país, não pôde 
ser adotada por toda a população brasileira, pois nem todos tiveram a 
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oportunidade do trabalho remoto, tampouco têm a casa como espaço 
de proteção e cuidado, impedindo que estas pessoas se beneficiem de 
ações protetivas, aumentando o risco de exposição ao contágio. No 
que tange à escassez de água, não há possibilidade de lavar as mãos. 
Desta forma, as políticas devem abranger a realidade das desigualda-
des, visto que recursos públicos para manter a vida são desigualmen-
te distribuídos quando observamos raça, classe, gênero, deficiência e 
geografias (LIMA et al. 2021; REGO et al., 2021).

Embora não haja dados que demonstrem diferenças de im-
pactos da COVID-19 com relação a local de residência, não é difícil 
imaginar que as iniquidades são maiores a partir das vulnerabilida-
des que se acumulam e se potencializam (dentre elas, o fato de ser 
morador de favela). A violência estrutural da sociedade, consequ-
ência das características econômicas e culturais eurocêntricas, gera 
à essa população um alto nível de exclusão de proteção por parte 
do Estado, invisibilidade. Em um cenário de pergunta sobre quais 
vidas importam, ou, na verdade, quais vidas são dignas de proteção 
pelo Estado, necessita-se olhar para as que estão mais distantes de 
tal proteção e, não por acaso, as que mais são discriminadas pela 
sociedade; a saber: grupos populacionais expostos a mais camadas 
de vulnerabilidade (REGO et al., 2021).

Nesse sentido, observam-se mortes caracterizadas por aban-
dono e descaso e desprovidas de cuidados básicos de saúde, negan-
do o direito à morte digna e violando o princípio de dignidade da 
pessoa humana. Este quadro também é observado na falta de acesso 
à água potável e saneamento básico (além de iniquidades na distri-
buição de serviços de saúde pública), caracterizados como omissão 
do poder público. Estes fatos ficaram ainda mais evidentes durante 
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a pandemia, onde observou-se que as vidas de brasileiros não foram 
reconhecidas como dignas de cuidados/proteção, levando ao ato de 
deixar morrer (destacadamente a população mais vulnerabilizada) 
(REGO et al., 2021).

Um ponto positivo a ser destacado é que no início da pan-
demia foi observada grande mobilização em moradores de algumas 
favelas do Rio de Janeiro, criando redes de solidariedade visando 
minimizar os impactos sociais por ela gerados. Redes, frentes e ar-
ticulações foram formadas com forte participação da juventude, uti-
lizando tecnologias para comunicação comunitária e para coleta e 
distribuição de álcool em gel e de alimentos entre moradores impac-
tados pela pandemia. Ou seja, a luta pela sobrevivência impôs aos 
moradores das favelas a desenvolverem estratégias de enfrentamen-
to da crise gerada pela pandemia (LIMA et al., 2021).

Outra questão a ser considerada foi a falta do acesso à infor-
mação, na medida em que o direito à informação se legitima pela 
informação, permitindo que a população (principalmente usuários 
de serviços de saúde) se aproprie desta, gerando conhecimento e 
possibilitando que as pessoas exerçam suas cidadanias. Ou seja, a 
informação em saúde é transformada em conhecimento, além de ser 
pré-condição para redução da vulnerabilidade (LEITE et al., 2014). 
No contexto da pandemia, observa-se cenário de grande veiculação 
de notícias falsas, contribuindo para o descrédito da ciência e de 
instituições de saúde pública e para o enfraquecimento da adesão 
da população aos necessários cuidados de prevenção da COVID-19 
(GALHARDI et al., 2020).

Mais uma vez, destaca-se a importância das redes sociais e 
comunitárias constituindo o capital social, que é formado pelo con-
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junto das relações de solidariedade e confiança entre pessoas e gru-
pos. Muito mais que contatos com amigos e parentes, pode-se obter 
contatos e vínculos sociais a partir de grupos religiosos, associações 
sindicais, associações de moradores (COMISSÃO NACIONAL SO-
BRE DETERMINANTES SOCIAIS DA SAÚDE, 2008).

Conclusão

A pandemia gerou uma crise não somente sanitária, conju-
gando nítidos elementos sociais e econômicos, que podem propor-
cionar um olhar voltado para as pessoas mais afetadas e mais vulne-
ráveis (BUENO; SOUTO; MATTA, 2021). Gerando controvérsias e 
discussões sobre quais seriam “as verdades” da pandemia, o caráter 
supostamente democrático do SARS-CoV-2 não foi observado, ex-
plicado pela desigual distribuição da exposição ao vírus a partir das 
desigualdades sociais traduzidas em iniquidades em saúde (LIMA et 
al., 2021). 

A universalização do saneamento básico envolve grande es-
forço político-ideológico de diversos segmentos da sociedade civil 
organizada, devendo levar a questão para o campo do direito social, 
integrando uma política pública sustentada em forte ação do Estado. 
Para isso, deve-se rever a relação entre capital, sociedade e Estado 
(e sua prioridade no que diz respeito a políticas públicas e sociais) 
(BORJA, 2014).

No que tange à exclusão social em áreas urbanas, deve-se 
intensificar o processo de articulação junto a entidades governa-
mentais em todas as esferas, agências reguladoras, ministério pú-
blico, prestadoras de serviços, órgãos não-governamentais e so-
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ciedade civil visando melhorar condições ambientais e de saúde 
das populações local e regional (JULIANO; MALHEIROS; MAR-
QUES, 2016).

Torna-se mister reduzir desigualdades no setor Saúde a par-
tir de investimentos significativos e aprimoramento da qualidade de 
ações e serviços em saúde pública, para que o Sistema Único de Saú-
de (SUS) atenda sob mínimos padrões de qualidade, contemplando 
seus princípios de acesso universal e assistência integral e igual.
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Resumo: A violação de garantias fundamentais expõe o grande pro-
blema que o sistema criminal brasileiro vem produzindo. Através da 
ação de agências de criminalização, em especial a secundária, ocorre 
uma seleção de indivíduos considerados “inimigos da sociedade”. 
Esses indivíduos são alvos do racismo institucionalizado nos prin-
cipais órgãos do Estado, de modo que a seleção ocorre por fatores 
como raça e classe. Assim, este artigo tem como objetivo apresentar 
reflexões sobre a realidade exposta na minissérie e verificar se ela 
se aproxima do contexto brasileiro de seletividade penal, e, em caso 
positivo, contribuir para o aumento dos índices de criminalidade.  
Para essa análise, adota-se o método de abordagem indutivo, além 
do método de pesquisa monográfico e comparativo. O tema desen-
volve-se, inicialmente, através de um panorama e uma breve análise 
da minissérie, após, discorre-se sobre o sistema criminal brasileiro e 
a instância de criminalização secundária e por fim, realiza-se a com-
paração da minissérie com a realidade do sistema penal brasileiro. 
Constata-se que a seletividade apresentada na minissérie, aproxima-
-se do contexto brasileiro, além do fato, de contribuir para o aumento 
dos índices de criminalidade.

Palavras-Chave: Classe. Raça. Seletividade Penal. 

BRAZILIAN CRIMINAL SELECTIVITY FROM THE ANALYSIS OF  
THE MINISTERIES OLD THAT CONDEMN

Abstract: The violation of fundamental guarantees exposes the great 
problem that the Brazilian criminal system has been producing. 
Through the action of criminalization agencies, especially the sec-

Palotina e Avaliadora do Ministério da Educação - MEC. Tem experiência na área 
de Educação, com ênfase em Grupos de Pesquisa: Tensões do cotidiano; Direitos 
humanos e sociedade, atuando principalmente na área de formação de professores; 
currículo, didática, educação e diversidade cultural, raça e etnia; ciência política, 
sociologia jurídica.
Email: jucianicorrea@gmail.com
ORCID: https://orcid.org/0000-0002-5520-5746 
Link do lattes: http://lattes.cnpq.br/3195993004447828 

mailto:jucianicorrea%40gmail.com?subject=
https://orcid.org/0000-0002-5520-5746
http://lattes.cnpq.br/3195993004447828


A SELETIVIDADE PENAL BRASILEIRA A PARTIR DA ANÁLISE DA  
MINISSÉRIE OLHOS QUE CONDENAM 

Revista Direitos, trabalho e política social, CUIABÁ, V. 8, n. 14, p. 193-215 Jan./jun. 2022 195

ondary one, there is a selection of individuals considered as “ene-
mies of society”. These individuals are targets of institutionalized 
racism in the main sectors of the State, in a way that this selection 
occurs through factors such as race and social class. Thus, this article 
aims to present reflections on the reality exposed by the miniseries 
When They See Us (2019-Netflix) and to verify if it relates to the 
Brazilian context of criminal selectivity, and, if so, if it contributes to 
an increase in crime rates. The inductive approach method is adopt-
ed for this analysis, in addition to the monographic and comparative 
research method. The theme is developed, initially, through an over-
view and a brief analysis of the miniseries; followed by the discus-
sion of the Brazilian criminal system and the instance of secondary 
criminalization and, finally, the miniseries is compared with the re-
ality of the Brazilian criminal justice system. It appears that the se-
lectivity presented in the miniseries relates to the Brazilian context, 
in addition to the fact that it contributes to an increase in crime rates.

Keywords: Social Class. Race. Penal selectivity.

Introdução 

A seletividade do sistema de justiça criminal brasileiro está 
cada vez mais evidente, assemelhando-se a seletividade não velada e 
fortemente enraizada na cultura racista dos Estados Unidos da Amé-
rica. A minissérie da Netflix Olhos que condenam expõe essa dura 
realidade, a qual, lamentavelmente, faz parte da rotina de muitos 
brasileiros, predominantemente, os alvos são moradores de bairros 
periféricos, que constantemente sofrem com o racismo institucio-
nalizado em todas as esferas do sistema de justiça criminal, na ação 
ou omissão de cada agente da agência secundária de criminalização.

O artigo tem como intuito a seletividade penal brasileira, par-
tindo da análise da minissérie acima referida, baseada em fatos, que 
aborda a história de cinco adolescentes norte-americanos acusados 
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e condenados injustamente pelo estupro de uma mulher no Central 
Park, no ano de 1989, em Nova Iorque.

Observa-se que o Sistema de Justiça Criminal se encontra em 
colapso, em decorrência da violação de garantais fundamentais e da es-
colha de indivíduos tidos como inimigos da sociedade, na seara de res-
ponsabilização criminal. Partindo deste cenário, pretende-se refletir so-
bre a realidade exposta na minissérie Olhos que condenam e verificar 
se aquela realidade se aproxima do contexto brasileiro de seletividade 
penal, através das instâncias de criminalização secundária e, se esta sele-
tividade brasileira contribui para o aumento dos índices de criminalidade.

A análise parte do método indutivo, iniciando com uma reflexão 
específica da minissérie “Olhos que condenam”, para avaliar os reflexos 
daquela realidade no contexto brasileiro de seletividade penal, visando 
atingir dados mais amplos. Os métodos de procedimento eleitos para a 
sistematização dos dados são o monográfico e o comparativo.  

Em virtude destes fatos e da atual situação do Sistema de Jus-
tiça Criminal, no Brasil, torna-se cada vez mais necessário discutir a 
seletividade penal e buscar meios para acabar ou minimizar as discri-
minações presentes em toda a sociedade. Compreender as bases do 
ensejo de toda a discriminação é imprescindível para resultar mudan-
ças e manter esperança de um Sistema de Justiça Criminal mais justo.

1 Panorama da minissérie “olhos que condenam”

A minissérie “Olhos que condenam”, com nome original 
“When they see us”4 exibida na Netflix, relata a história, baseada em 

4 Tradução livre: “Quando eles nos veem”.
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fatos reais, de cinco adolescentes norte-americanos acusados e con-
denados injustamente pelo estupro de uma mulher no Central Park, 
em 1989. A autora Ava Duvernay, preocupou-se em dar voz às cinco 
vítimas do sistema criminal, para que contassem a sua história, An-
tron McCray, Kevin Richardson, Raymond Santana, Yusef Salaam 
e Korey Wise auxiliaram a diretora e os atores responsáveis pela 
interpretação de cada um. 

A minissérie tem 04 episódios com aproximadamente 1h e 20 
min de duração cada. O primeiro episódio expõe o que aconteceu na 
noite do crime e o período em que os jovens ficaram na delegacia. 
Na fatídica noite, um grupo de jovens negros e latinos se reúnem 
no Central Park, após denúncias de um “grupo suspeito”, a polícia 
chega no local e prende alguns deles. Os jovens apreendidos seriam 
liberados no dia seguinte, mas na madrugada, após esse episódio, é 
encontrado o corpo de uma mulher desacordada, brutalmente espan-
cada e estuprada (DUVERNAY, 2019, ep. 01). 

O primeiro episódio tem como centro o período que os jo-
vens ficaram na delegacia, os depoimentos que foram obrigados a 
prestar, mesmo sem a presença dos pais, sob coação, sofrendo amea-
ças, agressões físicas e psicológicas. Neste contexto, é que a promo-
tora conseguiu construir a narrativa que pretendia, através dos depoi-
mentos previamente induzidos pelos investigadores, violando leis e 
garantias fundamentais e desconsiderando o fato de que inexistiam 
provas e indícios que corroborassem com a sua teoria (DUVERNAY, 
2019, ep. 01).

Neste caso emblemático, é evidente a influência de questões 
como raça e classe, o estereótipo do “inimigo” da sociedade contri-
buiu para a seleção desses cinco jovens, que atendiam ao “perfil” de 
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criminosos, negros, latinos, moradores do Harlem, bairro conhecido 
pela violência e pertencentes a famílias carentes, sem recursos sufi-
cientes para lutar contra um sistema que estava extremamente dis-
posto, a qualquer custo, de conseguir condenação para os acusados. 

No ano de 2016, um relatório da organização Sentencing 
Project reconheceu a disparidade racial e étnica nas prisões estadu-
nidenses, afirmando que o encarceramento da população negra era 
cinco vezes maior que da população branca, chegando a ser dez ve-
zes maior em alguns estados (NELLIS, 2016). 

No decorrer do segundo episódio ocorre a primeira audi-
ência de Antron, Yussef e Raymond, e depois Korey e Kevin, eles 
são separados por estratégia da acusação e é evidente a intenção 
das promotoras em uma rápida condenação. Além da confissão dos 
adolescentes, obtida sobre circunstâncias questionáveis, não existe 
nenhuma prova que corrobore com a acusação da promotoria, a ví-
tima sobreviveu, mas não lembra do crime e não existe nenhuma 
testemunha ocular. No entanto, ao fim do episódio tem-se o veredi-
to e os cinco jovens são declarados culpados de todas as acusações 
(DUVERNAY, 2019, ep. 02).

Neste sentido, alinha-se o pensamento de Davis sobre pesso-
as negras e pobres terem mais chances em serem condenadas, “[...] 
O encarceramento está associado à racialização daqueles que têm 
mais probabilidade de ser punidos. Está associado à sua classe e, 
como vimos, a seu gênero, que também estrutura o sistema penal 
[...]” (2020, p. 121).

Por fim, a atuação da agência de criminalização secundária 
se completa no judiciário com a condenação desses jovens, mesmo 
com as lacunas demonstradas por seus advogados, o juiz opta por 
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finalizar o trabalho iniciado desde a seleção dos jovens pela polícia, 
seguido pela atuação das promotoras e o ciclo desta agência crimi-
nalizadora é concluído no judiciário.

O penúltimo episódio retrata a saída dos 04 jovens, Antron, 
Raymond, Yussef e Kevin e o retorno deles à sociedade. Os percal-
ços que cada um enfrentou após anos presos, as dificuldades em ar-
rumar emprego, questões familiares, os preconceitos decorrentes da 
repercussão midiática do crime e as enormes dificuldades em serem 
reinseridos na sociedade (DUVERNAY, 2019, ep. 03).

No último episódio, é contada a história de Korey Wise, den-
tre todas é a mais chocante e cruel, merecendo atenção especial e um 
episódio inteiro para expor todo o sofrimento deste jovem. Enquanto 
os outros 04 são condenados a penas a serem cumpridas em um cen-
tro juvenil, Korey por ter 16 anos de idade é condenado a já iniciar a 
pena em uma prisão adulta (DUVERNAY, 2019, ep. 04).

Os jovens passaram de 06 a 14 anos cumprindo pena em pri-
sões em Nova Iorque, Korey permaneceu por mais tempo e Antron 
foi o primeiro jovem a sair. Após a confissão de Matias Reys, abriu-
-se uma nova investigação e no ano de 2002 eles foram inocentados. 
Em 2014, o Estado de Nova Iorque foi condenado a pagar uma inde-
nização de 41 milhões para os cinco.

A seletividade do sistema criminal é demonstrada desde 
o início da minissérie, a seleção dos jovens foi nitidamente mo-
tivada pelo viés raça e classe e por uma visão totalmente estere-
otipada de indivíduos mais propensos à prática de crimes. Desta 
forma, utilizando a imagem de jovens já estereotipados por toda 
sociedade, as promotoras não teriam tanto trabalho em justificar 
a suspeita, do modo que se no lugar deles, estivessem jovens 
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brancos, a mídia e a sociedade não teriam aceitado tão facilmen-
te suas culpabilidades.

O racismo e a violência ainda seguem presentes na atua-
ção dos agentes do Estado e nota-se que, infelizmente, pouco mu-
dou após o caso narrado acima. Uma vez que, existe um racismo 
institucionalizado em cada órgão do sistema de justiça criminal, 
que acaba criando margem para casos como o dos jovens do Cen-
tral Park, e casos recentes, como a morte de homens negros em 
abordagens policiais, George Floyd (2020), Eric Garner (2014), 
Rayshar Brooks (2020) e tantas outras vítimas deste sistema do-
minado pelo racismo. 

2 O sistema de justiça criminal brasileiro e as instâncias de 
criminalização secundária

O sistema criminal brasileiro é composto por três órgãos 
principais, o sistema de segurança pública, o sistema de justiça cri-
minal e o de execução penal. O sistema de segurança pública atua 
pela ação dos policiais, o de justiça criminal atua pelo trabalho do 
Poder Judiciário conduzido pelos juízes responsáveis e o de execu-
ção penal refere-se ao sistema penitenciário. O sistema deve atuar 
sob a égide do princípio da isonomia, conforme expresso no caput 
do art. 5º da Constituição Federal (BRASIL, 1988). 

No Brasil, opera um sistema de justiça criminal seletivo, ao 
contrário do que prevê a Constituição, não existe um sistema igua-
litário, que trate as pessoas da mesma forma, mas sim, um sistema 
voltado a criminalização de pessoas previamente escolhidas, seja 
pela influência do estereótipo, raça ou classe. Essas três caracterís-
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ticas são as principais determinantes para a criminalização de certos 
indivíduos, os quais convivem com um rótulo de criminosos ou sus-
cetíveis ao crime.

A seletividade desse sistema ocorre através de agências de 
criminalização, a primária ocorre em abstrato pelos políticos, na 
criação das leis e suas punições, e, a instância de criminalização se-
cundária é exercida por policiais, promotores, juízes e agentes peni-
tenciários “[...] é a ação punitiva exercida sobre pessoas concretas 
[...]” (ZAFFARONI; BATISTA; ALAGIA, 2003, p.43).

A agência de criminalização secundária é o que acentua essa 
seletividade, através dos seus órgãos de controle social, como, por 
exemplo, os policiais, que influenciados pelo estereótipo de crimino-
so, concentram-se em priorizar as suas investigações nesses indiví-
duos, já considerados marginalizados. Reproduzindo assim, essa ca-
deia de criminalização seletiva e consentindo com o encarceramento 
em massa desta população estereotipada. 

Nesse sentido, Zaffaroni e Pierangeli referem sobre o papel 
da criminalização secundária, no sentido de que “[...] tenha mais im-
portância seletiva a função da atividade policial que a do legislador 
penal [...]” (2011, p.79).  O sistema judicial reforça toda essa seleti-
vidade oriunda dos estereótipos criados pela sociedade e pelos meios 
de comunicação, de modo que é quem conclui esse sistema criminal 
seletivo, utilizando-se da sua função para condenar as pessoas dos 
grupos sociais estereotipados e assim “fazer a (in)justiça” que a so-
ciedade tanto espera.

A seletividade do sistema penal inicia na esfera de crimi-
nalização primária, partindo para a secundária, que começa com a 
atuação policial, na escolha dos indivíduos que serão abordados, os 
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quais serão o centro das investigações, normalmente os escolhidos 
são aqueles que retratam o estereótipo de bandido. 

A fim de justificar o encarceramento em massa dessa popula-
ção, referem-se que as pessoas negras que vivem em bairros perifé-
ricos estão mais suscetíveis à prática de crimes, pelo contexto onde 
vivem e por isso se encontram em maior número no sistema carce-
rário. No entanto, deve se fazer uma análise pontual de todo cenário, 
uma vez que, é nas favelas e em bairros pobres, que a polícia faz 
uma vigília constante, logo, é evidente que presenciarão um maior 
número de ilegalidades nesses bairros. Assim, salienta-se que não é 
que existam mais crimes nas periferias, o que acontece é que existe 
uma “segurança” totalmente direcionada.

Neste sentido, desenvolve-se o pensamento de Wacquant 
(2007, p. 59):  

Se os bairros pobres forem saturados com policiais, sem que haja uma 
melhoria efetiva nas oportunidades de emprego e nas condições de vida 
nessas áreas, e se forem multiplicadas as parcerias entre o sistema de jus-
tiça criminal e os outros serviços do Estado, o que estará sendo assegura-
do é o aumento de detecção de condutas ilícitas e a ampliação do volume 
de detenções e condenações judiciárias.

O autor reforça sobre a vigília intensa nos bairros pobres e 
ressalta a falta de melhorias nestes lugares, no Brasil, nas periferias 
faltam condições básicas, como saneamento, água potável, energia 
elétrica, acesso à educação e a saúde, sem considerar o estigma social 
criado sobre essa população, o que dificulta obter empregos dignos 
e junto a situação precária, de extrema miséria que vive essa popula-
ção, têm-se um Estado repressivo que monta guarda nas entradas das 
favelas, espreitando qualquer movimento que possa ser censurado. 
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Wacquant (2007, p. 14) refere sobre o direcionamento da vi-
gilância policial para os habitantes do gueto, isso ocorre, devido a 
ideia do estereótipo de criminoso e da intenção de controle social do 
Estado sobre essa população:

A fim de satisfazer à crescente demanda estatal por punição ampliada; 
direcionamento da vigilância policial e da repressão judiciária para os 
habitantes do gueto negro, [...], agora definitivamente rechaçados para 
as margens infamantes da sociedade; enfim, a difusão de uma cultura 
racializada da difamação pública do criminoso, avalizada pelas mais altas 
autoridades do país.

Neste cenário, é fundamental dissertar sobre o racismo es-
trutural e institucional, pois esse se faz presente em todo cenário 
social, inclusive, no âmbito criminal, que se apresenta através de um 
sistema penal seletivo. Superar o racismo do sistema penal brasileiro 
é uma medida necessária e urgente, para, de fato, existir na prática 
e não só na teoria, o Estado Democrático de Direito, respeitando os 
direitos e garantias fundamentais, para que assim seja possível apro-
ximar-se o direito da igualdade, prevista na Constituição Federal.

2.1 A seletividade penal sob a perspectiva racista e classista e 
a influência dos meios de comunicação

A Constituição Federal, no caput do seu art. 5º, expressa que 
todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, no 
entanto, não é o que ocorre na prática, pois fatores como raça e clas-
se ainda são pretextos para perpetuação do racismo e da discrimina-
ção, principalmente no sistema penal (BRASIL, 1988). Esse racismo 
no sistema penal corrobora com o estereótipo de “criminoso” que foi 
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construído ao longo dos anos pela sociedade e vendido pelas mídias, 
além de afrontar os princípios e garantias fundamentais, gerando as-
sim um sistema penal seletivo. 

A criminalização seletiva decorre da atuação de agências 
criminalizadoras, como visto no item anterior, principalmente, pela 
ação da agência secundária de criminalização. A seleção iniciada pe-
los agentes de segurança pública é motivada pelo racismo e pela 
discriminação social, pois, aparentemente, a pobreza e a cor da pele 
estabelecem quem é criminoso e quem deve ser o foco das aborda-
gens policiais e das investigações. 

A utilização destes estereótipos evidencia o ódio social e o 
racismo estrutural que estão presentes na sociedade, no Estado e em 
todos os seus órgãos. A sociedade, neste caso, em especial a elite, 
visa, com a reprodução desses estereótipos, o próprio privilégio, 
através da disseminação da ideia de que as pessoas negras e perten-
centes às classes populares são propensas a prática de crimes. A eli-
te se manifesta, principalmente, através dos meios de comunicação, 
por intermédio da mídia, difundem a ideia do inimigo da sociedade 
e reforçam o estereótipo de criminoso, transmitindo uma imagem 
totalmente distorcida sobre o sistema criminal.

Assim, ressalta-se a influência do capitalismo na criação do 
estigma “inimigo da sociedade”, que considera a população pobre 
como irrelevante no sistema capitalista, uma vez que esta não possui 
poder aquisitivo para seguir os ditames de uma sociedade consume-
rista e também não auxilia nos meios de produção, os dois principais 
pontos desse sistema (SAUL; GUIMARÃES, 2018, p. 68).

Dessa forma, a camada pobre torna-se indesejável para a 
operação do capitalismo, e com isso, “[...] a ideologia opressora da 
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camada social dominante legitima os rigorosos programas de se-
gurança pública promovidos pelo Estado, que se utiliza do sistema 
penal para controlar, reprimir e extinguir os denominados inimigos 
públicos [...]”, e assim, executa-se o regime de criminalização da 
pobreza (SAUL; GUIMARÃES, 2018, p. 68).

A seletividade do sistema penal está ligada as desigualdades 
sociais e econômicas. “[...] Dessa forma, o processo de criminali-
zação dirige-se às relações sociais de desigualdade do capitalismo 
[...]”. Tem-se um sistema penal totalmente voltado a criminalizar 
uma determinada parcela da população, aquela que não atende aos 
critérios das relações capitalistas e com isso visa-se privilegiar os 
detentores do capital, a famosa elite (TANCREDO; PEDRINHA; 
SOUZA, 2018, p. 160).

É impossível falar sobre a seletividade do sistema de justiça 
criminal, sem discorrer sobre a construção social dos estereótipos, 
responsáveis por reinventar o conceito existente acerca da definição 
de criminoso, delinquente e marginal. Essa nova definição expõe as 
ideias racistas presentes na sociedade, as quais são estabelecidas e 
compartilhadas pelo senso comum, criando-se o “perfil” do “delin-
quente”, sem qualquer análise ou fundamentação específica, basean-
do-se em uma ideia genérica sobre o assunto e a um pré-julgamento, 
por vezes, orientado por preconceitos. 

Para Davis (2018, p. 44), os estereótipos revelam o modo 
como a sociedade e a mídia retratam a população negra, como poten-
cialmente perigosa e criminosa, ignoram a individualidade de cada 
um, apenas os analisando a partir de um conceito genérico e criado. 
Salienta, ainda, que os estereótipos “[...] operam desde a época de 
escravidão [...]” e persistem até os dias atuais, “[...] todas as pessoas 
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negras já estiveram sujeitas à relação ideológica entre negritude e 
criminalização [...] (DAVIS, 2018, p. 44). 

A mídia tem um papel importante na construção desses estig-
mas e sua relação com o sistema penal representa um enorme perigo 
ao Estado Democrático de Direito, ao ponto de que todo o poder de 
influência que esta exerce sobre a sociedade e, consequentemente, 
sobre o sistema penal é com o intuito de representar e defender os 
interesses das próprias empresas e seus empresários, que por vezes 
defendem um pensamento de cunho racista e excludente.

Silvio Almeida (2019, p. 65) afirma que a questão do ra-
cismo faz parte do imaginário social e é constantemente reforçado 
pelos meios de comunicação, de modo despretensioso ou não, “[...] 
após anos vendo telenovelas brasileiras, um indivíduo vai acabar 
se convencendo de que [...] a personalidade de homens negros os-
cila invariavelmente entre criminosos e pessoas profundamente in-
gênuas [...]”.

A seletividade do sistema penal atua de forma excluden-
te apoiando-se em um viés completamente racista e classista. Esse 
sistema opera sob domínio dos estigmas sociais e dos estereótipos, 
reproduzindo e perpetuando as discriminações utilizadas para justi-
ficar o regime de escravidão. Há aproximadamente 132 anos, negros 
eram escravizados por serem considerados inferiores pela cor da 
pele. Atualmente, negros são vítimas do encarceramento em massa, 
de um sistema criminal seletivo e da violência estatal, sob as más-
caras do racismo estrutural. As elites, aparentemente, consideradas 
superiores por suas condições econômicas, são blindadas do sistema 
criminal, ao mesmo passo que justificam a seletividade do sistema e 
o encarceramento com as ideias estereotipadas sobre raça e classe.
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O sistema criminal seletivo é uma afronta ao princípio da iso-
nomia e corrobora com a forma discriminatória que a sociedade foi 
estruturada. Essa seletividade está presente no sistema criminal bra-
sileiro e em outros países, consoante será trabalhado no item a seguir.

3 Olhos que condenam no Brasil: semelhanças do sistema 
penal seletivo exibido na minissérie

Na minissérie é possível visualizar todos os problemas que 
um sistema criminal seletivo gera. Os jovens enfrentaram a pior face 
do sistema, foram vítimas do racismo institucionalizado. 

O sistema de (in) justiça criminal americano destruiu a vida 
de cinco jovens e suas famílias, devido ao racismo institucionaliza-
do no sistema e nos seus operadores jurídicos, ocorrendo o “maior 
erro jurídico da história dos Estados Unidos”, a condenação de cinco 
jovens e o cumprimento de 06 a 14 anos de pena por um crime que 
não haviam cometido. 

Assim como na minissérie, no Brasil, os jovens negros são 
vítimas dessa seleção criminalizante, principais alvos das aborda-
gens policiais, são suspeitos mesmo sem contexto, apenas por repre-
sentarem a figura do criminoso, construída pelo imaginário social, 
difundida pelos meios de comunicação e fortemente enraizada em 
toda sociedade. Essa figura é representada pelo jovem negro, pobre 
e morador das periferias, do mesmo modo como apresentado na mi-
nissérie desde o início. 

O racismo está muito presente nas operações policiais e justi-
fica os abusos e o emprego de uma violência degenerada, a busca por 
um culpado é facilmente mascarada para buscar-se alguém que se 
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pareça com um culpado, ou seja, que tenha as características dos es-
tereótipos de bandido, escancarando que o objetivo principal é uma 
criminalização seletiva, a criminalização da pobreza.

O Anuário de Segurança Pública de 2020 revela que 79,1% 
das vítimas de intervenções policias são negras, e 74,3% são jovens 
de até 29 anos (2020, p. 12), assim como o Anuário Brasileiro de 
Segurança Pública de 2019, as principais características das vítimas 
de mortes decorrentes de intervenções policiais são, os homens, que 
representam 99,3%, em relação à característica racial, os negros re-
presentam 75,4% dos mortos pela polícia, enquanto que a popula-
ção branca representa 24,4%, com relação a idade, os jovens são as 
maiores vítimas entre 15 e 29 anos representam 77,9% das vítimas 
da letalidade policial no Brasil (ANUÁRIO, 2019, p. 57).

 Salo de Carvalho (2015, p. 648) ressalta a questão da vio-
lência institucional da polícia como sendo resquício da época da 
Ditadura Militar e da escravidão, refere, ainda, sobre a função de-
sempenhada através dos demais agentes da agência de criminaliza-
ção secundária:

A Polícia, historicamente cúmplice das políticas escravagistas, durante o 
período da Ditadura Civil-Militar densificou as funções de seletividade 
racial, ampliando a violência institucional refletida nas práticas de ex-
termínio da juventude negra. Em paralelo as demais agências do sistema 
punitivo (Ministério Público e Poder Judiciário) efetivam a seletividade 
operada pelas polícias e colocam em marcha processos de criminalização 
e de encarceramento fundados em uma lógica nitidamente racista.

Todo esse contexto de violência exercida pelos agentes do 
Estado, é visto  como herança histórica dos tempos de escravidão e 
de mais de duas décadas do regime de Ditadura Militar no Brasil. A 
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violência herança desses tempos sombrios permanecem até os dias 
atuais, aliado ao estereótipo do criminoso, acabam sendo os princi-
pais responsáveis por essa violência excessiva, que normalmente é 
justificada pelo contexto social dos jovens, que são negros, morado-
res de bairros pobres, características consideradas de bandido, fruto 
do imaginário social, do racismo estrutural e da seletividade penal. 

Em 2013 aconteceram manifestações nas ruas de diversas 
cidades do Brasil por reivindicações como a redução das tarifas do 
transporte público, melhorias na educação e reforma política. Nestas 
manifestações, um caso isolado chamou a atenção e ganhou reper-
cussão por todo país, Rafael Braga, jovem de 24 anos, negro, pobre, 
em condição de rua, reincidente por tentativa de furto, foi abordado 
por policiais próximo à rua onde acontecia as manifestações na cida-
de do Rio de Janeiro e preso, pois portava uma garrafa de pinho sol 
e outra de água sanitária em suas mãos, identificados como material 
explosivo para produção de “Coktel Molotov”.

Rafael Braga era morador da favela, durante a semana vaga-
va pela cidade do Rio de Janeiro catando latinha para auxiliar nas 
despesas familiares, não estava participando das manifestações e se-
quer sabia as razões para aquelas pessoas estarem nas ruas. Ele foi 
condenado à 04 anos e 05 meses e 10 dias de reclusão, em regime 
inicialmente fechado e 10 dias-multa, em uma decisão nitidamente 
racista, que causou espanto, indignação e manifestações populares 
no Rio de Janeiro. 

A abordagem de Rafael e posterior condenação, ocorreu 
pelo fato de representar o estereótipo de criminoso, negro, pobre, 
em condição de rua, reincidente. As características se encaixam no 
perfil dos alvos da seletividade do sistema criminal, pois, foi conde-
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nado mesmo após um laudo pericial concluir que, “[...] o material 
apreendido apresentava “mínima aptidão” e “ínfima possibilidade de 
funcionar como “Coquetel Molotov” [...]” (SAUL; GUIMARÃES, 
2018, p. 74). 

A seletividade no caso da prisão e posterior condenação de 
Rafael Braga se assemelha com a seletividade ocorrida no caso re-
presentado pela minissérie Olhos que condenam. Os dois casos, 
ocorreram por fatores de raça e classe social, com a seleção iniciada 
na atuação da polícia fortemente influenciada pelos estigmas sociais, 
além do racismo institucional, e finalizada no judiciário, mesmo que 
inexistissem provas que justificassem as condenações nos dois casos.

Toda a seletividade que ocorre diariamente no sistema penal 
brasileiro, em casos como o de Rafael, é a razão para os presídios 
brasileiros estarem lotados de indivíduos com as mesmas caracterís-
ticas, negros e pertencentes da mesma classe social, fortalecendo a 
imagem contraditória de que a criminalidade é praticada apenas pela 
população pobre e negra. 

O número de pessoas negras presas é totalmente despropor-
cional e representa justamente a criminalização seletiva. Segundo 
dados do Anuário de Segurança Pública, em 2019, 66,7% dos presos 
são negros enquanto 32,3% são brancos (2020, p.13). Essa realidade 
demonstra o racismo institucionalizado dos órgãos de segurança pú-
blica e a desigualdade racial nos presídios. 

A seleção pelo sistema criminal contribui para o aumento 
no número de presos no Brasil. Em 30 anos, o número aumentou 
cerca de 900%, subindo de 90 mil em 1990 para 800 mil em 2019 
(PORTAL CORREIO, 2020). Esse aumento, se deve, em parte, pelas 
novas políticas punitivas adotadas, como exemplo cita-se a lei de 
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drogas, considerada uma nova estratégia racista de controle social, 
além da lei anticrime. 

Com isso, constata-se que o racismo institucional gera po-
líticas punitivas racistas, criadas para justificar toda a perseguição 
que existe no Brasil contra a população negra e de classes sociais 
inferiores. Isso, consequentemente, favorece o aumento dos índices 
de criminalidade e a superlotação carcerária. Segundo o DEPEN, 
relativo ao mês de junho de 2019, o número de presos soma 758.676 
(AGÊNCIA BRASIL, 2020). 

A influência dos estigmas sociais no sistema de justiça crimi-
nal, que exerce um papel fundamental na sociedade, cria um desar-
ranjo em todo sistema. Um sistema que deveria operar em harmonia 
com o princípio da isonomia através de um tratamento igualitário 
para todos, mas que, lamentavelmente, age de forma discriminatória 
e excludente, legitimando-se como  sistema seletivo de homogenei-
zação da sociedade.

Conclusão 

Diante do exposto, é possível observar que a realidade exposta 
na minissérie assemelha-se ao que ocorre no Brasil. O sistema criminal 
também opera de forma seletiva e através de suas agências de criminali-
zação perpetua as ideias discriminatórias, que existem desde os tempos 
da escravidão. Percebe-se que a forma como o sistema criminal é mani-
pulado pelos estereótipos, pelo racismo institucional e estrutural, estes 
estão enraizados nas estruturas do sistema e em seus agentes.

 A perseguição do sistema é contra a população mais vulnerá-
vel, alvo de toda violência exercida pelo Estado, o qual é influencia-
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do pelas ideias elitizadas do “inimigo da sociedade” e utiliza do seu 
poder punitivo como um meio de controle social através da crimina-
lização da pobreza. Dessa forma, a elite mantém os seus privilégios 
com o auxílio do Estado, que busca centrar a vigília dos seus órgãos 
repressivos nessa população. 

A seletividade do sistema penal brasileiro, a vigília intensa 
em bairros periféricos e a perseguição contra o inimigo social, estão 
acarretando o aumento dos índices de criminalidade, contribuindo 
com a superlotação dos presídios que, atualmente, estão lotados de 
indivíduos negros e pobres.

Para existir um direito mais igualitário, distante dos estigmas 
sociais criados pelo senso comum, o primeiro passo é reconhecer a 
existência do racismo institucionalizado no Brasil, em especial no 
sistema criminal, porque mesmo que seja visível, a existência do 
racismo, ainda é veemente negada.

Ao mesmo passo que as ações afirmativas são fundamentais 
para desfazer essa imagem estigmatizada de fatores como raça e 
classe determinarem quem é criminoso ou não, ações como cotas em 
universidades e empresas, bolsas, dentre outras políticas públicas, 
auxiliam na desconstrução desse estereótipo e oportunizam que essa 
população consiga efetivar os seus direitos. 

Dessa forma, demonstra-se a importância e o quão necessá-
rio é o debate sobre a seletividade do sistema penal, com o intuito de 
demonstrar os problemas gerados com essa discriminação, buscando 
respeitar as garantias fundamentais e assegurar um direito mais igua-
litário a todos.
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A REFORMA AGRÁRIA
UM CAMINHO PARA A TERRA DE TRABALHO
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Resumo: O presente trabalho objetiva mostrar como a reforma agrá-
ria pode ser uma ferramenta de emancipação de trabalhadores rurais, 
diminuindo assim suas múltiplas vulnerabilidades que os tornam 
presas fáceis do trabalho escravo contemporâneo, que tem maior ris-
co de ocorrer no meio rural. Para isso, será apresentado o caso do 
Projeto de Desenvolvimento Sustentável Nova Conquista II, locali-
zado no município de Novo Mundo, em Mato Grosso. A terra que foi 
destinada para fins de reforma agrária já foi palco do trabalho escra-
vo, tendo tido resgates naquele local. Hoje a mesma terra cumpre sua 
função social, acolhendo 96 famílias que dali tiram seu sustento por 
meio da produção de alimentos agroecológicos. É possível por meio 
deste artigo refletir sobre a relação do homem com a natureza, e em 
como o sistema capitalista no campo rompe com a possibilidade de 
uma relação harmônica. Já quando é possível que o acesso à terra se 
dê aos trabalhadores rurais vulneráveis a escravidão, estes a trans-
formam em terra de trabalho e de produção da vida. Reflete-se ainda 
como a questão política e econômica do atual governo tem afetado a 
política de reforma agrária no Brasil.
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Palavras chave: Reforma agrária; assentamento rural; trabalho rural; 
terra de trabalho.

THE AGRARIAN REFORM
A WAY TO LAND OF WORK

Abstract: This paper aims to show how agrarian reform can be a tool 
for the emancipation of rural workers, thus reducing their multiple vul-
nerabilities for contemporary slave labor, which has a greater risk of 
occurring in rural areas. The case of the Sustainable Development Proj-
ect Nova Conquista II, located in the municipality of Novo Mundo, in 
Mato Grosso, will be presented. The land that was destined for agrarian 
reform had slave labor, having been workers rescued in that location. 
Today, the same land fulfills its social function, settling 96 families that 
make their living from there through the production of agro-ecological 
food. It is article is possible to reflect about the relationship between 
man and nature, and how the capitalist system in the rural world breaks 
with the possibility of a harmonious relationship between men and na-
ture. When it is possible that access to land is given to rural workers vul-
nerable to slavery, they transform it into land for work and production of 
life. It also reflects how the political and economic issue of the current 
government has affected the agrarian reform policy in Brazil.

Key words: Agrarian reform; rural settlement; rural work; land of work.

Introdução

O presente estudo buscou compreender a dinâmica de um 
assentamento rural, fruto de reforma agrária, que tem sua origem na 
luta pela terra por meio da organização de trabalhadores e apoio de 
movimentos sociais.

Parte-se do pressuposto que a terra pode ser um fator de pro-
teção ao trabalho escravo contemporâneo, assim como da superação 
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de outras graves violações dos direitos humanos, como a fome por 
exemplo, produzidas pela falta de acesso a renda e consequentemen-
te vulnerabilizando trabalhadores e trabalhadoras a serem presas 
para a exploração do trabalho.

A relevância deste artigo se aprensenta pela necessidade 
de refletir sobre possíveis caminhos para a superação do trabalho 
escravo contemporâneo que ainda assola o Brasil e que se destaca 
principalmente no meio rural, já que o setor econômico com mais 
trabalhadores resgatados do trabalho escravo é da agropecuária, en-
volvendo principalmente as atividades de criação de bovinos, produ-
ção florestal e cultivo de lavouras permanentes e temporárias (MPT 
e OIT, 2021). Desta forma, os trabalhadores rurais são os com maior 
risco de aliciamento ao trabalho escravo no Brasil.

Com foco no mundo rural, este artigo propõe-se a pensar no 
uso da terra para fins de trabalho e produção da vida, em contrapo-
sição a terra de negócio, que produz as desigualdades sociais e o 
trabalho escravo, além de exploração e degradação da natureza.

Cabe ressaltar que o mundo rural não é homogêneo e existem 
diversas populações rurais que vivem sob a égide da diversidade, 
exigindo um olhar atento para sua complexidade (GROFF, MAHEI-
RIE e PRIM, 2009). Nessa perspectiva, o presente artigo faz um 
recorte no mundo rural brasileiro, trazendo o caso de um assenta-
mento rural, o Projeto de Desenvolvimento Sustentável (PDS) Nova 
Conquista II, fruto de luta e resistência de trabalhadores rurais para 
acessarem terra.

Ao final deste trabalho, fica evidente a singularidade deste 
grupo, que segue uma lógica contrária à produção do agronegócio na 
região onde estão inseridos, e que esse movimento na contracorren-
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te, não só de trabalho, mas também de modo de vida, é uma resposta 
de resistência a exploração do trabalho, e da violação de outros di-
reitos sociais, sofridos ao longo de suas vidas.

Abordagem teorica-metodologica

Será utilizado a ótica do Materialismo Histórico neste estu-
do, para analisar como o homem constituiu através do trabalho suas 
condições de existência e de consciência. Na perspectiva de Marx, 
o trabalho seria:

(...) a atividade orientada a um fim para produzir valores de uso, apro-
priação natural para satisfazer as necessidades humanas, condição uni-
versal do metabolismo entre o homem e a Natureza, condição natural 
eterna da vida humana e, portanto, independente de qualquer forma dessa 
vida, sendo antes igualmente comum em todas as formas sociais (MARX, 
1996, p. 303).

Entende-se aqui que o trabalho é a manifestação humana 
para transformar uma matéria bruta em uma matéria modificada. 
O homem então, na transformação da natureza, se apropriaria dela, 
para satisfazer as suas necessidades.

Na perspectiva de Marx, o trabalho é responsável pelo pro-
cesso que transforma o homem em um ser social, dessa forma ele 
deve ser estudado em sua situação de trabalho em sociedade como 
um indivíduo com capacidade de prever suas ações e de criar dife-
rentes e novas formas de agir, com criatividade e inovação.

O processo de trabalho também é uma categoria trazida por 
Marx, composto pelo próprio trabalho. O objeto de trabalho, que é 
a matéria e os instrumentos a que se aplica o trabalho, seriam seus 
meios. Assim sendo, o uso da terra seria um meio de trabalho, que 
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somada a atividade do trabalhador, resultaria no processo de traba-
lho no meio rural, ou na agricultura.

O mundo do trabalho, independente se no mundo rural ou 
não, utiliza da divisão social do trabalho, que ocorre de acordo com 
a propriedade do homem pela matéria e pelos instrumentos neces-
sários para a transformação da matéria. Na sociedade capitalista, a 
divisão do trabalho pode ser determinada de acordo com a classe 
social em que o trabalhador está inserido. Isso é o que faz com que as 
pessoas de uma mesma sociedade tenham situações de vida e de tra-
balho diferenciadas, de acordo com a classe a que pertencem, e as-
sim se dão as relações de produção entre o proletário e o capitalista.

Aqui vem a crítica de Marx sobre as desigualdades sociais, 
deixando explícito seu desejo de que o proletariado tenha consciên-
cia desta situação, ou seja, consciência de classe, e se una no intuito 
de transformar a sociedade, quebrando a hegemonia da ideologia 
burguesa que faz aparentar que o interesse da classe dominante be-
neficia todo o coletivo social.

E é a partir dessa ótica de compreensão das relações de pro-
dução, do trabalho e dos demais conceitos aqui definidos que este 
trabalho buscará compreender o trabalho rural e suas nuances, de 
exploração, mas que também pode servir para a emancipação.

Para Marx a jornada de trabalho desumana, salários abaixo 
das condições da existência e condições precárias, seriam fruto da 
busca por lucro do sistema capitalista, que é explicado por meio 
de sua teoria da exploração. Na exploração ocorre a divisão do 
trabalho, que gera consequentemente o trabalho alienado. No tra-
balho alienado, o trabalhador não faz parte de todo o processo de 
trabalho de produção de determinado produto, e por isso fica alheio 
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do produto final e do valor agregado ao fruto de seu trabalho, o que 
causa a alienação.

Apesar da existência da exploração de trabalhadores, estes 
nem sempre se colocaram de forma passiva, tendo a classe traba-
lhadora conseguido conquistas legais a partir de lutas e resistências 
(MARX, 1996). E para isso os trabalhadores precisam se reconhecer 
enquanto classe social, contraria à classe dos capitalistas. Para Marx, 
quando isso ocorrer, da classe trabalhadora poderia emergir possibi-
lidades para a detenção dos meios de produção.

Vê-se em Marx possibilidades de analisar o caso dos trabalha-
dores que será trazido mais a frente, para pensar em como a resistência 
e a união para lutar pela terra, hoje os possibilita acessar a terra como 
meio de produção, e de não mais trabalharem de forma alienada, pois 
hoje, o local de moradia e de trabalho é o mesmo, e lá é possível plan-
tar, colher, vender o excedente da produção, e ainda alcançar novas 
formas de se relacionar com a natureza e de se relacionarem entre si. 

Mas o contexto em que os trabalhadores citados estão inse-
ridos, também pede uma análise, que é do mundo do rural de forma 
ampla. É preciso compreender o desenvolvimento do capitalismo 
no Brasil, que refletiu na modernização da agricultura (MARTINS, 
1975), vivenciada pela Revolução Verde. Neste momento houve a 
reorganização técnico-operacional das atividades agropecuárias e do 
desenvolvimento do agronegócio (GRAZIANO, 1982).

Com a inserção do capitalismo no campo, a reestruturação 
produtiva, com a integração da base técnica da agricultura à indús-
tria, continua perpetuando a exploração da força de trabalho nas re-
lações de produção. Esse processo se ajusta à divisão internacional 
do trabalho, e o Brasil se assenta mais uma vez ao setor primário 
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e como fornecedor de commodities, para atender cada vez mais a 
demanda transnacional, exigindo para isso o aumento da capacidade 
de produção e que pressiona a abertura de novas fronteiras agrícolas 
(ASSUNÇÃO e MAFORT, 2017).

Nessa perspectiva, as categorias terra de trabalho e terra de ne-
gócio mostram potencial para aqui expressar a diversa função do uso da 
terra: pelo capitalismo instalado no campo; e pelos trabalhadores:

A distinção que faço entre terra de trabalho e terra de negócio foi resga-
tada da distinção subjetiva que os próprios trabalhadores fazem entre as 
terras que eles próprios utilizam e terras que o patrão e proprietário utiliza 
para explorar o trabalhador e para especular (MARTINS, 1991, p. 12).

Ou seja, quando o capital se apropria da terra ela se torna 
explorada, já quando o trabalhador é quem detém a posse da terra, 
ela se torna de trabalho. O diferencial aqui é a forma e a intenção de 
sua exploração. A terra de trabalho, que é familiar e de trabalhador, 
é diferente da propriedade capitalista, que é voltada exclusivamente 
para o lucro. O ganho na terra de trabalho é proveniente do trabalho, 
que no geral é da própria família; já a terra de negócio tem um valor 
atribuído, que para MARX (2005) seria o valor de troca.

Em termos práticos, a terra de trabalho propõe que haja um 
processo de distribuição de terras articulado à constituição de outra 
economia agrária, baseada nas necessidades humanas frente à acu-
mulação de capital. A exemplo disso, a produção de alimentos agro-
ecológicos, por exemplo, restituiria a relação “sociometabólica com 
a natureza como princípio organizador das relações produtivas” 
(FIRMINIANO E ASSUNÇÃO, 2021, p. única), e transformaria as 
bases organizativas da sociedade do capital, para uma nova base so-
cio-econômica-política-agroecológica.
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Aspectos metodológicos

O presente artigo realizou análises de dados secundários em 
base de dados de domínio público do Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária (INCRA), para analisar a distribuição 
temporal dos números da reforma agrária no Brasil. Utilizou-se tam-
bem pesquisa de dados sobre o trabalho escravo no Brasil e no Mato 
Grosso, no SmartLab, plataforma desenvolvida pelo Ministério Pú-
blico do Trabalho (MPT) e Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), que analisa o trabalho escravo no Brasil.

Foi realizado também trabalho de campo, onde foi possível 
conhecer in loco o PDS Nova Conquista II, objeto de análise neste 
artigo. O PDS localiza-se no municipio de Novo Mundo, em Mato 
Grosso, a 775 km da capital Cuiabá, e faz fronteira com o estado do 
Pará. Novo Mundo tornou-se município em 1995. Atualmente a po-
pulacao da cidade é de cerca de 8.990 habitantes. Novo Mundo tem 
sua economia baseada principalmente na agropecuária, mas também 
existem minerações no local, pois seu solo é rico em minérios, em 
especial o ouro, motivo do começo de sua povoação.

A aproximacao do grupo de trabalhadores e trabalhadoras ru-
rais do referido PDS ocorreu em junho de 2019, na sede da Comis-
são Pastoral da Terra (CPT), em Cuiabá-MT. Na ocasião foi possível 
conhecer algumas lideranças do assentamento que vieram à capital 
para audiência pública sobre as questões agrárias e da agricultura 
familiar. Desta forma, foi possível ter contato com a história da luta 
e conquista da terra pelo grupo.

Entre novembro e dezembro de 2019 foi realizada visita ao 
assentamento em Novo Mundo, e foram realizadas entrevistas aber-
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tas individuais com moradores do assentamento, grupo focal com 
trabalhadoras rurais, e entrevistas com agente da CPT e consultor em 
agroecologia e economia solidária, que atuavam no local.

Também foi realizada observação participante (QUEIROZ, 
2007; VALADARES, 2007) na rotina da comunidade, tendo sido 
possível participar de atividades desenvolvidas pelos trabalhadores 
e trabalhadoras, como a participação no curso de Administração de 
Pequenas Propriedades Rurais, oferecido pelo Servico Nacional de 
Aprendizagem Rural (SENAR), e na feira de produtores rurais pro-
movida por este PDS na área urbana de Novo Mundo.

As entrevistas foram gravadas e transcritas, e foi assinado pelos 
entrevistados um Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), 
com autorização do uso de imagem e voz no âmbito da pesquisa “Quem 
est construindo o desenvolvimento sustentável? Transformando traba-
lho explorado em corredores do sul”. Este estudo foi aprovado pelo Co-
mitê de Ética em Pesquisa do Departamento de Trabalho, Emprego e 
Organização da Universidade de Strathclyde, em Glasgow, Escócia.

O processo histórico da terra de negócios no Brasil como um 
obstáculo para o acesso a terra de trabalho: o desafio da 
reforma agrária

O Brasil viveu praticamente 400 anos em um modo de pro-
dução que teve em seu centro dinamizador o setor agrário-exporta-
dor e que, mesmo depois da Independência da metrópole portuguesa 
(1822) e da Proclamação da República (1889), o sentido da acumu-
lação capitalista no Brasil não foi plenamente superado. Prado Jú-
nior explica o que talvez seja o fundamento desse passado colonial:
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“Se vamos à essência da nossa formação, veremos que na realidade nos 
constituímos para fornecer açúcar, tabaco, alguns outros gêneros; mais 
tarde ouro e diamantes; depois, algodão, e em seguida café, para o co-
mércio europeu. Nada mais que isto. É com tal objetivo, objetivo exterior, 
voltado para fora do país e sem atenção a considerações que não fossem o 
interesse daquele comércio que se organizarão a sociedade e a economia 
brasileiras. [...] O “sentido” da evolução brasileira que é o que estamos 
aqui indagando, ainda se afirmar por aquele caráter inicial da coloniza-
ção” (PRADO JUNIOR, 1999, p. 31 e 32).

E isso se reflete historicamente no acesso à terra e seu obje-
tivo. No Brasil Colônia, quem tinha interesse num pedaço de terra 
poderia requerer a doação ao rei de Portugal. Esse método de distri-
buição de terra foi chamado de Sesmarias (COSTA, 1991).

Com o fim da Sesmarias em 1822, foram instituídas as cate-
gorias público e particular para garantir o direito à terra para quem 
já havia recebido a concessão, sendo definido público o que era de 
domínio do Estado e particular dos proprietários de terra. Nesse con-
texto, os camponeses ainda tinham acesso às terras devolutas até o 
período de 1850. Surgiu então a Lei de Terras, que visou impedir a 
propagação da pequena propriedade, sendo instituída a propriedade 
privada para regularizar o processo de compra e vendas de terras no 
Brasil (GANCHO, 1991).

Em 1964, com a ditadura militar, instituiu-se o Estatuto da 
Terra, criado pela Lei nº 4.504 de 30/11/1964, onde a reforma agrária 
foi definida e a estrutura agrária era defendida como um processo de 
transformação a partir da desapropriação de latifúndios improduti-
vos ou aquisição de terras produtivas pela união para distribuí-las 
para famílias trabalhadoras que não dispusessem de terra.

Para a implantação da reforma agrária no Brasil, conforme pre-
via o Estatuto da Terra, foi criado o Instituto Nacional de Colonização 
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e Reforma Agrária (INCRA), por meio do Decreto nº 1.110 de 9 julho 
de 1970, tendo como missão executar o processo de reforma agrária e 
de regularização fundiária. O INCRA era subordinado ao Ministério 
da Agricultura, que desde aquela época já primava pelos latifúndios e 
defendia os interesses patronais. Desta forma, o INCRA já nasceu com 
dificuldades para cumprir sua missão, e até o ano de 1979 menos 50 
mil famílias foram contempladas pelo projeto de colonização.

Em 1987 o INCRA foi extinto, mas a Constituição Federal de 
1988 que tratou também da política agrícola e fundiária e a reforma 
agrária, deu força para que o INCRA fosse restabelecido.

No governo de Fernando Henrique Cardoso (FHC), a pro-
posta para a agricultura familiar foi de ir além da colonização e dis-
tribuição de terras e oferecer apoio político/institucional para os as-
sentamentos da reforma agrária. Aproximadamente 258 mil famílias 
foram assentadas em seu primeiro mandato. No segundo governo de 
FHC, o assentamento de famílias continuou ocorrendo, tendo sido 
atendidas 253 mil famílias (INCRA, 2016). Para LAMERA (2008), 
o avanço ocorrido no governo de FHC se deu principalmente porque 
houve progresso teórico sobre a reforma agrária, principalmente no 
Banco Mundial, que passou a compreender que a redistribuição de 
renda não seria empecilho para o crescimento econômico e a moder-
nização da agricultura.

No governo de Luís Inácio Lula da Silva (Lula), cerca de 380 
mil famílias foram assentadas no primeiro mandato e cerca de 233 
mil famílias no segundo mandato. Tais números são elevados frente 
a linha histórica da reforma agrária no Brasil (INCRA, 2016).

Com Dilma Rousseff houve uma queda nos números, com 
107.354 mil famílias no primeiro mandato. O segundo mandato que 
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foi forçadamente interrompido, tendo Michel Temer assumido a pre-
sidência em 12 de maio de 2016, o registro no INCRA contabilizou 
26.335 mil famílias assentadas em 2015.

No comando de Temer, de 2016 a 2018, 11.831 foram assen-
tadas. Ou seja, em 3 anos assentou-se 44% a menos do que em um 
ano de mandato da presidenta Dilma.

Com Jair Bolsonaro na presidência, os números de assenta-
mento de novas famílias despencaram, e os dados oficiais (INCRA, 
2020a) demonstram que nos dois primeiros anos de mandato somen-
te 9.228 famílias foram beneficiadas. Contudo esse número não se 
trata da criação de novos projetos de assentamentos, mas sim do 
reconhecimento de áreas para que as famílias pudessem ter acesso a 
políticas públicas agrárias.

O atual cenário aponta que o PNRA se encontra paralisado 
desde o terceiro dia de mandato do presidente Bolsonaro, quando 
foi expedido e encaminhado o Memorando 01/2019 para as supe-
rintendências regionais do INCRA determinando a interrupção nos 
processos para compra e desapropriação de terras (INCRA, 2019).

As críticas ao atual governo apontam que o mesmo tem uti-
lizado dos números da expedição de títulos provisórios para traba-
lhadores rurais que já fazem uso da terra e que foram assentados em 
governos anteriores, para maquiar a inação do PNRA. Além disso 
nenhum decreto de desapropriação de terras ou novas aquisições de 
terras para fins de reforma agrária ocorreram no atual governo, e 
ainda por cima, desde 2019 houveram desistências por parte do IN-
CRA em processos de desapropriação para incorporação de imóveis 
ao PNRA. O próprio INCRA reconhece que sofreu “esvaziamento 
orçamentário da Ação de Aquisição de Terras” (INCRA, 2021, p. 1).
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Abaixo pode-se visualizar a progressão e regressão do número 
de famílias assentadas pela reforma agrária no Brasil, de 1994 a 2019.

Figura 1: Evolução histórica de famílias assentadas pela  
Reforma Agrária no Brasil

Fonte: construído pelos autores, a partir de dados de domínio público do INCRA (2020a)

Como este artigo busca demonstrar um caso de assentamento 
em Mato Grosso, serão apresentados dados do estado. Ressalta-se 
que os dados disponibilizados pelo INCRA referentes aos anos de 
2018 e 2019 não apresentaram estratificação por estados, apontando 
apenas o valor total por ano no país. As informações referentes ao 
ano de 2020 ainda não foram atualizadas3. Desta forma, foi possível 
verificar estes números até 2017: 

3 Dados acessados em 03 de dezembro de 2021
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Figura 2: Evolução histórica de famílias assentadas  
em Mato Grosso

Fonte: construído pela autora, a partir de dados do INCRA (2020a)

Verifica-se que até 2017 foram atendidas 1.349.689 famílias. 
Já no mesmo periodo em Mato Grosso foram beneficiadas pela re-
forma agrária 139.025 famílias, o que corresponde a pouco mais de 
10% referente aos números do Brasil.

Em contraposicao a isso, 98% da área de Mato Grosso desti-
nada à agricultura é ocupada pela produção de lavouras temporárias 
de soja, milho e algodão (IBGE, 2017a). 

Apesar das elevadas taxas do PIB e grandes extensões de terras 
agriculturáveis, a concentração de renda e de terras é um fenômeno evi-
dente no Brasil, mas muito maior na região Centro Oeste, pois dados do 
Censo Agropecuário 2017 revelam que há maior quantidade de estabe-
lecimentos rurais entre os pequenos produtores rurais, mas sua porção 
é muito inferior das áreas que eles ocupam, refletindo a concentração 
fundiária brasileira. No caso do Centro-Oeste a concentração fundiária 
é quase cinco vezes maior do que a média nacional (IBGE, 2017b).

Desta forma, o desafio para que a terra cumpra o seu papel 
social e possa servir de ferramenta para a prevenção da escravidão 
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é grande, já que a tendência é de que a política econômica do Brasil 
siga apoiando a produção agrícola de grande escala.

Ressignificando o sentido do uso da terra com  
o trabalho rural assentado

O PDS Nova Conquista II merece destaque por ser um exem-
plo de que a reforma agrária é um caminho para ressignificação da 
história de vida de trabalhadores rurais.

A fazenda desapropriada para servir à reforma agraria deste 
PDS chamava-se Recanto. A mesma pertencia à União e estava gri-
lada pelo fazendeiro Sebastião Neves de Almeida, conhecido como 
“Chapéu Preto”, que em maio de 2003 foi autuado pela fiscalização 
do trabalho por manter 136 trabalhadores rurais em regime de escra-
vidão. O mesmo foi condenado a pagar indenização de R$ 550 mil 
entre obrigações trabalhistas e ao Fundo de Amparo ao Trabalhador 
do Ministério do Trabalho (FOLHA DE SÃO PAULO, 2004).

Outra questão de destaque neste caso é que a cidade de Novo 
Mundo é o 9º município de Mato Grosso dos 81 com casos de resga-
te de trabalhadores em condições de escravidão entre os anos 1995 
a 2020. No mapa abaixo é possível ver que o município se acerca 
de outras cidades com casos de trabalho escravo, o que aponta sua 
vulnerabilidade. Ressalta-se que o mapa apresenta uma perspectiva 
comparativa entre os municípios do estado, com escala de cores va-
riando das mais claras com menos casos, e mais escuras com mais 
casos de trabalho escravo.
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Figura 3: Municípios com resgate de trabalho escravo em Mato 
Grosso, 1995 a 2020

Fonte: SmartLab, 2021.

Os trabalhadores e trabalhadoras beneficiadas com a ter-
ra no PDS Nova Conquista II, apesar de não relatarem terem 
sido resgatados pela fiscalização do trabalho em condições de 
escravidão contemporânea, relataram em entrevista violações 
de direitos trabalhistas, como jornada exaustiva, acumulação de 
dívidas no trabalho, e ausência de remuneração no caso do tra-
balho feminino:

a) Quando era convidado para trabalhar em outra cidade, as ferramentas 
não davam. Eu tinha as minhas porque trabalhava e então não precisei 
comprar. Tinha a minha motosserra também. E quando estragava, eu pró-
prio que arrumava. O patrão só dá o serviço. Comida comprava por conta. 
No salário vinham os descontos. E quando pegava o dinheiro,  via se 
sobrava um pouco, porque trabalhava mais por empreita. (...) Não tinha 
hora marcada para trabalhar, começava 3 a 4 horas da manhã e largava 8 
a 10 horas da noite. Era 3 a 4 km de distância de casa. (Trabalhador rural 
assentado do PDS Nova Conquista II, 2019).
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b) Quando casei trabalhava no que era dos outros. Eu sempre trabalhei e 
nunca fui remunerada, eu nunca ganhei salário trabalhando para os ou-
tros, eu cuidava da casa e o marido da roça, e ele ganhava bem pouco 
ainda. (Trabalhadora rural assentada do PDS Nova Conquista II, 2019).

Como forma de resistir às pressões do mundo do trabalho ru-
ral das grandes fazendas, trabalhadores fixaram-se no Acampamento 
Cinco Estrelas desde o ano de 2004 e ficaram por mais de 10 anos 
vivendo adversidades por meio de violências físicas e psicológicas, 
sendo atacados por guaxebas4 armados e ameaçados de morte, des-
pejados pela polícia militar em posse de liminar falsa, e até mesmo 
sendo vítimas de incêndio criminoso. Além do sofrimento social 
pelo estigma da condição de acampados, sendo xingados nas ruas da 
cidade de “grileiros” e “vagabundos”. 

Nós já fomos despejados, num dia às 5 horas da manhã pela polícia, e foi 
um prejuízo danado, e mesmo assim eu não desanimei. E quando deu 33 
dias, a mesma polícia que tirou nós, trouxe de volta. O processo judicial 
parou todo, e eu corri atrás. Isso foi dando uma força para nós e graças a 
Deus hoje estamos aqui no assentamento. Já fui ameaçado de morte, e es-
tou junto com o povo. Eu tenho um livro com o nome das pessoas, e tenho 
quase 30 kg de papel com todos os documentos que juntei no processo 
de luta. Nunca desanimei e estou aqui e graças a Deus estou satisfeito, 
porque isso aqui não foi fácil, é história. Estava lutando e acampando há 
12 anos (Trabalhador rural assentado do PDS Nova Conquista II, 2019).

Finalmente em 2018 foram destinados 2 mil hectares de terra 
para a criação do PDS Nova Conquista II. 96 famílias, provenientes 
de 18 estados brasileiros, receberam lotes de cerca de 18 hectares.

4 Nome utilizado pelos trabalhadores entrevistados, ao se referirem ao capataz da 
fazenda, que atuam como seguranca da area da fazenda e que utilizam de meios 
violentos para manter a terra do patrao.
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Desta forma, mesmo aqueles que conseguem permanecer ou 
acessar a terra por meio da reforma agrária vivem desafios confor-
me citado por um dos trabalhadores assentados no PDS Nova Con-
quista II: “Ainda continua a luta, porque a luta nao para. Alem de 
voce conquistar a terra, voce tem que que lutar para permanecer na 
terra, que e um desafio ainda maior do que você lutar pela terra”5 
(Trabalhador rural assentado do PDS Nova Conquista II).

Apesar de finalmente acessarem a tão sonhada terra, a fazen-
da destinada aos assentados antes era terra de negócio, explorada 
pelo agronegócio. Ao adentrarem ao assentamento, a terra estava 
sem vida, com as mais de 15 nascentes de água comprometidas, ma-
tas ciliares derrubadas e o solo utilizado à exaustão para o plantio de 
monoculturas (basicamente, soja e milho) com uso de agrotóxicos 
e sementes transgênicas, além de extensas áreas de pastagem pela 
criação de gado.

O grande desafio dos assentados foi o de recuperar a terra e 
as nascentes degradadas, para garantir condições de permanência na 
terra. Os trabalhadores começaram a plantar mudas de árvores, la-
voura e horta diversificadas, no modelo de produção agroecológico. 
Até o momento, a terra segue sendo sensivelmente tratada pelos tra-
balhadores, por meio da diversidade de cultivos de alimentos como 
arroz, feijão, batata doce, abóbora, maxixe, quiabo, jiló, pimenta, 
frutas variadas, amendoim, mandioca, alface, couve, cebolinha, a 
partir da utilização de sementes crioulas (sem o uso de agrotóxicos), 
contando ainda com a criação de galinhas, porcos e vacas. O que 

5 Trecho narrado por trabalhador rural assentado, tirado do documentario Historia 
de luta, resistencia e conquista da terra: PDS Nova Conquista II. Disponivel em: 
<https://www.youtube.com/watch?v=d1s1lS0Yx0E> . Acesso: 02 dez. 2021.

https://www.youtube.com/watch?v=d1s1lS0Yx0E
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comprova que uma relação equilibrada entre homem e natureza re-
flete em boas condições para a agricultura sustentável:

A terra é uma mãe, porque uma mãe pode ter 10 a 15 filhos, e dá conta 
dos filhos. E nós que mora na roça, tem que incentivar e trabalhar na terra 
(...). No meu entender, sustentável é trabalhar para sustentar a vida, so-
breviver da plantação/roça. Um grande empreendimento de fazenda não 
é sustentável, sustenta o agronegócio. A soja, o que fica da soja aqui? 
Vai tudo para os outros países, aqui fica o que? Desmatamento, veneno, 
é isso o que sobra. Não fica na cidade, vai tudo para fora, tudo embora. 
Não traz nada para os pequenos e para a população (...). E se você vai lá 
no mercado, vem tudo de fora, não tem alimentos da cidade. (Trabalhador 
rural assentado do PDS Nova Conquista II, 2019).

Após tanta luta, hoje já é possível plantar, colher e até mesmo 
vender o excedente da produção para a população do município de 
Novo Mundo, através da Feira da Agricultura Familiar, que foi cria-
da a partir do movimento de luta dos trabalhadores rurais do PDS, 
que reivindicaram à Prefeitura Municipal espaço para a comerciali-
zação de suas produções. A feira acontece atualmente duas vezes na 
semana, às quartas-feiras e domingos.

Figura 4: Feira dos Produtores Rurais do PDS Nova Conquista II,  
em Novo Mundo

Fonte: Foto tirada pela autora, em 01 dec. 2019
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A atual forma de organização que os trabalhadores do PDS 
Nova Conquista II alcançaram se aproxima do que Tonet (2005) 
aponta como uma forma de trabalho em que a emancipação humana 
permite construir uma autêntica comunidade humana, na qual todos 
os indivíduos têm a liberdade de desenvolver suas potencialidades e 
podem viver em situação de solidariedade, dependendo da luta deles 
mesmos, fundamentada na materialidade de si enquanto ser social.

Percalços no caminho: desafios para os assentamentos 
rurais e para a terra de trabalho

O Estatuto da Terra de 1964 e a Constituição Federal de 1988, 
no artigo 186, refere-se que para que a propriedade rural cumpra sua 
função social, ela tem que atender cinco requisitos ao mesmo tempo: 
aproveitamento racional e adequado; utilização adequada dos recur-
sos naturais disponíveis; preservação do meio ambiente; observân-
cia das disposições que regulam as relações de trabalho; e explora-
ção que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.

Observa-se que a legislação que se refere ao papel social da 
terra tem mais potencial para ser cumprida pelo uso da terra pelos 
pequenos produtores rurais para a terra de trabalho, do que pelos 
grandes latifúndios para a terra de negócio. 

No caso da terra que hoje é ocupada pelo PDS Nova Con-
quista II, hoje produz alimentos agroecológicos, com preservação e 
recuperação da natureza. Já quando ocupada por um só ‘proprietá-
rio’, servia a lógica do agronegócio, para a produção de monocultivo 
agroquimico-dependente, com consequente degradação ambiental 
do solo, desmatamento, poluição de nascentes de agua, exploração 
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do solo pelo garimpo, e uso de trabalho escravo. Ja pelos trabalha-
dores rurais assentados o uso da terra é para a manutenção da vida.

A relação observada entre os assentados e a terra, aponta 
para a restauração da relação do homem-natureza, oferecendo uma 
alternativa àquilo que Marx chamou de “o progresso destrutivo” 
do capitalismo (MARX, 2005). Mas para responder ao processo 
de transformação estrutural das forças produtivas que a classe tra-
balhadora tem lutado, deve haver apoio do estado, pois o controle 
público dos meios de produção e um planejamento democrático 
são indispensáveis para que ordem pública responda às exigências 
da justiça social.

Uma ressignificação da reforma agrária, além da sua compre-
ensão na relação homem-natureza anteriormente aludida, pressuporá 
considerá-la como uma reforma agrária não capitalista, nem regida 
pela lógica da ordem burguesa (CARVALHO, 2010). 

Nesses termos, as lutas, resistência e, em boa medida, as con-
quistas (atuais e futuras) do PDS Nova Conquista II sinalizam hori-
zontes de soluções para os diversos conflitos de violência e grilagem 
de terra, destacando que com apoio e o mínimo de cumprimento 
dos direitos sociais das famílias, é possível encontrar caminhos para 
superar a vulnerabilidade de trabalhadores a exploração do traba-
lho, bem como atingir, em certa medida, a emancipação humana por 
meio da terra de trabalho.

Portanto olhar para a terra como uma fonte de trabalho mais 
livre e autônoma sugere a necessidade da democratização do acesso 
a terra através da reforma agrária, permitindo superar relações de 
dominação e criando oportunidade de trabalho para as pessoas ex-
cluídas do processo produtivo. O acesso a terra também permitiria 
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alcançar um processo social e político muito além da dimensão so-
cioeconômica, da conquista por um lugar (SAUER, 2008).

O movimento de resistência e de luta na contra corrente do 
agronegócio (PISTORIO, PIGNATTI e LEAO, 2021), onde os(as) 
trabalhadores(as) buscam por meio da luta pela terra e na coletivida-
de uma forma de serem livres, aponta que o acesso a terra pode ser 
mais do que um modo de trabalho, viver na terra pode proporcionar 
aos trabalhadores(as) atividades humanizadas, desenvolvimento de 
suas potencialidades e viver em situação de solidariedade, onde a 
terra cumpre de fato seu papel social.

Dessa forma é evidente ver que o progresso no campo da 
reforma agraria mantem-se preso à conjuntura econômica, política 
e social, que atualmente tenta dizimar o PNRA e entrega o patrimô-
nio público para o agronegócio por meio do programa “Titula Bra-
sil”, lançado em dezembro de 2020,  que estimula a alienação de 
terras públicas sem licitação com limite de extensão de até 2.500 
hectares  e bloqueia a arrecadação de novas terras públicas para 
reforma agrária, a demarcação de terras indígenas e o reconheci-
mento de áreas quilombolas.

Para a criação de projetos de assentamentos é vital que haja 
disponibilidade de recursos de modo a garantir a efetividade da 
ações de implantação assentamentos em atendimento às famílias 
beneficiadas, como a demarcação topográfica, implementação de 
infraestrutura básica (água, energia, estradas vicinais, habitações 
rurais, etc.), concessão de créditos produtivos (apoio inicial, fo-
mento, etc.), assistência técnica, dentre outras ações de responsa-
bilidade da Autarquia, que possibilitem a emancipação e a titulação 
das áreas reformadas.
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Palavras-chave: Trabalho Escravo. Corte Interamericana de Direi-
tos Humanos (CORTE IDH). Caso “Fazenda Brasil Verde x Brasil”. 

ADVANCES AND RETROCESSES TO THE ERADICATION OF SLAVE LABOR IN BRAZIL
AN ANALYSIS FROM THE SENTENCE OF THE INTER-AMERICAN COURT OF HUMAN RIGHTS 

(COURT IDH) IN THE CASE “FAZENDA BRASIL VERDE X BRASIL”

Abstract: The text that proposes to discuss the judgment and con-
demnation of the Brazilian State in the case “Fazenda Brasil Verde 
x Brasil”, analyzing the obstacles in complying with the sentence, 
and, finally, establishing the advances and setbacks of Brazilian 
law in the fight to the eradication of slave labor in Brazil, aiming 
at the effective protection of Human Rights in the Brazilian legal 
system. For the preparation of this study, it is intended to carry 
out theoretical research through pre-selected books, as well as bib-
liographic additions considered important and convenient, such as 
articles already published on the subject and the jurisprudence of 
the Inter-American Court of Human Rights dealing with the sub-
ject under study, in particular, the sentence referring to the case 
“Fazenda Brasil Verde x Brasil”.

Keywords: Slavery. Inter-American Court of Human Rights (COURT 
HDI). Case “Fazenda Brasil Verde x Brasil”

Introdução

A escravidão no Brasil iniciou-se por volta da década de 1530, 
quando os portugueses implantaram as bases para a colonização da 
América portuguesa, para atender, mais especificamente, à própria 
demanda por mão de obra para o trabalho na lavoura. 

Tal processo se deu, primeiramente, com a escravização dos 
indígenas que, ao longo dos séculos XVI e XVII, foi, gradativamen-
te, substituída pela escravização dos africanos, trazidos por meio do 
tráfico negreiro. Assim, por meio do tráfico negreiro e ao longo de 
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mais de 300 anos, cerca de 4,8 milhões de africanos foram desem-
barcados no país (ALENCASTRO, 2018, p. 60).

A escravidão mostrou-se uma instituição perversa e cruel, e 
as suas consequências ainda são sentidas atualmente, mais de 130 
anos depois que a Lei Áurea (1888) aboliu essa prática no país. 

A tardia abolição da escravidão no Brasil não foi suficiente para 
sanar os problemas da sociedade da época, isso porque, não houve a de-
vida preocupação com a criação de políticas de inserção desses indiví-
duos no mercado de trabalho, indivíduos esses que se encontravam em 
situação de extrema pobreza e tinham pouco ou nenhum conhecimento. 

Em pleno século XXI ainda encontramos trabalhadores sub-
metidos a condições análogas à escravidão. Atualmente, no entan-
to, o cenário é outro. A necessidade de sobrevivência do indivíduo 
o leva a se submeter a condições de trabalho indignas, e, cada dia 
mais, é visto esse cenário se repetir. 

O trabalho análogo à escravidão viola a liberdade e a digni-
dade humana, sendo uma grave afronta aos direitos humanos, no pla-
no internacional e aos direitos fundamentais, no plano interno. Em 
sendo assim, é motivo de preocupação tanto para o Estado brasileiro 
quanto para a comunidade internacional.

Infelizmente, segundo dados da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT), o trabalho escravo está presente em quase todos 
os países, o que representa mais de 20 milhões de pessoas em si-
tuação de escravidão. (ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO 
TRABALHO, 2019)

O tema foi alvo de debates, e polêmica, com a condenação 
do Estado brasileiro pela Corte Interamericana de Direitos Humanos 
(CORTE IDH) no caso “Fazenda Brasil Verde”, sentenciado em 2016. 
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O caso trouxe diversos relatos da existência de trabalho forçado e ser-
vidão por dívida, ocorridos no interior da “Fazenda Brasil Verde”, lo-
calizada no sul do estado do Pará, no município de Sapucaia. 

Os trabalhadores explorados eram em sua maioria homens 
negros, com aproximadamente 17 a 40 anos, advindos de outras lo-
calidades do país, de origem pobre e em busca de novas oportuni-
dades de vida. A maioria desses trabalhadores possuía pouca ou ne-
nhuma escolaridade. Nessas condições, os trabalhadores, enganados 
e iludidos por falsas promessas de melhor de vida, eram aliciados, 
transportados e submetidos a condições de trabalho degradantes.

A sentença do caso “Fazenda Brasil Verde” tornou-se para-
digma na discussão acerca do trabalho escravo no Brasil, e declara, 
por unanimidade que: 

O Estado é responsável pela violação do direito a não ser submetido a es-
cravidão e ao tráfico de pessoas, estabelecido no artigo 6.1 da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos (…) em prejuízo dos 85 trabalhadores 
resgatados em 15 de março de 2000 na Fazenda Brasil Verde. (CORTE 
INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 2016, p. 122-123).

A sentença serve de referência para a análise dos avanços e 
dos retrocessos na discussão do tema, examinando quais as medidas 
que foram efetivamente tomadas pelo Estado brasileiro, após a con-
denação, e quais os possíveis entraves ainda existentes à erradicação 
total do trabalho escravo no Brasil.

1 A evolução histórica do trabalho escravo no Brasil

O Brasil possui um histórico muito contraditório quando as-
sunto é trabalho escravo, isso porque, apesar de ter sido o último país 
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americano a abolir a escravidão, foi o primeiro a ser condenado por 
trabalho análogo a escravidão. 

O trabalho escravo surge a partir da produção de açúcar em 
meados do século XVI e só tem seu fim decretado oficialmente com 
a Lei Áurea, promulgada em 1888 pela princesa Isabel, um saldo de 
mais de três séculos de existência (legalizada) do trabalho escravo 
no Brasil.

Em 19953, o Brasil assumiu a existência, no país, de trabalho 
análogo a escravidão perante a organismos internacionais  e a própria 
sociedade civil, estima-se que desde a época, cerca de 53.378 mil tra-
balhadores foram resgatados em condições de trabalho escravo4. 

Todo esse caos culminou na condenação, no ano de 2016, 
do Estado brasileiro no caso “Fazenda Brasil Verde”, em que o país 
foi considerado “violador dos direitos humanos e da dignidade” dos 
trabalhadores que lá estavam confinados. 

Outro dado importante é que atualmente a quantidade de tra-
balhadores escravizados no Brasil tem aumentado nas indústrias têx-
til e da construção civil, reduzindo a quantidade destes trabalhado-
res em setores que eram mais comuns antigamente, como pecuária, 
agronegócio e produção de carvão.

Ainda sobre o tema, a Comissão Pastoral da Terra (CPT) dis-
ponibilizou dados sobre os casos de libertação de trabalhadores em 
atividades exercidas em meio urbano, de 2003 a 2012, e constatou os 

3 Em 1995 também foi criado o Grupo Especial de Fiscalização Móvel, que é 
ligado ao Grupo Executivo de Repressão ao Trabalho Forçado (GETRAF) e à 
Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT), ambos do MTE.
4 Dados extraídos da plataforma digital “SmartLab”. Disponível em: https://
smartlabbr.org/trabalhoescravo/localidade. Acesso em 09 dez 2021.



AVANÇOS E RETROCESSOS À ERRADICAÇÃO DO TRABALHO ESCRAVO NO BRASIL
UMA ANÁLISE A PARTIR DA SENTENÇA DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS (CORTE IDH)  

NO CASO “FAZENDA BRASIL VERDE X BRASIL” 

Revista Direitos, trabalho e política social, CUIABÁ, V. 8, n. 14, p. 242-271 Jan./jun. 2022 247

casos correspondiam a 6,9% do total de casos. No entanto, em 2012, 
esse número teve um salto gigantesco, chegando a representar 30% 
do total de libertações. A construção civil foi responsável por 23% 
dos 30% apurados. (COMISSÃO PASTORAL DA TERRA, 2013).5

Esses dados reafirmam as novas estruturas de exploração da 
mão de obra escrava no Brasil, que, com o passar dos anos se “mo-
dernizou” e não pode ser pensada a partir dos moldes antigos do que 
se entendia como trabalho escravo, assim autores defendem que: 

É uma escravocracia camuflada; não somente os negros estão relegados à 
herança negativa da escravidão oficial, como também os brancos, pobres, 
mulheres e crianças são submetidos a verdadeiros regimes escravocratas 
de trabalho nas mais diversas regiões do País; desde as mais industriali-
zadas, como o Sul e o Sudeste, às menos desenvolvidas, como Norte e 
Nordeste. (SANTOS, 2003, p. 54). 

É possível observar que há inúmeras características que dis-
tinguem o trabalho escravo praticado na antiguidade, onde era per-
mitido, e as práticas escravistas existentes na contemporaneidade. 

Isso porque, para o proprietário da fazenda, na antiguidade, 
o escravo representava um investimento de capital e por isso perder 
um escravo significava perder muito dinheiro. 

Essa visão é diferente na atualidade, como nos casos dos 
trabalhadores da Fazenda Brasil Verde x Brasil, o trabalhador é 
“muito barato” para o fazendeiro, tornando-se um verdadeiro “ob-
jeto” descartável. 

5 “O frei Xavier Plassat é um frade dominicano francês, residente no Brasil e 
conhecido por sua atuação na Comissão Pastoral da Terra e na luta contra o 
trabalho escravo contemporâneo no Brasil. Seu trabalho rendeu-lhe o Prêmio 
Nacional de Direitos Humanos, em 2008.” Disponível em: https://pt.m.wikipedia.
org/wiki/Xavier_Jean_Marie_Plassat. Acesso em: 01 dez. 2021.
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Apesar das diferenças conjunturais, históricas e sociológicas 
entre o trabalho escravo que existia nos tempos antigos e o atual 
formato do trabalho, a comparação entre essas formas evidencia a 
prática de imputar ao trabalhador um determinado “valor”, além, por 
óbvio, da coação, prática inadmissível, em que a mão de obra é ex-
tremamente explorada.

2 O trabalho análogo ao escravo

Há uma discussão doutrinária e jurisprudencial a respeito da 
caracterização do trabalho escravo no Brasil. 

O artigo 149 do código penal caracterizava a prática somente 
como “reduzir alguém a condição análoga de escravo”, uma redação 
genérica e sujeita a interpretações distintas. Entretanto, com a modi-
ficação realizada em 2003, a nova redação passou a ser a seguinte:

Art. 149: Reduzir alguém à condição análoga a de escravo, quer subme-
tendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o 
a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer 
meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com o empregador 
ou preposto. (Grifo nosso)

A redação agora é bem clara e descritiva ao delimitar quais 
as principais condutas que caracterizam o trabalho escravo, são elas: 
trabalho forçado; jornada exaustiva; condições degradantes de traba-
lho e a restrição de qualquer meio de locomoção em razão de dívida. 

O trabalho forçado, segundo o entendimento trazido pela 
convenção nº 29 da OIT, no artigo 2º, item I, é: “todo trabalho ou 
serviço exigido de um indivíduo sob ameaça de qualquer penalidade 
e para o qual ele não se ofereceu de espontânea vontade”. 



AVANÇOS E RETROCESSOS À ERRADICAÇÃO DO TRABALHO ESCRAVO NO BRASIL
UMA ANÁLISE A PARTIR DA SENTENÇA DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS (CORTE IDH)  

NO CASO “FAZENDA BRASIL VERDE X BRASIL” 

Revista Direitos, trabalho e política social, CUIABÁ, V. 8, n. 14, p. 242-271 Jan./jun. 2022 249

A Jornada exaustiva não se restringe tão somente ao número 
de horas trabalhadas, isso porque outros fatores, como por exemplo, 
a natureza do trabalho, são relevantes para sua caracterização. 

É importante destacar como a legislação brasileira entende a 
jornada de trabalho, assim, a consolidação das leis do trabalho (CLT) 
dispõe em seus Art. 58 e 59, a respeito da jornada de trabalho:

Art. 58 - A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer 
atividade privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não 
seja fixado expressamente outro limite.

Art. 59- A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas 
suplementares, em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo 
escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo 
de trabalho.

O trabalho degradante, ou em condições degradantes, está 
intimamente ligado aos direitos e garantias fundamentais do traba-
lhador, violando a dignidade humana. Nesse sentido, aponta Brito 
Filho que o trabalho em condições degradantes é aquele em que “há 
falta de garantias mínimas de saúde e segurança, além da falta de 
condições mínimas de trabalho, de moradia, higiene, respeito e ali-
mentação.” (BRITO FILHO, 2017, p. 27)

No que diz respeito à restrição de locomoção, ou servidão 
por dívida, podemos dizer que é a forma mais comum de caracteri-
zação do trabalho escravo. Isso porque, é uma prática comum de ali-
ciamento de trabalhadores, que, para chegarem ao destino final em 
que irão trabalhar, é preciso que contraiam enormes dívidas desde o 
translado, e que a cada dia de trabalho só aumentam. 

A nova redação dada ao art. 149 do Código Penal atende ao 
compromisso internacional assumido pelo estado brasileiro de com-
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bater o trabalho escravo, estabelecido nas Convenções de nº 29 e 105 
da OIT.

Sobre o tema, a OIT afirma que a principal característica, e a 
mais visível, do trabalho escravo é a restrição da liberdade. Acompanhe: 

A característica mais visível do trabalho escravo é a falta de liberdade. As 
quatro formas mais comuns de cercear essa liberdade são: servidão por 
dívida, retenção de documentos, dificuldade de acesso ao local e presen-
ça de guardas armados. Essas características são frequentemente acom-
panhadas de condições subumanas de vida e de trabalho e de absoluto 
desrespeito à dignidade de uma pessoa. (ORGANIZAÇÃO INTERNA-
CIONAL DO TRABALHO, 2005)

Nesse mesmo sentido, a Comissão Pastoral da Terra (CPT) 
entende que a sujeição do trabalhador é o critério principal para a 
caracterização do trabalho escravo. Veja:

Esta sujeição pode ser física como psicológica. Meios de atingir a su-
jeição: a dívida crescente e impagável. (1995, p.46). [...] elementos que 
caracterizem o cerceamento da liberdade, seja através de mecanismos de 
endividamento, seja pelo uso da força (proprietários ou funcionários ar-
mados, ocorrência de assassinatos, espancamentos, e práticas de intimi-
dação) [...]. (COMISSÃO PASTORAL DA TERRA, 2003, p.138).

Nesse sentido, assevera Brito Filho (2005, p. 204) que o tra-
balho em condições análogas à escravidão pode ser definido como 
aquele em que “[...] há restrição, em qualquer forma, à liberdade do 
trabalhador ou quando não são respeitados os direitos mínimos para 
o resguardo da dignidade do trabalhador”.

É importante observar que em 2016, houve um significativo 
avanço legislativo com a inclusão, por meio da Lei nº 13.344, de 
2016, do Art. 149–A ao Código Penal Brasileiro. Observe:
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Art. 149-A. Agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, comprar, 
alojar ou acolher pessoa, mediante grave ameaça, violência, coação, frau-
de ou abuso, com a finalidade de:
I – remover-lhe órgãos, tecidos ou partes do corpo; 
II – submetê-la a trabalho em condições análogas à de escravo;
III – submetê-la a qualquer tipo de servidão;
IV – adoção ilegal; ou 
V – exploração sexual.  

O acréscimo desse artigo contemplou vários núcleos verbais 
e constituiu um importante avanço no combate (prevenção e repres-
são) ao trabalho escravo no Brasil, já que tipificou como crime o 
tráfico de pessoas para, dentre outros fins, a submissão a trabalho em 
condições análogas à de escravo. .

O trabalho em condições análogas ao de escravo, por sua 
vez, é caracterizado por restringir a liberdade do trabalhador dei-
xando de observar as condições necessárias para que o ser humano 
possa trabalhar dignamente, respeitando os seus direitos e garan-
tias fundamentais.

A principal forma que mantêm o trabalhador vinculado ao 
explorador é a existência de uma dívida, muitas vezes, interminável, 
é através dessa dívida que o trabalhador é explorado, pois não possui 
outro meio para quitá-la. 

Esse vínculo também pode ser caracterizado com a retenção 
de documentos, por exemplo.

Assim, o trabalho análogo ao de escravo ocorre quando há 
um aproveitamento da situação vulnerável que o trabalhador é ex-
posto, através de ameaças e punições físicas e psicológicas. 

A restrição da liberdade do indivíduo é uma das condições 
para a caracterização do trabalho em condições análogas à escravidão, 
nesse sentido, seguindo o mesmo posicionamento, aduz Mirabete:
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A vítima é privada da liberdade de escolha e a execução do trabalho de-
corre de uma relação de dominação e sujeição, contra a qual não tem a 
possibilidade de se insurgir. A conduta do agente pode ser praticada com 
violência ou grave ameaça, mas também mediante a criação ou o aprovei-
tamento de circunstâncias que a impossibilitem de exercer a opção de não 
se submeter ao trabalho.  (MIRABETE, 2005, p. 184)

O trabalho escravo afeta a liberdade do indivíduo, mas o ex-
põe a condições de trabalho degradantes, que fere a sua dignidade. 

A dignidade humana é um atributo inerente à pessoa, ou seja, 
todo ser humano é dotado desse preceito, e tal constitui o princípio 
máximo do estado democrático de direito.

Sendo assim, o próximo tópico tratará da antinomia existente 
entre o trabalho escravo contemporâneo, em todos os seus modos de 
execução, e o chamado trabalho decente. 

3 Trabalho escravo X trabalho decente  

Para que se possa adentrar melhor no tema, o primeiro ponto 
a ser debatido é justamente a antinomia entre o trabalho escravo con-
temporâneo e o trabalho decente.

De acordo com a OIT, Trabalho Decente é: “Um trabalho 
adequadamente remunerado, exercido em condições de liberdade, 
equidade e segurança, capaz de garantir uma vida digna” (ORGANI-
ZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, 1998). 

Sendo ainda uma condição fundamental para a superação da 
pobreza, a redução das desigualdades sociais, a igualdade de oportu-
nidades e de tratamento, o combate a todas as formas de discrimina-
ção, e, não menos importante, a garantia de um estado democrático 
de direito.
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Além disso, o Art. 23 da Declaração Universal dos Direi-
tos do Homem, de 1948 dispõe que: “Todo homem que trabalha 
tem direito a remuneração justa e satisfatória, que lhe assegure, 
assim como à sua família, uma existência compatível com a dig-
nidade humana”.

A dignidade humana deve ser pensada a partir do conceito ela-
borado por Immanuel Kant, em sua obra a “Fundamentação da Me-
tafísica dos Costumes”, que defendia que “As pessoas deveriam ser 
tratadas como um fim em si mesmas, e não como um meio (objetos)”. 

Na declaração dos Direitos e Princípios Fundamentais do 
Trabalho, adotada pela OIT, em 1998, conjuntamente com as diver-
sas convenções que tratam do tema, como o importantíssimo Pac-
to Internacional sobre os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 
(PIDESC), ratificado pelo estado brasileiro somente em 1992, des-
tacam-se quatro diretrizes mínimas que todos os estados devem res-
peitar, quais sejam:

1. Liberdade de associação e de organização sindical e reconhecimento 
efetivo do direito de negociação coletiva (Convenções da OIT 87 e 98);
2. Eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou obrigatório 
(Convenções da OIT 29 e 105),
3. Abolição efetiva do trabalho infantil (Convenções da OIT 138 e 182) e
4. Eliminação da discriminação em matéria de emprego e ocupação 
(Convenções da OIT 100 e 111).

É possível extrair que o trabalho decente, em síntese, seria 
formado sob esses pilares, quais sejam: a liberdade sindical; a liber-
dade e a igualdade no trabalho e pela proibição ao trabalho infantil. 
A partir disso, pode dizer que o trabalho decente é o conjunto míni-
mo de direitos e garantias básicas que visam proporcionar uma vida 
minimamente digna.
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O trabalho escravo é caracterizado, normalmente, pelo tra-
balho forçado, que pode envolver ou não restrições à liberdade do 
trabalhador, onde ele é obrigado a prestar serviço, sem receber um 
pagamento ou recebendo um valor insuficiente para suas necessida-
des, trabalhando em troca de condições mínimas de sobrevivência, 
sem qualquer dignidade.

Diante deste cenário, a escravidão contemporânea não é 
mais baseada tão somente no direito de propriedade sob o outro, 
é marcada, principalmente, pela redução abrupta da dignidade da-
quele trabalhador. 

Atualmente, os trabalhadores que estão em condições de tra-
balho análogas a escravidão, são, em sua maioria, homens jovens, 
negros ou pardos, migrantes ou imigrantes, em situação de miséria, 
que deixaram suas casas em busca de melhores condições de vida e 
sustento para suas famílias, e que, são atraídos por falsas promessas 
de aliciadores, na esperança de transformar a condição e qualidade 
de vida, sua e de seus familiares. 

Outro ponto relevante, por exemplo, é a inexistência da li-
berdade na concepção antiga de escravidão, que é o elemento maior 
que a caracteriza. No entanto, a escravidão contemporânea, não há 
somente a privação da liberdade, há ainda um fator determinante: a 
supressão da dignidade humana.

4 Sistema interamericano de proteção dos direitos humanos

O Sistema Internacional dos Direitos Humanos possui tanto 
Sistemas Globais quanto Regionais de proteção dos Direitos Hu-
manos, no entanto, iremos nos ater somente ao Sistema Interame-
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ricano de Direitos Humanos, isso porque é o sistema que abrange 
o  Estado brasileiro. 

Esse sistema de foi desenvolvido no âmbito da Organização dos 
Estados Americanos (OEA), enquanto um sistema regional de proteção 
dos direitos humanos, coexistindo, por sua vez, com um sistema uni-
versal de direitos humanos da Organização das Nações Unidas (ONU).

O sistema interamericano de proteção dos direitos humanos 
fundamenta-se em dois instrumentos normativos: a Carta da Organi-
zação dos Estados Americanos (OEA) e a Convenção Americana de 
Direitos Humanos (CADH).

A Convenção Americana de Direitos Humanos, também co-
nhecida como Pacto de San José da Costa Rica, é um tratado inter-
nacional entre os países-membros da Organização dos Estados Ame-
ricanos (OEA), em que os estados signatários se comprometeram a: 

Respeitar os direitos e liberdades nela reconhecidos e a garantir seu livre e 
pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua jurisdição, sem discri-
minação alguma por motivo de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões 
políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou social, posição 
econômica, nascimento ou qualquer outra condição social. (CONVEN-
ÇÃO AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 1969, Art. 1º)

Ao se tratar do caso “Fazenda Brasil Verde x Brasil”, anali-
sa-se as normas aplicadas ao regime da Convenção Americana de 
Direitos Humanos, isso porque é ela o instrumento de maior impor-
tância no sistema interamericano.

O estado brasileiro, ao integrar esse sistema, como “Estado-
-membro” ou “Estado parte”, se obriga a cumprir com as normas 
contidas na convenção, não apenas “respeitando” os direitos garanti-
dos no texto, mas também se obriga a “assegurar” o seu livre e pleno 
exercício. Sobre o tema, assevera Buergenthal:
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Um governo tem consequentemente, obrigações positivas e negativas re-
lativamente à Convenção Americana. De um lado, há a obrigação de não 
violar direitos individuais e de adotar medidas afirmativas necessárias e 
razoáveis, para assegurar o pleno exercício dos direitos garantidos pela 
Convenção Americana (BUERGENTHAL, 1988)

Ao se tratar dessas obrigações, sejam elas obrigações posi-
tivas e/ou negativas, relativas à Convenção Americana, surge a ne-
cessidade de criação de órgãos fiscalizadores, bem como, órgãos que 
tenham a competência para julgar e punir os Estados-membros que 
as descumprirem. 

A convenção então estabelece a Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos e a Corte Interamericana de Direitos Humanos, 
conferindo a elas “a competência de tratar dos problemas relacio-
nados à satisfação das obrigações enumeradas pela Convenção por 
parte dos Estados” (BUERGENTHAL, 1988)

Assim, o Sistema Interamericano de proteção dos Direitos 
Humanos, por meio da Convenção Americana de Direitos Humanos 
(1969)6, cria um verdadeiro aparato de monitoramento, constituído 
pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos e pela Corte In-
teramericana de Direitos Humanos, capazes de tornar eficaz a prote-
ção aos direitos humanos.

Assim, havendo denúncia, cabe à Comissão o juízo de ad-
missibilidade da petição a ela encaminhada, como a necessidade 
de prévio esgotamento dos recursos internos. A Comissão poderá 
avaliar ainda se, mesmo não esgotados os recursos internos, houve 
injustificada demora processual, ou se houve a inobservância do de-
vido processo legal. 

6 Convenção Americana de Direitos Humanos. Disponível em: https://www.cidh.
oas.org/basicos/portugues/c.convencao_americana.htm. Acesso em: 20 nov. 2021.
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Restando infrutífera qualquer resolução pacífica para o caso, 
a Comissão deverá redigir um relatório, apresentando os fatos e as 
conclusões pertinentes ao caso. 

Após o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias, e a inércia 
do Estado denunciado, o caso deverá ser encaminhado à apreciação 
da Corte Interamericana Direitos Humanos, que, em caráter jurisdi-
cional, dará solução as controvérsias que se apresentem acerca da 
interpretação ou aplicação da própria Convenção.

No presente estudo, iremos nos ater especificamente à com-
petência de julgamento da Corte Interamericana, dos casos subme-
tidos a sua apreciação pela Comissão, nos termos do Art.62 da Con-
venção, abaixo transcrito:

A Corte tem competência para conhecer de qualquer caso relativo à inter-
pretação e aplicação das disposições desta Convenção que lhe seja sub-
metido, desde que os “Estados membros” no caso tenham reconhecido ou 
reconheçam a referida competência, seja por declaração especial, como 
prevêem os incisos anteriores, seja por convenção especial.

Se a Corte entender que efetivamente ocorreu violação grave 
a direitos humanos, poderá condenar o Estado-membro ao pagamen-
to de justa indenização e/ou a adoção de medidas reparatórias e com-
pensatórias, cabendo ao Estado condenado o imediato cumprimento 
da decisão proferida.

No caso “Fazenda Brasil Verde”, sentenciado em 2016, a 
Corte Interamericana de Direitos Humanos (p. 122-123) entendeu 
pela responsabilidade do Estado brasileiro pela “violação do direito 
a não ser submetido à escravidão e ao tráfico de pessoas”, tal qual 
está estabelecido no artigo 6.1 da Convenção Americana sobre Di-
reitos Humanos.
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Passa-se, então, a análise do caso. 

5 A Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) e o 
julgamento do caso “Fazenda Brasil Verde X Brasil”

A Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) é, no 
Sistema Interamericano, o tribunal responsável pelo processamento 
e julgamento dos casos submetidos a ela, com a finalidade de efeti-
var a proteção dos direitos humanos. 

Assim, a CIDH, em sentença proferida no caso “Fazenda 
Brasil Verde x Brasil”, firmou entendimento de que o Estado bra-
sileiro infringiu o direito de liberdade, o direito de acesso à justiça, 
bem como o direto a duração razoável do processo e as garantias 
judiciais. 

O Estado violou ainda o direito de cidadãos seus de não se-
rem submetido a qualquer modalidade de trabalho escravo. 

Segundo os fatos apresentados e contidos no relatório elabo-
rado pela CIDH, o processo de aliciamento dos trabalhadores, trans-
porte e as condições de trabalho encontradas no local, ocorriam da 
seguinte forma: 

O “gato” conhecido como “Meladinho” recrutou trabalhadores no Muni-
cípio de Barras, Piauí, para trabalhar na Fazenda Brasil Verde, oferecen-
do-lhes um bom salário e inclusive um adiantamento. Além disso, ofere-
ceu transporte, alimentação e alojamento durante sua estadia na fazenda. 
Para chegar à Fazenda, os trabalhadores tiveram de viajar durante 
vários dias em ônibus, trem e caminhão. Em relação ao trem, descre-
veram que compartilharam o espaço com animais. Ademais, tiveram que 
permanecer uma noite em um hotel, ficando, desde logo, endividados.
Quando chegaram à Fazenda, os trabalhadores perceberam que 
nada do que lhes havia sido oferecido era verídico. Foram obrigados a 
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entregar suas carteiras de trabalho (CTPS) e assinar documentos em bran-
co, prática comum e já conhecida em virtude de fiscalizações anteriores. 
Na Fazenda os trabalhadores dormiam em galpões de madeira sem ener-
gia elétrica, sem camas, nem armários. O teto era de lona, o que fazia 
com que eles se molhassem em caso de chuva. Nos galpões dormiam 
dezenas de trabalhadores em redes. O banheiro e a ducha se encontra-
vam em muito mau estado, fora do galpão, no meio da vegetação, e não 
contavam com paredes nem teto. Além disso, como resultado da sujeira 
dos banheiros, alguns trabalhadores preferiam fazer suas necessidades 
pessoais na vegetação e tomar banho numa represa, ou não tomar banho. 
A alimentação era insuficiente, repetitiva, de má qualidade e descontada 
de seus salários. 
A rotina diária de trabalho era de 12 horas ou mais, com um descan-
so de meia hora para almoçar e apenas um dia livre por semana. Em 
virtude dessas condições, alguns trabalhadores adoeciam com regularida-
de, entretanto não recebiam atenção médica. Ademais, para receber o sa-
lário, deveriam cumprir uma meta de produção difícil de alcançar, razão 
pela qual não recebiam nenhum pagamento por seus serviços. O trabalho 
era realizado sob ordens, ameaças e vigilância armada. Isso gerava nos 
trabalhadores o desejo de fugir, mas a fiscalização, a falta de salário, a 
localização isolada da fazenda, com a presença de animais selvagens, os 
impediam. (CIDH, p.3). (Grifo nosso)

Em março do ano de 2000, com a fuga de 2 trabalhadores da 
Fazenda Brasil Verde, localizada no Município de Sapucaia, Estado 
do Pará, foi possível o resgate de cerca de 85 pessoas, conforme os 
dados contidos no relatório de fiscalização. 

A fiscalização realizada na Fazenda Brasil Verde, em 2000, 
foi coordenada pelo Ministério Público do Trabalho e pela Inspe-
ção do Trabalho, que constatou a ausência de eventuais registros 
de funcionários, bem como situação de trabalho em desacordo com 
a legislação. 

A Fazenda Brasil Verde era de propriedade de João Luiz 
Quagliato Neto e Antônio Jorge Vieira, criadores de gado da região. 
Em setembro de 2019, ambos foram denunciados pelo Ministério 
Público Federal (MPF) à Justiça Federal, em Redenção (PA), pelos 
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crimes previstos nos artigos 149, 207 e 203 do Código Penal, come-
tidos contra os trabalhadores da fazenda 

Assim, o Estado brasileiro foi condenado em 20 de outubro 
de 2016 pelo caso Fazenda Brasil Verde, quando a Comissão argu-
mentou que:

Brasil é internacionalmente responsável pela violação do artigo 6 da Con-
venção Americana, em relação aos artigos 5, 7, 22 e 1.1 da mesma, em 
relação aos trabalhadores da Fazenda Brasil Verde, identificados na fisca-
lização de 2000 (CIDH, p 58).

A CIDH concluiu ainda que o Estado “não adotou medidas 
suficientes e efetivas para garantir, sem discriminação, os direitos 
dos trabalhadores, de acordo com os artigos 1.1, 5, 6, 7 e 22 da Con-
venção Americana”

A Corte deliberou e decidiu, por unanimidade, que:

O Estado deve reiniciar, com a devida diligência, as investigações e/ou 
processos penais relacionados aos fatos constatados em março de 2000 
no presente caso para, em um prazo razoável, identificar, processar e, 
se for o caso, punir os responsáveis, de acordo com o estabelecido nos 
parágrafos 444 a 446 da presente Sentença. Se for o caso, o Estado deve 
restabelecer (ou reconstruir) o processo penal 2001.39.01.000270-0, ini-
ciado em 2001, perante a 2ª Vara de Justiça Federal de Marabá, Estado do 
Pará, de acordo com o estabelecido nos parágrafos 444 a 446 da presente 
Sentença. 
O Estado deve realizar, no prazo de seis meses a partir da notificação da 
presente Sentença, as publicações indicadas no parágrafo 450 da Senten-
ça, nos termos dispostos na mesma.
O Estado deve, dentro de um prazo razoável a partir da notificação da 
presente Sentença, adotar as medidas necessárias para garantir que a 
prescrição não seja aplicada ao delito de Direito Internacional de escravi-
dão e suas formas análogas, no sentido disposto nos parágrafos 454 e 455 
da presente Sentença.
O Estado deve pagar os montantes fixados no parágrafo 487 da presen-
te Sentença, a título de indenizações por dano imaterial e de reembolso 
de custas e gastos, nos termos do parágrafo 495 da presente Sentença. 
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(CIDH, p 124).7

Além disso, a Corte constatou que no caso existem caracte-
rísticas particulares compartilhadas pelos 85 trabalhadores resgata-
dos e entende que o Estado não considerou a vulnerabilidade destes 
trabalhadores, em virtude da discriminação em razão da posição eco-
nômica à qual estavam submetidos. (CORTE IDH, p 7)

Apesar de todas as deliberações, o Estado brasileiro se man-
tém inerte quanto ao cumprimento integral da sentença condenatória 
no caso Fazenda Brasil Verde x Brasil, assim como em outros casos 
julgados perante Corte8, o Estado se restringe ao pagamento de inde-
nizações de caráter unicamente patrimoniais e se esquiva de cumprir 
efetivamente o que foi sentenciado. 

6 A erradicação do trabalho escravo como obrigação do 
estado brasileiro: avanços e retrocessos

O Estado que integra o Sistema Interamericano, ao assinar 
e/ou ratificar os instrumentos normativos que compõe esse sistema, 
anteriormente citados, assume a obrigação de cumprir com as deci-
sões proferidas pela Corte IDH, conforme esclarece Piovesan:

Como dispõe a Convenção de Viena: “Todo tratado em vigor é obrigatório 
em relação às partes e deve ser cumprido por elas de boa-fé”. Acrescenta 
o art. 27 da Convenção: “Uma parte não pode invocar disposições de 
seu direito interno como justificativa para o não cumprimento do 
tratado”. Consagra-se, assim, o princípio da boa-fé, pelo qual cabe ao 

7 Por fim “A Corte supervisionará o cumprimento integral desta Sentença, no exercício 
de suas atribuições e no cumprimento de seus deveres, em conformidade com a 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos e dará por concluído o presente caso 
uma vez que o Estado tenha dado total cumprimento ao disposto na mesma.”. 
8 Vide caso Gomes Lund x Brasil. Disponível em: https://www.portaldeperiodicos.
idp.edu.br/observatorio/article/view/479/309. Acesso em: 30 nov. 2021.
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Estado conferir plena observância ao tratado de que é parte, na medida 
em que, no livre exercício de sua soberania, o Estado contraiu obrigações 
jurídicas no plano internacional. (Piovesan, 2013, p.129) (Grifo nosso)

Nesse sistema, a Corte IDH, após a análise dos fatos e fun-
damentos a ela expostos, julgará o caso e poderá ou não condenar o 
Estado por violação aos direitos humanos, e, se condenado, poderá 
estabelecer as medidas reparatórias e indenizatórias cabíveis, caben-
do ao Estado condenado seu cumprimento integral. 

Certo é que as sentenças internacionais são dispositivos nor-
mativos com aplicabilidade plena e execução imediata no ordena-
mento jurídico interno.

A Convenção nº 29 da OIT (Organização Internacional do Tra-
balho), ratificada conforme Decreto nº 41.721/1957, trouxe a obriga-
ção quanto à abolição de trabalho que seja forçado ou obrigado.

Conforme dispõe o Art. 1º da convenção: “Todo País-mem-
bro da Organização Internacional do Trabalho que ratificar esta Con-
venção compromete-se a abolir a utilização do trabalho forçado ou 
obrigatório, em todas as suas formas, no mais breve espaço de tempo 
possível”. (OIT, 1930).

O trabalho forçado ou obrigado faz referência, conforme pre-
ceitua o artigo 2º da própria convenção, a “todo trabalho ou serviço 
exigido de uma pessoa sob ameaça de sanção e para o qual não se 
tenha oferecido espontaneamente” (OIT, 1930).

A OIT acredita que a servidão por dívida é a forma mais co-
mum de trabalho forçado da contemporaneidade (OIT, 2001). Tem-
-se que a dívida obriga o trabalhador a permanecer no local de tra-
balho, e, quando não é suficiente para retê-lo, ele sofre agressões 
físicas e morais. 
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Essa situação se insere no caso dos trabalhadores da Fazenda 
Brasil Verde, aliciados e levados a fazenda, pelo chamado “gato”, 
onde contraíram absurdas dívidas desde o transporte até o local até o 
custo altíssimo com alimentos e materiais de higiene.  A Con-
venção nº 105 da OIT (Organização Internacional do Trabalho) ra-
tificada conforme Decreto nº 58.822/1966, reafirma o compromisso 
assumido pela organização em busca da abolição do trabalho força-
do ou obrigatório.

Assim, o Art. 1º da Convenção dispõe que:

Todo País-membro da Organização Internacional do Trabalho que ratifi-
car esta Convenção compromete-se a abolir toda forma de trabalho for-
çado ou obrigatório e dele não fazer uso:
a) como medida de coerção ou de educação política ou como punição por 
ter ou expressar opiniões políticas ou pontos de vista ideologicamente 
opostos ao sistema político, social e econômico vigente;
b) como método de mobilização e de utilização da mão-de-obra para fins 
de desenvolvimento econômico;
c) como meio de disciplinar a mão-de-obra;
d) como punição por participação em greves;
e) como medida de discriminação racial, social, nacional ou religiosa.

Por fim, a Convenção Americana (Pacto de San José da Costa 
Rica) é mais um instrumento normativo de notória importância no 
combate as espécies de trabalho escravo ou análogo, bem como ser-
vidão, conforme dispõe o Art. 6 da Convenção: 

Artigo 6. Proibição da escravidão e da servidão
1. Ninguém pode ser submetido a escravidão ou a servidão, e tanto estas 
como o tráfico de escravos e o tráfico de mulheres são proibidos em todas 
as suas formas.
2. Ninguém deve ser constrangido a executar trabalho forçado ou 
obrigatório. Nos países em que se prescreve, para certos delitos, pena 
privativa da liberdade acompanhada de trabalhos forçados, esta dis-
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posição não pode ser interpretada no sentido de que proíbe o cum-
primento da dita pena, imposta por juiz ou tribunal competente. O 
trabalho forçado não deve afetar a dignidade nem a capacidade física 
e intelectual do recluso.
3. Não constituem trabalhos forçados ou obrigatórios para os efeitos des-
te artigo:
a. os trabalhos ou serviços normalmente exigidos de pessoa reclusa em 
cumprimento de sentença ou resolução formal expedida pela autoridade 
judiciária competente. Tais trabalhos ou serviços devem ser executados 
sob a vigilância e controle das autoridades públicas, e os indivíduos que 
os executarem não deve ser posto à disposição de particulares, compa-
nhias ou pessoas jurídicas de caráter privado; 
b. o serviço militar e, nos países onde se admite a isenção por motivos de 
consciência, o serviço nacional que a lei estabelecer em lugar daquele; 
c. o serviço imposto em casos de perigo ou calamidade que ameace a 
existência ou o bem-estar da comunidade; 
d. o trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas normais. 
(OEA, 1969)

Assim, é clara a obrigação do Estado brasileiro em cum-
prir integralmente com o disposto na sentença condenatória da 
Corte Interamericana de Direitos Humanos (CORTE IDH), bem 
como, é dever do Supremo Tribunal Federal (STF) efetuar a 
compatibilização entre as normativas nacionais e internacio-
nais, se propondo a realizar um “diálogo das Cortes” (CARVA-
LHO, A. 2009). 

Com a condenação, a Comissão determinou ao Brasil que 
adotasse algumas políticas públicas que objetivasse punir e prevenir 
o trabalho escravo. 

Dentre várias podemos destacar o fortalecimento e incre-
mento do sistema legal e ainda criação de meios para coordenar os 
vários órgãos estatais visando a não ocorrência de lacunas na inves-
tigação, bem como programar medidas legislativas para erradicação 
do trabalho escravo. 
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Cobrou ainda que o Estado brasileiro assegure a observância 
com rigor das leis trabalhistas quanto à jornada de trabalho e salário, 
dentre outras. (CORTE IDH, 2016)

Após sentenciado o Brasil comprometeu-se a fortalecer seu 
sistema jurídico o tornando ainda mais eficaz, principalmente quanto 
à realização de processos judiciais e condução de investigações.

Posteriormente a Corte se manifestou de modo a acatar e re-
conhecer a efetividade de algumas das medidas públicas adotadas, 
afirmando que a maioria delas se coloca como satisfatórias e sufi-
cientes para eliminar, punir e combater a servidão, a escravidão e 
atividades análogas.

Destaca-se, dentre as medidas adotadas, a Agenda Nacional 
do Trabalho Decente que é uma importante diretriz para organizar 
e coordenar ações do tema. Com a implantação da referida agenda 
desenvolveu-se no Brasil o Plano Nacional de Emprego e Trabalho 
Decente, colocando metas e obrigações a serem cumpridas.

O Grupo Especial de Fiscalização Móvel (GEFM), criado em 
1995 e ligado à Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT), do atual 
Ministério do Trabalho e Previdência, foi essencial na libertação dos 
trabalhadores da Fazenda Brasil Verde, atuando em parceria com o 
Ministério Público do Trabalho (MPT) e com a Polícia Civil. Sobre 
o tema:

A fiscalização móvel do Ministério do Trabalho, que apura denúncias de 
exploração de mão-de-obra escrava em 8,5 milhões de km2, tem só 12 
funcionários exclusivos para a função. A Polícia Federal, por sua vez, dis-
ponibiliza para o acompanhamento do Grupo Móvel apenas 12 policiais e 
um delegado (ROMERO & SPRANDEL, 2003, p. 123).
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Sem dúvidas, a fiscalização móvel tornou-se referência na 
luta contra a exploração da mão de obra escrava no Brasil, no entan-
to, com o sucateamento da Inspeção do Trabalho, houve uma redu-
ção no número de Grupos Móveis atuantes no Brasil pela metade. 

Além disso, há a necessidade de aumentar o número de Au-
ditores Fiscais do Trabalho, para que o trabalho que vem sendo rea-
lizado seja intensificado e aperfeiçoado. 

Conforme destaca Silva (2010), o “Grupo Móvel é um 
dos principais instrumentos atuais de combate ao trabalho escra-
vo contemporâneo, sua atuação pode ser articulada com outros 
órgãos, mediante assinatura de termos de compromisso, como o 
Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Federal, Po-
lícia Federal e Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho 
Escravo (CONATRAE)”.

Ao lado das operações de campo coordenadas pelo Grupo 
Especial de Fiscalização Móvel, o Estado brasileiro conta com ou-
tra arma poderosa no combate ao trabalho escravo: a “lista suja” do 
trabalho escravo. Essa “lista” é uma plataforma digital criada pelo 
governo brasileiro que expõe os casos em que houve resgate de pes-
soas em condições consideradas análogas à escravidão. 

A finalidade é impedir o acesso de empregadores que estão 
com seus nomes na “lista”, a financiamentos e contratos com órgãos 
públicos. Atualmente, a lista suja tem 146 empregadores, segundo 
dados divulgados pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho, órgão 
ligado ao Ministério da Economia.

Outra questão, muito controvertida, é a possibilidade de ex-
propriação, na modalidade desapropriação-sanção, das terras que 
se utilizam de trabalho escravo no ordenamento jurídico brasileiro, 
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conforme a nova redação dada ao Art. 243 da Constituição Federal:

Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região do País 
onde forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou a ex-
ploração de trabalho escravo na forma da lei serão expropriadas e destina-
das à reforma agrária e a programas de habitação popular, sem qualquer 
indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em 
lei, observado, no que couber, o disposto no art. 5º. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 81, de 2014)
Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido 
em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e da ex-
ploração de trabalho escravo será confiscado e reverterá a fundo especial 
com destinação específica, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 81, de 2014)

Apesar de todas as medidas que foram efetivamente toma-
das, o problema não foi superado, e não será superado se o Estado 
brasileiro continuar a perseguir os ideais doutrinários e políticos que 
tem seguindo. Registra Sakamoto: 

A erradicação do trabalho escravo no Brasil passa pela adoção de po-
líticas de prevenção nos locais de origem dos trabalhadores libertados. 
Oriundos de municípios muito pobres do Norte e Nordeste (os estados 
do Piauí, Maranhão, Tocantins e Pará concentram 80% dos casos), com 
baixo Índice de Desenvolvimento Humano, estes brasileiros são constan-
temente iludidos. Ao ouvir histórias de serviço farto em fazendas, mesmo 
em terras distantes, esses trabalhadores são aliciados por gatos e transpor-
tados em caminhões, ônibus ou trem por centenas de quilômetros. (Saka-
moto, 2006, p. 108)

Vislumbra-se, então, esforço do Estado brasileiro no senti-
do de cumprir com os compromissos firmados para combater e er-
radicar o trabalho escravo. Entretanto, muito ainda se tem a fazer. 
A sentença dada pela Corte exige continuidade dessas ações, man-
tendo essas políticas já adotadas, bem como reavaliação necessária 
das já implantadas.
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Considerações finais

O trabalho escravo é um problema de dimensões internacio-
nais e é de extrema a importância que se debata o tema. O Brasil 
avançou significativamente no combate ao trabalho escravo em todo 
o seu território, o que foi reforçado isso em razão da condenação do 
Estado Brasileiro pela Corte Interamericana de Direitos Humanos 
(CIDH) no caso “Fazenda Brasil Verde x Brasil”, em 2016.

Ainda que subsistam inúmeros pontos a serem trabalhados a 
fim de construir um sistema efetivo de prevenção do trabalho escra-
vo, de punição dos responsáveis e de reparação as vítimas, não se 
pode negar que houve avanços. 

Houve investimento na criação de um sistema punitivo mais 
incisivo, a exemplo disso, a alteração legislativa do artigo 149 do 
código penal (Lei nº10. 803/2003), com o acréscimo do artigo 149-A 
(Lei nº 13.344/2016) que contempla vários núcleos verbais e cons-
tituiu um importante avanço no combate (prevenção e repressão) ao 
trabalho escravo contemporâneo.

Cabe reconhecer que a integração entre as práticas dos ór-
gãos de repressão ao trabalho escravo, como o Ministério Publico 
do Trabalho (MPT) e o Ministério PublicoFederal (MPF), obteve re-
sultados significativos nos últimos anos, não só na atuação conjunta 
com Grupo Especial de Fiscalização Móvel (GEFM), mas também 
como no ajuizamento de ações civis e penais públicas. 

Ao lado das operações de campo coordenadas pelo Gru-
po Especial de Fiscalização Móvel, o Estado brasileiro conta 
com outra arma poderosa no combate ao trabalho escravo: a 
“lista suja” do trabalho escravo. Essa “lista” é uma plataforma 
digital criada pelo governo brasileiro que expõe os casos em que 
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houve resgate de pessoas em condições consideradas análogas 
à escravidão.

É importante que haja o investimento em políticas públicas, 
principalmente voltadas à educação, para que os cidadãos tenham 
pleno conhecimento acerca de seus direitos e garantias individuais, 
não permitindo que sejam ludibriados por falsas promessas e expos-
tos a condições desumanas de trabalho, até mesmo porque a erradi-
cação do trabalho escravo no Brasil exige a adoção de políticas de 
prevenção a esse tipo de exploração, especialmente nas localidades 
de origem dos trabalhadores libertados.

Sem dúvidas, outro instrumento de extrema importância 
no combate ao trabalho escravo no Brasil é a reforma agrária, 
uma vez que ela é considerada como um dos mais importantes 
instrumentos de prevenção ao trabalho escravo. (SAKAMOTO, 
2006, p. 108).

Na política do atual governo, no entanto, o Ministério do 
Trabalho e Previdência, e a própria justiça do Trabalho, sofreram 
um grave enfraquecimento. Após todas as conquistas no combate e 
na erradicação ao trabalho escravo contemporâneo, o atual gover-
no instaurou uma verdadeira “era dos retrocessos”, em que o árduo 
trabalho dos órgãos e instituições comprometidos com o tema foi 
deixado de lado.
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PROJETO VIDA PÓS RESGATE E A EMANCIPAÇÃO 
SOCIAL DE VÍTIMAS DE ESCRAVIDÃO NO BRASIL

Lys Sobral Cardoso1

Resumo: Este artigo objetiva apresentar o Projeto Vida Pós Res-
gate, uma parceria do MPT e da UFBA que visa ao atendimento 
de vítimas de trabalho escravo no Brasil viabilizando o acesso à 
terra e aos meios de produção, por meio da estruturação e apoio a 
empreendimentos coletivos solidários formados pelos trabalhado-
res e trabalhadoras. A concentração de terras e a insuficiência da 
reforma agrária no Brasil são determinantes para a permanência de 
formas de escravidão no país, razão pela qual medidas relaciona-
das são imprescindíveis no atendimento a vítimas de formas con-
temporâneas de escravidão. O texto se baseia em revisão biblio-
gráfica e em atividade de campo realizada no assentamento Nova 
Vitória, no Piauí, formado por pessoas resgatadas. Houve visita ao 
assentamento e algumas das pessoas presentes foram entrevistadas, 
confirmando que, mesmo com as inúmeras dificuldades enfrenta-
das pelo INCRA, desde a formação do assentamento elas não mais 
migraram para outros estados em busca de melhores condições de 
trabalho e vida.
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PROJECT LIFE AFTER RESCUE AND THE SOCIAL EMANCIPATION OF  
VICTIMS OF SLAVERY IN BRAZIL

Abstract : This article aims to present the Projeto Vida Pós Resgate, 
a partnership between the MPT and the UFBA that aims to assist 
victims of slave labor in Brazil, providing access to land and the 
means of production, through the structuring and support of solidary 
collective enterprises formed by male and female workers. The con-
centration of land and the insufficiency of agrarian reform in Brazil 
are crucial for the permanence of forms of slavery in the country, 
which is why related measures are essential in assisting victims of 
contemporary forms of slavery. The text is based on a literature re-
view and field activity carried out in the Nova Vitória settlement, in 
Piauí, formed by rescued people. There was a visit to the settlement 
and some of the people present were interviewed, confirming that, 
despite the numerous difficulties faced by INCRA, since the settle-
ment’s formation they have not migrated to other states in search of 
better working and living conditions.

Key words: Slavery. Victims. Project.

Introdução

Desde 1995, mais de 52 mil pessoas já foram resgatadas 
pelo Estado brasileiro em trabalho análogo ao escravo, sem que haja 
qualquer indicador que sugira uma redução no quadro dessa forma 
criminosa de exploração do trabalho no país. Pelo contrário, muitos 
trabalhadores são vítimas reiteradas dessa tão grave violação aos di-
reitos humanos.

A escravidão contemporânea no Brasil tem como uma das 
causas principais a falta de acesso à terra pela imensa maioria dos 
trabalhadores e trabalhadoras rurais. A reforma agrária foi um 
projeto intensamente almejado por uma boa parcela dos abolicio-
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nistas, mas ela acabou acontecendo de uma forma incompleta e 
a não propiciar o acesso à terra aos escravos alforriados a partir 
de 14 de maio de 1888. Hoje alcança nível constitucional e teve 
avanços significativos, porém ainda muito distantes da realidade 
que a Constituinte de 1988 projetou para a República Federativa 
do Brasil.

Há exemplos de assentamento rural instituído por pessoas 
resgatadas e que mudaram sua realidade de vida e trabalho. O As-
sentamento Nova Vitória, no município de Monsenhor Gil, Piauí, 
chegou a receber um prêmio da Presidência da República em 2014 
na modalidade “erradicação do trabalho escravo”. Em visita que rea-
lizamos no ano de 2018, pode-se constatar que, desde a formação do 
assentamento ocorrida em 2005, mesmo com todas as adversidades 
enfrentadas devido à falta de financiamento do INCRA, os trabalha-
dores não mais migraram em busca de trabalho para outros locais do 
país, o que costumavam fazer, e não mais acabaram submetidos a 
condições análogas à escravidão.

Com essa perspectiva é que a Universidade Federal da 
Bahia desenvolveu um projeto de pesquisa e extensão, o Projeto 
Vida pós Resgate, e realizou parceria com o Ministério Público 
do Trabalho em 2017 para viabilizar o projeto. Visa-se, na linha 
de pesquisa, a estudar as ações de atendimento às vítimas de es-
cravidão existentes no país, e, na linha da extensão, a aplicar os 
resultados das pesquisas em empreendimentos coletivos solidários 
formados por pessoas resgatadas e suas famílias, viabilizando-se o 
acesso à terra e as condições de produção para que possam alcançar 
um grau de emancipação social que rompa o ciclo de exploração a 
que estão sujeitos.
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1 Concentração fundiária e a relação histórica com o 
trabalho escravo

Conrad assinala que “durante os anos abolicionistas, a re-
forma agrária foi proposta frequente e urgentemente”. Registra 
Guimarães2 que o engenheiro André Rebouças, influente inte-
grante do movimento abolicionista na segunda metade do século 
XIX no Brasil, apontou, às vésperas da abolição, que a proprieda-
de territorial brasileira estava tão concentrada, tão mal dividida, 
tão mal distribuída que, afora os sertões e os lugares incomuni-
cáveis, não havia terras para serem cultivadas pelos brasileiros e 
estrangeiros, que não tinham outra esperança senão nas subdivi-
sões tardias que a morte e as sucessões podem operar. Quando a 
campanha abolicionista se intensificou, porém, as propostas de 
reforma agrária e distribuição democrática das terras foram dei-
xadas de lado. 

À época, André Rebouças apresentou a sua proposta de re-
forma agrária, na qual grandes proprietários venderiam ou alugariam 
lotes de terras a libertos, imigrantes e lavradores. Tratava-se de uma 
modalidade de reforma que prescindia da democratização fundiária, 
restringindo-se às regras do mercado então vigentes. Não havia ain-
da salários ou qualquer forma de remuneração regular para os escra-
vos alforriados, então pode-se imaginar a dificuldade (para não dizer 
que era simplesmente impossibilidade) de se conseguir uma forma 
para comprar ou alugar terras. 

Uma verdadeira reforma agrária no Brasil não foi feita na 
época da abolição da escravatura, nem foi feita até hoje. 

2 GUIMARÃES, Alberto Passos. Quatro séculos de latifúndio. 5 ed. Rio de Janei-
ro: Paz e Terra, 1981.
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Cerca de 3% do total das propriedades rurais do país são lati-
fúndios, ou seja, têm mais de mil hectares e ocupam 56,7% das terras 
agriculturáveis – de acordo com o Atlas Fundiário do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA). A área ocupada 
pelos estados de São Paulo e Paraná juntos está concentrada nos 300 
maiores proprietários rurais, enquanto 4,8 milhões de famílias não 
têm sequer um pedaço de terra. 

Do Censo Agropecuário 2006 (IBGE, 2006) se extrai que (Ta-
bela 9) a estrutura agrária brasileira, caracterizada pela concentração 
de terras em grandes propriedades rurais, não se alterou nos últimos 
vinte anos. Comparando-se os censos agropecuários de 1985, 1995 
e 2006, as propriedades com menos de 10 hectares ocupavam, ape-
nas, 2,7% (7,8 milhões de hectares) da área total dos estabelecimen-
tos rurais, enquanto os estabelecimentos com mais de 1000 hectares 
concentravam mais de 43% (146,6 milhões de hectares) da área total 
em ambos os três censos agropecuários. 

O mesmo se dá com a estrutura das propriedades intermediá-
rias (10 a menos de 100 hectares e de 100 a menos de 1000 hectares): 
enquanto os estabelecimentos de 10 a menos de 100 hectares con-
centravam, respectivamente, 37,2%, 39,4% e 38% da área total dos 
estabelecimentos agropecuários, nos censos agropecuários de 1985, 
1995 e 2006, a participação destas propriedades quanto ao número 
total de estabelecimentos variou de 18,5% em 1985, para 17,7% em 
1995 e, finalmente, 19% em 2006. No que se refere às propriedades 
de 100 a menos de 1000 hectares, esta variação passou de cerca de 
35%, em 1985 e 1995, para 34% em 2006; quanto à área ocupada, 
em relação ao total da área dos estabelecimentos, a variação foi de 
cerca de 9%, nos dois censos, para 8,2%, em 2006.
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A grande propriedade não é a maior responsável pela 
produção agrícola nacional, ao contrário. O Brasil tem 388 milhões 
de hectares de terras agriculturáveis, com pequenas, médias e gran-
des propriedades. A empresarial controla 70% dessa área e as peque-
nas, 30%. Também em relação à pecuária, a proporção se mantém: 
as pastagens ocupam 177,7 milhões de hectares e 34,9% ficam em 
pequenas unidades, 40,5% nas médias, enquanto 24,6% estão nas 
grandes propriedades (IGBE, 2006).

Levantamento feito pelo INCRA e pela FAO (Organização das 
Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura) aponta que as peque-
nas propriedades representam 85,5% dos estabelecimentos do campo, 
apesar de ocuparem 30,5% das terras agriculturáveis, e destaca que, entre 
os dez principais produtos da agricultura familiar, estão: leite, milho, fei-
jão, café, mandioca e até mesmo a soja, ou seja, a base alimentar do país.

O setor latifundiário tampouco é o maior responsável pela 
geração de empregos no campo. Dos 17,9 milhões de brasileiros 
empregados no campo, 87,3% trabalhavam em pequenas proprie-
dades, 10,2% em médias e 2,5% em grandes áreas (IGBE, 2006). A 
produtividade da lavoura de soja no Paraná, cultivada em pequenas 
e médias unidades, por exemplo, é igual à do Mato Grosso, onde ela 
é produzida em médias e grandes propriedade. A diferença é que o 
Paraná usa mão-de-obra, enquanto o Mato Grosso utiliza máquinas 
em muito maior quantidade.

Ressalte-se que o governo brasileiro assumiu expressamen-
te, nos dois Planos Nacionais de Erradicação do Trabalho Escravo 
(2003 e 2008), o compromisso de promover a reforma agrária como 
uma das ações pela erradicação do trabalho escravo no país. Eis a 
redação (propostas 53 e 32 respectivamente):
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Implementar uma política de reinserção social de forma a assegurar que 
os trabalhadores libertados não voltem a ser escravizados, com ações 
específicas, tendentes a facilitar sua reintegração na região de origem, 
sempre que possível: assistência à saúde, educação profissionalizante, ge-
ração de emprego e renda e reforma agrária. (grifo nosso).

A ONU – Organização das Nações Unidas - também já se 
manifestou mais de uma vez sobre a ligação entre a concentração 
de terras e o trabalho escravo. Em Relatório da Relatora Especial 
do Conselho de Direitos Humanos sobre formas contemporâneas de 
escravidão (em anexo), incluindo suas causas e consequências, no 
Brasil, a Relatora reforça a necessidade de reforma agrária.

Da mesma forma, o Relatório Especial da ONU para moradia 
adequada de 2000 a 2008 no Brasil indica que a desigualdade no 
acesso à terra e à propriedade, que afeta os grupos marginalizados 
(incluindo mulheres, migrantes e todas as pessoas que vivem em 
situação de pobreza), está cativa da desigualdade em matéria de mo-
radia e segregação espacial, o que dividiu as cidades entre os que 
possuem terras e propriedades, e, portanto, têm acesso à infraestru-
tura e aos serviços básicos, e os que não.

A questão restou registrada, ainda, na sentença da Corte In-
teramericana de Direitos Humanos contra o Brasil no Caso Fazenda 
Brasil Verde, proferida em 20 de outubro de 2016.

Em 27/05/2014, a PEC 438/2001 foi aprovada (EC 81/2014), 
alterando o artigo 243 da Constituição, passando a prever a expro-
priação, e não mais a desapropriação, das terras onde houve explo-
ração de trabalho escravo na forma da lei. Tais terras deverão ser 
destinadas à reforma agrária e a programas de habitação popular.

Trata-se da expropriação confisco, que está disciplinada no 
rito da Lei nº 8.257/91, à qual remete expressamente ao artigo 243 
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da Constituição de 1988. Por essa razão, bem como pelo fato de a 
Constituição tratar, no mesmo artigo, da expropriação por motivo de 
trabalho escravo e por motivo de cultura ilegal de plantas psicotrópi-
cas, essa lei deve ser aplicada por sua integral analogia aos casos de 
expropriação confisco por trabalho escravo. Não há, portanto, que se 
falar que a EC não foi ainda regulamentada, muito embora tramite 
no Congresso Nacional o PL 432/2013, com o alegado propósito de 
regulamentar a emenda constitucional. 

Sob o argumento de que falta regulamentação legal ao referido 
dispositivo constitucional, contudo, não se tem aplicado a expropria-
ção das terras onde encontrado trabalho escravo. O PL 432/2013 dis-
põe que, além da ação expropriatória do imóvel rural ou urbano onde 
encontrado trabalho escravo, é preciso haver sentença penal transitada 
em julgado condenatória contra o proprietário que explorar diretamen-
te o trabalho escravo. Trata-se de condição que acarreta mora na apli-
cação da meta constitucional, contemplada tanto no art. 243 quanto 
no art. 5º, no rol dos direitos fundamentais, quando, no inciso XXIII, 
dispõe que “a propriedade atenderá a sua função social”.

Para a inclusão na chamada “lista suja”, exige-se decisão ad-
ministrativa, no âmbito do Ministério do Trabalho, da qual não caiba 
mais recurso, ou seja, o trânsito em julgado na esfera administrativa 
(Portaria MTb nº 1.293, de 2017). É, assim, no sistema brasileiro, 
o Ministério do Trabalho a autoridade a quem cabe, a despeito 
da possibilidade de questionamento judicial, definir, mediante 
fiscalização realizada in locu, que houve exploração de trabalho aná-
logo ao escravo, e por quem. 

A Instrução Normativa nº 83, de julho de 2015, do INCRA, 
estabelecia, no âmbito do instituto, as diretrizes básicas para os 
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procedimentos administrativos e técnicos das ações de obtenção 
de imóveis para assentamento de trabalhadores rurais, e dispunha, 
no art. 2º, que são imóveis rurais de interesse para incorporação ao 
programa de reforma agrária “os imóveis constantes no Cadastro 
de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições 
análogas às de escravo de que trata a Portaria Interministerial MTE/
SEDH nº 2, de 31 de março de 2015”. A referida norma não trata 
de direito processual, portanto não implica violação ao art. 22, I da 
Constituição. A IN, todavia, foi suspensa pela AGU, por ter-se enten-
dido não haver base legal.

2 Atendimento às Vítimas de Escravidão e  
o Projeto Vida pós Resgate 

O Brasil foi o último país das Américas a abolir a escravidão. 
Após a abolição formal ocorrida em 13 de maio de 1888, a con-
solidação dos direitos trabalhistas permaneceu em fase embrioná-
ria por décadas. A primeira tentativa de formação de um Código do 
Trabalho é de 1917. A CLT, de 1943, não se aplicava, conforme dis-
posição do art. 7º, às relações de emprego doméstico e de trabalho 
rural, as quais só vieram a ter regulamentação legal na década de 
1970. Anos e anos sem proteção trabalhista para uma larga parcela 
da população brasileira.

Após longa pressão da sociedade civil, destacando-se as de-
núncias feitas por dom Pedro Casaldáliga, então bispo de São Fé-
lix do Araguaia/MT3, o Estado brasileiro reconheceu formalmente a 

3 Vide a Carta Pastoral de 10 de outubro de 1971.
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persistência de formas contemporâneas de trabalho escravo em seu 
território, em 1995 (apesar de estarem em vigor no país desde 1941 
o crime de trabalho análogo ao escravo, e desde 1966 a Convenção 
sobre Escravatura e a Convenção Suplementar sobre a Abolição da 
Escravatura). Na iminência de receber uma sanção internacional por 
conta do caso José Pereira4, o Brasil assumiu, perante a Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) da Organização dos 
Estados Americanos (OEA), o compromisso de adotar medidas pela 

4 O caso José Pereira foi o primeiro caso a chegar na Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos, em 1994, no qual o Brasil, para dar solução amistosa ao caso, 
submeteu-se a um acordo obrigando-se a cumprir metas pré-determinadas em prol 
da erradicação das formas contemporâneas de trabalho escravo em seu território. 
Foi umas das primeiras nações do mundo a admitir o problema em seu âmbito. 
José Pereira tinha 17 anos quando foi submetido a condições análogas à de escravo 
em uma fazenda de gado do sul do Pará, em 1989. Ele e mais 60 trabalhadores 
foram escravizados e impedidos de exercer sua liberdade por capangas, até que, 
em uma tentativa desesperada de fuga, José Pereira e outro trabalhador foram 
atingidos por tiros de fuzil, disparados por um capanga. José Pereira só conseguiu 
sobreviver porque foi dado como morto pelos seus algozes, mas, infelizmente 
seu companheiro de trabalho, conhecido como “Paraná”, não teve a mesma sorte, 
vindo a falecer em virtude dos disparos. Os corpos dos dois trabalhadores vítimas 
do descaso foram jogados em um terreno próximo, mas José Pereira conseguiu 
chegar até uma fazenda vizinha onde foi socorrido. Contudo, perdeu a visão de 
um olho e a mão direita em virtude dos tiros que recebeu. Ao se recuperar, pode 
em fim prestar sua denúncia, ao manter contato com a Comissão Pastoral da Terra 
- CPT. Dessa forma, foi enviada uma petição à Comissão Interamericana de Direi-
tos Humanos, relatando que, até a data da denúncia, ninguém do Estado do Pará 
havia sido procurado ou condenado por este caso. Foi alegado também que houve 
cumplicidade de agentes do Estado, pois em alguns casos policiais estaduais cap-
turavam e traziam de volta para a fazenda trabalhadores que tentavam escapar, ou 
eram omissos ao saberem da situação e simplesmente ignoravam. Denunciou-se 
ainda o fato de que casos como esses eram comuns na região, mas nenhum fazen-
deiro ou capanga havia sido condenado. Em: https://www.senado.gov.br/noticias/
Jornal/emdiscussao/trabalho-escravo/casos-atuais-de-escravidao/ex-escravo-con-
ta-sua-historia.aspx, e http://reporterbrasil.org.br/2004/06/ze-pereira-um-sobrevi-
vente/, acesso em 29/10/2021.

https://www.senado.gov.br/noticias/Jornal/emdiscussao/trabalho-escravo/casos-atuais-de-escravidao/ex-escravo-conta-sua-historia.aspx
https://www.senado.gov.br/noticias/Jornal/emdiscussao/trabalho-escravo/casos-atuais-de-escravidao/ex-escravo-conta-sua-historia.aspx
https://www.senado.gov.br/noticias/Jornal/emdiscussao/trabalho-escravo/casos-atuais-de-escravidao/ex-escravo-conta-sua-historia.aspx
http://reporterbrasil.org.br/2004/06/ze-pereira-um-sobrevivente/
http://reporterbrasil.org.br/2004/06/ze-pereira-um-sobrevivente/
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erradicação do trabalho escravo, qualquer que fosse sua configura-
ção, para dar ao caso solução amistosa.

Desde então, medidas de viés repressivo, direcionadas à pu-
nição dos empregadores envolvidos nessa prática, foram concre-
tizadas e tornaram o Brasil referência internacional no assunto. A 
punição cível e criminal de empregados flagrados em submissão de 
pessoas a condições análogas à de escravo se concretizou, embora 
em números ainda insuficientes5.

Entretanto, o Brasil continuou carente de implementação de 
ações direcionadas aos trabalhadores, de prevenção, atenção especial 
e assistência às vítimas, direcionadas à mitigação da vulnerabilidade 
daqueles que estão à mercê de tal forma de exploração. O número de 
reincidências não é baixo, a indicar que as medidas adotadas pouco 
contribuíram para minorar a vulnerabilidade econômica e social dos 
trabalhadores resgatados. 

As pesquisas realizadas sobre o perfil da vítima de escravi-
dão contemporânea6 mostram, todas elas, a intensa ligação do traba-

5 HADDAD, Carlos Henrique Borlido. A vertente criminal do enfrentamento ao 
trabalho escravo contemporâneo. In: Combate ao trabalho escravo: conquistas, 
estratégias e desafios / Cristiano Paixão, Tiago Muniz Cavalcanti, organizado-
res. São Paulo: LTr, 2017, p. 130/153.  PAES, Mariana Armond Dias. O crime 
de “redução a condição análoga à de escravo” em dados: análise dos acórdãos 
do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. In: Discussões contemporâneas so-
bre trabalho escravo: teoria e pesquisa / organização Ricardo Rezende Figueira, 
Adonia Antunes Prado, Edna Maria Galvão. 1 ed. Rio de Janeiro: Mauad X, 
2016, p. 81/98.
6 OIT. Perfil dos Principais Atores Envolvidos no Trabalho Escravo Rural no 
Brasil. Organização Internacional do Trabalho. - Brasília: OIT, 2011, 1 v. Nes-
se sentido também THÉRY, Henry; MELLO, Neli Aparecida de; HATO, Julio; 
GIRARDI, Eduardo Paulon. Atlas do Trabalho Escravo no Brasil. São Paulo: 
Amigos da Terra, 2009; www.reporterbrasil.org.br/escravonempensar; www.ob-
servatorioescravo.mpt.mp.br. 
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lho escravo com a extrema pobreza/marginalização social e com a 
ausência de condições mínimas de vida e de trabalho dignos no meio 
rural.

O diagnóstico da Organização Internacional do Trabalho7 
refere que todas as pessoas resgatadas tinham em seu histórico tra-
balho infantil, pobreza e/ou analfabetismo/baixa escolaridade/pouca 
qualificação, e a grande maioria havia se deslocado de seu estado de 
origem. 84% dos trabalhadores tinham origem na área rural, de onde 
haviam migrado.

No mesmo sentido o “Atlas do Trabalho Escravo no Brasil”8: 

O Atlas também oferece um perfil típico do escravo brasileiro do sécu-
lo XXI: é um migrante maranhense, do Norte de Tocantins ou oeste do 
Piauí, de sexo masculino, analfabeto funcional, que foi levado para as 
fronteiras móveis da Amazônia, em municípios de criação recente, onde 
é utilizado principalmente em atividades vinculadas ao desmatamento. 
(...) Há, pelo menos, vinte municípios com alto grau de probabilidade de 
trabalho escravo localizados nas regiões de fronteira na Amazônia bra-
sileira. Nestas áreas, coincidem a queima de madeira para a fabricação 
do carvão vegetal, as altas taxas de desmatamento, o trabalho pesado de 
destoca para formação de pastagem e atividades pecuárias nas glebas ru-
rais ocupadas.

Do Observatório Digital do Trabalho Escravo9 se extrai se-
melhante resultado. A ocupação dos trabalhadores resgatados é a 
seguinte10: a) Trabalhador Agropecuário em Geral, 26.555 pessoas 

7 OIT. Perfil dos Principais Atores Envolvidos no Trabalho Escravo Rural no Bra-
sil. Organização Internacional do Trabalho. - Brasília: OIT, 2011, Volume 1.
8 THÉRY, Henry; MELLO, Neli Aparecida de; HATO, Julio; GIRARDI, Eduardo 
Paulon. Atlas do Trabalho Escravo no Brasil. São Paulo: Amigos da Terra, 2009.
9 http://observatorioescravo.mpt.mp.br ou https://smartlabbr.org/trabalhoescravo. 
10 Ocupações até a 8ª colocada, considerando o resultado de 313 registros de ocupações.
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(75,14%); b) Servente de Obras, 982 pessoas (2,78%); c) Trabalha-
dor da Pecuária (Bovinos Corte), 843 pessoas (2,39%); d) Pedreiro, 
801 pessoas (2,27%); d) Trabalhador da Cultura de Cana-de-açúcar, 
757 pessoas (2,14%); e) Trabalhador Volante da Agricultura, 644 
pessoas (1,82%); f) Carvoeiro, 449 pessoas (1,27%); g) Operador 
de Motosserra, 400 pessoas (1,13%); h) Trabalhador da Cultura de 
Café, 253 pessoas (0,72%).

No Brasil, há três principais políticas públicas de apoio a pes-
soas resgatadas em condições análogas à escravidão.  

A primeira, implementada no ano de 2002, por meio de uma 
alteração na lei 7.998/90, corresponde à concessão de três parcelas 
do benefício do seguro-desemprego no valor de um salário mínimo 
cada para a pessoa resgatada em condições análogas às de escravo, 
independentemente do tempo de trabalho exercido. 

A segunda política pública é o Projeto Ação Integrada (PAI) 
ou simplesmente Ação Integrada. Está formalmente presente nos es-
tados de Mato Grosso, Bahia e Rio de Janeiro. Seu principal objetivo 
é permitir que trabalhadores resgatados ou considerados vulneráveis 
tenham mais chances de se reinserir social e profissionalmente em 
condições minimamente dignas de trabalho. O PAI oferece assis-
tência a pessoas resgatadas ou consideradas vulneráveis através de 
cursos de qualificação profissional para a melhor reinserção do tra-
balhador ao mercado de trabalho e também por meio de atividades 
como sensibilização, mobilização e palestras.

Porém, as pesquisas realizadas pelo Projeto Vida pós Resgate 
sobre as Ações Integradas concluem que a qualificação profissional 
obteve um impacto reduzido na vida das pessoas atendidas, em ter-
mos de tempo para se obter um novo emprego após o resgate, de 
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tempo de duração dos empregos obtidos, de valores das remunera-
ções e das funções desempenhadas nos empregos.

A terceira é a garantia de indenizações às vítimas pelos da-
nos, materiais e imateriais, que sofreram pela exploração. Tal di-
reito é garantido pela Constituição, nos artigos 5º, 7º, além dos que 
tratam do sistema de justiça e suas instituições. É assegurado tam-
bém pela legislação infraconstitucional, tanto a CLT como outros 
diplomais legais que se aplicam por extensão às relações de trabalho. 
Não se pode desconsiderar, contudo, que há casos em que tal direito 
somente é garantido quando confirmado pelo sistema judiciário, 
passando pelo crivo das regras processuais, dos prazos, da instrução 
probatória etc.

Além das medidas de atendimento às vítimas de escravidão 
contemporânea, merece registro a forma como a política pública da 
economia solidária vem sendo tratada no país. Apesar de esse nome 
ter sido criado no Brasil, chama-se economia solidária o movimento 
que ocorre no mundo11 e se refere ao conjunto de atividades econô-

11 Na Europa, por exemplo, o movimento vem crescendo e já culminou com a 
criação de secretarias governamentais especializadas, como na França e em Portu-
gal. Em 2007, foi elaborado relatório sobre a Economia Social na União Europeia 
pelo Comitê Econômico e Social Europeu (https://www.eesc.europa.eu/resources/
docs/eesc-2007-11-pt.pdf). Identificou-se que, “Em 2005, havia na UE a 25 mais 
de 240000 cooperativas economicamente activas. A sua intervenção incide em 
todas as áreas da actvidade económica, mas mais especialmente na agricultura, 
na intermediação financeira, no sector retalhista e do alojamento e, sob a forma 
de cooperativas de trabalhadores, nos sectores da indústria, da construção e dos 
serviços. Estas cooperativas dão trabalho directo a 3,7 milhões de pessoas e con-
tam mais de 143 milhões de filiados. As mutualidades do domínio da saúde e da 
segurança social prestam assistência a mais 1.1 1.2 de 120 milhões de pessoas. As 
mútuas seguradoras têm uma quota de mercado de 23,7%. Em 1997, na UE a 15, 
as associações empregavam 6,3 milhões de pessoas e, em 2005, na UE a 25, eram 
responsáveis por mais de 4% do PIB, sendo que 50% dos seus filiados eram cida-
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micas de produção, distribuição, consumo, poupança e crédito orga-
nizadas sob a forma de autogestão12, voltados para a valorização do 
ser humano e fundados nos princípios da igualdade e da solidarieda-
de. A sua base são os empreendimentos coletivos, os quais propõem-
-se à expansão de formas alternativas de trabalho e renda e inclusão 
social. São exemplos as cooperativas, as associações, os grupos de 
produção e os clubes de trocas.

O tema vem sendo objeto de estudos no mundo e as inicia-
tivas vêm ganhando força. A experiência do complexo de Mondra-
gón, na região do País Basco, na Espanha, merece registro por ser 
considerado um empreendimento de sucesso. Apontado como um 
exemplo de economia cooperativa, teve início em 1965 e hoje reú-
ne aproximadamente 30.000 trabalhadores em 109 fábricas, além de 
uma cadeia de supermercados, um banco e uma universidade13 14.

dãos da União Europeia. Em 2000, havia na UE a 15 mais de 75 000 fundações, 
que a partir de 1980 conheceram um crescimento notável nos 25 Estados Mem-
bros, inclusivamente nos novos Estados Membros da Europa Central e Oriental. 
Mais de 5 milhões de voluntários, a tempo inteiro, trabalham na UE a 25”. 
12 ARAÚJO, Angela Maria C.; LEITE, Márcia de Paula; LIMA, Jacob Carlos. O 
trabalho na economia solidária: entre a precariedade e a emancipação. São Pau-
lo: Annablume, 2015, p. 71.
13 RODRÍGUEZ, César; SANTOS, Boaventura de Sousa. Introdução: para am-
pliar o cânone da produção. In: Produzir para viver: os caminhos da produção 
não capitalista. Org. Boaventura de Sousa Santos. 3 ed. Rio de Janeiro: Civiliza-
ção Brasileira, 2012, p. 23/77.
14 Segundo Boaventura de Sousa Santos, encontramo-nos num período de tran-
sição, e enfrentamos problemas modernos para os quais não existem soluções 
modernas. É um período de transição paradigmática, dividida entre transição em 
epistemológica e societal. Na área dita societal, vislumbra a transição de um pa-
radigma dominante (capitalismo, consumismo, autoritarismo, desigualdades) para 
novos paradigmas (plurais e diversos), dentre os quais o direito recebe grande 
atenção, principalmente em suas articulações com o poder. O direito vive uma 
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A denominação economia solidária foi oficialmente incor-
porada no Brasil com a criação da SENAES – Secretaria Nacional 
de Economia Solidária, no ano de 2003, vinculada ao Ministério do 
Trabalho, e do Programa de Economia Solidária em Desenvolvi-
mento do governo federal, no ano de 2004, uma das ações do Plano 
Brasil sem Miséria, do Ministério do Desenvolvimento Social da 
Presidência da República. O programa incorporou as reinvindica-
ções do movimento de economia solidária, e foi efetivamente imple-
mentado no Brasil em 2004, quando a SENAES passou a contar com 
orçamento próprio no PPA – Plano Plurianual. Uma das primeiras 
ações concretas da Secretaria Nacional de Economia Solidária foi 

crise de regulação e de emancipação, pois perdeu, ao longo do tempo, seu propó-
sito emancipatório, e precisa, assim, se reinventar. O princípio da comunidade foi 
intensamente desprezado. A primazia do mercado, desequilibrando e pondo em 
crise a dimensão da regulação moderna, representou o processo de naturalização 
do capitalismo liberal, isto é, a redução da realidade e das formas de mudança 
social a esse modo de produção específico, suprimindo ou marginalizando outras 
formas de conhecimento, de direito e de política. O autor refere, utilizando o termo 
“sociologia das ausências”, que a produção de conhecimentos da sociedade atual 
acaba por entender como ausente muita realidade que deveria estar presente. As 
ausências são produzidas por chamadas monoculturas da racionalidade ocidental 
(cinco monoculturas), dentre elas (nesse momento mencionar-se-á somente essa) 
a monocultura do produtivismo capitalista, que se aplica tanto ao trabalho quanto 
à natureza. Nas palavras do autor, “é a ideia de que o crescimento econômico e a 
produtividade mensurada em um ciclo de produção determinam a produtividade 
do trabalho ou da natureza, e tudo o mais não conta”. Em contraponto à “socio-
logia das ausências”, propõe uma “sociologia insurgente”, e, em substituição às 
monoculturas, apresenta cinco ecologias, dentre elas a ecologia das produtivida-
des: dentro da lógica produtivista, é preciso valorizar os sistemas alternativos de 
produção, as organizações econômicas populares, as cooperativas operárias, as 
empresas autogestionadas, a economia solidária etc., os quais a lógica capitalista 
ocultou ou desacreditou (SANTOS, Boaventura de Sousa, Renovar a teoria crítica 
e reinventar a emancipação social, 2007). Muitas das ideias do sociólogo portu-
guês foram pautadas e influenciaram decisivamente na elaboração e implementa-
ção da política de Economia Solidária no Brasil.
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traçar um mapeamento da economia solidária no país. Foram feitos 
dois levantamentos, um iniciado em 2005 e finalizado em 207 e o 
outro com início em 2009 e finalizado em 2013.

O Programa de Economia Solidária é constituído pelos em-
preendimentos autogestionários, isto é, administrados pelos próprios 
trabalhadores. É uma das poucas iniciativas que se propõem a atuar 
fora da relação de assalariamento, e sem ser também um programa 
vinculado essencialmente ao crédito: suas ações incluem o mapea-
mento dos empreendimentos existentes, a constituição de uma rede 
de incubadoras e o apoio a fóruns de articulação das redes de econo-
mia solidária15. 

Nos termos da Constituição de 1988, o Brasil projetou seu 
desenvolvimento econômico no sistema capitalista (Título VII, a 
partir do art. 17016), porém não excluiu outras formas de desenvolvi-
mento, que estejam baseadas na dignidade da pessoa humana, na re-
dução das desigualdades e na inclusão social, na cidadania, no valor 
social do trabalho, na solidariedade e na justiça social, que também 
fundamentam a ordem jurídica brasileira. Mas é imprescindível que 
as iniciativas de economia solidária, ou práticas inspiradas em prin-
cípios autogestionários, recebam fomento do Estado17, pois a ordem 

15 Textos para discussão/1237/nov.2006. www.ipea.gov.br/portal. Acesso em 
28/10/2021. Também: ARAÚJO, Angela Maria C.; LEITE, Márcia de Paula; 
LIMA, Jacob Carlos. O trabalho na economia solidária: entre a precariedade e a 
emancipação. São Paulo: Annablume, 2015, p. 75.
16 Dispõe o art. 170 da Constituição que a ordem econômica brasileira é fundada 
na livre iniciativa e se funda nos princípios, entre outros, da propriedade privada 
e da livre concorrência.
17 ARAÚJO, Angela Maria C.; LEITE, Márcia de Paula; LIMA, Jacob Carlos. O 
trabalho na economia solidária: entre a precariedade e a emancipação. São Pau-
lo: Annablume, 2015, p. 56.
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econômica brasileira continua fundada no capitalismo, na produção 
voltada ao lucro e no trabalho subordinado, o que, assim, norteia a 
estruturação dos sistemas e instituições brasileiros.

Todavia, mesmo com o resultado do 2º Atlas Digital 
da Economia Solidária, de 2013, que apontou a existência de 
19.708 EES registrados no país, organizados e distribuídos en-
tre 2.713 municípios brasileiros em todos os estados da Fede-
ração18 19, em novembro de 2016 a SENAES foi extinta pela 
Presidência da República.

18 http://atlas.sies.org.br/sobre.html. Acesso em 28/10/2021.
19 Na contramão do que vem ocorrendo em vários lugares do mundo, inclusive na 
União Europeia. No relatório sobre a Economia Social na União Europeia do Comitê 
Econômico e Social Europeu de 2007 (https://www.eesc.europa.eu/resources/
docs/eesc-2007-11-pt.pdf), aponta-se que diversos países da UE têm um órgão 
superior no governo nacional com responsabilidades expressamente reconhecidas 
nas questões relacionadas com a economia social. Tal é o caso da Secrétariat 
d’État au Développement Durable et à l’Economie Sociale (Secretaria de Estado 
para o desenvolvimento sustentável  e  para  a economia  social) do Governo 
belga, da Dirección General de Economía Social (Direcção-geral  de Economia  
Social)  do Ministério do Trabalho espanhol e de vários governos regionais, da 
Délégation Interministérielle à l’Innovation,à l’expérimentation sociale et à 
l’économie sociale (Delegação Interministerial para a inovação, experimentação  
social e para a economia  social) do Governo francês, da Social Economy Unit – 
FAZ (Direcção de Economia Social  –  FAS) da Irlanda, da Direzione  generale per 
gli enti cooperative, Ministero dello sviluppo econômico (Direcção-geral para as 
empresas cooperativas, Ministério do Desenvolvimento Económico) e da Agenzia 
per le Onlus (Agência para as organizações sem fins lucrativos de utilidade social) 
da Itália, da NGO Liaison Unit in the Maltese Government’s Ministry for the 
Family and Social Solidarity (Unidade de ligação com as ONG do Ministério para 
a Família e para a Solidariedade Social do Governo de Malta), do Instituto António 
Sérgio do Sector Cooperativo (INSCOOP) português e do Cabinet Office’s 
Social Enterprise Unit and the Treasury’s Charity and Third Sector Finance Unit 
(Unidade para a Empresa Social do Cabinet Office’s e a Unidade de Finanças 
das organizações caritativas e do terceiro sector). Também: http://pt.euronews.
com/2017/02/10/economia-social-e-solidaria-em-afirmacao-na-uniao-europeia, 
acesso em 28/10/2021.
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Diante dessa perspectiva, o Projeto Vida pós Resgate, fruto 
de termo de cooperação técnica assinado entre o Ministério Público 
do Trabalho e a Universidade Federal da Bahia (Faculdade de Eco-
nomia da Bahia), visa a pesquisar as ações de atendimento às vítimas 
de escravidão, e a realizar o atendimento de pessoas resgatadas de 
formas contemporâneas de escravidão mediante o acesso à terra e 
aos meios de produção e a organização dos empreendimentos cole-
tivos por elas formados. 

Em termos práticos, sinteticamente essa é a forma de execu-
ção da parte de extensão do projeto: o empreendimento nasce quan-
do o grupo de pessoas resgatadas (sempre o protagonista das ações), 
após as entrevistas com as equipes do projeto, manifesta sua vontade 
em formar um coletivo (uma associação ou cooperativa) e integrar 
um empreendimento coletivo solidário; o financiamento ocorre por 
meio das destinações dos valores pagos pelos empregadores nas fis-
calizações a título do dano moral coletivo causado nos casos de tra-
balho escravo ou de outras infrações trabalhistas, de acordo com o 
disposto no art. 13 da lei da ação civil pública, a lei nº 7.347/85; a 
aplicação das verbas é organizada pela FAPEX, Fundação de Admi-
nistração de Projetos da UFBA, conforme projeto estruturado e apro-
vado em todas as instâncias da universidade, que apresenta também 
a prestação de contas de todos os gastos realizados periodicamente; 
as pessoas atendidas pelo projeto recebem ajuda de custo, também 
paga pelo projeto, em valor equivalente a um salário mínimo, até que 
sejam capazes de se manter com a produção do empreendimento.

Além disso, na sequência, há as seguintes ações: o Minis-
tério Público do Trabalho firma termos de cooperação técnica com 
os municípios que concordam em aderir ao projeto, os quais assu-
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mem, entre outras obrigações, a de prestar todo o auxílio técnico 
necessário para os empreendimentos, incluindo a disponibilização 
de um técnico agrícola; a equipe do projeto e dos municípios signa-
tários dos termos de cooperação técnica auxiliam as trabalhadoras 
e trabalhadores atendidos na formalização da associação, e prestam 
toda a assistência de que necessitam, tirando as dúvidas que surjam, 
de forma interdisciplinar; são requisitos do projeto que a produção 
seja toda agroecológica (sustentabilidade ambiental como um todo, 
inclusive do meio ambiente do trabalho), e que a terra adquirida não 
seja afeta a povos originários e comunidades tradicionais (se o for, 
o projeto fará a articulação com os órgãos relacionados, como Mi-
nistério Público Federal, Fundação Nacional do Índio e Fundação 
Cultural Palmares). 

Dessa forma, a universidade retoma seu papel de serviço 
público, dialoga diretamente com a sociedade para concretizar seus 
projetos, além de aproximar os estudantes da realidade social e dos 
grupos sociais que merecem acolhimento e integração. A formação 
acadêmica dos estudantes ganha outra feição. O projeto exerce um 
papel humanizador e sensibilizador também junto aos órgãos públi-
cos que dele participam, como o Ministério Público, pois os agentes 
públicos necessitam, com as ações do projeto, estar em contato dire-
to e permanente com as comunidades.

Conclusão

O Projeto Vida pós Resgate tem, como descrito, o objetivo 
de realizar o atendimento às vítimas de formas contemporâneas 
de escravidão no Brasil por meio do acesso à terra e aos meios 
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para a produção coletiva solidária. O embasamento para o projeto 
é teórico mas também prático, destaque-se, pois, até o momento, 
todas as pessoas que foram vítimas de trabalho análogo ao escravo 
já entrevistadas confirmaram que faltam para elas terra e condições 
para produzir e plantar, e ainda que têm, todas elas, interesse em 
ser atendidas pelo projeto.

Por meio do acesso à terra e aos meios de produção, as pes-
soas resgatadas têm a legítima expectativa de atingir um grau de 
emancipação social há tanto tempo esperado. No mesmo passo, os 
órgãos públicos que atuam contra as formas contemporâneas de es-
cravidão têm a possibilidade de oferecer a essas pessoas uma res-
posta estatal mais satisfatória e de fato libertadora. As universidades 
têm, também, condições de unir pesquisa e extensão em ações com 
maior potencial para a transformação social.

É preciso observar que as ações de atendimento às vítimas de 
escravidão são, como delineado em algumas partes desse texto, obri-
gação do Estado brasileiro. Elas constam dos dois Planos Nacionais 
de Erradicação do Trabalho Escravo, da lei do seguro-desemprego e 
ainda da sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos no 
Caso Fazenda Brasil Verde, que tem caráter vinculante para o Bra-
sil. Diversos dispositivos supraconstitucionais, como o Pacto de São 
José da Costa Rica, as Convenções da ONU e da OIT sobre escravi-
dão e a própria Constituição brasileira proíbem formas de discrimi-
nação motivas em origem ou condição social, garantem os direitos 
básicos à moradia, ao trabalho, à educação, à convivência familiar. 

Assim, é fundamental, e também urgente, que as institui-
ções brasileiras priorizem ações de atendimento às vítimas de es-
cravidão, de forma a que possam romper o ciclo de exploração, 
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melhorar as condições de trabalho e de vida dessas pessoas e cami-
nhar para um patamar de dignidade que, formalmente, há muito já 
se espera do país.
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LEÃO, LHC; LEAL, CRF (ORGS.). NOVOS CAMINHOS PARA ERRADICAR O 
TRABALHO ESCRAVO CONTEMPORÂNEO. CURITIBA: EDITORA CRV, 2021.

Thomaz Ademar Nascimento Ribeiro1

Doença social crônica, persistente, capaz de reduzir o ser hu-
mano a condição de coisa, de objeto, o trabalho escravo contemporâ-
neo (TEC) ainda é uma dura realidade em muitas nações do mundo. 
Mulheres, homens e crianças continuam sendo vítimas, submetidas 
as mais variadas formas de violência, desde trabalhos sob condições 
degradantes, ou em longas jornadas, sendo tradadas indignamente. 
Pessoas ainda são forçadas a trabalhar em fábricas clandestinas com 
um salário que na maioria das vezes é retido, ou em cruzeiros ma-
rítimos desprovidos de amparos em leis trabalhistas, na construção 
civil, em fazendas, barcos de pesca, lojas e casas exercendo suas 
atividades sob ameaças de violência, vigilância ostensiva e coerção. 

O TEC não se trata mais de uma questão de posse, de recibo 
ou de título de propriedade, agora se alicerça sobre o controle. Os 
escravagistas se utilizam da violência para a manutenção do con-
trole do escravizado, não havendo mais nenhuma responsabilidade 
pelo que possuem. Ela se funda em um controle total para fins de 
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exploração econômica e se esconde sob diversas máscaras em nossa 
sociedade contemporânea (BALES, 2011).

O TEC é a total forma de destruição humana, destrói todas 
suas capacidades/potencialidades, desfaz sua dignidade por um pro-
cesso que subjaz a exploração de todas as virtudes humanas.

A Walk Free Foundation, a Organização Internacional do Tra-
balho (OIT) e a Organização Internacional para as Migrações (OIM) 
realizaram estimativas globais da escravidão contemporânea. Essas 
estimativas foram apresentadas no relatório Global Slavery Index2, e 
apontam que 40,3 milhões de pessoas foram submetidas à escravidão 
em qualquer dia do ano de 2016. No Brasil, 369 mil pessoas se encon-
travam nestas condições naquele ano (ILO e WALK FREE, 2017).

Segundo o Observatório da Erradicação do Trabalho Escravo 
e do Tráfico de Pessoas (OETETP)3, entre 1995 e 2020 no Brasil, 
55.712 trabalhadores já foram resgatados do TEC pelo Grupo Es-
pecial de Fiscalização Móvel. Paralelamente de acordo com a Co-
missão Pastoral da Terra, movimento social pastoral que combate o 
TEC e os conflitos no campo no Brasil, registrou no mesmo período 
97.1644 pessoas envolvidas em denúncias de TEC.

O TEC é considerado crime previsto no artigo 149 do có-
digo penal, que o caracteriza como trabalho forçado, trabalho em 
condições degradantes e jornadas exaustivas e servidão por dívida 
(BRASIL, 2003). 

2 Dados obtidos em: Índice Global de Escravidão (globalslaveryindex.org) Acesso 
em: 09/11/2021.
3 Dados obtidos em https://observatorioescravo.mpt.mp.br/ Acesso em: 09/11/2021.
4 Dados obtidos em: https://www.cptnacional.org.br/cedoc/centro-de-documenta-
cao-dom-tomas-balduino

https://www.globalslaveryindex.org/
https://observatorioescravo.mpt.mp.br/
https://www.cptnacional.org.br/cedoc/centro-de-documentacao-dom-tomas-balduino
https://www.cptnacional.org.br/cedoc/centro-de-documentacao-dom-tomas-balduino
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Frente ao exposto, são vitais as abordagens propostas no livro 
“Novos Caminhos para Erradicar o Trabalho Escravo Contemporâ-
neo”. Se trata de um material que tem no seu cerne, a necessidade de 
superar essa injustiça social, presente nas formas contemporâneas de 
escravidão. Para isso, lança mão de variados autores, com diversas 
lentes, dedicados a refletir práticas para romper, superar o TEC. 

Os autores apresentam propostas, projetos e análises que bus-
cam reciclar modelos, apresentar novas estratégias, realinhar novos 
parâmetros. E nesse sentido, fortalecer e renovar critérios envolvendo 
a coletividade de atores dos movimentos sociais, academia e institui-
ções do Estado, com objetivo de impulsionar, avançar e acelerar me-
didas cruciais para erradicar o TEC, e entre essas medidas, a de refletir 
sobre a emancipação social e o protagonismo das vítimas do TEC.

A obra possui a potencialidade de aproximar o leitor nesta 
temática, sendo capaz de sensibilizar, inquietar e impressionar. Tais 
sensações florescem decorrentes do arranjo, da combinação e da dis-
posição dos capítulos, algo proporcionado pela perícia dos organiza-
dores Luís Henrique da Costa Leão e Carla Reita Faria Leal. Assim, 
apresentam ao público as inúmeras discussões que ocorreram duran-
te o seminário de debates realizado no ano de 2019 a respeito do en-
frentamento ao TEC no estado de Mato Grosso, tendo como marco, 
a reflexão dos dez anos de criação do Projeto Ação Integrada (PAI).

Nesse sentido, o livro parte de uma perspectiva multifocal so-
bre o trabalho escravo contemporâneo abordando aspectos políticos 
e econômicos, socioculturais, históricos, jurídicos e humanitários. 
Com capítulos curtos, claros e permeados de figuras com imagens, 
tabelas e gráficos para fornecer um amplo grau de possibilidades 
de compreensões de um problema que deve ser encarado por varia-
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das lentes perspectivas, desde as científicas, institucionais e particu-
larmente por movimentos sociais, todos em busca de revigorar os 
velhos trilhos, assim como criar e consolidar novos caminhos para 
erradicar o TEC.

O livro é prefaciado por Ricardo Rezende Figueira, padre e 
pesquisador, dedicado há muitos anos sobre o tema do trabalho es-
cravo. Apresenta ao leitor a respeito das possibilidades do Brasil al-
cançar a meta 8.7 (um dos objetivos da agenda 2030 da Organização 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável), este obje-
tivo trata justamente sobre o compromisso em erradicar o trabalho 
escravo e infantil no mundo. Aponta que diante de um cenário bra-
sileiro de retrocessos jurídicos nas áreas econômicas e trabalhistas, 
prevalece o mercado e o capital, nos sinaliza uma conjuntura nebu-
losa, momento obscuro e labiríntico, restando urgentemente novos 
caminhos para erradicar o TEC. Os estudos encontrados neste livro 
buscaram cumprir com esse chamado.

 O livro está organizado em quatro seções, sendo ao todo 
dezoito capítulos. Na primeira seção somos levados a conhecer al-
gumas das estratégias desempenhadas para erradicação do trabalho 
escravo. Logo de início encontramos a vinculação elaborada por 
Paulo Penna entre o Sistema Único de Saúde (SUS) e as formas con-
temporâneas de escravidão. Com pontual clareza, o autor apresenta 
como o SUS pode e deve estar primordialmente nas pautas de dis-
cussões dessa injustiça, da qual podemos compreender como sendo 
uma doença social cuja cronicidade vem sendo perpetrada em solo 
americano desde sua colonização. 

Ainda nesta seção, temos o prazer de ver o zelo com o qual é 
tratada a importância da agroecologia e as experiências de comunida-
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des que constroem seus territórios livres de injustiças e de conflitos, 
experiências pautadas nos valores da soberania alimentar trilhando 
outro modelo de estrutura agrária. Partindo de ações preventivas o 
programa “escravo, nem pensar” planejada pela Organização Não-
-Governamental Repórter Brasil, tem por objetivo, problematizar o 
TEC com as comunidades vulneráveis, desnaturalizando tais práticas 
exploratórias possibilitando a identificação da violação e do crime.

Na segunda seção do livro, composta por cinco capítulos que 
trazem a temática das cadeias produtivas, como um tema que deveria 
estar sempre em evidência quando se estuda o TEC. O combate ao 
TEC necessariamente deveria estar também focado nos processos de 
produção e de circulação de mercadorias. 

Por intermédio de discussões científicas e práticas a respei-
to das diversas cadeias produtivas, reforçam a ideia de que não há 
dúvidas que o trabalho escravo, está intimamente ligada a diversos 
processos de produção de mercadorias, principalmente na ponta 
dessas cadeias. Os destaques elementares nesta seção ficam nas 
possibilidades de intervenção de ações coletivas, como exemplo 
citamos o capítulo cinco que ressalta a participação competente 
por parte dos trabalhadores no controle de cadeias produtivas como 
sendo essências para fortalecimento das classes operárias como en-
tidades abolicionistas.

Ainda sobre a configuração do livro, em sua terceira parte 
somos convidados a discutir junto aos autores partindo do cenário 
brasileiro, as dimensões jurídicas, políticas e históricas do trabalho 
escravo contemporâneo. Composto por cinco capítulos que anali-
sam avanços e retrocessos ocorridos nos últimos anos no Brasil, no 
entanto o que se evidencia são os recuos de medidas de aparatos 
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jurídicos e institucionais que afrouxam as rédeas para coibir e punir 
a prática do TEC, estes mecanismos são imprescindíveis para com-
bater esta prática, sendo fundamental o fortalecimento das equipes 
de Inspeção do Trabalho.

Na derradeira parte do livro vemos o cuidado e o mérito que 
deve ser levado em consideração, no qual devemos admitir que se 
torna imprescindível para a luta contra o trabalho escravo a articu-
lação dos diversos setores, áreas do conhecimento, afim de buscar 
cada vez mais de maneira conjunta ações transformadoras dessa re-
alidade escravagista.

Entretanto, enfrenta-se ainda uma fragmentação dos serviços 
públicos, cada setor em seus microespaços, separados por paredes, 
que são barreiras às vezes instransponíveis que acarretam na au-
sência de concepções convergentes. Isso impede que coletivamente 
possam ser tecidas redes no sentido de poder atender com maior as-
sertividade as necessidades das populações vulneráveis ao TEC. O 
Projeto Ação Integrada, busca suprir essa demanda, possuindo prá-
ticas nucleares de articulações para promover autonomia dos traba-
lhadores egressos do TEC.

Por fim, é imprescindível assinalar a pertinência da obra, 
emergente e relevante, pela gravidade da problemática que é o TEC, 
que de uma forma ampliada retrata a sociedade que vivemos, ex-
tremamente desigual, trazendo a tona diversos problemas que de-
saguam na falta de acesso ao trabalho digno, a falta de garantia de 
educação, saúde, transporte, moradia, saneamento, etc. Esta obra é 
indicada a todos aqueles cativados pelo tema, podendo ser facilmen-
te adotado na academia espaço necessário para ampliar o debate no 
âmbito coletivo e plural.
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nefastos que têm acentuado, de modo crescente, a exploração dos 
trabalhadores e trabalhadoras brasileiras e os rebatimentos  dessa 
situação nas condições de vida desses/as trabalhadores/as.

PORTANTO,
1 – Diante do momento trágico pelo qual passamos, temos in-
felizmente que iniciar nossa conversa, solicitando que você nos 
diga qual é o seu ponto de vista, enquanto estudiosa das políticas 
da Seguridade Social, sobre este momento de eclosão da pan-
demia de Covid-19 e do enfrentamento confuso e desastroso do 
governo brasileiro.

O Brasil4 vive uma hecatombe de dimensões ainda incalcu-
láveis, provocada por um projeto político negacionista e nocivo que 
se recusou a enfrentar a Pandemia Covid-19 com a intensidade e 
rapidez que sua propagação exigiu desde seu início em 2020 e conti-
nua a exigir. Chegamos ao mês de março de 2022 com mais de meio 
milhão de mortes notificadas (655 mil enquanto escrevo), quase 200 
mil no último ano, e mais de 29 milhões de casos conhecidos, e es-
condem imensa subnotificação. Caímos da 12ª para a 15ª posição 
em produção de riqueza mundial medida pelo PIB em 2020, ou seja, 
ainda estamos entre os 15 países com maior produção social da ri-
queza, que poderia ter significativo uso na ampliação do orçamento 
público em políticas, programas sociais e equipamentos públicos, 
para prevenir e controlar a pandemia, proteger e recuperar os atin-
gidos pelo vírus e ampliar direitos e políticas sociais. Mas, apesar 
de reunir apenas 2,7% da população mundial, o Brasil foi lento na 

4 Algumas opiniões e informações aqui emitidas estão parcialmente publicadas em 
artigos publicados ao longo de 2021, citados na bibliografia. 
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aquisição e aplicação de vacinas, apesar de possuir um dos maio-
res sistemas públicos de imunização estruturado pelo SUS. Ilude-se 
quem acredita que as vidas perdidas decorrem de mera incompetên-
cia gerencial. Essa terrível e dolorosa catástrofe poderia ter sido 
evitada e minimizada. Mas não o foi porque resulta de um projeto de 
governo genocida, que adotou uma atitude negacionista, e intencio-
nal de estimular a contaminação generalizada, apostando na estra-
tégia insensata da propagada “imunidade de rebanho”, conforme 
demonstra Calil (2021). Com esse projeto político criminoso, indig-
nante e nefasto, minimizou a magnitude da pandemia, chamando-a 
de gripezinha, incentiva entusiasticamente condutas que favorecem 
a propagação do vírus com sucessivos estímulos às aglomerações 
sem proteção, estimula uma enxurrada de falsas informações (fake 
news absurdas sobre relação entre vírus e comunismo, entre vírus 
e AIDS, por exemplo), recusou ofertas de milhões de vacinas, atra-
sando o início da vacinação, que avançou lentamente. Após dois 
anos do início da pandemia, o Brasil registra 74% de sua população 
totalmente vacinada e somente 32% receberam a dose de reforço. 
Soma-se a isso o aniquilamento dos serviços públicos, o irrisório 
aporte de recursos na saúde pública e a tardia instituição do auxílio 
emergencial, o que só ocorreu sob intensa pressão da sociedade, do 
judiciário e parte do parlamento. A desastrosa postura do governo 
federal, em minha opinião, resulta de uma política governamental 
deliberada, sustentada em uma posição negacionista e criminosa, 
que ceifou vidas.  

 
2 – Como analisar e aceitar que os trabalhadores/as brasileiros 
mesmo em tempos de Pandemia continuem perdendo direitos so-
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ciais, trabalhistas e previdenciários, acentuando o processo con-
traditório de acumulação do capital e de expansão da miséria?

É possível compreender os agudos processos expropriató-
rios de direitos como resultados da contraofensiva do capital às 
conquistas civilizatórias de direitos garantidos na Constituição 
Federal de 1988. Compreender não significa aceitar, e a classe 
trabalhadora vem lutando arduamente contra esses processos des-
trutivos nas últimas décadas. As políticas ultraneoliberais (Fiúza, 
2021) do Governo Bolsonaro fazem agonizar as políticas sociais, 
que já vinham sendo minguadas pelos draconianos ajustes fiscais 
implementados após o Golpe de 2016 que destituiu a presidenta 
Dilma, justamente para favorecer o capital (Boschetti & Teixei-
ra, 2018). As políticas sociais começaram a ser asfixiadas com o 
contingenciamento de seu financiamento durante a crise de 2015, 
e passaram a ser duramente atingidas com irreversíveis cortes de 
orçamento a partir da aprovação da EC 95 que estabeleceu o teto 
de gastos em 2017 (com exceção dos gastos com pagamento dos 
juros e amortizações da dívida pública). As contrarreformas tra-
balhistas (2017) e da previdência social (2019) tem o nítido pro-
pósito de suprimir direitos sociais, rebaixar o valor da força de 
trabalho, intensificar a jornada de trabalho, ampliar a exploração, 
obrigar o/a trabalhador/a a trabalhar mais tempo, com salários 
mais baixos, retardar as aposentadorias, reduzir seu valor e es-
timular a transformação da previdência pública em seguros pri-
vados. É um nítido processo de subsunção do trabalho ao capital 
e de expropriação de direitos a fim de disponibilizar a força de 
trabalho para recuperar a tendência de queda nas taxas de lucro 
do capitalismo em crise (Boschetti, 2018). Esses processos vêm 
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agudizando a desigualdade de renda, a concentração de capitais e 
o empobrecimento da classe trabalhadora.

3 – Você acredita que a crise fiscal do Estado brasileiro se tornou 
determinante para que as decisões econômicas do atual governo 
brasileiro, nestes dois últimos anos, pudessem ceifar mais de 600 
mil vidas no Brasil ou existem outros elementos? Quais?

Não existe nenhuma “crise fiscal” que justifique a omissão 
e ação governamental no trato da Pandemia da Covid-19. Confor-
me indicado na questão anterior, considero que a chamada “crise 
fiscal” do Estado brasileiro é, na verdade, uma deliberada políti-
ca econômica da classe burguesa, com vistas a transferir imensas 
parcelas do fundo público ao capital, por meio do ajuste fiscal per-
manente, iniciado desde o Governo Fernando Henrique Cardos, 
mantido pelos Governos Lula e Dilma, e intensificado com Temer 
e Bolsonaro. Não bastasse a redução da proposta orçamentária fe-
deral, subjugando-a aos interesses do mercado desde 2017, com o 
teto de gastos (EC 95), o ano de 2020 foi testemunha da deliberada 
política governamental federal para aniquilar as políticas sociais, 
por meio também da reduzida execução dos parcos recursos apro-
vados, conforme atesta estudo do INESC5. A detalhada análise de-
monstra que o governo federal deixou de gastar R$ 80,7 bilhões 
do orçamento destinado a conter os efeitos da pandemia em 2020, 
o que possibilitaria financiar dois programas Bolsa Família por 

5 Disponível em https://www.inesc.org.br/baixa-execucao-financeira-e-lentidao-
-do-governo-asfixiaram-politicas-sociais-em-2020-diz-estudo/?gclid=Cj0KC-
QjwktKFBhCkARIsAJeDT0jOE79aFVfACshCbfPYRfl-vTAzY-HURhgqtNa-
ckOwiGk8Sx40H7WMaAvQ1EALw_wcB 

https://www.inesc.org.br/baixa-execucao-financeira-e-lentidao-do-governo-asfixiaram-politicas-sociais-em-2020-diz-estudo/?gclid=Cj0KCQjwktKFBhCkARIsAJeDT0jOE79aFVfACshCbfPYRfl-vTAzY-HURhgqtNackOwiGk8Sx40H7WMaAvQ1EALw_wcB
https://www.inesc.org.br/baixa-execucao-financeira-e-lentidao-do-governo-asfixiaram-politicas-sociais-em-2020-diz-estudo/?gclid=Cj0KCQjwktKFBhCkARIsAJeDT0jOE79aFVfACshCbfPYRfl-vTAzY-HURhgqtNackOwiGk8Sx40H7WMaAvQ1EALw_wcB
https://www.inesc.org.br/baixa-execucao-financeira-e-lentidao-do-governo-asfixiaram-politicas-sociais-em-2020-diz-estudo/?gclid=Cj0KCQjwktKFBhCkARIsAJeDT0jOE79aFVfACshCbfPYRfl-vTAzY-HURhgqtNackOwiGk8Sx40H7WMaAvQ1EALw_wcB
https://www.inesc.org.br/baixa-execucao-financeira-e-lentidao-do-governo-asfixiaram-politicas-sociais-em-2020-diz-estudo/?gclid=Cj0KCQjwktKFBhCkARIsAJeDT0jOE79aFVfACshCbfPYRfl-vTAzY-HURhgqtNackOwiGk8Sx40H7WMaAvQ1EALw_wcB
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um ano, afirma o Instituto. Dos R$ 524 bilhões aprovados exclu-
sivamente para o Governo Federal enfrentar a Covid-19, a maior 
parcela (53,2%) custeou o Auxílio Emergencial, destinado a traba-
lhadores informais, autônomos, microempreendedores individuais e 
desempregados. Para trabalhadores/as com emprego formalizado 
o Governo estimulou a redução de jornada com redução salarial, o 
que agravou a pobreza da classe trabalhadora. 

4 - A postura negacionista por parte do Presidente da Repú-
blica, que aparece em atividades sociais sem o uso de máscara, 
incitando aglomeração por onde passa e defendendo a intera-
ção medicamentosa de certos fármacos sem nenhum reconhe-
cimento científico, pode se configurar em crime de responsa-
bilidade civil? Este não seria um crime muito mais grave do 
que as tais “pedaladas fiscais” que levou a ex-presidente Dilma 
Rousseff ao impeachment?

Em minha opinião, o atual presidente já cometeu vários cri-
mes que justificam um impeachment, como atestam os mais de 150 
pedidos engavetados  pelo Presidente da Câmara dos Deputados. 
Contudo, infelizmente, o que parece impedir a abertura de um pro-
cesso dessa natureza não é a inexistência de motivos legais, mas sim 
a existência de alianças políticas vergonhosas, trocas espúrias de 
votos e apoios amealhados por meio de enormes dutos de recursos 
públicos, que jorram em forma de emendas parlamentares, especial-
mente por meio do “orçamento secreto”.        

5 – Laboratórios brasileiros, de propriedade de empresários que 
constam na lista da Revista Forbes como sendo alguns dos “ho-
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mens mais ricos do mundo”, segundo a CPI do COVID, tripli-
caram suas fortunas vendendo Reuquinol e Hidroxicloroquina. 
Medicamentos sem eficácia e não recomendados pela OMS fo-
ram propagandeados ao mundo pelo presidente Jair Bolsonaro. 
Podemos citar isso como exemplo de Estado que assegura o de-
senvolvimento da atividade capitalista, mesmo quando se trata 
de uma atividade criminosa? 

Enquanto a pandemia “revelou” que o país se sustenta sob 
uma força de trabalho superexplorada e precarizada que ultrapassa 
100 milhões de pessoas e se deparou sem nenhum rendimento com 
a Pandemia, o país descobriu atônito que 11 novos brasileiros se 
tornaram bilionários em 2020 e atingiu o número recorde de 42 bi-
lionários a mais em 2021 em relação ao ano anterior.  Apenas 315 
bilionários brasileiros, que compõem a seleta lista de bilionários 
mundiais publicada pela Revista Forbes, acumulam patrimônio de 
R$ 1,9 trilhão em 2021. Enquanto a classe trabalhadora perde di-
reitos, emprego, e se depara com uma pandemia para a qual não 
tem proteção pública, vários setores da economia geraram bilhões 
com a própria pandemia e intensificaram a concentração de capital, 
especialmente nos setores financeiro, de investimentos, e-comerce, 
seguros, saúde, segundo a mesma fonte6. A “CPI da Pandemia” de-
monstrou as responsabilidades do Governo, tanto as omissões nega-
cionistas que retardaram ações proteção social, quanto nas ações 
que favoreceram a transmissão, e estimularam tratamentos sem efi-
cácia comprovada.

6 Cf. https://forbes.com.br/forbes-money/2021/04/quem-sao-os-brasileiros-no-
-ranking-dos-bilionarios-do-mundo-2021/#fotto13 
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6 – O governo do Presidente Jair Bolsonaro substituiu o Progra-
ma Bolsa Família, que é uma referência mundial pelo Programa 
Auxílio Brasil. Como você recebeu esta proposta? 

No início da pandemia, em março de 2020, os dados oficiais 
registravam que no Brasil viviam 12,6 milhões de desempregados/
as. Esse dramático número encobre a condição de desigualdade de 
gênero e raça, já que 64,8% são pretos/as e pardos/as conforme de-
signação da PNAD/IBGE, enquanto brancos/as respondem a 34,2%. 
As mulheres são a maior parte (64,7%) da força de trabalho e tam-
bém são maioria entre a população sem emprego – 53,8%. A taxa 
de desemprego entre as mulheres foi de 13,1% contra 9,2% entre os 
homens. As mulheres negras, assim, compõem a principal força de 
trabalho desempregada, precarizada e com baixos salários, o que 
revela a natureza estruturalmente racista e patriarcal do capitalis-
mo brasileiro. (ALMEIDA, 2018) Esses números se agravaram com 
o desfinanciamento das políticas para mulheres no âmbito do Go-
verno Federal, conforme estudo recente do INESC (2022). Além do 
recurso necessário à sobrevivência cotidiana, o acesso (ou não) ao 
trabalho/emprego no Brasil determina também o acesso a duas das 
principais políticas sociais que compõem a seguridade social e são 
as únicas que garantem acesso a benefícios monetários mensais: 
a previdência social, cuja natureza contributiva está condicionada 
ao trabalho formalizado ou a uma contribuição direta feita men-
salmente pelos/as trabalhadores; e a assistência social, limitada a 
pessoas extremamente pobres sem condições de trabalhar por idade 
ou incapacidade por meio do Benefício de Prestação Continuada 
(BPC) que atingia 4,7 milhões de idosos e pessoas com deficiência, 
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ou para famílias miseráveis sem trabalho, por meio do Bolsa Famí-
lia, que alcançava 14,2 milhões de famílias nesse ano (aproximada-
mente 1 em cada 5 brasileiros/as). Isso significa que a reprodução 
da força de trabalho sem emprego só está assegurada pelos direitos 
trabalhistas como seguro-desemprego ou pelos direitos previdenci-
ários como aposentadorias, pensões e auxílios (doença, reclusão) 
para aqueles/as que contribuíram; ou pela assistência social para 
quem não cumpre as regras contributivas dos seguros sociais. Isso 
significa dizer que, no início da pandemia, as 38,7 milhões de pes-
soas ocupadas com trabalhos precarizados e não contribuintes se 
viram desamparados de qualquer rendimento.  É nesse contexto que 
o auxílio emergencial instituído no contexto da crise pandêmica pre-
cisa ser compreendido e foi defendido, pois era a única forma de 
reprodução da classe trabalhadora sem trabalho. Vale registrar que 
o Governo Federal propôs um valor mensal de R$ 200,00, ampliado 
para R$ 600,00 pelo Congresso Nacional. No segundo ano da pan-
demia, criação do Auxílio Brasil, em substituição ao auxílio emer-
gencial e ao Bolsa Família, assume um nítido caráter clientelista, 
com propósito de manter o consumo, rebaixar o valor da força de 
trabalho e servir de estratégia populista em ano eleitoral (Boschetti 
& Behring, 2021), já que seus valores são bastante inferiores ao au-
xílio emergencial, a média de valores mensais prevista é inferior ao 
do Bolsa Família, está sujeito ao teto de gastos, não prevê garantias 
de articulação entre o benefício monetário, os serviços socioassis-
tenciais do SUAS, e acesso à saúde e educação. 

7 – Em função da pandemia, o governo federal instituiu e pa-
gou em 2021, o auxílio emergencial para 39,4 milhões de pesso-
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as, mas ainda assim registramos no primeiro  trimestre de 2021 
um crescimento da pobreza na ordem de 16,1% , ou seja, o 
Brasil tem 34,3 milhões de pobres. O que fazer para superar 
esta realidade? 

A pobreza e a desigualdade são resultantes da apropriação 
privada da riqueza socialmente produzida pela classe trabalhado-
ra, obrigada a vender sua força de trabalho para assegurar suas 
condições de vida. O capitalismo jamais absorveu (e jamais absor-
verá) a totalidade da força de trabalho nos processos de trabalho 
estruturados para assegurar a reprodução do capital, o que produz 
a existência de uma superpopulação relativa sempre disponível para 
ser explorada pelo capital. Sua existência possibilita ao capital re-
baixar o valor da remuneração dos/as trabalhadores/as sob a forma 
de salário ou de “pagamentos” por atividades, cada vez mais pre-
carizadas nesse contexto de crise do capital. Assim, a desigualdade 
se expressa não só pelo acesso absolutamente díspare e injusto aos 
rendimentos/produtos do trabalho assalariado, precário ou intermi-
tente, mas também pelo não acesso à propriedade, absolutamente 
concentrada pelo grande capital e pela burguesia. A Pandemia am-
pliou intensamente a superpopulação relativa estagnada, nos ter-
mos marxianos, e o auxílio emergencial tão somente minimizou a 
situação mais drástica e imediata de falta de recursos monetários 
necessários para a sobrevivência cotidiana, sem tocar nas determi-
nações da pobreza e da desigualdade. A redução da abrangência e 
dos valores repassados pelo Auxílio Emergencial, e sua substituição 
rebaixada pelo Auxílio Brasil (que substituiu também o Bolsa Fa-
mília) contribuíram para o aumento da pobreza. A curto prazo, é 
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urgente implementar políticas de emprego com direitos trabalhistas, 
drenar o fundo público para ampliação e universalização dos direi-
tos sociais e bens e serviços públicos como saúde, educação, previ-
dência, assistência social, transporte, moradia, segurança pública. 
Para tanto, é imprescindível revogar as contrarreformas do traba-
lho e da previdência, revogar a EC 95 e desenvolver uma política 
econômica quer esteja a serviço do social e não do capital.        

8 - É certo que a Pandemia contribuiu estruturalmente para o 
aumento das desigualdades sociais. O que muda em relação às 
demandas para as políticas sociais e para a proteção social?

As demandas para políticas e direitos sociais aumentam na 
mesma proporção que se agudizam as desigualdades sociais. Pri-
meiro, é preciso entender que as contrarreformas apontadas res-
tringiram enormemente a capacidade de as políticas sociais asse-
gurarem proteção social, diante da destruição de seu orçamento e 
de sua estrutura institucional. Das três políticas que compõem a 
seguridade social, a saúde é a que mais vinha perdendo recursos 
com o teto de gastos, seguida pela assistência social, especialmen-
te o SUAS, assim como os benefícios previdenciários. O chamado 
“orçamento de guerra” implementado durante a Covid-19 não foi 
mantido, e mesmo durante a Covid, o Governo Federal não gas-
tou todo o recurso aprovado, conforme estudo do INESC já citado. 
Sem recurso público, não há possibilidade de se manter e ampliar 
qualquer medida de proteção social. A supressão de recursos vem 
impondo sucessivo desmonte de todas as políticas sociais, exacerba-
do nos últimos dois anos. A Educação, seguidamente atacada pelas 
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posturas negacionistas, contrárias à ciência, à pesquisa e ao ensino 
público, vem sendo sufocada com o contingenciamento sucessivo 
de recursos, colocando em risco a manutenção das universidades 
públicas, como também vem ocorrendo com a ciência e tecnologia. 
Sem recursos para custeio e bolsas, laboratórios e centros de pes-
quisa vêm sendo fechados, e perdem pesquisadores e discentes. As 
políticas urbanas, de transporte, moradia e saneamento seguem a 
mesma tendência, recuando no já escasso direito à cidade, num país 
onde quase metade da população não possui acesso à rede de es-
goto e cerca de 20% não tem acesso à água potável. Ou seja, as 
desigualdades já tão persistentes em nosso país, foram ainda mais 
agravadas com a Covid-19 e as contrarreformas em curso.

9 – Você escreveu que “O tempo presente nos coloca diante de 
um governo recente que é ultraliberal em termos econômicos e 
sociais”, mas é “reacionário no campo dos valores, da moral e 
dos costumes.” Isso é uma  inconsistência grave. O que isso gera 
na política brasileira? 

Nos deparamos hoje com um Governo Federal que, com sua 
política ultraneoliberal, se coloca inteiramente a serviço do capital, 
da acumulação, do favorecimento da lucratividade exacerbada, da 
competitividade favorecida pela (des)regulamentação que subme-
te a classe trabalhadora às mais bárbaras formas de exploração 
e expropriação de direitos. Essa política ultraneoliberal não tem 
nenhum tipo de reconhecimento pelos direitos humanos e sociais, 
e nenhum respeito pela civilidade humana, movendo-se pela intole-
rância, incivilidade, pelos discursos e atitudes grotescas, pela des-
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truição do meio ambiente, pela total desconsideração pelos povos 
originários. São muitos os traços neofascistas que sustentam as prá-
ticas do governo federal, que impactam na violenta destruição das 
políticas sociais destinadas a assegurar os direitos das mulheres, 
população LGBT, povos originários e quilombolas, agravando ain-
da mais as desigualdades reproduzidas por nosso sistema patriar-
cal e racista. Concentradas no Ministério da Mulher, da Família e 
dos Direitos Humanos (MMFDH), as políticas sociais destinadas 
a esses segmentos expressam e materializam a agenda mais rea-
cionária do Governo, com discurso misógino, defesa conservadora 
da “família” com postura antiaborto e contra direitos LGBT, defe-
sa do homeschooling, “escola sem partido” e posturas fundamen-
talistas. Em importante matéria, a Revista Carta Capital revela o 
aparelhamento conservador do Ministério, apontando que dos 46 
cargos mais importantes, 30 estão ocupados por representantes de 
igrejas evangélicas, católicos ortodoxos, movimentos internacionais 
e nacionais da direita cristã e até do integralismo, de inspiração 
fascista7. Essa conjugação de ultraneoliberalismo com extremado 
conservarismo coloca o Brasil na condição de um pais com os pio-
res índices de pobreza, desigualdade, violência urbana e rural, mi-
soginia, racismo, intolerância, ao mesmo tempo em que duplicam os 
bilionários.  O Governo Bolsonaro é ultraneoliberal na economia, 
é autoritário, oportunista e de extrema direita na política, e é pro-
fundamente reacionário em relação aos direitos humanos e sociais. 
Esta é sua posição de classe dominante, que utiliza o Estado para 
favorecer a acumulação do capital.  

7 Cf. https://www.cartacapital.com.br/politica/o-ceu-de-damares-como-a-minis-
tra-dos-direitos-humanos-aparelha-sua-pasta/amp/ 

https://www.cartacapital.com.br/politica/o-ceu-de-damares-como-a-ministra-dos-direitos-humanos-aparelha-sua-pasta/amp/
https://www.cartacapital.com.br/politica/o-ceu-de-damares-como-a-ministra-dos-direitos-humanos-aparelha-sua-pasta/amp/
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10 - O endividamento do Estado brasileiro cresce, apesar dos serviços 
de juros e amortizações da dívida consumirem quase 50% do Orça-
mento Geral da União todos os anos. Mantendo essa transferência 
líquida de recursos para os credores (protegidos pelo sigilo fiscal) 
conseguiremos assegurar o financiamento das políticas sociais? 

Enquanto não forem suprimidas as medidas que compõem o 
ajuste fiscal permanente e não forem revogadas a EC 95 e as con-
trarreformas trabalhista e previdenciária, não haverá possibilida-
de de reversão desse quadro. Hoje, o Governo Federal e a maioria 
do parlamento que o sustenta, estão absolutamente comprometidos 
com o capital, especialmente o rentista.     

11 - O que devemos observar e realizar para recuperar as espe-
ranças de construir um país livre, democrático e menos injusto?

A curto prazo, é urgente construir uma frente antifascista ca-
paz de derrotar esse governo e seus pares nas próximas eleições e, 
ao mesmo tempo, mudar a composição reacionária e conservadora 
do legislativo em todos os níveis. Mas, para além disso, e mais do 
que nunca, precisamos fortalecer os movimentos e lutas sociais, es-
pecialmente anticapitalistas, e pressionar a revogação das políticas 
que favorecem o capital, destroem os direitos sociais e submetem 
a classe trabalhadora ao jugo da classe dominante. Para isso, é 
fundamental fortalecer os sindicatos e partidos de esquerda, meca-
nismo que são de organização e luta,   

12 – O que de pior o capital tem arrogado para si e que nestes 
tempos terríveis de Pandemia está se avolumando e precarizan-
do a vida do planeta em geral? 
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O capital é uma relação social, assentada na premissa da 
acumulação de riquezas por poucos e socialização da pobreza entre 
muitos, o que só é possível pela sua capacidade de explorar a classe 
trabalhadora, cuja força de trabalho está cada vez mais subsumida 
ao capital. Essa é a Lei do Valor, conforme Marx apontou n’O Ca-
pital, Não existe possibilidade de acumulação e concentração de 
capital sem geração da mais valia  absoluta e relativa. Nesses tem-
pos de Pandemia-19, o capital se concentrou, a superexploração se 
intensificou e a classe trabalhadora foi ainda mais vilipendiada e 
explorada, perdendo até mesmo a capacidade de organização polí-
tica, de manifestação contra a exploração. A Pandemia nos tirou até 
mesmo a possibilidade de lutar. Mas não nos tirou a convicção de 
que só a “luta muda a vida” e que a emancipação humana só será 
alcançada com a superação do capitalismo. 
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